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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 142-A, DE 1992 

(Do Senado Federal) 
(pLS N° 318/91- COMPLEMENTAR) 

Determina os casos em que forças estrangeiras FOssam transitar pelo 
território nacional ou nele permanecer te.rrp::>rariamente; tendo pare 
ceres: da Comissão de Defesa Nacional, pela aprovação com emendas;­
e da Comissão de Constit.uição e Justiça e de Redação, pela constitu 
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos de n9 
53, 70, 120, 128, 153, 188 e 203, de 1989 e 74, de 1991, apensados, 
e das Emendas da Comissão de Defesa Nacional, com Substitutivo. 
(proJEro DE LEI mMPLEMENI'AR N9 142, DE 1992, TENDO APENSADOS OS 

DE N9S 53/89 (70/89, 120/89, 128/89, 153/89, 188/89, 203/89 E 
74/91) A QUE SE REFEREM OS PAROCERES) 

SUMÁRIO 

I - Proposição Inicial 
II - Projetos apensados: 

- PLC's nOs 53/89, 70/89, 120/89, 128/89, 153/89, 188/89, 203/89 e 74/91 

111 - Na Comissão de Defesa Nacional: 

- parecer do Relator 
- emendas oferecidas pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e ele Redação: 

- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

- substitutivo adotado pela Comissão 
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PROJETO DE LE:I COMPLEMENTAR N° 142, 
DE 1992 

(Do Senado Federal) 

PLS Nu 31 /91 COMPU::MENTAR 

Deter~ln~ os c 15 .t f )rça~) p...,Lr dnge i ras possam 

transiL:.lr P("I.. tt r ito y io n (~i()ndl ou nele permane 

cer tempor cu' ..... l'1E P. 

(ÀS COMI~S('\F,,-' DE dr.I r ~ A t,AClrl~A ; I DF r ONS'I :TUrçJí.o E 

PROJ .. .:::;:OO DE 

:'El C'OMPLF,MI r 

o CONGRESSO NAC rONA , a c; et. : 
• 

Art. 19 - pod ra pr sid n da República permitir que 
forças estrangeiras trans'tem p lo t .rrl or~o nacional ou nele per­
maneçam temporariament.e, independente d autor'zaçào do Congresso 
Nacional, nos seguint c os: 

I - par a ex cuçao p og mas de adestramento ou aper-
feiçoamento ou d ts~ao mi it r d~ tranr.port , de pessoal, carga 
ou de apoio logístico do n eresse e sob a coordenação de institui­
ção pública nac'onali 

11 - em visit. 
gãos governamentais, 
tecnológ~cai 

o 'c i 1 ou r 
in lusive do;> de 

i 1 programada pelos ór­
flnalidade científica e 

III - para atendtmento tecni .0, nas situações de abasteci­
mento, reparo ou m nut.enç o de n v'cs ou ron ves estrangeiras; 

IV - em missão de busc e ~ lv ~~nto. 
Parágrafo único - À exceçao dos casos previstos neste ar­

rigo, o Presidente da R~publica depend ra da autorização do Con-
gr~'so Nacional pdIa ler di 11 qu~ orç & e trangeir s transitem ou 
~rmaneçam no t.erri torto .1aciona 1, qu fldo será ouvido, sempre, o 
Conselho de Defes N , onw . 

Art. 2 g 
- ,m qua!cuer caso, d pendendo ou nào da manifes­

tação do CongreL~o Nacion L, I rrna .. êncid ou t.rânsito de forças 
estrangeiras no t .rrltórl ndc,ion 1 &0 po ra ocorreI observados os 
seguintes requisit.os, a exceção dos casos previstos nos incisos 111 
e IV do artigo anterior, quando c racter~zada situação de 
emergência: 

I - que o Le.po de p rn nencid ou o trecho a ser transi­
tado tenha sido previament.e ~&t. be!ec1do: 

11 - que o Br siL mdn~enha relaçoes diplornátlcas com o . 
P 1S a que pertença~ as forças tr nqelrasi 

~. 
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III - que a finalidade do transito ou da permanência no 

território nacional haja sido plenam~nt decl rada; 
IV - que o quantlta vo d ont.igente ou grupamento, bem 

como os veículos e equipame~tos be icos integrantes da força hajam 
sido previamente especificados; 

V - que as forças s~rang ira nao provenh m de países 
beligerantes, circunstância a ser p sta em 'especial. 

Parágrafo único - lmpl'cara em crime de responsabilidade 
o ato de autorização do Preslde~ ~ Republicd sem que tenham sido 
preenchidos os requlsitos prevlsto: nos incisos deste artigo, be~ 
como quando a permissão não seja precedida da autoriz ção do Con­
gresso Nacional, nos casos erro que s flzer necessari . 

Art. 3 Q - Verificada hipót s m que seja n cessária a 
autorização do Congresso Nacional para o trânsito ou permanência de 
forças estrangeiras no território nac~onal, observar-se-ão os se-
guintes procedimentos: 

I - o Presidente d República encaminhará mensagem ao 
Congresso Nacional, que tramitará na forma de projeto de decreto 
legislati vo, instruída com o conteúdo das informações de que tratam 
os incisos I a V do artigo anterior; 

II - a matéria tramit rI em regime de urgência, com prece-
dência sobre qualquer outra na Ordem do Dia'que não tenha preferên 
cia constitucional. 

Art. 4 Q - Para os ei it s es Lei Complementar, conSl-
deram-se forças estrangeiras o g upamento ou contingente de força 
armada, bem como o navio, a aerondve a viatura que pertençam ou 
estejam a serviço dessas forças. 

Art. 5 Q - Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 6 k - Revogam-se as disposições em contr rio. 

SENADO FEDERAL, EM DE DEZEMBRO DE 1992 

lw0eA/
1 

7:-nrn7 MAURO BENEVIDES 
PRESIDENTE 

S N o P S E 

Projeto de Lei do Senado nU 18 - Compl ment r, de 1991 
t rm' os cà o m qu forças e tran-

geiras po am tI nsitar pelo território 
nacional ou nel permanecer temporaria­
ment . 

Apresentado pelo Senador Maurício Corrêa. 
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Lido no expediente da Sessão de 9/9/91, e publicado no DCN (Seção 11) 

de 10/9/91. Despachado à Comissão de Relações E~teriores e Defesa 

Nacional - CRE, onde poderá receber emendas, após sua publicação e dis­

tribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

Em 3/9/92, é lido o Parecer nu 285/92 - CRE, relatado pelo Seno Hugo 

Napoleão. A proposição ficará sobre a Mesa durante 5 sessões ordinárias 

para recebimento de emendas. 

Em 14/9/92, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo, sem 

que ao projeto tenham sido oferecidas emendas. 

Em 18/11/92, aprovado o projeto, com as Emendas de nUs 1 a 3 - CRE. 

À Comissão Diretora - CDIR para a redação final. 

, 

Em 25/11/92, é lido o Parecer nU 394/92 - CDIR, relatado pelo Seno Iram .. 

Saraiva, oferecendo a redação final da matéria. 

Em 8/12/92, é aprovada a redação final. 

À Cãmara dos Deputados com o Ofício SM/Nu7~f, de 9.12.92 

Em 9 de dezembro de 1992 

.. ~ OtL 1U 1 3 ~ O ~ 8 8 8 5 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado nu 318 - Complemen­

tar, de 1991, constante dos autógrafos em anexo, que "determina os 

casos em que forças estrang~iras possam transitar pelo território 

nacional ou nele permanecer temporariamente". 
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Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos de estima e consideração. 

SENADOR ELCIO~AL~V~A~~--
Primeiro::> _~S~e~u~á'!'jl:<O)., em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

r'I?IMEIRA SECRETA~'" 

Em~Q..1 ) :,2, / 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

rfr/. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 53-A, DE 1989 

(Do Sr . Carlos Cardinal) 

Disciplina a permanência temporâria de tropas 
estrangeiras no território nacional (art. 21, 
inciso IV, da ConstituiÇão); tendo pareceres: da 
Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 
pela constitucionalidade, jurldicldade e técnica 
legislativa, com emendas; da Comissão de Defesa 
Nacional, pela rejeição deste e aprovação do de 
nQ 153/89, anexado, com emendas. 

(Projeto de Lei Complementar nO 53, de 1989, 
tendo anexados os de nOs 70/89, 120/89, 128/89, 
153/89, 188/89 e 203/89, a que se referem os 
pareceres.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lO Serão permitidos o trânsito e a permanência 
temporária de forças estrangeiras no Pais nas seguin­
tes hipóteses: 

I _ em tempo de guerra, quando esse trânsito e per­
manência temporária sejam necessários à defesa nacio­
nal, dependendo de aliança militar com outros países; 

SenhO' 

Vossa 
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11 _ Quando esse tr ânsi t o importe 
v izinha, injustamente a t acada e com 
relações diplomáticas; 

na defesa da nação 
Quem mantenhamos 

lI! _ quando o Governo brasileiro solicitar seu au­
xílio, no interesse da segurança do Pais; 

Art . 2c É vedado o trânsito ou permanência 
temporária no Pais de f orças estrangeiras Quando im­
plicar violação aos pr i ncipios estabelecidos no art. 
4C da Constituição Feder a l. 

Art. 3c Em Qualquer do s casos previstos, o Poder 
Executivo ouvirá o Congres so Nacional, depois do pro­
nunciamento do Conselho de Defesa Nacional, Que 
opinará sobre as condi ções de utilização dessas áreas, 
nos termos do item 111 do ar t. 91 da Constituição. 

Art. 4C Esta lei será regu lamentada pelo Poder Exe­
cutivo no prazo de 120 ( cen t o e vinte) dias. 

Art . 5 Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publ icação . 

Art. 6 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justif i c ação 

o art. 21, item I V, e o art. 91, item 111, da Cons­
tituição dispõem sobre a segurança nacional, sendo Que 
o primeiro se r e f ere ao trânsito e permanência 
temporária de f orças estrangeiras em nosso território 
e o segundo se refere á utilização de áreas indispen­
sáveis á segurança nacional. 

Num e noutro c a so, impõe-se a audiência do ConselhO 
de Defesa Naci onal, t r atando-se de assunto tipicamente 
da sua competência . 

Sala das Sessões , 23 de fevereiro de 1989. _ Carlos 
Card I na I . 

LEGISLAÇÃO CIT ADA, AN EXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONST ITUICÃO DA 

REPUBlICA FE DERATIVA DO BRASIL 

TíTULO I 

Dos PrlnC lp los Fundamentais 

. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 4Q A República ~ederativa do Brasil rege-se nas 
suas relações internac ionai s pelos segu1ntes principi ­
as: 

I _ independênc ia nac i ona l; 

11 prevalência dos d ireitos humanos; 

111 _ autodeterminação dos povos; 

IV _ não-intervenção; 

V _ igualdade entre o s Es t ados; 

VI _ defesa da paz; 

• 



• 

VII _ solução pacífica dos conflitos: 

VIII _ repúd10 ao terror1smo e ao rac1smo; 

IX cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade; 

X _ concessão de as1lo pollt1co. 

Parágrafo ún1co. 
buscará a 1ntegração 

A Repúb11ca Federat1va do Bras11 
econômica, po11t1ca, soc1al e 

cultural dos povos da América lat1na, visando à forma­
ção de uma comunidade latino-americana de nações. 

.. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . . .. .. . 

TÍTULO 111 

Da Organização do Estado 

. . . .. . .. . .. . . . . .. . . . . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPÍTULO 11 

Da União 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 21. Compete à União: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IV _ permitir, nos casos previstos em le1 complemen­
tar, que forças estrange1ras trans1tem pelo terr1tór10 
nac10nal ou nele permaneçam temporar1amente; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TíTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPíTULO 11 

Do Poder Executivo 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SECÃO V 
Do Conselho da República e 

do Conselho de Defesa Nacional 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SUBSECÃO 11 

DO Conse1ho de Defesa Naclona1 

Art. 91. O Conselho de Defesa Nac10nal é órgão de 
consulta do Pres1dente da Repúb11ca nos assuntos rela­
c1onados com a soberan1a nac10nal e a defesa do Estado 
democrát1co, e dele part1c1pam como membros natos: 

9 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

111 O Presidente do Senado Federal; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

l 
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COMISSAO DE DEFESA NACIONAL 

Ofíci o nQ CDN - P/ 331 / 89 

Brasília, 8 de maio de 1989 

Senhor Pres idente, 

Tendo em v ista o Projeto Q~ Lei Complementar nQ 
53/89 que "disc iplina a permanênCia temporária de tro­
pas estrangeiras no território nacional", matéria per­
tinente a esta Comissão de Defesa Nacional, solicito 
de V. Ex a prov idências no sentido ' de determinar seja 
este órgão técnico ouvido após a Comissão de Consti­
tuição e Justiça e Redação. 

No ensejo, renovo a V. Ex a protestos de elevada con­
sideração e apreço. 

Atenciosamente. 
te. 

Deputado Furtado Leite, Presiden-

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 70, DE 1989 

(Do Sr. José Camargo) 

Dispõe sobre o transito e permanêncfa 
temporArla de forças estrangeiras em terrlt6rlo 
nacional (art. 49, Inciso lI, da Constltulçlo). 

(Anexe-se ao Projeto de Lei Complementar nQ 
53/89. ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q Forças estrangeiras, terrestres, navais ou 
aéreas, não poderão transitar no território nacional 
ou nele permanecer, sem a autorização do Presidente da 
República, com a prévia aquiescência do Congresso 
Nacional. 

Parágrafo único. A mensagem presidencial terá trâmi­
te de urgência urgentissima, preterindo qualquer outra 
matéria sua colocação na Ordem do Dia. 

Art. 2Q O tempo de permanência temporária constará 
da mensagem do Executivo, podendo o Congresso Nacional 
reduzi-lo ou ampliá-lo. 

Art. 3Q Não se permitirá o trânsito e permanência no 
território nacional de forças pertencentes a palses 
com quem não mantenhamos relações diplomáticas. 

Art. 4Q A desobediência, por qualquer potência, ao 
previsto nesta lei, Implica ato de beligerância, ' acar­
retando suas conseqüências. 

Art. 5Q Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6Q Revogam-se as disPosições em contrário . 

• Justificação 

Já tivemos caso, em nossa história, do trânsito de 
tropas brasileiras pelos territórios da Argentina e do 
Uruguai, na Guerra da Tríplice Aliança, contra o 
Par~guai. 

1 

• 



• 

Assim é possível que. em alguma circunst~ncia. tro­
pas de países vizinhos precisem transitar em nossas 
águas territoriais e no espaço aéreo brasileiro ou no 
território fronteiriço. 

Evidentemente. o consentimento. pelo Presidente da 
República, de tais manobras, deve ser decidido pelo 
Congresso Nacional. 

Daí a presente regulamentação . 

Sala das Sessões, . _ Deputado José Camargo. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONS T ITU I CÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 

DO Poder Legislativo 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SECÃO 11 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 49. É da competênCia exclusiva do Congresso 
Nacional: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

11 _ autorizar o Presidente da Rep~lica a declarar 
guerra, a celebrar a paz, a permitir Que forças es­
trangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente, ressalvados os casos pre­
vistos em lei complementar; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. l ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 120, DE 1989 

(Do Sr. Uldurico Pinto) 

Dispõe sobre autorização para que navios mtlt­
tares estrangeiros trafeguem pelo mar terrtto­

' rlal brasileiro e nele permaneçam, e determina 
outras providências. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei Complementar nO 
53, de 1989.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É da competência exclusiva do Congresso Na­
cional autorizar o Presidente da República a permitir 
que navios ~i1itares estrangeiros trafeguem pelo mar 
territorial brasl1eil-o e nele permaneçam por tempo 
previamente fixado. 

~ 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se: 

a) a tempo de paz; 

b) a embarcações cientificas; 

e) . a embarcações nucleares. 

Art. 20 A autorização de que · trata este artigo 
deverá ser solicitada ao Congresso Nacional pelo Pre­
sidente da República com pelo menos quarenta e oito 
horas antes de que as embarcações ingressem em águas 
territoriais brasileiras. 

Art. 30 Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justtfteaçlo 

O art. 49, lI, da Constituição de 1988 dispõe ser 
competência privativa do Congresso Nacional autorizar 
o Presidente da República a permitir que forças es­
trangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente. 

Ocorre que o nosso Pais vem sendo visitado 
freqüentemente por embarcações maritimas estrangeiras, 
militares, cientificas e nucleares. sem que para isso 
tenham de obter prévia autorização por não serem con­
sideradas "forças estrangeiras". 

Deve ser esclarecido que, em verdade, este projeto 
não proibe que tais embarcações ingressem em águas 
territoriais brasileiras ou nele permaneçam; exige, 
tão-somente, que o Congresso Nacional decida sobre a 
conveniência de autorizar, ou não, esse tráfego, além 
de prever que a permanência deva ser por prazo previa­
mente fixado. 

Recentemente, na baia de Guanabara, no Rio de Janei­
ro, a força-tarefa norte-americana Unitas 23, estava 
acompanhada do submarino nuclear "Shark" , levando es­
pecialistas da Universidade Federal do Rio de Janeiro 
a julgarem insuficiente a coleta de amostras das águas 
uma vez por dia, temendo pela existência de radiação. 

Acresce Que o art. 21, XXIII, letra a, da Constitui­
ção de 1988 prescreve: "Toda atividade nuclear em ter­
ritório nacional s6 será admitida para fins pacificos 
e mediante autorização do Congresso Nacional". 

Verifica-se, portanto, Que há, de fato, necessIdade 
de Que os mandamentos expressos neste projeto de lei 
complementar venham a se tornar realidade no menor 
prazo possivel, como forma de afirmação de nossa sobe~ 
rania e mesmo para Que eles imperem com toda a força 
do seu sentido regulador. 

Sala das Sessões, Deputado Uldurteo Ptnto. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUICÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. . .. .. .. .. . . .. . .. .. .. .. . .. . .. ".. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

• 

• 



• 

TíTULO 111 

Da Organização do Estado 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. lO .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPíTULO 11 

Da Untlo 

Art. 21. Compete à Un1~0: 

XXIII _ explorar os serv1ços e 1nsta1ações nucleares 
de qualquer natureza e exercer monopó110 estatal sobre 
a pesqu1sa, a lavra, o enr1quec1mento e reprocessamen­
to, a 1ndustr1a1izaç~0 e o comércio de minér10s nucle­
ares e seus der1vados, atendidos os seguintes pr1ncl­
p10s e condições: 

a) toda atividade em território nacional somente 
será admlt1da para fins paclflcos e mediante aprovaç~o 
do Congresso Nacional; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TíTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPíTULO I 

00 Poder Legislativo 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SECÃO 11 

Das Atribuições dO .Congresso Nacional 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso 
Nacional: 

I resolver defini t Ivament'e sobre tratados, acordos 
ou atos Internacionais que acarretem encargos ou com­
promissos gravosos ao patrlmOnl0 nac10na1; 

11 _ autor1zar o Presidente da República a declarar 
guerra, a celebrar a paz, a perm1t1r que forças es­
trange1ras transitem pelo terrltór10 nacional ou nele 
permaneçam temporariamente, ressalvados os casos pre­
vistos em lei complementar; 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PROJETO DE lEI COMPLEMENTAR NQ 128-A, DE 1989 

(Da Sr~ Rita Camata) 

Regulamenta o Inciso 11 do art. S9 da Consti­
tuição Federal, dispondo sobre a permanência e o 
trânsito de forças estrangeiras n~ terrlt6rlo 
nac lona I. 

(Anexe-se ao Projeto de lei Complementar nQ 
53, de 1989.) 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Depende de prévia aprovação do 
cional a autorização do Presidente da 
sentido do tr~nsito e da permanência 
forças estrangeiras no Pais. 

Congresso Na­
Repúb 1 i ca no 
temporária de 

§ 10 A mensagem encaminhando o consentimento de que 
trata este artigo tramitará em regime de urgência, vo­
tada bicameralmente, com preferência sobre qualquer 
outra matéria na ordem do dia . 

§ 2Q Da mensagem constará o tempo de permanência ou 
a descrição do trecho a ser transitado, podendo o Con­
gresso restringir ou ampliar a proposta. 

Ar t . 20 

terr i tór ia 
Brasil não 

Negar-se-ão o tr~nsito ou permanência 
nacional de forças de paises com Quem 
mantenha relações diplomáticas. 

no 
o 

Art. 3 Q Qualquer nação Que desrespeite as prescri­
ções desta iei será declarada em estado de 
beliger~ncia. 

Art. 4 Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
Os imperativos da solidariedade continental podem 

condicionar a situação de emergência prevista neste 
projeto, que regulamenta o item 11 do art. 59 da Cons­
t ituição, reiterando matéria de const 1.tuições 
anteriores. 

No caso da 
do Paraguai, 
configurou. 

Tríplice Aliança, Que se formou na Guerra 
no século passado, essa hipótese se 

Esperamos que o projeto seja aperfeiçoado pela Co­
missão de Segurança Nac10nal e aprovado pelo plenário. 

Sala das Sessões, _ Deputada Rita Camata. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTE~ 

CONSTITUICÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TíTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPíTULO I 

DO Poder Legislativo 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SEÇÃO VI II 

Do Processo Legislativo 

SUBSECÃO I 

Disposição Geral 

• 



• 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elabo-
ração de: 

I emendas à Constituição; 

11 _ leis complementares; 

111 _ leis ordinárias; 

IV _ leis delegadas; 

V medidas provisórias; 

VI _ decretos legislativos; 

VII _ resoluções. 

Parágrafo 
elaboração, 
leis. 

único. Lei complementar disporá sobre a 
redação, alteração e consolidação das 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Na 153, DE 1989 

(Do Sr. Daso Coimbra) 

Disciplina 
temporaria de 
Nacional. 

o trânsito e a permanência 
forças estrangeiras no Território 

(Anexe-se ao Projeto de Lei Complementar na 
53/89. ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1a Para os efeitos desta lei complementar, for­
ças estrangeiras são grupo ou contingente militar re­
presentativo de força armada, embarcado ou não, em 
missão ou atividade militar, bem como o navio de guer­
ra, "a aeronave e a viatura militares, inclusive os re­
quisitados para missões militares. 

Art. 2a As forças estrangeiras poderão transitar ou 
permanecer, temporariamente, no território nacional, 
após entendimentos com órgãos governamentais, nos se­
guintes casos: 

I _ Para a execução de programas 
aperfeiçoamento do interesse e sob 
instituição nacional; 

de adestramento ou 
a coordenação de 

11 _ Para o desenvolvimento de programas governamen­
tais de execução conjunta, Quando previstos em acor­
do, tratado ou Qualquer ato internacional subscrito 
pelo governo brasileiro, no Qual fique expresso o tem­
po de permanência; 

111 _ Em visita oficial programada pelos órgãos go­
vernamentais; 

IV _ Para o desenvolvimento de pesquisa cientif1ca, 
de 1n~'" esse do governo brasileiro, no Qual fique ex­
press,- " tempo de permanênCia; 

V QLçlido vinculadas a missão diplomática ou comis­
são ml1i", . ; 



VI Para o entendimento técnico, nas situações de 
abastecimento, reparo ou manutenção; 

VII _ Para o sobrevôo de aeronaves militares; 

VIII _ Em missão de busca e salvamento. 

Art. 3Q Qualquer força estrangeira, em trânsito ou 
permanência no território brasileiro, nos termos da 
presente lei, sUjeitar-se-á à legislação brasileira. 

Art. 4Q Em caso de guerra, lei própria, em ocasião 
oportuna, disporá quanto ao trânsito ou permanênCia de 
forças estrangeiras no território nacional. 

Art. 5Q Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 6Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Os arts. 21, 49 e 84, da Constituição Federal, dis­
põem sobre o trânsito e permanênCia temporária de for­
ças estrangeiras no território nacional e constituem a 
fundamentação da lei complementar ora projetada. 

O inciso IV do art. 21 dá competênCia à União para 
tratar da matéria e gera a necessidade de uma lei com­
plementar que a discipline. 

O inciso 11 do art. 49 dá competênCia exclusiva ao 
Congresso Nacional para autorizar o Presidente da Re­
pública a permitir, ressalvados os casos previstos em 
lei complementar, o trânsito ou a permanência tempo­
rária de forças estrangeiras no território nacional. 
Dessa forma, reafirma o fundamento da lei e evidencia 
a necessidade de o Presidente da República submeter ao 
Congresso os casos não especificamente previstos. 

O inciso XXII do art. 84 dá a competência privativa 
ao Presidente da República para praticar os atos de 
permissão, nos casos ,specificados em lei. 

Os casos abordados foram inspirados em situações 
previslveis, fundamentadas em ocorrências praticadas 
nos últimos tempos, sem contestações, nem questiona­
mentos internos ou externos, representando a cristali­
zação de um consenso dos órgãos militares e 
diplomátiCOS, para a dinâmica própria de suas 
atividades. 

Os demais dispositivos estabelecidos reafirmam prin­
cipias universalmente aceitos e praticados, buscando 
atender-se à necessidade de cautelas para com as ins­
tituições do Pais e de preservação da sociedade 
brasileira. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1989. 
Deputada Daso Coimbra. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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Ti TUlO I II 

Da Organização do Estado 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPiTULO 11 

Da Un tio 

Art. 21. Compete à União: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IV _ permitir, nos casos. previsto.s em lei complemen­
tar, que forças estrangeiras transitem pelo território 
nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .." .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TíTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPíTULO I 

DO Poder Legislativo 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SECÃO 11 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 49. É da competênCia exclusiva do Congresso 
Nacional: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

11 autorizar o Presidente da República a declarar 
guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças es­
trangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente, ressalvados os casos ·pre­
vistos em lei complementar; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPÍTULO 11 

Do Poder Executivo 

.. .. .. .. , .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SECÃO 11 

Das Atribuições do Presidente da República 

Art. 84. Compete prfvativamente ao Presidente da 
República: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

XXII _ permitir, nos casos previstos em lei comple­
mentar, que forças estrangeiras transitem pelo terri­
tório nacional ou nele permaneçam temporariamente; . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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PROJETO DE LEI COMPLEME NTAR NQ 188- A, DE 1989 

(Do Sr . Lui z Soyer) 

Regulamenta o art . 49, Inciso 
tulção Federal, dls~ondo sobre o 
permanênCia temporária de tropas 
território nacional. 

lI, da Const 1-
trAnsito e a 

estrangetr:as no 

(Apense-se ao Proje to de Lei Complementar nQ 
53, de 1989 . ) 

O Congresso Nacional decre t a : 

Art. 1Q Em tempo de guerra e , eventualmente, em tem­
po de paz, será permitido o trânsi to e a permanência 
temporária de tropas estrangeiras no Pais . 

• 

Parágrafo único .. A permissão de que trata este arti ­
go, em tempo de guerra, depende do interesse da defesa 
nacional e de aliança militar com o país que precisar 
dessa incursão militar, aprovada pelo Comando das For­
ças Armadas e pelo Congresso Nac ional. 

Art. 2Q O trânsito e a permanênCia de que trata esta 
lei serão consentidos: 

I _ quando o Governo br asile iro solicite auxílio de 
potênCia estrangeira, no interesse da segurança narin­
nal; 

11 quando potências aliadas precisem executar ma­
nobras de treinamentos bélicos no território brasilei­
ro; 

111 _ quando esse trânsito seja necessário para a 
defesa de nação vizinha, injust amente atacada e com 
quem mantenhamos relações diplomáti cas. 

Art. 3Q Em qualquer caso, 
ção solicitada pelo Poder 
Nac i ona 1. 

a med i da terá sua aprova­
Execut ivo ao Congresso 

Ar t. 4Q 
publicação. 

Esta lei v igorará a partir de sua 

Art. 5Q Revogam-se as disposi ções em contrário. 

Justificação 

A lntocabl1idade militar do território nacional 
sofrerá, necessariamente, exceções, em nome da própria 
segurança do País. 

Assim, no caso de aliança béli ca, com outra qualquer 
potência, havendo necessidade do t rânsito e permanên­
cia de suas tropas no País, por tempo de t erminado, o 
consentimento se impõe, por imperat i vo estratégico. 

Mas também. em outras circunstâncias, não beligeran­
te o país, essa permissão pode t ornar-se necessária, 
quando para a defesa de nação v i zinha, no caso de ma­
nobras de potências aliadas ou a pedidO do Governo 
brasileiro. 

Tais as razões do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 1989 . 
tado Luiz Soyer. 

Depu-
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAtÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 

REP ÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
• 

TíTULO IV 

Da Organizaçlo dos Poderes 

CAPíTULO I 

Do poder Legislattvo 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SECÃO 11 

Das At ribuições do Congresso Nactonal 

Art. 49 . É da competência exclusiva do Congresso 
Nac iona 1 : 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

11 autor i zar o Presidente da República a dec larar 
guerra, a celebrar a paz, a permitir Que forças es­
trangeiras trans item pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente, ressalvados os casos pre­
vistos em l ei complementar. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E REDACÃO 

I Relat6rio 
A teor de tornar efetiva a previsão constante do in ­

ciso IV do art. 21 da Constituição Federal, apresenta 
o nobre Deputado Carlos Cardinal à consideração desta 
Casa o presente projeto de lei complementar. 

A complement ação 
apontada é proposta 
estabelece: 

da previsão constitucional r etro­
através de três comandos em Que se 

I no a rt. 10, os casos, resumidos a três, em que 
serão- permit i dos o trânsito e a permanência temporária 
de forças estrange iras no Pais; 

11 _ no art . 20, que, se o trânsito e a permanência 
importarem violação "aos princípios estabeleci dos no 
art. 40 da Const ituição Federal", esses fatos não se­
rão permitidos; 

!II Que o Poder Executivo "ouvirá o Congresso Na-
cional, - depo i s do pronunciamento do Conselho de Defesa 
Nacional, Que opi na rá sobre as condições de ut ilização 
dessas áreas , nos termos do item 111 do art. 91 da 
Const ituição" . 

Além das r egras 
art. 4Q , Que a lei 
gulamentada pel o 
vinte dias . 

retroapontadas, prevê o projeto , no 
complementar ora projetada ser á re­
Poder Executivo no prazo de cento e 
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Ao Projeto de Lei Complementar nO 53, de 1989, foi 
anexado o de nQ 70, também de 1989, de autoria do no­
bre Deputado José Camargo. 

Através dessa proposição sugere seu nobre autor Que 
se legisle: 

I _ Que forças estrangeiras não poderão transitar no 
território nacional ou nele permanecer "sem a autori­
zação do Presidente da República, com a prévia aquies­
cência do Congresso Nacional" (art. 1C , caput); 

II _ Que a mensagem presidencial solicitando a aqui­
escência do Congresso Nacional terá tramitação de 
"urgência urgentfssima" (parágrafo único do art. 1C); 

III _ Que as autorizações deverão fixar o tempo de 
permanênCia das forças estrangeiras no território na­
cional (art. 20 ); 

IV _ que não serão permitidos o trânsito e permanên­
cia no território nacional de forças pertencentes a 
~aíses com quem o Brasil não mantenha relações 
diplomáticas; 

v _ que "a desobediência. por qualquer potência, ao 
previsto" na lei ora projetada será considerada "ato 
de beligerância. acarretando suas conseqüências (art. 
4 Q ) • 

É o relatório. 

Cabendo o exame do mérito das presentes propoSições 
à Comissão de Defesa Nacional, esta comissão, ao apre­
ciar a matéria sub examine, haverá de se cingir à a­
bordagem dos aspectos atinentes à constitucionalidade 
e à técnica legislativa. 

Quanto à constitucionalidade do Projeto de Lei Com­
plementar nC 53. de 1989. entendemos laborar em equi­
voco seu nobre autor ao prever, no art. 3c , que "em 
qualquer dos casos previstos, o Poder Executivo ouvirá 
o Congresso Nacional". E é inconstitucional o projeto 
nessa parte porque, ao estabelecer, que nas hipóteses 
que prevê (art. lC do Projeto), o Poder Executivo 
haverá que ouvir o Congresso Nacional, tal previsão 
viola o art. 49, 11 da Constituição Federal que justa­
mente excepciona da regra geral da necessidade de au­
torização do Congresso Nacional os casos Que venha a 
lei complementar especificar, como está crista1inamen­
te expresso nesse dispositivo maior,~ verbts: 

"Art. 49. É da competênCia exclusiva do Con­
gresso Nacional: 

11 _ " ... permitir que forças estrangeiras 
transitem pelo território nacional ou nele per­
maneçam temporariamente, ressalvados os casos 
previstos em lei complementar. (os grifos não 
constam do texto constitucional). 

Assim, porque, ao estabelecer Que cabe ao Congresso 
Nacional autorizar ao Presidente da República o ato de 
permissão de permanênCia temporária ou de trânsito de 
forças estrangeiras no território nacional, excepciona 
a Constituição Federal, dessa competênCia, os casos 
descritos em lei complementar, de concluir, forçosa­
mente, por óbvio, ao contrário do previsto no Projeto 
no particular sub censura, Que justamente nas hipóte­
ses previstas pelo legislador complementar é Que é de 
afastar-se a interveniência do Congresso Nacional 
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quanto à respectiva permissão, que, nesses casos, é 
ato da competência privativa do Presidente da Repúbli­
ca, como, ademais, precisado no art. 84, XXII e aten­
dida a ressalva do art. 49, lI, In ftne. E é 1nduv1do­
sa a exatidão da conclusão retro face à clareza do 
art. 84, 111, verbts: 

"Art. 84. Compete privativamente ao Presidente 
da República: 

XXII _ perm1t1r, nos casos prevtstos e. let 
complementar, que forças estrange1ras tranS1tem 
pelO terr1tór10 nac10nal ou nele permaneçam 
temporar1amente." 

(Os gr1fos fe1tos não constam do texto const1 -
tuc10nal) 

No que respe1ta à técn1ca leg1s1at1 va, alguns senões 
merecem reparo no Projeto sub parescere. 

No part1cular, evidencia-se a inut11idade do diSPOS ­
to no art. ~o do Projeto, ao prever que são vedadas as 
ocorrências nele prev1stas que 1mportem v101ação dos 
pr1ncipios const1tuc10nais ' que menc10na. O equivoco de 
tal previsão resulta óbv10 desta evidênc1a de que 
qualquer ato que afronte a le1 _ e no caso, os · atos 
e.§tar1am afrontando a Le1 Ma10r _ não podem senão es­
tar, de conseqüênC1a, vedados, justamente porque 11e­
ga1s (no caso 1nconst1tuciona1s). , 

Outro senão de técn1ca leg1s1ativa encontrâmo-lo na 
ementa, que não reflete, à exat1dão, a abrangênc1a da 
le1 projetada, que não cu1da somente dos casos de per­
manênc1a temporár1a a forças estrange1ras no terr1tó­
r10 nac10nal, mas 19ualmente dos de trâns1to e razão 
por que a esta h1pótese dever1a fazer referênC1a o ca­
beçalho que s1ntet1za o móvel da lei projetada. 

A1nda no tangente à técn1ca leg1s1at1va entendemos 
ser1a ma1s própr10 ut11izar a le1 projetada, conforme 
o faz a Const1tu1ção Federal no particular complemen­
tado, a expressão terr1tór10 nac10nal, que abrange os 
espaços terrestre, marit1mo e aéreo do territór10 bra­
s11e1ro, ao 1nvés da expressão Pais , que é menos ade­
quada de ut11ização na le1. 

Entendemos, f1nalmente, que o comando legal, por ob­
jet1var a especif1cação dos casos em que será 
desnecessár1a a anuênc1a do Congresso Nac10nal ao f1m 
da permissão, pelo Presidente da Repúb11ca, da perma­
nência temporária ou do trâns1to de forças estrange1-
ras pelo territór10 nac10nal, exaure a matér1a. Não 
há, ass1m, falar em regUlamentação da le1 ora projeta­
da, porque o que hav1a de ser leg1s1ado era tão­
somente a espec1ficação dos casos em que a perm1ssão 
em causa poder1a ser dada pelo Chefe do Governo Fede­
ral, sem a 01t1va do Congresso Nacional e 1sso o fez o 
Projeto com o comando constante de seu art. 10 

Com as precedentes razões e ace1tes as emendas su­
pressivas e de redação que acompanham este parecer, 
entendemos deva merecer o ap010 desta Com1ssão o Pro­
jeto de Lei Complementar nO 53, de 1989. 

No que se refere ao Projeto de Lei Complementar nO 
70, de 1989, · é o segu1nte o nosso parecer. 

Inc1de essa proposição no mesmo equivoco do Projeto 
supra-analisado, ao prever que, em qualquer caso, o 
ato do Pres'dente da Repúb11ca necess1ta da anuênc1a 
do Congresso Nac10nal, mas com o gravame de, ao pre­
tender complementar o disposto no art. 49, 11 da Cons­
tituição Federal, que ser1a a espec1f1cação, como o 



fez o Projeto nO 53, de 1989 em seu art. 10, dos casos 
em que o ato do Presidente da República não necessita­
ria do referendo do Congresso Nacional, isto jamais 
fez. 

A par de não complementar a disposição constitucio­
nal que tanto visaria, pelo que falho na técnica le­
gislativa no particular, o projeto de lei complementar 
nO 70, de 1989, ainda contém senões outros visto do 
aspecto da técnica de elaboração legislativa, como: 

I _ ao prever, desnecessariament~, que a Mensagem e 
o Executivo deverá especificar, no caso de permissão 
de permanênCia temporária solicitada, a menção do res­
pectivo tempo de permanência. 

11 _ que não será permitido o trânsito ou a perma­
nência de forças de paises com os quais não mantenha o 
Brasil relações diplomáticas, Quando, por óbvio, o pe­
dido feito por qualquer pais estrangeiro só poderá 
pressupor a existência de relações entre esse Pais e o 
Brasil; 

111 _ que a inobservância da lei ora projetada "por 
Qualquer potência" traduzirá ato de beligerância, o 
que deixa a impressão de que podemos legislar para ou­
tros paises. No caso e ademais, os atos de beligerân­
cia . não cabem ser definidos em lei, pOis os motivos e 
circunstâncias do momento da ação de qualquer pais, 
afetando os interesses brasileiros, é Que determinarão 
se seria d~ se considerar, ou não, o respectivo ato 
beligerante. 

Pelas precedentes razões entendemos não dever o Pro­
jeto de Lei Complementar prosperar, visto do ângulo da 
técnica de legislativa, sem falar na inconstituciona-
lidade de seu art. 10 . 

II Voto do Relator 

Pelas precedentes razões, votamos contrariamente ao 
Projeto de Lei Complementar nO 70, de 1989, 'v1stó à 
luz da técnica legislativa, e, aceites as emendas su­
press1vas e de redação que acompanham este parecer, 
incidentes sobre o Projeto de Lei Complementar nQ 53, 
de 1989, manifestamos-nos pela constitucionalidade 
desta proPosição e no sentido de Que, com os ajusta­
mentos propostos, se a considere conforme à boa técni­
ca de legislar. 

Sala da Comissão, 24 de agosto de 1989. _ Depu­
tado José Maria Ey.ael. 

EMENDAS DO RELATOR 

Ao Projeto de Lei Complementar nO 53, de 1989. 

I 

Dê-se à ementa do Projeto a segUinte redação: 

"Especifica os casos em que é privativo do 
Presidente da República o ato de permissão de 
permanênCia temporária ou de trânsito de forças 
estrangeiras no território nacional 
(Constituição Federal, art. 84, XXII); 

11 

No caput do art. 10, após a expressão "forças 
estrangeiras", substitua-se a expressão: 
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por 

"no terr1tór10 nac10nal"; 

III 

Supr1ma-se os arts. 20 30 e 40 do Projeto: 

Renumerem-se os arts. 50 e 60 do Projeto, para, res­
pectlvamente, 20 e 30. 

Sala da Comissão, 24 de agosto de 1989. _ Depu­
tado José Marta Eymael, Relator. 

111 Parecer da Comtsslo 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, em 
reun1ão ordinária plenár1a realizada hoje, opinou una­
nimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com três emendas, do Projeto de 
Lei Complementa'r nO 53/89, nos termos do parecer do 
relator. 

Est1veram presentes os Senhores Deputados: Nelson 
Job1m, Presidente; João Natal e Jorge Medauar, Vice­
Presidentes; Carlos Vinagre, Michel Temer, Harlan Ga­
delha, Leopoldo Souza, Nilson Gibson, Renato Vianna, 
Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, 
Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Ney Lopes, Oscar Cor­
r~a, Juarez Marques Batista, S1gmaringa Seixas, Gerson 
Peres, Ibrahlm Abl-Ackel, José Genoino, Alcldes Llma, 
Jesus Tajra, Vicente Bogo, Adolfo Oliveira, José Lu1z 
Mala, Lysâneas Maciel e José Mar1a Eymaél. 

Sala da Comissão, 19 de 
tadq Nelson JObtM, Pres1dente 

'Eymael, Relator . 

outubro de 1989. _ Depu­
Deputado José Marta 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

NQ 1 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

"Espec1f1ca os casos em 
Pres1dente da Repúbllca o ato 
permanêncla temporária ou de 

que é privativo do 
de permissão de 

trânsito de forças 
estrangeiras no território nacional 
(Constltu1ção Federal, art. 84, XXII)." 

Sala da Comissão, 19 de 
tado Nelson Jobtm, Pres1dente 
Eymael, Relator. 

NQ 2 

outubro de 1989. _ Depu­
Deputado José Marta 

No caput do art. lQ do projeto, após a expressão 
"forças estrange1ras", substitua-se a expressão "no 
Pais" por "no terrltór10 nac10nal". 

Sala da Comissão, 19 de outubro de 1989. _ Depu-
tado Nelson Jobim, Pres1dente Deputado José Marta 
Eymael, Relator . 

Suprima-se 
renumerando-se 
20 e 3 0 . 

NQ 3 

o~ arts. 20 30 e 40 do projeto, 
os arts. 50 e 6 0 para, respectivamente, 

J co' 
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Sala da Comissão, 19 de outubro de 1989. 
Deputado Nelson Jobtm, Presidente _ Deputado José Ma­
rta Eymael, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

I _ Relatórto 

Veio o nobre Deputado Carlos Cardinal de oferecer ao 
exame de seus Pares o Projeto de Lei Complementar nQ 

53, de 1989, objetivando, ao que se infere da respec­
tiva ementa, disciplinar "a permanênCia de tropas es­
trangeiras no território nacional". 

A ess~ Projeto, inicialmente, veio a ser anexado o 
de nQ 70/89, de autoria do nobre Deputado José Camar­
go, também com o mesmo objetivo. 

Observou o Relator da matéria, na Comissão de Cons­
tituição e Justiça, quanto ao primeiro desses Proje­
tos, isto é, o de nQ 53/89, que, ao especificar os ca­
sos em que seria permitido o tr~nsito ou permanência, 
de forças estrangeiras no e pelo território nacional, 
condicionou a respectiva permissão, a ser dada pelo 
"Poder Executivo", à prévia autorização do Congresso 
Nacional, quando o que deveria objetivar a lei desti­
nada a complementar a previsão constante do art. 21, 
IV, da Constituição Federal, seria justamente o 
contrário, isto é, especificar os casos em que a per­
missão, a ser dada pelo Presidente da República 
(Constituição Federal, art. 84, XXII), não necessita­
ria da autorização do Congresso Nacional. Observou, 
igualmente, o nobre Relator na Comissão de Constitui­
ção e Justiça e Redação, relativamente ao Projeto de 
Lei Complementar nQ 70, de 1989, que incidia ele no 
mesmo equivoco do PLC nQ 53/89, ao dispor, contrarian­
do a Constituição Federal, que admite hipóteses em 
que a permissão do Presidente da República não neaps­
sita de obter a autorização do Congresso Nacional, ao 
fixar que, em qualquer caso, essa autorização faz-se 
mister. Como outros senões localizou nesta última pro­
posição o nobre Relator naquela douta Comissão, optou 
pela aprovação do primeiro desses Projetos, isto é, 
pelo de nQ 53/89, sob os ~ngulos que a esse órgão cabe 
examinar a matéria, mas expungiu o Projeto do equivoco 
da necessidade, como regra, da autorização congres­
sual, para a validade da permissão presidencial. 

Através de emendas de redação, por outro lado, como 
a incidente sobre a Emenda do Projeto de Lei Comple­
mentar nQ 53/89, adequou-se o enunciado resumido da 
lei projetada ao objetivo da propOSição, isto é, o da 
espeCificação dos casos em que a permissão do Presi­
dente da República seria ato privativo do Chefe do Go­
verno, e a sua linguagem, em outro ponto, à do texto 
constitucional, permutando a expressão "tr~nsito de 
forças estrangeiras no Pais", por "tr~ns1to de forças 
estrangeiras no território nacional". 

Após o pronunciamento da douta Comissão de Consti­
tuição e Justiça e Redação foram anexados ao Projeto 
de Lei Complementar nQ 53, de 1989, mais os seguintes 
projetos de lei complementar e, nesta ordem, os de 
nQs.: 128, de 1989, 153, de 1989; e 120, de 1989, res­
pectivamente da autoria da Deputada Rita Camata, do 
Deputada Daso Coimbra e do Deputado Ul~urico Pinto. 

O Projeto da nobre Deputada R1ta Camata incide, data 
venta, no mesmo equivoco das proposições já relatadas 
na douta Comissão de Constituição e Justiça, isto é. 
no de fixar, contrariamente à Constituição Federal, 
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Que admite exceções justamente fixáveis em lei comple­
mentar, à regra da necessidade da autor1zação do Con­
gresso Nacional para o ato de pernlissão do PreSidente 
da Repúb11ca. 

O Projeto de autoria do nobre Deputado Daso C01mbra, 
diversamente, a par de procurar definir o que se deva 
entender como força estrangeira, aos fins da permissão 
de seu ingresso no território nacional, especifica os 
casos em Que a permissão seja da alçada dos "órgãos 
governamentais". Estabelece mais, essa proposição, que 
enquanto permanecerem no terr1tório nacional as forças 
estrangeiras sUjeitar-se-ão às leis brasileiras e Que, 
em caso de guerra, "lei própria, em ocasião oportuna, 
disporá Quanto ao trânsito ou permanênCia de forças 
estrangeiras no território nacional". 

Por último, O Projeto de Lei Complementar nQ 120, de 
1989, da autoria do nobre Deputado U1durico Pinto, ob­
jetiva apenas fixar Que depende da autorização préVia 
do Congresso Nacional a permissão, que cabe ao Presi­
dente da República dar, segundo essa proposição, para 
que "navios militares estrangeiros" e em tempo de paz, 
embarcações cientif1cas e nucleares naveguem em mar 
territorial brasileiro e nele permaneçam por" tempo 
previamente fixado". 

É o Relatório. 

Em decorrência 
32, V, a 1 1 nea c), 
esta Comissão 
proposições. 

da competênCia especif1cada no art. 
nQ 5. do Regimento Interno, cabe a 
o exame do mérito das presentes 

Como é de inferir do Relatório, as propOSições sob 
exame, com exceção da de autoria do nobre Deputado 
Daso Coimbra, Que visa, realmente, complementar o dis­
posto no art. 21, IV da Constituição Federal, consoan­
te esta assim prevê que se legisle, as demais se limi­
tam a estabelecer, repetindo o Que afirmado está no 
art. 49, II da Constituição Federal, que "É da compe­
tência privativa do Congresso Nacional ... autorizar o 
Presidente da República a permitir que forças estran­
geiras transitem pelo territorio nacional óu nele per­
maneçam temporariamente", olvidando o Que ser1a 
necessário, que seria legislar sobre a ressalva cons­
tante do final desse dispositivo Maior e reafirmada, no 
art. 21, IV, que seria estabelecer os casos em Que a 
permissão do Presidente da República prescindiria ' da 
autor1zação do Congresso Nacional. 

Sobreleva em pertinência o projeto do nobre Deputado 
Daso Coimbra sobre os dema1s p01s, além de especificar 
em Que casos a permissão para o trânSito ou a perma­
nência temporária de tropas estrangeiras no território 
nac10na1 será ato da exclusiva cOl~etência do Presi­
dente da República, procura conceituar forças estran­
geiras para esse fim, evitando, com isso, com muita 
oportunidade, que ocorram dúvidas sobre o exercic10 
das competênCias fixadas nos dispositivos constitucio­
na1s retroapontados. 

O Projeto de Le1 Complementar nQ 120, de 1989, à sua 
vez e se afastando dos demais, sobre não atentar, como 
os outros, à exceção do Projeto de Lei Complementar nQ 

153, de 1989, competênCia genérica do Cúngresso NaCio­
nal para autorizar o Presidente da República a plat1-
car os atos no item 11 do art. 49 da Constituição Fe­
deral especificados, busca estender a competênCia con­
gressua1 nesse disposit1vo Maior prevista, quanto ao 
ingresso, em nosso mar territorial, de "embalcações 
cientificas" e "embarcações nucleares". 
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Estas últimas propostas, a nosso viso, acarretariam 
mais dano aos nossos interesses do Que prevenir o seu 
resguardo, eis Que, notadamente no caso das embarca­
ções cientificas, ficar1a tão comp11cado, ' pelo 
obstáculo da necess1dade da autorização prév1a do Con­
gresso Nacional, o 1ngresso em nossas águas terr1tori­
a1s, dessas embarcações, Que a troca de experiências 
c1entificas, de Que nenhum pais pode presc1nd1r nos 
dias de hoje, ficaria dif1cu1tada e, tantas vezes, 
face ao entrave, 1mposslve1 de ser logrado . 

Por todas as razões retroexpostas, inclinamo-nos no 
sent1do de aconselhar a esta Comissão a aprovação do 
Projeto de Lei Complementar nQ 153/89, da autor1a do 
nobre Deputado Daso C01mbra, mas modif1cado nos pontos 
a seguir abordados. 

A pr1me1ra mod1f1cação Que a esse Projeto apresenta­
mos incide sobre a sua ementa, buscando a Que ela, di­
versamente da redação Que lhe f01 dada, passe, efet1-
vamente, a exprimir, sinteticamente, o conteúdo da le1 
Que vá enunciar . 

• 
A segunda modificação afeta ao art. 2Q do Projeto 

Que, a nosso viso, alude a "entendimentos com órgãos 
governamenta1s" prev1amente, Quando dever1a prec1sar 
Que o 1ngresso de forças estrange1ras no territór10 
nacional, nos casos espec1f1cados na lei ora projeta­
da, depende do préViO consentimentO-dO Presidente da 
República, à exclusividade, o Que importa reconhecer 
Que essa permissão só será concedida naturalmente após 
a aud1ênc1a dos órgãos de segurança de assessoramento 
do Presidente da República e outros Que assim entenda 
de prev1amente ouvir o Chefe do Governo. 

A t erce 1 r a mod 1 f 1 cação Que en tendemos ,deve ser pro­
posta ao Projeto de Le1 Complementar nQ 153, de 1989, 
at1nge o art. 4Q • Que prevê Que "em caso de guerra, 
1e1 própr1a ... d1sporá quanto ao trâns1to ou permanên­
c1a de forças estrange1ras no terr1tór10 nacional". 

A nosso ver essa disposição é perfeitamente 
dispensável p01s, com ela, ou não, livre é o Congresso 
Nac10na1 para, a Qualquer momento, introduzir as modi­
ficações que ass1m entenda em nosso dire1to legislado, 
e não ser1a a prev1são desse d1spos1tivo Que obr1gar1a 
o Poder Legislativo de mod1f1car a le1 ora projetada, 
e1s Que poder1a cons1derá-la adequada até mesmo para 
regular a matér1a em caso de guerra em Que v1esse a se 
envolver o Pa1s. 

II Voto do Relator 
~uportado nas precedentes razões, o nosso parecer _ 

e. conseqüentemente. o nosso voto _ é no sent1do de 
Que esta Com1ssão se man1feste em prol da aprovação do 
Projeto de Le1 Complementar nQ 153, de 1989, reje1tan­
do, de conseQüênc1a, as dema1s prOPos1ções, mas modi­
f1cada, a de parecer favorável, com as emendas que a­
companham este parecer. 

Sala da Com1sSão, de dezembro de i989. _ Depu-
tado Expedito MachadO, Relator. 

EMENDAS 

Ao Projeto de Lei Complementar nQ 153, de 1989 

NO t 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto: 

"Especifica os casos em 
Presidente da República o ato 

Que é privativo do 
de permissão de 



permanênc ia temporári a ou de trânsito de forças 
estrangei r as no território nacional e determina 
outras providênc ias" . 

"lg 2 

Dê-se, ao art. 2Q do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 2Q 
permitir nos 
trânsito ou 
estrangeiras 

Compete ao fresldente da República 
casos a seguir especificados, o 

a permanênC i a temporária de forças 
no território nacional: 

I . . .. . . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. _.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

V T I I • • • . • • . • • . . . • . • . . . • • . • . . • . • • • • • • • • • . . • . • • • 

Ng 3 

Suprima-se o a rt . 4Q do Proje t o , renumer ando- se os 
atuais arts. 5Q e 6Q, para, respectivamente, arts. 4Q 
e 5Q 

Sala da Com issão, de dezembro de 1989 . _ Depu­
tado Expedtto Machado, Relator. 

111 Parecer da Comtsslo 

A Comissão de Defesa Nacional , em sua reunião de ho­
je , opinou, unan imemente, pela apr ovação do parecer do 
Relator, Depu t ado Expedito Machado, contrário ao Pro­
jeto de Lei Comp l ementar nQ 53/89 e f avor ável ao Pro­
jeto de Lei Comp lementar nQ 153/89, de autor ia do De­
putado Daso Coimbra , com 3 (três) emendas . 

Estiveram presentes os Srs. Depu t ados : Furtado Lei­
te, Presidente; Expedito Machado, Relat or ; Anibal Bar­
cellos e Dlonls io Dal Pr~, Vice-Presidentes: Paulo 
Sidnei, Paula Zarzur , Hélio Rosas, Nyder Barbosa, Edi­
valdo Motta, Fernando Velasco, Os valdo Bender, José 
Genolno, Arnaldo Mar tins , Renato Vi anna , Geraldo Fle­
ming, Farabulini Jú~\or, Paulo Almada, Manoel Moreira, 
José Guedes , Paulo Ramos, Osmar Leitão, Mári o de Oli­
veira, Leonel Júli o e Mello Reis. 

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 1989. _ Depu-
tado Furtado Lette, Pr esidente Deput ado Expedtto 
Mach do, Relator. 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

Ng 1 

Ao Proj eto de Le i Complementar nQ 153/89 , anexado ao 
PLC nQ 53/89 e adot ada pela Comissão. 

Dê se a segu i nte redação á ementa do Projeto: 

"Especifica os casos em que é privativo do 
Presidente da República o ato de permissão de 
permanênCia temporária ou de trânsito de forças 
estrangeiras no território naciona l e determina 
outr'as providênc i as" . 

Sala d~ Comissão . 6 de dezembro de 1989. Depu-
tado Furtado Leite. Presidente Deputado Expedito Ma ­
chadO. Rpl,t..Jr. 
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NQ 2 

Dê-se ao art. 2Q do Prujeto a seguinte redação: 

"Art. 2Q 
permitir nos 
trânsito ou 
estrangeiras 

Compete ao Presidente da República 
casos a segu:r especificados, o 

a per/n~nência temporaria de forças 
rIO território nacional: 

I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VI rI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 1989. Depu-
tado Furtado Leite, Presidente Deputado Expedito Ma­
chado, Relator. 

Suprima-se o 
atuais arts. 5 Q 

e 5Q. 

art. 4Q do Projeto, renumerando-se os 
e 6 Q , para, respectivamente, arts. 4Q 

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 1989. _ Depu­
tado Furtado Leite, Presidente _ Deput~do Expedito Ma­
chado, Relator. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 203, DE 1989 

(00 Sr. Henrique Eduardo Alves) 

Disciplina 
temporárias de 
termos do art. 

o trânsito e a permanência 
forças estrangeiras no País, nos 
49, inciso lI, da Constituição . 

(Apense-se ao Projeto de Lei Complementar n Q 

53/89. ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q Dependem de autorização do Presidente da Re­
pública e prévia audiência do Congresso NaCional o 
trânsito e a presença de forças militares de potênCias 
aliadas. 

Parjgrafo (mico. A mensagem presidenCial encaminhan­
do o prOjeto de permissão tramitara em urgência, pre­
terindo qualquer outra matéria da Ordem do Dia. 

Art. 2Q Constará do pedido a duração da permanênCia 
temporaria, com a respectiva localização e, no caso de 
trânsito, o trajeto a ser seguido pelas forças estran­
geiras no País. 

Art. 3Q Implica na declaração de estado de belige­
rância a infração, por potênCia estrangeira, ao esta­
tuído nesta lei. 

Art. 4Q Esta lei será regulamentada pelo Poder Exe­
cutivo no prazo de cento e vinte dias. 

Art. 5\.1 Esta lei entra em vigor na data de sua 
pub 1 i cação . 

Art. 6Q RevnÇJ<1/ll-se as disPosições em contrário. 

Justificação 

A hipótese tem precedentes, há mais de um século. 
quando a Tr i p 1 i ce A 1 i <"Inça. que compusemos com a Argen­
ti/la e o Uruguai, enfrentou a inv~são paraguaia do 
nosso território. 



Confrontando com t odos os paises sul-americanos, me 
nos o Cl1 i 1 e e o Equador , tal vez o i f) t eresse da segu 
rança continental DOSS.1 exigir m<lnotJras conjuntas Ila" 
fronteiras do Brasil C~n um deles. 

A Constituição rrevine a 11ipc,tesp., que nos cé'lbp 
regulamentar. 

Sala das Sessões. Deputado HenriQue Eduar~o 
Alves. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONS TI TU 1 CÃO DA 

REPU8LICA FEDERATI VA DO BRASIL 

TíTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 

Do Poder Legislativo 

SECÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 49, É da competência exclusiva dI) Congresso 
Nac i ona 1 : 

11 aut o rizar o Presidente da Repliblica a declarar 
guerra. a celebrar a paz. a permitir que forças es 
trangeiras transitem P810 ter'ritór'io nacional ou nele 
permaneçam tempo rariamente. ressé'llvé\clos os casos nre 
v istos eln lei complementar. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 70, de 1989 

(Do S'r. José Camargo) 

Dispõe sobre o trânsito e permanência temporária de forças 
estrangeiras em território nacional (art. 49, inciso 11, da Cons­
tituição). 

(Anexe-se ao Projeto de Lei Complementar n.o 53/89,) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Forças estrangeiras, terrestres, navais ou aéreas, não poderão 
transitar no territótio nacional ou nele permanecer, sem a auoorização do 
presidente da tRepública, com a prévia aquiescência do Congresso Nacional. 
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Parágrafo único. A mensagem presidencial terá trâmite de urgenCla 
urgentíssima, preterinc:.o qualquer outra matéria sua colocação na Ordem 
do Dia. 

Art. 2.° O tempo de pennanência temporária constará da mensagem 
do Executivo, podendo o Congresso Nacional reduzi-lo ou ampliá-lo. 

Art. 3.° Não se permitirá o trânsito e permanência no território na­
cional de forças pertencentes a países com quem não mantenhamos rela­
ções diplomáticas. 

Art. 4.° A C:.asobediência, por qualquer potência, ao previsto nesta lei, 
implica ato de beligerância, acarretando suas conseqüências. 

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Já tivemos caso, em nossa história, do trânsito de tropas brasileiras 
pelos territórios da Argentina e do Uruguai, na Guerra da Tríplice Aliança, 
contra o Paraguai. 

Assim é possível que, em alguma circunstância, tropas de países vizi­
nhos precisem transitar em nossas águas territoriais e no espaço aéreo bra­
sileiro ou no território fronteiriço. 

Evidentemente, o consentimento, pelo presidente C:,a I\:eI-'ública, de tais 
manobras, deve ser decidido pelO Congresso Nacional. 

Daí a presente regulamentação. 
Eala das Sessões, . - José Camargo . 

LEGISLAÇiW CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL - 1988 

TíTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPíTULO I 
Do Poder Legislativo 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• O' o ••••• ..................... 

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

· ......................................................................... . 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

· ......................................................................... . 
II - autorizar o pre3idente C:'3 República a declarar guerra, a celebrar 

a paz, a permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional 
ou nele permaneçam temporariamente, ressalvados os casos previstos em 
lei complementar; 
· ......................................................................... . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ......................... . 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 120, DE 1989 
(Do Sr, Uldurico Pinto) 

Dispõe sobre autorização para que navios militares estrangei­
ros trafeguem pelo mar territorial brasileiro e nele permaneçam, e 
determina outras providências. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei Complemehtar n.o 53, de 1989.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É da competência exclusiva do Congresso Nacional autorizar 

o Presidente da República a permitir que navios militares estrangeiros 



trafeguem pelo mar territorial brasileiro e nele permaneçam por tempo 
previamente fixado. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se: 

a) a tempo de paz; 
b) a embarcações científicas; 
c) a embarcações nucleares. 
Art. 2.0 A autorização de que trata este artigo deverá ser solicitada ao 

Congresso Nacional pelo Presidente da República com pelo menos quarenta 
e oito horas antes de que as embarcações ingressem em águas territoriais 
brasileiras. 

Art. 3.0 Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
O art. 49, lI, da Constituição de 1988 dispõe ser competência privativa 

do Congresso Nacional autorizar o Presidente da República a permitir que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente. 

Ocorre que o nosso País vem sendo visitado freqüentemente por embar­
cações maritimas estrangeiras, militares, científicas e nucleares, sem que 
para isso tenham de obter prévia autorização por não serem consideradas 
"forças estrangeiras". 

Deve ser esclarecido que, em verdade, este projeto não proíbe que tais 
embarcações ingressem em águas territoriais brasileiras ou nele permane­
çam; exige, tão-somente, que o Congresso Nacional decida sobre a conve­
niência de autorizar, ou não, esse tráfego, além de prever que a perma­
nência deva ser por prazo previamente fixado. 

Recentemente, na baía de Guanabara, no Rio de Janeiro, a força-tarefa 
norte-americana Unitas 23, estava acompanhada do submarino nuclear 
"Shark", levando especialistas da Universidade Federal do Rio de Janeiro 
a julgarem insuficiente a coleta de amostras das águas uma vez por dia, 
temendo pela existência de radiação. 

Acresce que o art. 21, XXIII, letra a, da Constituição de 1988 pres­
creve: "Toda atividade nuclear em território nacional só será admitida 
para fins pacíficos e mediante autorização do Congresso Nacional". 

Verifica-se, portanto, que há, de fato, necessidade de que os manda­
mentos expressos neste projeto de lei complementar venham a se tomar 
realidade no menor prazo possível, como forma de afirmação de nossa 
soberania e mesmo para que eles imperem com toda a força do seu sentido 
regulador. 

Sala das Sessões. - Deputado Uldurico Pinto. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
· ...................... ..... . . . . . .. . .................................... . 

TíTULO III 
Da Organização do Estado 

· ........ . ... ............................................................. . 

CAPíTULO II 
Da União 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .................................... . 
Art. 21 . Compete à União: · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ........................................ . .... . 
XXIII _ explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natu­

reza e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimen­
to e reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nuclea­
res e seus derivados, atendidos os seguintes princípiOS e condições: 
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a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admiti­
da para fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 
· ........................................... . ............................. . 

TíTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPíTULO I 

Do Poder Legislativo 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ......................................... . 

SEÇAO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
· .............. . ................ . ......................................... . 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos interna­

cionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar 
a paz, a permitir que forças estrangeiras transitem pelo territór~o naciona~ 
ou nele permaneçam temporariamente, ressalvados os casos prevIstos em leI 
complemen tar; 
· ............ . ............................................................ . 
· .......................... . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 128, DE 1989 

(Da Sr a Rita Camata) 

Regulamenta o inciso II do art. 59 da 
Constituição Federal, dispondo sobre a per­
manência e o trânsito de forças estrangei­
ras no território nacional. 

(Anexe-se ao PrOjeto de Lei Complemen­
tar nO 53. de 1989.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Depende de prévia aprovação do Congre~so 
Nacional a autorização do presidente da República no 
sentido do trânsito e da permanência temporária de 
forças estrangeiras no País. 

§ 10 A mensagem encaminhando o consentimento de 
que trata este artigo tramitará em regime de urgência, 
votada bicameralmente, com preferênCia sobre qualquer 
outra matéria na ordem do dia. 

§ 20 Da mensagem constará o tempo de permanênCia 
ou a descrição do trecho a ser transitado, podendo o 
Congresso restringir ou ampliar a proposta. 

Art. 20 Negar-se-ão o trânsito ou permanênCia no 
território nacional de forças de países com quem o 
Brasil não mantenha relações diplomáticas. 

Art. 30 Qualquer nação que desrespeite as pres­
crições desta lei será declarada em estado de 
beligerância . 

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 50 Revogam-se as disPosições em contrário . 

l 
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Justificação 

Os imperativos da solidariedade continental podem 
condicionar a situação de emergência prevista neste 
projeto, que regulamenta o Item 11 do art. 59 da Cons-

/t4 tuição, reiterando mater ia de const Huições 
anteriores. 

No caso da Triplice Aliança, que 
ra do Paraguai, no século passado, 
configurou. 

se formou na Guer 
essa hipótese se 

Esperamos que o projeto seja aperfeiçoado pela Co­
mlssão de Segurança Nacional e aprovado pelo plenãrio. 

Sala das Sessões, . Deputada Rita Camata. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUICÃO DA 

REPÚBLICA FFOFRATIVA DO BRASIL 

1988 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .................. .. ........................................ .. 

TíTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTJlO I 

DO Poder Legislativo 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SEÇÃO VIII 

Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO I 

Di posiçlo Geral 

Art. 59. O proces~o legislativo c~npreende a elabo 
ração de: 

I _ emendas à Constituiçao: 

II _ leis complementar es; 

111 _ leis ordinárias: 

IV _ leis delegadas: 

V _ medidas provi~órias: 

VI _ decretos legislativos: 

VII _ resoluções. 

Parágrafo 
elaboração, 
leis. 

único. 
redação, 

lei complementar disporá sobre a 
alteração e consolidação das 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 153, DE 1989 

(Do Sr. Daso Coimbra) 

Disciplina o trânsito e a permanência 
temporârla de forças estrangeiras no terrl­
t6rlo nacional. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei Complemen­
tar nQ 53/89.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q Para os efeitos desta lei complementar, 
forças estrangeiras são grupo ou contingente militar 
representativo de força armada, embarcado ou não, em 
missão ou atividade militar, bem como o navio de guer­
ra, a aeronave e a viatura militares, inclusive os re­
quisitados para missões militares. 

Art. 2Q As forças estrangeiras poderão transitar ou 
permanecer, temporariamente, no território nacional, 
após entendimentos com órgãos governamentais, nos se­
guintes casos: 

I _ Para a execução de programas de adestramento ou 
aperfeiçoamento do interesse e sob a coordenação de 
instituição nacional; 

II Para o desenvolvimento de programas governa-
mentais de execução conjunta, quando previstos em 
acordo, tratado ou qualquer ato internacional subscri­
to pelo governo brasileiro, no qual fique expresso o 
tempo de permanência; 

III _ Em visita oficial programada pelos órgãos go­
vernamentais; 

IV _ Para o desenvolvimento de pesquisa cientifica, 
de interesse do governo brasileiro, no qual fique ex­
presso o tempo de permanência; 

V Quando vinculadas a missão diplomática ou co-
mi ssão mllit ar; 

VI Para o entendimento técnico, nas situações de 
abastecimento, reparo ou manutenção; 

VII _ Para o sobrevôo de aeronaves militares; 

VIII Em missão de busca e salvamento. 

Art. 32 Qualquer força estrangeira, em trânsito ou 
permanência no territ6rio brasileiro, nos termos da 
presente lei, sUjeitar-se-á à legislação brasileira. 

Art. 42 Em.caso de guerra, lei própria, em ocasião 
oportuna, disporá quanto ao trânsito ou permanência de 
forças estrangeiras no território nacional. 

Art. 5Q Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 6Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Os arts. 21, 49 e 84, da Constituição Federal dis­
põem sobre o trânsito e permanênCia temporária d~ for-

l 

j 
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ças estrangeiras no território nacional e const1tuem a 
fundamentação da lei complementar ora projetada. 

O inciso IV do art. 21 dá competência à União para 
tratar da matéria e gera a necessidade de uma lei com­
plementar que a discipline. 

O inciso 11 do art. 49 dá competência exclusiva ao 
Congresso Nacional para autorizar o Presidente da Re­
pública a permitir, ressalvados os casos previstos em 
lei complementar, o trânsito ou a permanência temporá­
ria de forças estrangeiras no território nacional. 
Dessa forma, reafirma o fundamento da lei e evidencia 
a necessidade de o Presidente da República submeter ao 
Congresso os casos não especificamente previstos. 

O inciso XXII do art. 84 dá a competência privativa 
ao Presidente da Rep(lblica para praticar os atos de 
permissão, nos casos especificados em lei. 

Os casos abordados foram inspirados em situações 
previsiveis, fundamentadas em ocorrências praticadas 
nos últimos tempos, sem contestações, nem Questiona­
mentos internos ou externos, representando a cristali­
zação de um consenso dos órgãos militares e diplomáti­
cos, para a dinâmica própria de suas atividades. 

Os demais dispostivos estabelecidos reafirmam prin­
cipios universalmehte aceitos e praticados, buscando 
atender-se à necessidade de cautelas para com as ins­
tituições do Pais e de preservação da sociedade brasi­
leira. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1989. 
Coimbra. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA 

COORDENACÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUICÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TíTULO 111 

Da Organização dO Estado 

Daso 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPÍTULO 11 

Da União 

Art. 21. Compete à União: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IV permitir, nos casos previstos em lei comple-
mentar, que forças estrangeiras transitem pelo terri­
tório nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

.. .. lO .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPíTULO I 

Do Poder Legislativo 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SECÃO 11 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 49. É da competênc ia exclusiva do Congresso 
Nacional: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

11 autorizar o Presidente da República a declarar 
guerra~ a celebrar a paz, a permitir que forças es 
trangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente, ressalvados os casos pre­
vistos em lei complementar; 

.. .. ~".. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPíTULO 11 

Do Poder Executivo 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SECÃO I~ 

Das Atribuições do Presidente da Repúbltca 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da 
República: 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

XXII permitir, nos casos previstos em lei comple­
mentar, que forças estrangeiras transitem pelo terri· 
tório nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 188, DE 19n' 

(DO SR. LUIZ SOYER) 

Regulamenta o artigo 49, inciso 11, da Constituiçao J'ede 

ra1, -di-sp'on'do 

ria de tropas 

sobre o trânsi to e a permanência -tempora 

estrangeiras no territ~rio naciona • 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 53, DE 1989) 

-I 

• 

J 



VO VEPUTAVO LUIZ SOYER 

O CONGRESSO NACIONAL Veeneta: 

Ant . 19 - Em tempo de guenna e, eventualmente, em tempo de paz, 

hená penmitido o tnânhito e a penmanêneia temponánia de 

t nopah ehtnangeinah no PaIh. 

panágnan o Gnieo - A penmi hhão de que tnata ehte antigo, 

em tempo de guenna, depende do inte 

nehhe da deneha naeional e de aliança 

militan eom o PaIh que pneeihan dehha 

ineunhão militan, apnovada pelo Coman 

do dah Fonçah Anmadah e pelo Congneh ­

hO Naeio nal. 

Ant. 29 - O tnânhito e a penmanêneia de que tnata e~ta lei 

eon~entido~: 

1 - quando o Govenno bna~ileino holieit2 auxIl io de 

potêneia e~tnang eina, no intene~he da ~egunança ' 

naeionalj 

11 quando potêneiah aliadah pneei~em exeeutan mano 

bnd~- de tneinamento bêlieo no tennitónio bna~irei 

nOj 

111 - quando e~he tnân~ito ~eja neee~hánio pana a de6e 

~a de nação vizinha , inju~tamente ataeada e eom 

quem mantenhamoh n elaçõe~ diplomátiea~. 

Ant. 39 - Em qualquen ea~o, a medi da tená ~ua apnovaçao ~olieita 

da pelo Poden Exeeutivo ao Congne~ho Naeional. 

Ant. 49 - E~ta lei vigonaná a pantin de hua publieação. 

Ant . 59 - Revogam - he a~ dihpo~içõeh em eontnánio. 

, 
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JUS T I F I C A ç Ã O 

A intocabilidade milita~ do te~~itó~io nacional 

~ã, nece~~a~iamente, exce~õe~, em nome da p~óp~ia ~egu~an~a 

PaZ~. 

A~~im, no ca~o de alian~a bélica, com out~a qualque~ p~ 

tência, havendo nece~~idade do t~ân~ito e pe~manência de ~ua~ t~o 
pa~ no PaZ~, po~ tempo dete~minado, o con~entimento ~e impõe, po~ 

impe~ativo e~t~atégico. 

Ma~ também, em out~a~ ci~cun~tância~, nâo belige~ante o 
PaZ~, e~~a pe~mi~~ão pode to~na~-~e nece~~ã~ia, quando pa~a a de­
óe~a de na~ão vizinha, no ca~o de manob~a~ de potência~ aliada~ , 

ou a pedido do Gove~no b~a~ilei~o. 

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 1989 

Veputado LUIZ SOYER 

LEGJSLAÇAO CITADA, Al\TJiADI. PELA COOJWE""'AÇAO 
. DA.S COMISSúES I'ERMAl\'ENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDEIUlnvA DO BRASIL 

1988 ....... -- .. ------_ ....... --.-
TIIuIo IV 

DA ORGAI"OZAçAO DOS PODERP.8 

Capítulo I 
DO PODER LEGIS~TIVO 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Seçjog 
Ou Atrlbulçóe6 do COtJgT'eUO I'tM:Iofllll 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Ar\. 49. É da competéncia exclusiva do Congl'6SO NadonaI: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

n - autorizar o Presidente da República 11 declarar guerra. 
a celebrar a paz. 11 permitir que forças estnmgeiras transitem 
pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente. 
ressalvados os casos previstos em lei complementar. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 203, DE 1989 

(Do Sr. Henrique Eduardo Alves) 

Disciplina 
temporárias de 
nos termos do 
tttuição. 

o trânsito e a permanência 
forças estrangeiras no Pals, 
art. 49, inciso lI, da Cons-

(Apense-se ao Projeto de Lei Complemen­
tar nQ 53/89.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q Dependem de autorização do Presidente da 
República e prévia audiência do Congresso Nacional o 
tr~nsito e a presença de forças militares de potências 
aliadas. 

Parágrafo único. 
nhando o projeto de 
preterindo qualquer 

A Mensagem Presidencial encami­
permissão tramitará em urgência, 
outra matéria da Ordem do Dia. 

Art. 2Q Constará do pedido a 
cia temporária, com a respectiva 
caso de trânsito, o trajeto a ser 
estrangeiras no País. 

duração da permanên­
localização e. no 

seguido pelas forças 

Art. 3Q Implica na declaração de estado de beli­
gerância a infração, por potência estrangeira, ao es­
tatuido nesta lei. 

Art. 4Q Esta lei será regulamentada pelo Poder 
Executivo no prazo de cento e vinte dias. 

Art. 5Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A hipótese tem precedentes. há mais de um século. 
quando a Tríplice Aliança. que compusemos com a Argen­
tina e o Uruguai, enfrentou a invasão paraguaia do 
nosso território. 

( 
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Confrontando com todos os países sUl-americanos, 
menos o Chile e o Equador, talvez o interesse da segu­
rança continental possa exigir manobras conjuntas nas 
fronteiras do Bras i l com um deles . 

A Constituição previne a hipótese, que nos cabe 
regulamentar. 

Sala das Sessões, 
do Alves . 

. _ Deputado Henrique Eduar-

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONS T ITU I CÃO DA 

REPÚBLICA FEDE RA TIVA DO BRASIL 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TíTULO IV 

Da Organ ização dos Poderes 

CAPÍTULO I 

Do Poder Legislativo 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SE CÃO 11 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso 
Nacional: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
, 

11 autorizar o Presidente da República a decla-
rar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional ou 
nele permaneçam temporariamente, ressalvados os casos 
previstos em lei complementar. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PROJETO DE LEI COMPLEME~TAR 
Nº 74. DE 1991 

(Do Sr. Vi.mlondes Cnrvinel) 

Dispõe sobre o trânsito e a pe rmanência temporária de forças 

estrangeiras no País, regulamentando o artigo 49, inciso lI, 

da Constituição Federal. 



(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 53, DE 1989). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19. Dependem da autorização do Presidente 

da República e prévia aprov ação do Congresso Nacional -o t ran-

. - . 
SltO e a permanencla de forças mili tares estrangeiras no País. 

Parágrafo único. Tramitará em regime de -urgen-
. 

Cla no Congresso Nacion al a mensagem presidencial permissiva, 

p eferindo-se a qualquer outra matéri a na Ordem do Dia. 

- -Art. 29. Do pedido co n s tara a duraçao da perma 

nência temporária, com a respe ctiva l ocalização e, no caso de 

trânsito, o percurso a ser seguido pel as f orças estrangeiras 

.. 
no PalS. 

Art. 39. A infração, por potência estrangeira, 

-do disposto nesta lei, autoriza a i mediata declaraçao do esta 

do de beligerância. 

Art. 49. Obedece às exigências desta lei o con-

sentimento para manobras -ae re as ou navais no País, por forças 

estrangeiras. 

Art. 59. Esta lei entr a em vigor na data de sua 

. -publlcaçao. 
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Art. 69. Revogam-se as disposições em contrá-

. 
rlo. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Como o Brasil tem fronteiras com quase todos os 

países sul-americanos, 
- . com exceçao do Chlle e do Equador, de-

vendo-se ter em mira a solidariedade continental, principal-

mente no caso de ameaça externa, i possível que tenhamos de, 

eventualmente, fazer manobras conjuntas em nosso território . 

Vale lembrar que, no siculo passado, quando o 

Brasil foi invadido pelo ditador paraguaio Francisco So 1 ano 

Lopez, foi necessária a Tríplice Aliança, envolvendo a Argen-

tina, o Uruguai e o Brasil, lutando as tropas aliadas nos 

quatro territórios limítrofes. 

Se a Constituição previne a hipótese, cabe reg~ 

1 amen t á-la. 

Sala das Sessões, em l31/0 /<9( 
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LCCISLAÇ'AO CITADA. A"'C"ADA PELA C001WCNAÇAO 
DAS COMISSOCS rERMANENTU 

-CONSTITUIÇAO' 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

ntulo IV 

DA ORGANlZAçAO DOS PODERES 

Capítulo I 
DO PODER LEGISLA TNO 

. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . .. .. , . ~ 

Seção /I 
Das Atribuições do Congre5so Nacional 

. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
....................... - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 

11 - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, 
a celebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras transitem 
pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

.... . -.......... ' .- . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 

• • • .,. • • • • • • • .. • • • • • • • • • • o · • •• - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PI-/ ;<:-'[ ('/ f./ ) /) 

COMISS~O DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATORIO 

o presente Projeto de Lei Complementar foi aprovado pelo 
Senado Federal~ que o encaminhou~ em conson~ncia com o art. 65 da 

1 

I 
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Contitui~~o 

distribuido 
Justi~a e de 

Federal. pare: 
às Comissêles d 
Reda~~o. 

rev~s~o desta Casa. sendo. ent~o~ 

D f a N cional e de Constitui~~o e 

A orooosta v~sa COffilnar legalmente os casos em que o 
Presidente da Reoública poderá permitir a permanência ou o 
trans~to de for~as estranoeiras oelo terr1t6r10 nacional. 
1ndependentemente de autoriza~~o por parte do Congresso Nacional. 

E o relat6r1o. 

II - VOTO DO RELATOR 

A esta com1ss~0 de Defesa Nac~onal cabe oo~nar 
mérito. conforme o artiao .32~ inciso V. alinea "c". 
Reoimento Interno da Camara dOS Deputados. 

quanto 
i tem 5. 

ao 
do 

Nest~ Casa Já se encontravam em andamento alguns PLCs com o 
mesmo obJet1vo. encabe~adoL por d1 oos1tivo regimental pelo PLC 
n. 53/89. ao aLIaI oferecl. parE cer ' SLlbstitut1VO aprovados por-

esta douta Com1ss~0. 

CoteJando ambos os teyto • o do Senado e o do Substitutivo 
aorovado. e buscando coadunà-Ios. cheoa-se a conclus~o de que 
peouenos reoaros e l.nclusêles devem ser efetuadas na proposi~~o do 
Senado Federal. o oue oasso a fazer em forma de emendas. 

A orimeira emenda é modif1cativa. e tem por objetivo alterar 
a reda~~o do caput do art. 10 .• passando o mesmo a ter seguinte 
reda~~o: 

"Art. 10. - Compete przvativamente ao Presidente 
da Rep~blica permJtir que for~as estrangeiras transitem 
pelo territórJo n cion 1 ou nele permane~.m 
temporariamente. Jndependente da autoriza~~o do 
Congresso Nacional. nos seguintes casos: ••• N 

As outras duas emendas s~o aditivas. uma para definir o 
conce1to de terrl.t6r1o nacl.onal para os efeitos da lei e outra 
para a subordina~~o das for~as e~tranqeiras em transito ou em 
oermanencia no território nacional às leis brasileiras. 

Assim. 
142/92. 

voto. no mer1to. pela aprova~~o. com emendas. do PLC 

Sala de Ses~eles. 

l) 

Relator 
A 

em /3 ili hlcU.o c4 1993 



redac;:~o: 

seguinte art igo: 

EMENDA MODIFICATIVA Nr. 01 

Dê-se ao caput art. 10. do projeto a seguinte 

"Art. 10. - Compete privativaMente 
ao Presidente da Repdblica permitir que 
for~as estrangeiras transitem pelo 
território nacional ou nele permane~am 

te.porariamente~ independente da 
autoriza~~o do Congresso Nacional~ nos 

. t " seguln es casos: ••• 

Sala de Sesse1es. em 

A llifES 
EMENDA ADITIVA Nr. oL 

Acrescente-se ao projeto, onde couber, o 

"Art. 
trânsito 
nacional 

- As for~as estrangeiras em 
ou perman'ncia no território 

ficam sujeitas às leis 
brasileiras." 

Sala de Sesse1es. em 

~<c}o ES 
tor -



segl.linte artigo: 

EMENDA ADITIVA Nr. 03 
Acrescente-se ao projeto ~ onde couber~ o 

"Art. Consi dera-se território 
nacional o escudo co ntinental~ o .ar 
territorial~ o espa~o a~reo sobreJacente 
e a plataforma conti nental~ nos termos 
da legisla~~o pert inente a acordos 
internacionais." 

Sala de Sess~es. 
J. . cL.. l~'jj 

em (3 lU. m()..l.O 

ES 

Re ator 

1II - PARECER DA COMISSÃO -
A Comissão de Defesa Nac iona l , em reunião 

ordinâria relizada hoje, opinou unanimemente pela 
aprovação, com emendas, do Pro jeto de Lei 
Complementar n Q 142/92, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os S~hores Deputados: 
Luiz Carlos Hauly Pres idente, Werner 

Wanderer, Benedito Domingos e Nelson Bornier - Vice­
presidentes, Antonio de Jesus, João Fagundes, Hélio 
Rosas, Robson Tuma, Alacid Nunes, Atila Lins, Paulo 
Ramos, Fernando Carrion, Etevalda de Menezes, tlio 
Dalla-Vecchia, Paulo Silva, Wilson Müller, Moroni 
Torgan, José Aníbal, José Dirceu, Maur íc io Campos, 
Raquel Cândido, Heitor Franco, Roberto Franca, Ivo 
Mainardi, Mauro Borges, Roberto Magalhães, Luciano 
Pizzatto e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1993 

(l.y~ 7· 
Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

Presidente 
o 



EMENDAS AbOlADAS 

EMENDA Nº 1 - CDN 

Dê-se ao caput do art. 10 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 10 - Compete privativamente ao Presidente da Repú­

blica permitir que forças estrangeiras transitem pelo 

território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

independente da autorização do Congresso Nacional, nos 

. t " seguln es casos: ... 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1993 

()JIi~ 
Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

Presidente 
, \lP" 1 ~ 
LAC I~I NUN 5 I 

Relator 

EMENDA Nº 2 - CDN 

Acrescente-se ao projeto, onde couber, o seguinte artigo: 
"Art. - As forças estrangeiras em trânsito ou permanência 

no território nacional ficam sujeitas às leis brasilei­

ras." 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1993 

tiA • 

• Deputado LUIZ CARLOS HAULY 
Presidente 

, ~h ) ~ 
do ALAC D "U ES / 

Relator 
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EMENDA N~ 3 - CDN 

Acrescente-se ao projeto, onde couber, o seguinte artigo: 
"Ar t . - Considera-se território nacional o escudo conti­
nental , o mar territorial, o espaço aéreo sob rejacente e 
a pl ataforma continental, nos termos da legis lação perti­
nente a acordos internacionais." 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1993 

• 

Dep utado rz CARLOS HAULY 
Presidente 

.. p;; -f?f c~éR ;)/j 

COMISsAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATORIO 

Pela proposição em epígrafe, pretende o Senado Fe 

deral determinar os casos em que forças estrangeiras possam/ 

trans i tar pelo território nacional ou nele permanecer tempora-

ri arnen te • A proposta , em primeiro lugar especifi ca as si -

tuações em que o Presidente da República pode permitir que for 

ças estrangeiras no território nacional transitem ou perman~ 

çam sem a autorização do Congresso Nacional. Em seguida esta 

belece requisitos que, em qualquer caso, devam ser observados 

para que seja possível o trânsito ou permanência de f orças es 

trangeiras no território nacional, ressalvados os casos de aten 



dimento técnico, nas situações de abastecimento, reparo ou ma 

nutenção de navios ou aeronaves e strangeiras, ou em missões de 

busca e salvamento, quando, em ambos os casos , caracterizada 

situação emergencial. 

A presente proposta define corno crime de responsa 

bilidade do Presidente da República a permissão para o trân 

sito e permanência de forças e strangeiras no território na­

cional pertencente a País que não mantenha relações diplomá 

ticas com o Brasil e sem que t enha sido previamente defini-
A • 

do o seu t e mpo de permanenc1a , o trecho a ser transitado, a 
A • Ao • 

finalidade do trans1to ou permanenc1a. Aduz o projeto que 

a mensagem presidencial transitará na forma de decreto le-
A • 

gislativo e em reg1me de urgenc1a. 

A Comissã o de Defesa Nacional, exam1nan 

do o mérito da proposição, aprovou com Emendas. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Não há dúvidas quanto à constitucionali 

dade e à j urid icidade da proposição em exame. Trata-se de 

matéria de competência legislat i va da União, de atribuição 

do Congres so Nacional a iniciativa é legítima e a V1a ade­

quada. Reconhecemos a juridicidade e boa técnica legislati­

va do Projeto de Lei Complementar n 2 142, de 1992 (do Sena­

do Federal)e dos apensos 53/89; 70/89; 120/89; 128/89; l~/ffi; 

188/89; 203/89 e 74/91. 

Apresentamos, enfim, um substitutivocam 

a fina lidade de 

os pro j e tos em tela 
/ 

/ 
.' 

as emendas a Comissão de Defesa, - , orreçao te 

S la das Co 'ssões, 2 jun o de \1993. 



SUB S T I T U T I V O 

Determina os casos em que forças estrangeiras possam 

transitar pelo território nacional ou nele permane-

cer temporariamente. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ Compete privativamente ao Presidente da República permi 

tir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou 

nele permaneçam temporariamente, independente da autorização do Con 

gresso Naéional, nos seguintes casos: 

I r para a execução de programas de adestramento ou aperfeiçoa 

mento ou de missão militar de transporte, de pessoal, carga ou de 

apoio logísitico do interesse e sob a coordenação de instituição pú 

blica nacional; 

11 -em visita oficial ou não oficial programada pelos órgãos go 

vernamentais, inclusive as de finalidade científica e tecnológica; 

111 - para atendimento técnico, nas situações de abastecimento, 

reparo ou manutenção de navios ou aeronaves estrangeiras; 

IV - em missão de busca e salvamento. 

Parágrafo único. A exceção dos casos previstos neste artigo, o 

Presidente da República dependerá da autorização do Congresso Nacio 

nal para permitir que forças estrangeiras transitem ou permaneçam no 

território nacional, quando será ouvido, sempre, o Conselho de Defe 



sa Nacional. 

Art. 20 Em qualquer c aso, dependendo ou não da manifestação do 

Congresso Nacional, a pe r manência ou trânsito de forças estrangei-

ras no território nacional só poderá ocorrer observados os seguin-

tes requisitos, à exceção dos casos previstos nos incisos 111 e IV 

do artigo anterior, quando caracterizada situação de emergência: 

- . I - que o tempo de permanenc1a ou o trecho a ser transitado te-

nha sido previamente estabelecido; 

11 - que o Brasil mantenha relações diplomáticas com o país a 

que pertençam as forças estrangeiras; 

111 - que a finalidade do trânsito ou da permanência no territó 

rio nacional haJa sido plenamente declarada; 

IV - que o quantitativo do contingente ou grupamento, bem como 

os veículos e equipamentos bé licos integrantes da força hajam sido 

previamente especificados ; 

V - que as forças estrangeiras não provenham de países belige-

rantes, circunstância a ser prevista em lei especial. 

Parágrafo único. Implicará ~ crime de responsabilidade o ato 

de autorização do Presidente da Repúbl ica sem que tenham sido preen, 
• 

chidos os requisitos previstos nos inc isos deste artigo, bem como 

quando a permissão não seja procedida da autorização do Congresso 

Nacional, nos casos em que se fizer necessária. 

Art. 30 As forças estrangeiras em t rânsito ou permanência no 

território nacional ficam su jeitas às leis brasileiras. 



Art. 40 Verificada hipótese em que seja necessária a autoriza-

ção do Congresso Nacional para o trânsito ou permanência de forças 

estrangeiras no território nacional, observar-se-ão 

procedimentos: 

I - o Presidente da República encaminhará mensagem ao Congresso 

Nacional, que tramitará na forma de projeto de decreto legislativo, 

instruída com o conteúdo das informações de que tratam os incisos I 

a V do artigo anterior; 

JI-
o Art. 50 Para os efeitos desta lei, consideram-se forças estran-

~ geiras o grupamento ou contingente de forca armada, bem como o na-

\~ vio, a aeronave e a viatura que pertençam ou estejam a serviço des-
~ ~I 

.( pI sas forças. 

"I)' 
Art. 60 Ficam mantidos, nos casos em que forças estrangeiraspo~ 

sam transitar pelo território nacional, ou nele permanecer tempora-

riamente, os tratados, acordos ou atos internacionais dos quais o 

Brasil é signatário, já referendados pelo Congresso Nacional. 

Art. 70 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das 
I 

I 

, 

Deputado NILSON 

Relator 

/ 
de 

SON (PMDB-PE) --
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/ '/ PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 
lativa, com substitutivo, do Projeto de Lei Complementar nQ 

142/92, dos de nQs 53,70,120,128,153,188 e 203, de 

1989, e 74, de 1991, apensados, e das Emendas da Comissão de 

Defesa Nacional, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice-Presidentes, Ary kara José, João Natal, 

José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Nelson Jobim, Nilson 
Gibson, Tarcísio Delgado, Maurício Najar, Roberto Magalhães, 

Tourinho Dantas, Fernando Diniz, Osvaldo Melo, Benedito de 

Figueiredo, Dércio Knop, Vital do Rêgo, Luiz Máximo, Moroni 
Torgan, Hélio Bicudo, José Dirceu, José Genoíno, João de 

Deus Antunes, Reditário Cassol, Augusto Farias, Haroldo Li­
ma, Armando Viola, Chico Amaral, Átila Lins, Everaldo de 

Oliveira, Maurício Calixto, Fernando Freire, Vitório Malta, 

Jorge Uequed, Mauro Sampaio, Mário Chermont, José Burnett e 

Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 29 e setembro de 1993 

Deputado 
Relat.,..... ..... 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Detarm!ne :s cas~s em que ferças es­
trangeiras p~SSQm transitar pel~ territério 
naci:nôl :u nele pêrmEne~er tempcrariamente . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Compete privativamente ao Presidente da República permi 

tir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou 

nele permaneçam temporariamente, independente da autorização do Con 

gresso Nacional, nos seguintes casos: 

I - para a execução de programas de adestramento ou aperfeiçoa 

mento ou de missão militar de transporte, de pessoal, carga ou de 

apoio logísitico do interesse e sob a coordenação de instituição pú 

blica nacional: 

11 - em visita oficial ou não oficial programada pelos órgãos go 

vernamentais, inclusive as de finalidade científica e tecnológica: 

111 - para atendimento técnico, nas situações de abastecimento, 

reparo ou manutenção de navios ou aeronaves estrangeiras: 

IV - em missão de busca e salvamento. 

Parágrafo único. A exceção dos casos previstos neste artigo, o 

Presidente da República dependerá da autorização do Congresso Nacio 

nal para perrni tir que forças estrangeiras transitem ou permaneçam no 

território nacional, quando será ouvido, sempre, o Conselho de Defe 



sa Nacional. 

Art. 20 Em qualquer caso, dependendo ou não da manifestação do 

Congresso Nacional, a permanência ou trânsito de forças estrangei-

ras no território nacional só poderá ocorrer observados os seguin-

tes requis itos, à exceção dos casos previstos nos incisos 111 e IV 

do artigo anterior, quando caracterizada situação de emergência: 

I - que o tempo de permanência ou o trecho a ser transitado te-

nha sido previamente estabelecido: 

11 - que o Brasil mantenha relações diplomáticas com o país a 

que pertençam as forças estrangeiras: 

111 - que a finalidade do trãnsito ou da permanência no territõ 

rio nacional haja sido plenamente declarada: 

IV - que o quantitativo do contingente ou grupamento, bem corno 

os veículos e equipamentos bélicos integrantes da força hajam sido 

previamente especificados: 

V - que as forças estrangeiras não provenham de países belige-

rantes, circunstãncia a ser prevista em lei especial. 

Parágrafo único. Implicará em crime de responsabilidade o ato 

de autorização do Presidente da República sem que tenham sido pree~ 

chidos os requisitos previstos nos incisos deste artigo, bem corno 

quando a permissão não seja procedida da autorização do Congresso 

Nacional, nos casos em que se fizer necessária. 

Art. 30 As forças estrangeiras em trânsito - . ou permanenC1a no 

território nacional ficam sujeitas às leis brasileiras. 
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40 Verificada hipótese em que seja necessária a autoriza­

ção do Congresso Nacional para o trânsito ou permanência de forças 

estrangeiras no território nacional, observar-se-ão os seguintes 

procedimentos: 

I - o Presidente da República encaminhará mensagem ao Congresso 

Nacional, que tramitará na forma de projeto de decreto legislativo, 

instruída com o conteúdo das informações de que tratam os incisos I 

a V do artigo anterior~ 

Art. 50 Para os efeitos desta lei, consideram-se forças estran-

geiras o grupamento ou contingente de força armada, bem como o na-

vio, a aeronave e a viatura que pertençam ou estejam a serviço des-

sas forças. 

Art. 60 Ficam mantidos, nos casos em que forças estrangeiraspos 

sam transitar pelo território nacional, ou nele permanecer tempora­

riamente, os tratados, acordos ou atos internacionais dos quais o 

Brasil é signatário, já referendados pelo Congresso Nacional. 

Art. 70 Esta lei entra em vigor sua- publicação. 

Sala da Comissão, em 29 setemhro de 1993 

• 

Deputado NIL 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N~ 

AO PROJETO DE Lei COMPLEMENTAR N~ 142, DE 1992. 

Sup~ima-se o Inciso I do art. 1~ do substitutivo adotado 

pela Comissão de Constiuição e Justiça e Redação ao Projeto de 6u' 
Complementar n~ 142, de 1992. 

JUSTIFICATIVA 

O disposto no Inciso I abrange uma quantidade de situa­

ções muito grande, o que torna o dispositivo indesejável. 

Sala das Sessões, 

( 

( 

// 
. \ ,--? ./1 

/ I e. ,;/,, _ 
v I V 

Ha r oldo Lima 
Deputad)' Federal 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N~ 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N~ 142, DE 1992. 

Inclua-se no art. 2~ do substitutivo adotado pela Comissão 

de Constituição e JUstiça e Redação, o seguinte Inciso VI: 

"VI - que as forças estrangeiras não estejam equipadas, : por­

tem ou transportem artefatos bélicos nucleares." 

JUSTIFICATIVA 

A nossa Constituição não permite que o Brasil fabrique ou 

tenha artefatos bélicos nucleares. A emênda objetiva estender a 

forças estrangeiras esta restrição constitucional. 

Sala das Sessões, 

aroldo Li a 
putad~ Fe ' eral 

/ 

I 

l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISS~O DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 142 de 
1992. 
(A pensado o PLC n. 53~ de 1989) 

Emendas de Plenário ao PLC n. 
142/92~ que "Dertermina os casos em 
que for~as estrangeiras possam 
transitar pelo território nacional ou 
nele parmanecer temporariamente". 

AUTOR: Deputado HAROLDO LIMA 

RELATOR: Deputado ALACID NUNES 

I - RELATORIO 

Emendas de Plenário apresentadas pelo Ilustre 

Deputado Haroldo Lima~ pretendendo suprimir o - -
l.ncl.SO I 

do artigo 10. do PLC n. 142, de 1992 (emenda n. 01 ) ~ 

que demonstra em quais casos o Presidente da República 

pode permitir a visita ao Brasil, independentemente de 

autoriza~~o do Congresso Nacional, e incluir - -l.ncl.SO ao 

artigo 20. (emenda n. 02), visando proibir que as 

for~as estrangeiras, que fa~am esta visita~ n~o estejam 

equipadas ou transportando artefatos bélicos nucleares. 

GER 3_17_23_004-2 - (MAI192) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

o autor justifica que para o caso da emenda n. 01 

o 
. . 
~nc~so abrange uma quantidade muito grande de 

situat;:bes~ tornando-o indesejàvel. Para a emenda n. 0 2 

afirma que se pretende estender às for~as estrangeiras 

os limites previstos para as nossas For~as~ contidos na 

Constitui~ão Federal. 

• E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Após estudar as emendas apresentadas~ afirmamos 

que em rela~ão à Emenda n. 01 a justificativa do 

parlamentar. ao propor a supressão do 
. . 
~nC1SO I do 

artigo 10 .• não procede~ porquanto tratam-se de 

• situa~ôes rotineiras~ comuns em praticamente todas as 

For~as Armadas~ sempre praticadas pelo Brasil sem 

qualquer problema e indispensáveis ao preparo militar 

brasileiro. Ademais~ o argumento de abranger uma grande 

quantidade de situat;:ôes não é pertinente~ p01S o 

relevante não é a quantidade e~ sim~ as condi~bes em 

que as situa~ôes ocorrem. isto é~ se prejudiciais ou 

per1gosas à seguran~a do Pais. 

\ 
~l 

j 
GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



I 

CÃMARA DOS DEPUTADOS , 

Por outro lado. a manuten~~o do referido inciso é 

fundamental à realiza~âo dos exerci cios combinados com 

Forc;:as Armadas amigas em nosso territ6rio e nas nossas 

águas jurisdicionais~ na medida em que elimina óbices 

burocráticos~ com tramita~~o pelo Congresso~ para 

situac;:bes rotineiras entre forc;:as amigas~ evitando a 

perda do principio da oportunidade e os consequentes 

ti 
prejuizos para o preparo militar brasileiro~ pela 

inibi~~o de outros paises em participarem de exerC1C10 

conjuntos. desencadeando ac;:~es baseadas no principio da 

reciprocidade. podendo refletir-se desfavoravelmente 

nas rela~~es internacionais. 

o procedimento atualmente em vigor coincide com os 

termos de dispositivo proposto~ n~o havendo registros 

de qualquer tipo de problema no passado. O assunto é 

controlado pelas Forc;:as Armadas~ a quem cabe a 

- responsabilidade da Defesa Nacional ~ ficando sem 

sentido 
. . 1mag1nar-se admitir~o qua1squer estas que 

situac;:~es que coloquem em risco a seguranc;:a do Pais. 

Quanto à Emenda n. 02, podemos destacar que a 

inclus~o VI no artigo pelo 20. ,. desejada do 
. . 
1nC1SO 

Deputado Haroldo Lima~ é in6cua~ posto que tal 

dispositivo n~o poderia 
. . 
Jama1S ter seu cumprimento 

verificado. Navios de Guerra~ de acordo com as normas 

de direito internacional~ reconhecidas ~~ 
~~v \ 

pelo Brasil~ n~o 

/ 
~ 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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est2lo obriqatoriamente sujeitos a qualquer tipo de 

inspe~2(o. pois s2(o territórios do pais a que pertencem. 

Também devem. neste caso~ serem considerados. no que 

couber. os argumentos relativos à Emenda n. 01. 

Face ao exposto. o nosso voto é pela rejei~2(o de 

ambas as emendas apresentadas em Plenário. 

Sala de Sessôes~ em ! J / 1/;9 3 . 

~~ ~ I. ave 
Dep~ l tad 
Relfator 

I 

L CI ..JLJt'.J ES 
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CAMARA DOS DEPU TADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 142-A/92 

realizada hoje, 
OFERECIDAS 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa Nacional, em reunião ordinária 
opinou unanimemente pela rejeição das EMENDAS 

EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 142-A/92, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luciano Pizzatto - Presidente, Aldir Cabral, Werner 
Wanderer e Etevalda Grassi de 1\1enezes, Vice-Presidentes, Maurício , 
Campos, João Brochado, Alacid Nunes, Elio Dalla-Vecchia, Heitor Franco, 
José Genoíno, Mauro Borges, Paulo Ramos, Telmo Kirst, Diogo Nomura, 
Paulino Cícero de Vasconcelos, Fernando Carrion, José Luiz Maia, 
Valdenor Guedes, João Thomé Mestrinho, Osório Adriano, Robson Tuma, 
Fábio Meirelles, Ivo Mainardi, Moroni Torgan, (rani Barbosa, 1\1arcelo 
Barbieri, Carlos Azambuja. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII93) 

Sala da Comissão, em 09 d arço de 1994 

0lCN 
D puta o 

c ~ ., J ~ 
LAC DN NE$ 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTI UIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PEJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
NO 142-A, DE 1992 

que -determina os casos em que forças estrangeiras possam transitar pelo território 
nacional ou nele permanecer temporariamente", 

(As Comissões de Defesa Nacional; e de Constituição e Justiça e de Redação) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial e pareceres a ele oferecidos 

111· Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
• parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 142-A, DE 1992. 

(Do Senado Federal) 

Emendas de Plenário ao Projeto de Lei 
C omplementar nO 142-A, de 1992, que "determina 
os casos em que forças estrangeiras possam 
transitar pelo território nacional ou nele permanecer 
temporariamente" . 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Va1denor Guedes 

1- RELATÓRIO 

o Projeto de Lei Complementar n° 142-A, de 1992, de autoria do Senado Federal, visa a 

determinar os casos em que forças estrangeiras possam transitar pelo território nacional ou 

nele permanecer temporariamente, em atendimento ao disposto na Constituição (arts. 21 e 

49) . 

Indo a plenário, o Projeto de Lei Complementar nO 142-A, de 1992, durante as discussões 

havidas, recebeu a apresentação de duas emendas, ambas de autoria do Deputado Haroldo 

Lima. 

A primeira emenda visa a suprimir o inciso I do art. 1°, do substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça e Redação, que diz textualmente: 

"Art. 1 ° Compete privativamente ao Presidente da República permitir que forças 

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

independente de autorização do Congresso Nacional, nos seguintes casos: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1- para a execução de programas de adestramento ou aperfeiçoamento ou de 

missão militar de transporte, de pessoal, carga 011 de apoio logístico do interesse e sob a 

coordenação de instituição pública nacional;" 

A justificativa para a supressão deste inciso seria a quantidade de situações nele previstas, o 

que tornaria o dispositivo indesejável. 

A segunda emenda visa a incluir, no art . 2°, o inciso VI, determinando que as forças 

estrangeiras não estejam equipadas, portem ou transportem artefatos bélicos nucleares. 

A justificativa para a inclusão desse dispositivo é que a Constituição brasileira (art. 21 , 

XXIII, a) não permite que o Brasil fabrique ou possua artefatos bélicos nucleares, e assim 

essa proibição deve ser estendida às forças estrangeiras em trânsito ou permanência no 

território nacional. 

Além do que foi até aqui exposto, de uma verificação atenta do texto do substitutivo ora 

analisado, observou-se que o art. 4° está incompleto, sendo que falta o seu inciso lI, sem 

que se pudesse localizar, quer no parecer da Comissão de Defesa Nacional, quer no parecer 

da Comissão de Constituição e Justiça e Redação, menção à supressão do referido inciso. 

Tal fato indica a possibilidade de erro de redação do substitutivo. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

À Comissão de Constituição e Justiça e Redação cabe apreciar as emendas quanto a sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Emenda n° 1 

Estão obedecidas as normas da Constituição Federal, relativamente: 

- à competência legislativa da União (art . 22, XXVIII); 

- às atribuições do Congresso Nacional (art . 49, 11); 

- à legitimidade da iniciativa (art. 61 , caput). 

Emenda n° 2 

Também neste caso estão obedecidas as normas constitucionais, relativamente: 

- à competência legislativa da União (art. 22, XXVI e XXVIII); 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- às atribuições do Congresso Nacional (art . 49, XIV); 

- à legitimidade da iniciativa (art . 61 , caput) . 

Em ambos os casos, a técnica legislativa é a que se recomenda. 

Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa de 

ambas as emendas. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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de 199 S 

{r,~ ,1 . ! ~l/l,L 
D pJ~o (ienor Guedes 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENARIO AO PLC Nº 142-A, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e ue Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­

lativa das Emendas oferecidas em Plenário ao Projeto de Lei 

Complementar nº 142-A/92, nos termos do parecer do Relator, 

Deputado Valdenor Guedes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte, 

Valdenor Guedes e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio 

dos Santos, Benedito de Lira, Cláudio Cajado, Jair Siqueira, 

Ney Lopes, Paes Landim, Régis de Oliveira, Rodrigues Palma, 

Vicente Cascione, Vilmar Rocha, Ary Kara, Edinho Araújo, 

Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, José Luiz Clerot, Luiz 

Carlos Santos, Nícias Ribeiro, Udson Bandeira, Almino Affon­

so, Danilo de Castro, Edson Soares, Vicente Arruda, Adylson 

Motta, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco 

Viana, Hélio Bicudo, José Genoíno, Marcelo Déda, Milton Men­

des, Paulo Delgado, Marconi Perillo, Talvane Albuquerque, 

Coriolano Sales, Ênio Bacci, Matheus Schmidt, Francisco Ro­

drigues, Roland Lavigne, Alexandre Cardoso, Nilson Gibson, 

Aldo Arantes, Ciro Nogueira, Aloysio Nunes Ferreira e Elias 

Abrahão. / 

Sala da Comissão, em 
\ , 
\ , , 

Deput~Jo 

setembro de 1995 

M 

e 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

REDAÇÃO PARA SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DO SUBSTITUTIVO DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 142-C, 

DE 1992, DO SENADO FEDERAL (PLS nO 318/91, na Casa de Origem) 

Subs ti tu ti vo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei Complementar nO 
142-C, de 1992, do Senado Federal 
(PLS nO 318/91, na Casa de origem), 
que "Determina os casos em que forças 
estrangeiras possam transitar pelo 
terri tório nacional ou nele permane­
cer temporariamente." 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Determina os casos em que forças es­
trangeiras podem transi tar pelo ter­
ri tório nacional ou nele permanecer 
temporariamente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10. Compete privativamente ao Presidente da 

República permitir que forças estrangeiras transitem pelo 

território nacional ou nele permaneçam temporariamen te, 

independente de autorização do Congresso Nacional, nos 

seguintes casos: 

I - para a execução de programas de adestramento ou 

aperfeiçoamento ou de missão militar de transporte de pessoal, 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



2 
, . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

carga ou de apo~o logístico do interesse e sob a coordenação 

de instituição pública nacional; 

II em visita oficial ou não oficial programada 

pelos 
, ~ 

orgaos governamentais, incl usi ve as de finalidade 

científica e tecnológica; 

III para atendimento técnico, nas situações de 

abastecimento, reparo ou manutenção de nav~os ou aeronaves 

estrangeiras; 

rv - em missão de busca e salvamento. 

Parágrafo único. À exceção dos casos previstos neste 

artigo, o Presidente da República dependerá da autorização do 

Congresso Nacional para permitir que forças estrangeiras 

transi tem ou permaneçam no terri tório nacional, quando será 

ouvido, sempre, o Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 2 o. Em qualquer caso, dependendo ou não da 

manifestação do Congresso Nacional, a permanência ou trânsito 

de forças estrangeiras no território nacional só poderá 

ocorrer observados os seguintes requisitos, à exceção dos 

casos previstos nos incisos III e IV do artigo anterior, 

quando caracterizada situação de emergência: 

I - que o tempo de permanência ou o trecho a ser 

transitado tenha sido previamente estabelecido; 

II - que o Brasil mantenha relações diplomáticas com 

o país a que pertençam as forças estrangeiras; 

III - que a finalidade do trânsito ou da permanência 

no território nacional haja sido plenamente declarada; 

rv que o quantitativo do contingente ou 

grupamento, bem como os veículos e equipamentos bélicos 

integrantes da força hajam sido previamente especificados; 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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V que as forças estrangeiras não provenham de 

países beligerantes, circunstância a ser prevista em lei 

especial. 

Parágrafo único. Implicará cr1me de responsabilidade 

o ato de autorização do Presidente da República sem que tenham 

sido preenchidos os requisitos previstos nos incisos deste 

artigo, bem como quando a permissão não seja precedida de 

autorização do Congresso Nacional, nos casos em que esta se 

fizer necessária. 

Art. 3°. As forças estrangeiras em trânsito ou 

permanência no território nacional 

brasileiras. 

ficam sujeitas 
, 
as leis 

Art. 4°. Verificada hipótese em que seJa necessária 

a autorização do Congresso Nacional para o trânsito ou 

permanência de forças estrangeiras no território nacional, 

observar-se-ão os seguintes procedimentos: 

I - o Presidente da República encaminhará mensagem 

ao Congresso Nacional, que tramitará na forma de projeto de 

decreto legislativo, instruída com o conteúdo das informações 

de que tratam os incisos I a V do art. 2°; 

II - a matéria tramitará em reg1me de urgência, com 

precedência sobre qualquer outra na Ordem do Dia que não tenha 

preferência constitucional. 

Art. 5°. Para os efeitos desta Lei Complementar, 

consideram-se forças estrangeiras o grupamento ou contingente 

de força armada, bem como o navio, a aeronave e a viatura que 

pertençam ou estejam a serviço dessas forças. 

Art. 6°. Ficam mantidos, nos casos em que forças 

estrangeiras possam transitar pelo território nacional, ou 

nele permanecer temporariamente, os tratados, acordos ou atos 
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internacionais dos quais o Brasil -e signatário, 

referendados pelo Congresso Nacional. 

Art. 7 0
• Esta Lei Complementar entra em Vl.gor na 

data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 

, 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº l42-C, DE 1992 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou una­

nimemente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado 

Nilson Gibson, ao Projeto de Lei Complementar nº l42-B/92. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Freire 
Júnior, Moisés Bennesby e Marcelo Déda - Vice-Presidentes, 

Antônio dos Santos, Magno Bacelar, Mussa Demes, Osmir Lima, 

Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Asdrubal Bentes, 

Djalma de Almeida Cesar, João Natal, Almino Affonso, Luiz 

Máximo, Nelson Otoch, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Haroldo 

Sabóia, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Sérgio Mi­

randa, Adhemar de Barros Filho, Augusto Farias, Darci Coe­

lho, Jarbas Lima, José Rezende, Pedro Canedo, Átila Lins, 

Cláudio Cajado, Jair Soares, Maurício Najar, Ivandro Cunha 

Lima, Marconi Perillo, Salvador Zimbaldi, Marta Suplicy, 

Severiano Alves, Moisés Lipnik, Nilmário Miranda, Nilson 

Gibson, Paes Landim, Roland Lavigne, Gilvan Freire, José 

Luiz Clerot, Sílvio Pessoa, Alzira Ewerton, Vanessa Felippe, 
Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana e Vicente 
Cascione. 

Sala da Comissão, em 19 de março de 1997 
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PROJETO DE LEI COMPLEMEN N° 142-A, DE 1992, 
DE AUTORIA DO SE O FEDERAL 

PARECER DA COMISSÃO DE CO 
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~ 
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~~ 
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I - RELATÓRIO 

'~ 
t.J%IÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Determina os casos em que forças 
estrangeiras possam transitar pelo território 
nacional ou 'nele permanecer 
temporariamente. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Sérgio Miranda 

O Projeto de Lei Complementar n° 142-A, de 1992 de autoria do 
Senado Federal visa determinar os casos em que forças estrangeiras possam 
transitar pelo território nacional ou nele permanecer temporariamente, em 
atendimento ao disposto constitucional (arts. 21 e 49 da CF). 

Este projeto foi aprovado pelo Senado Federal, que o encaminhou para 
a revisão da Câmara dos Deputados, sendo distribuído às Comissões de Defesa 
Nacional e de Constituição e Justiça e de Redação. 

A Constituição Federal disciplina a matéria em seus artigos 21, inciso 
IV, e 49, inciso lI, que abaixo são transcritos: 

"Art. 21 - Compete à União: 

Capítulo II 
DA UNIÃO 

.•••.......•..........•........•........•....................................•......•......•..............•..•...•••...........•........•.• 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente. " 

Péaina 'de 4 
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Título IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

Capítulo I 
DO PODER LEGISLATIVO 

seção 11 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 

"Art. 49 - É de competência exclusiva do Congresso Nacional: 

................................... ... .•...... .. ......... ......... . ........... ... ...... .•.................. ....... . .... .. .... . .. ... . ... . .. . 

11 - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a 
paz, a permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei 
complementar. " 

A Constituição Federal detennina que este tema seja regulamentado 
através de Lei Complementar. Este Projeto visa cumprir a detenninação 
constitucional. 

Na Câmara dos Deputados, foram apensados a este Projeto de Lei 
Complementar diversos projetos que nesta casa tramitam sobre a mesma matéria. 

Na Comissão de Defesa Nacional foram apresentadas pelo Relator, 
Deputado Alacid Nunes, duas emendas modificativas. O parecer da Comissão foi 
pela aprovação do Projeto de Lei Complementar com emendas. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, foi apresentado 
pelo Relator, Deputado Nilson Gibson, substitutivo com a finalidade de consolidar 
as emendas da Comissão de Defesa Nacional, os projetos em tramitação e a 
adequação à técnica legislativa. O voto desta comissão foi unânime pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, nos termos 
do parecer do Relator. 

Em discussão em plenário foram apresentadas duas emendas pelo 
Deputado Haroldo Lima. 

A emenda n° 1 visa suprimir o inciso I, do art. 1°, do substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, que diz: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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temporariamente, independente de autorização do 
Congresso Nacional, nos seguintes casos 

1- para a execução de programas de 
adestramento ou aperfeiçoamento ou de missão militar de 
transporte, de pessoal, carga ou de apoio logístico do 
interesse e sob a coordenação de instituição pública 
nacional." 

A justificativa para a supressão deste inciso seria a quantidade de 
situações nele previstas que tomaria o dispositivo indesejável. 

A emenda n° 2 inclui, no art. 2° do mesmo substitutivo, o inciso VI, 
determinando que as forças estrangeiras não estejam equipadas, portem ou 
transportem artefatos bélicos nucleares. 

A justificativa do Deputado para a apresentação desta emenda é que a 
nossa Constituição Federal não permite que o Brasil fabrique ou possua artefatos 
bélicos nucleares e, assim, esta proibição deve ser estendida às forças estrangeiras 
em trânsito ou permanência no tenitório nacional. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação cabe apreciar as 
emendas quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

A emenda n° 1 visa suprimir o inciso I do artigo lOdo substitutivo por 
considerá-lo indesejável em função da quantidade de situações por ele permitidas. 
De fato, o inciso I deste artigo é extremamente amplo, deixando muito vaga a sua 
aplicação. Além da amplitude do artigo, este foi mal formulado não estabelecendo, 
por exemplo, quais critérios de escolha da instituição pública nacional que sob a 
coordenação ficariam as forças estrangeiras em trânsito no país. Na verdade, este 
inciso deveria ser a exceção e não a regra, devendo cada caso ser submetido à 
aprovação do Congresso Nacional. Não há nesta emenda qualquer óbice 
constitucional ou jurídico. 

A emenda n° 2 visa acrescentar inciso VI ao artigo 2° do substitutivo 
determinando que forças estrangeiras, enquanto estiverem em trânsito no país, não 
estejam equipadas, portem ou transportem artefatos bélicos nucleares. 

Piltina 3 de 4 
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Conforme estabelece a Constituição Federal em seu artigo 21, inciso 
, que permite apenas atividades nucleares para fins pacíficos, deve, portanto, 

esta regra ser estendida às forças estrangeiras que venham a transitar pelo território 
nacional. Indesejável seria a omissão deste inciso neste Projeto de Lei 

Assim sendo, as emendas apresentadas atendem aos preceitos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

P9U009.DOC 

Voto pela sua aprovação. 

Sala das comissões,/lf de cReJ~ de 1994. 

Jd, A''" IIL~ 
Deputado Sérgio Miranda 

PCdoBIMG 
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~o r~:~itle.9 da CO: 'ãO tlelk~º1~~ ~~;~ ........ . .. ·eruh ck ............................................................................................ · .............................. . .......... . 
O Pre,id en le II R Comissão rl~~:G..,c.pJ. .. €.. 'TJ,r::;,:+,~ ....... &..~... ...... .. . .. I ................. . 
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O l'resinellle da Comissão de 

A o Sr, .............. _ ... _ ......................................................................... ..................... ............................................ ' eln ............................. 1 !) ........... . 

O Presidente da Comissão de 

A o Sr ......... _ ........................................................................................................................ .............................. , em .................. _ .......... 1 9 ........... . 

O Presidente da Comissão de 
GF.R 2001.018:1.1 . (.JUN/81J 
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,~,o Sr. Deputado 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

À C<l>1. DE CDNSTITUIç.$..o E c1USTIÇA E DE PEDJlJ7ÂO 

E11 ATENDIMEN':':'O À QUEST~O DE ORDEM LEVANTJlDA NA 

SESSÃO DE 30/05, SOLICITA SUA MANIFESTJ'l"ç.$.D A RES 

PEI'IO DOS ProJEIDS DE LEI CcMPLEl1ENl'AR N9 S 70, 

120, 128, 153 e 188, a~)ensac~os ao ~LC=n9·=5 3L89 • 

• 

, 
--~'-------------~-- ;' I 

C ?residente c.a c0mí'ssão de Constituição e Justiça e 
, 

dei Red.ação • 

• 

GE R 20.01 .000'1. 2 . iJAN 90 ' 

1990 
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Brasília, 08 de março de 199 2 

MEMO. N9 46/93 - CCP 

DA: Diretora da COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

À COMISSÃO DE CONSTo E JUSTIÇA E DE REDACÃO 

Senhor (a) Secretário (a) 

Em cumprimento ao despacho do Senhor Presidente 

no PL. n9 142/92 , em anexo, 

solicito a V. S~ a gentileza de encaminhar o(s) Projeto(s) de 

Lei Complementar n9 53/89 à Comissão de 

DEFESA NACIONAL , a fim de ser (em) 

apensado(s) ao de n9 142/92 -------------------------, juntando ao(s) 

processo(s) este expediente. 

Atenciosamente 
, 

---====- -~ ~--? p--" 
SILVIA BARROSO MARTI~S ) 

p Diretora 
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As Comisso€s~ 
DE.'fE'!:.a Nac i ona 1 

Consto e Justica e de Redaca(J 
Apense-se a este o PLP 53/89 

Em 10 / 12 / (,2 

~QoJ ~ '1 O ~ J-d CCtl') V Lê nt)JT A4l, "-' ~ J LtJ )g 
Determina os casos em que forças es­
trangeiras possam transitar pelo ter­
ritório nacional ou nele permanecer 
temporariamente. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Poderá o Presidente da República permitir que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele per­
maneçam temporariamente, independente da autorização do Congresso 
Nacional, nos seguintes casos: 

I - para a execução de programas de adestramento ou aper­
feiçoamento ou de missão militar de transporte, de pessoal, carga 
ou de apoio logístico do interesse e sob a coordenação de institui­
ção pública nacional; 

11 - em visita oficial ou não oficial programada pelos ór­
gãos governamentais, inclusive as de finalidade científica e 
tecnológica; 

111 - para atendimento técnico, nas situações de abasteci­
mento, reparo ou manutenção de navios ou aeronaves estrangeiras; 

IV - em missão de busca e salvamento. 
Parágrafo único - À exceção dos casos previstos neste ar­

tigo, o Presidente da República dependerá da autorização do Con­
gresso Nacional para permitir que forças estrangeiras transitem ou 
permaneçam no território nacional, quando será ouvido, sempre, o 
Conselho de Defesa Nacional. ~ 

Art. 2 g 
- Em qualquer caso, dependendo ou não da manifes­

tação do Congresso Nacional, a permanência ou trânsito de forças 
estrangeiras no território nacional só poderá ocorrer observados os 
seguintes requisitos, à exceção dos casos previstos nos incisos 111 

IV do artigo anterior, quando caracterizada situação de 
me rgência: 

I - que o tempo de permanência ou o trecho a ser transi­
t~do tenha sido previamente estabelecido; 

11 - que o Brasil mantenha relações diplomáticas com o 
p is a que pertençam as forças estrangeiras; 

111 - que a finalidade do trânsito ou da permanência no 
rri t6rio nacional haja sido plenamente declarada; 

IV - que o quantitativo do contigente ou grupamento, bem 
coe os ~eículos e equipamentos bélicos integrantes da força hajam 

1do p reVlamente especificados; 
V - que as forças estrangeiras não provenham de países 

119 rantes, circunstância a ser prevista em lei especial. 
Parágrafo único - Implicará em crime de responsabilidade 

~ t~ d~ au tor ização do Presidente da República sem que tenham sido 
: ~fch do ' o s req~isitos previstos nos incisos deste artigo, bem 

QU n~o a perrnlssão não seja precedida da autorização do Con­
v ~ clona l, nos casos em que se fizer necessária. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
(lo{ Z/ql. .----

COMIsslO DE DEFESA NACIONAL 

SUBSIIIUIIUO_~ _CON 

(AOS PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR NQs 
188/89, 203/89 e 74/91, APENSOS AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 53/89). 

Rgu1amenta o art. 84, inciso XXII da Cons­
t ituiçio Federal, enumerando os casos em 
qUE o Presidente da Rep~b1 ica, no eXErc(cio 
de sua competincia privativa, POdE pErmitir 
a permanincia tempor~ria e o trinsito de 
~orças estrangeiras no territdrio nacional. 

o CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 1 - Compete privatimente ao PresidEnte da REp~b1ica 
permitir a permanincia tempor~ria ou o trinsito de ~orças Es tangei ­
ras no territdrio nacional: 

I quando a pErmanincia SE dEst inar. Execu­
~io de programas de adestramento ou 
aPEr~ei~oamEnto dE intEresse de inst itui -
çio nacional; 

11 quando a permanincia se des tinar ao 
desenvolvimento de programas governamEn-

lI! 

tai s , dE Execu~io conjunta , 
prEvi s tos Em acordo, trat a do 
outros atos internacionais de 
~aça parte; 

sE.'mpr e qUE 
ou quaisquer 
qU E~ o Bras i 1 

quando a permanincia ou o trinsito dEcorra 
de visita o~icial; 

I 

I 

________________________ J 
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IV quando a permanincia se 
desenvolvimento e i pesquisa 
de interesse nacional; 

destine ao 
científica, 

V quando a permanincia ou o trinsito e s teja 
vinculado a missio diplomit ica; 

VI 

VII 

VIII 

qlJando a " . permanencla ou o t rins i to 
necess~rio ao atendimento, 
manutençio de equipamento; 

reparo 
for 

d f:~ 

nos casos de sobrevBo e/ou pouso de 
aeronaves mil itares; 

quando em missio de busca e salvamento. 

§ 1Q Em todas as hipdteses cominadas ne s te art i -
go, dever~ ficar expressamente consignado o prazo de permanincia 
das for,as estrangeiras no Brasil, facultada a renovaçio do mesmo, 
por igual prazo e uma ~nica vez, pelo Presidente da Rep~bl ica. 

§ 2Q A concessio da permissio, pelo Presidente da 
Rep~blica, deve ser comunicada ao Congresso Nacional, c om o 
prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas, especificando: o tipo de 
força estrangeira; os equipamentos a serem utilizados pela me s ma; a 
irea da permanincia ou do trinsito; o período da permanincia e a 
natureza da atividade a ser desenvolvida pela força estrangeira no 
território nacional. 

§ 3Q As forças estrangeiras em 
território nacional ficam " . permanencla no 

brasileiras. 

trânsito 
suj e i tas 

ou , 
a s leis 

Art. 2Q Para os efeitos desta Lei Complementar, 
forças estrangeiras sio grupo ou cont igente mil itar repres entaivo 
de força armada, embarcado ou nio, em missio ou atividade mil itar, 
bem como os navios de guerra, as aeronaves e as viaturas mil itares, 
inclusive os requi s itados para miss3es mil itares. 

Art. 3Q Considera-se territdrio nacional o escudo 
continental, o mar territorial, o espaço a~reo sobrejac e nte e a 
plataforma cont inental, nos termos da legislaçio pertin e nte a 
acordos internacionais. 

Art. 40 O Poder Execut Ivo regulamentar~ esta Lei no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados de sua publ icaçio. 
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plJbl icaç:ão. 
A t "'0 r. v_ 

Art. 6Q 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

Revogam-se as disposiç:ões em contrário. 

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 1992 

JOSç;~~O CURVO 
Presidente 

) ~LI 
LACIO NUN S 

t.. 

elator 

t 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n9 142, de 1992 

IIDetermina os casos em que forças estrangeiras 

possam transitar pelo território nacional ou 

nele permanecer temporariamente 11 

AUTOR: Senado Federal 

RELATOR . . Deputado Nilson Gibson (PMDB-Pe.) 

I - RELATÓRIO 

Pela proposição em epígrafe, pretende o Senado Fe 

deral determinar os casos em que forças estrangeiras possam/ 

transitar pelo território nacional ou nele permanecer tempora-

riamente • A proposta , em primeiro lugar especifica as si -

tuações em que o Presidente da RepÚblica pode permitir que for 

ças estrangeiras no território nacional transitem ou permane 

çam sem a autorização do Congresso Nacional . Em seguida esta 

belece requisitos que, em qualquer caso, devam ser observados 

para que seja possível o trânsito ou permanência de forças es 

trangeiras no território nacional, ressalvados os casos de aten 

dimento técnico, nas situações de abastecimento, reparo ou ma -

nutenção de navios ou aeronaves estrangeiras, ou em missões de 

busca e salvamento, quando, em ambos os casos , caracterizada 

situação emergencial . 

A presente proposta define corno crime de responsa 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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bilidade do Presidente da República a permissão para o trân 

sito e permanência de forças estrangeiras no território na­

cional pertencente a País que não mantenha relações diplomá 

ticas com o Brasil e sem que tenha sido previamente defini­

do o seu tempo de permanência, o trecho a ser transitado, a 

finalidade do trânsito ou permanência. Aduz o projeto que 
.. .' a mensagem presldenclal transltara na forma de decreto le-

gislativo e em reglme de urgência. 

A Comissão de Defesa Nacional, examlnan 

do o mérito da proposição, aprovou com Emendas. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Não há dúvidas quanto à constitucionali 

dade e à juridicidade da proposição em exame. Trata-se de 

matéria de competência legislativa da União, de atribuição 
, ,. 

do Congresso Nacional a iniciativa e legltlma e a Vla ade-
'. . . quada. Reconhecemos a juridicidade e boa tecnlca leglslatl-

va do Projeto de Lei Complementar n 2 142, de 1992 (do Sena­

do Federal)e dos apensos 53/89; 70/89; 120/89; 128/89 ; l~/ffi; 

188/89; 203/89 e 74/91. 

a finalidade de 

os projetos em 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 

Apresentamos, enfim, um substitutivo com 

consol~ as ~men~as. a com~ssão de Defesa, 

tela ~ ;{orreçao tec lco-legls 
/ 

S la das Co -ssoes, o de \1993. 

Nilson 

Rela 
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SUB S T I T U T I V O 

Determina os casos em que forças estrangeiras possam 

transitar pelo território nacional ou nele permane-

cer temporariamente . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ Compete privativamente ao Presidente da República perml 

tir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou 

nele permaneçam temporariamente, independente da autorização do Con 

gresso Nacional, nos seguintes casos: 

I - para a execução de programas de adestramento ou aperfeiçoa 

mento ou de missão militar de transporte, de pessoal, carga ou de 

apoio logísitico do interesse e sob a coordenação de instituição pú 

blica nacional; 

11 - em visita oficial ou não oficial programada pelos órgãos go 

vernamentais, inclusive as de finalidade científica e tecnológica; 

111 - para atendimento técnico, nas situações de abastecimento, 

reparo ou manutenção de navios ou aeronaves estrangeiras; 

IV - em missão de busca e salvamento. 

Parãgrafo único. A exceção dos casos previstos neste artigo, o 

Presidente da República depende rã da autorização do Congresso Nacio 

nal para permitir que forças estrangeiras transitem ou permaneçam no 

território nacional, quando serã ouvido, sempre, o Conselho de Defe 
" 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI193) 
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sa Nacional. 

Art. 2º Em qualquer caso, dependendo ou não da manifestação do 

Congresso Nacional, a permanência ou trãnsito de forças estrangei-

ras no território nacional só poderá ocorrer observados os seguin-

tes requisitos, à exceção dos casos previstos nos incisos 111 e IV 

do artigo anterior, quando caracterizada situação de emergência: 

• I - que o tempo de permanência ou o trecho a ser transitado te-

nha sido previamente estabelecido; 

11 - que o Brasil mantenha relações diplomáticas com o país a 

que pertençam as forças estrangeiras; 

111 - que a finalidade do trânsito ou da permanência no territó 

rio nacional haja sido plenamente declarada; 

IV - que o quantitativo do contingente ou grupamento, bem corno 

os veículos e equipamentos bélicos integrantes da força hajam sid o 

previamente especificados; 

V - que as forças estrangeiras não provenham de países belige-

rantes, circunstância a ser prevista em lei especial. 

Parágrafo único. Implicará em crime de responsabilidade o ato 

de autorização do Presidente da República sem que tenham sido preen 

chidos os requisitos previstos nos incisos deste artigo, bem corno 

quando a permissão não seja procedida da autorização do Congresso 

Nacional, nos casos em que se fizer necessária. 

Art. 3º As forças estrangeiras em trânsito ou permanência no 

território nacional ficam sujeitas às leis brasileiras. 

a/ 
GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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Art. 4º Verificada hipótese em que seJa necessária a autoriza-

ção do Congresso Nacional para o trânsito ou permanência de forças 

estrangeiras no território nacional, observar-se-ão os seguintes 

procedimentos: 

I - o Presidente da República encaminhará mensagem ao Congresso 

Nacional, que tramitará na forma de projeto de decreto legislativo, 

tt instruída com o conteúdo das informações de que tratam os incisos I 

a V do artigo anterior; 

Art. 5º Para os efeitos desta lei, consideram-se forças estran-

geiras o grupamento ou contingente de força armada, bem como o na-

vio, a aeronave e a viatura que pertençam ou estejam a serviço des-

sas forças. 

Art. 6º Ficam mantidos, nos casos em que forças estrangeiraspo~ 

sam transitar pelo território nacional, ou nele permanecer tempora-

riamente, os tratados, acordos ou atos internacionais dos quais o 

Brasil é signatário, já referendados p e lo Congresso Nacional. 

Art. 7º Esta lei entra em vlgor na data de sua publicação. 

, 

Sala das Co ' 

\ 

~UA 
SON (PMDB-PE) 

Relator 

GER 3.17 .23.004-2 - (MAI/93) 
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COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 142, DE 1992 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis 

lativa, com substitutivo, do Projeto de Lei Complementar nº 

142/92, dos de nºs 53, 70, 120, 128, 153, 188 e 203, de 

1989, e 74, de 1991, apensados, e das Emendas da Comissão de 

Defesa Nacional, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice-Presidentes, Ary kara José, João Natal, 

José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Tarcísio Delgado, Maurício Najar, Roberto Magalhães, 

Tourinho Dantas, Fernando Diniz, Osvaldo Melo, Benedito de 

Figueiredo, Dércio Knop, Vital do Rêgo, Luiz Máximo, Moroni 

Torgan, Hélio Bicudo, José Dirceu, José Genoíno, João de 

Deus Antunes, Reditário Cassol, Augusto Farias, Haroldo Li­

ma, Armando Viola, Chico Amaral, Átila Lins, Everaldo de 

Oliveira, Maurício Calixto, Fernando Freire, Vitório Malta, 

Jorge Uequed, Mauro Sampaio, Mário Chermont, José Burnett e 

Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 29 e setembro de 1993 

Deputado 
Relat~-... 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONST ITUIÇ~O E JUST~Ç~ E DE REDAÇ~O 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 142, DE 1952 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CC JR 

Determ!n2 os c as~s em qUE ferças es­

trangeiras p~s sEm transitar pe1s t2rrit~r~o 

nac i~ nal ~ll nele pa rman ecer temporariamente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ Compete privativamente ao Presidente da República perml 

tir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou 

nele permaneçam temporariamente, independente da autorização do Con 

gresso Nacional, nos seguintes casos: 

I - para a execução de programas de adestramento ou aperfeiçoa 

mento ou de missão militar de transporte, de pessoal, carga ou de 

apoio logísitico do interesse e sob a coordenação de instituição pú 

(4t blica nacional; 

11 - em visita oficial ou nao oficial programada pe los órgãos go 

vernamentais, inclusive as de finalidade científica e tecnológica; 

111 - para atendimento técnico, nas situações de abastecimento, 

reparo ou manutenção de navios ou aeronaves estrangeiras; 

IV - em missão de busca e salvamento. 

Parãgrafo único. A exceção dos casos previstos neste artigo, o 

Presidente da República depende rã da autorização do Congresso Nacio 

nal para permitir que forças estrangeiras transitem ou permaneçam no 

território nacional, quando serã ouvido, sempre, o Conselho de Defe 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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sa Nacional. 

Art. 2Q Em qualquer caso, dependendo ou não da manifestação do 

Congresso Nacional, a permanência ou trânsito de forças estrangei-

ras no território nacional só poderá ocorrer observados os seguin-

tes requis itos, à exceção dos casos pr€vistos nos incisos 111 e IV 

do artigo anterior, quando caracterizada situação de emergência: 

I - que o tempo de permanência ou o trecho a ser transitado te-

nha sido previamente estabelecido; 

11 - que o Brasil mantenha relações diplomáticas com o país a 

que pertençam as forças estrangeiras; 

111 - que a finalidade do trânsito ou da permanência no territó 

rio nacional haja sido plenamente declarada; 

IV - que o quantitativo do contingente ou grupamento, bem corno 

os veículos e equipamentos bélicos integrantes da força hajam sido 

previamente especificados; 

V - que as forças estrangeiras não provenham de países belige-

rantes, circunstância a ser prevista em lei especial. 

Parágrafo único. Implicará em crime de responsabilidade o ato 

de autorização do Presidente da República sem que tenham sido preen 

chidos os requisitos previstos nos incisos deste artigo, bem corno 

quando a permissão não seja procedida da autorização do Congresso 

Nacional, nos casos em que se fizer necessária. 

Art. 3Q As forças estrangeiras em trânsito ou permanência no 

território nacional ficam sujeitas às leis brasileiras. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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Art. 4Q Verificada hipótese em que seJa necessária a autoriza-

ção do Congresso Naciona l para o trânsito ou permanência de forças 

estrangeiras no território nacional, observar-se-ão os seguintes 

procedimentos: 

I - o Presidente da República encaminhará mensagem ao Congresso 

Nacional, que tramitará na forma de projeto de decreto legislativo, 

instruída com o conteúdo das informações de que tratam os incisos I 

a V do artigo anterior; 

Art. 5º Para os efeitos desta lei, consideram-se forças estran-

geiras o grupamento ou contingente de força armada, bem como o na-

V10, a aeronave e a viatura que pertençam ou estejam a serviço des-

sas forças. 

Art. 6º Ficam mantidos, nos casos em que forças estrangeiraspo~ 

sam transitar pelo território nacional, ou nele permanecer tempora-

riamente, os tratados, acordos ou atos internacionais dos quais o 

Brasil é signatário, já referendados pelo Congresso Nacional. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor sua publicação. 

Sala da Comissão, em 29 ' setembro de 1993 

, 

Deputado NIL 

GER 3.17.23.00 .... 2 • (MAII93) 



................................ ~ ........ ~_·~;----~~.~.3 .. g~a .. a~~ .. ----------------~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" 

GER 3 .21.01.007.6 (MAI/93) 



-

• 

• 

A 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 142-A, DE 1992 

(Do Senado Federal) 
(pLS N° 318/91- COMPLEMENTAR) 

Detenuina os casos em que forças estrangeiras possam transitar pelo 
território nacional ou nele permanecer temporariamente; tendo pare 
ceres: da canissão de Defesa Nacional, pela aprovação com emendas;­
e da Comissão de Consti t:uição e Justiça e de Redação, pela consti tu 
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos de n9 
53, 70, 120, 128, 153, 188 e 203, de 1989 e 74, de 1991, apensados, 
e das EIrendas da Comissão de Defesa Nacional, <XlITI Substitutivo. 
(ProJETO DE LEI miPLEJ.1ENl'AR N9 142, DE 1992, TENOO APENSADOS OS 

DE N9S 53/89 (70/89, 120/89, 128/89, 153/89, 188/89, 203/89 E 
74/91) A QUE SE REFEREM OS PAREX:ERES) 

. -
SUMÁRIO 

I - Proposição Inicial 
• 11 - Projetos apensados: 

- PLC's nOs 53/89, 70/89, 120/89, 128/89, 153/89, 188/89, 203/89 e 74/91 

111 - Na Comissão de Defesa Nacional: 

- parecer do Relator 
- emendas oferecidas pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e ele Redação: 

- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

- substitutivo adotado pela Comissão 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 142, 
DE 1992 

(Do Senado Federal) 

PLS N° 318/91 - COMPLEMENTAR 

Determina os casos em que forças estrangeiras possam 

transitar pelo território nacional ou nele permane 
cer temporariamente. 

(ÀS COMISSOES DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. APENSE-SE A ESTE O PROJETO DE 

LEI COMPLEMENTAR N9 53, DE 1989) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
• 

Art. 19 - Poderá o Presidente da República permitir que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele per­
maneçam temporariamente, independente da autorização do Congresso 
Nacional, nos seguintes casos: 

I - para a execução de programas de adestramento ou aper­
feiçoamento ou de missão militar de transporte, de pessoal, carga 
ou de apoio logístico do interesse e sob a coordenação de institui­
ção pública nacional; 

11 - em visita oficial ou não oficial programada pelos ór­
gãos governamentais, inclusive as de finalidade científica e 
tecnológica; 

• 

111 - para atendimento técnico, nas situações de abasteci­
mento, reparo ou manutenção de navios ou aeronaves estrangeiras; 

IV - em missão de busca e salvamento. 4t 
Parágrafo único - À exceção dos casos previstos neste ar­

~igo, o Presidente da República dependerá da autorização do Con-
(gresso Nacional para permitir que forças estrangeiras transitem ou 
~rmaneçam no território nacional, quando será ouvido, sempre, o 
Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 2 g 
- Em qualquer caso, dependendo ou não da manifes­

tação do Congresso Nacional, a permanência ou trânsito de forças 
estrangeiras no território nacional só poderá ocorrer observados os 
seguintes requisitos, à exceção dos casos previstos nos incisos 111 
e IV do artigo anterior, quando caracterizada situação de 
emergência: 

I - que o tempo de permanência ou o trecho a ser transi­
tado tenha sido previamente estabelecido; 

11 - que o Brasil mantenha relações diplomáticas com o 
país a que pertençam as forças estrangeiras; 
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111 - que a finalidade do trânsito ou da permanência no 
território nacional haja sido plenamente declarada; 

IV - que o quantitativo do contigente ou grupamento, bem 
como os veículos e equipamentos bélicos integrantes da força hajam 
sido previamente especificados; 

V - que as forças estrangeiras não provenham de países 
beligerantes, circunstância a ser prevista em lei especial. 

Parágrafo único - Implicará em crime de responsabilidade 
o ato de autorização do Presidente da República sem que tenham sido 
preenchidos os requisitos previstos nos incisos deste artigo, bem 
como quando a permissão nâo seja precedida da autorização do Con­
gresso Nacional, nos casos em que se fizer necessária. / /L 

Art. 3 Q - Verificada hipótese em que seja necessária a 
autorização do Congresso Nacional para o trânsito ou permanência de 
forças estrangeiras no território nacional, observar-se-ão os se­
guintes procedimentos: 

I - o Presidente da República encaminhará mensagem ao 
Congresso Nacional, que tramitará na forma de projeto de decreto 
legislativo , instruída com o conteúdo das informações de que tratam 
os incisos I a V do artigo anterior; 

11 - a matéria tramitará em regime de urgência, com prece­
dência sobre qualquer outra na Ordem do Dia'que não tenha preferên­
cia constitucional. 

Art. 4 Q - Para os efeitos desta Lei Complementar, consi-
deram-se forças estrangeiras o grupamento ou contingente de força 
armada, bem como o navio, a aeronave e a viatura que pertençam ou 
estejam a serviço dessas forças. 

Art. 5 Q - Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 6 g - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM q DE DEZEMBRO DE 1992 

SENA MAURO BENEVIDES 
. PRESIDENTE 

S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n D 318 - Complementar, de 1991 
Determina os càsos em que forças estran­
geiras' possam transitar pelo território 
nacional ou nele permanecer temporaria­
mente. 

Apresentado pelo Senador Maurício Corrêa. 
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Lido no expediente da Sessão de 9/9/91, e publicado no DCN (Seção 11) 

de 10/9/91. Despachado à Comissão de Relações Exteriores e Defesa 

Nacional - CRE, onde poderá receber emendas, após sua publicação e dis­

tribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

Em 3/9/92, é lido o Parecer n R 285/92 - CRE, relatado pelo Seno Hugo 

Napoleão. A proposição ficará sobre a Mesa durante 5 sessões ordinárias 

para recebimento de emendas. 

Em 14/9/92, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo, sem 

que ao projeto tenham sido oferecidas emendas. 

Em 18/11/92, aprovado o projeto, com as Emendas de nRs 1 a 3 - CRE. 

À Comissão Diretora - CDIR para a redação final. 

Em 25/11/92, é lido o Parecer n Q 394/92 - CDIR, relatado pelo Seno Iram 

saraiva, oferecendo a redação final da matéria. 

Em 8/12/92, é aprovada a redação final. 
À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/NR7~f, de 9.12.92 

Em 9 de dezembro de 1992 

.. ~ Ou lb 1 3 ~ O ~ 8 8 8 5 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n Q 318 - Complemen­

tar, de 1991, constante dos autógrafos em anexo, que "cietermina os 

casos em que forças estrang~iras possam transitar pelo território 

i~ nacional ou nele permanecer temporariamente" . 
.3a. 

• 
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Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos de estima e consideração. 

SEN:AA:D~O:R~E~L~C;IO~AL~V;A~~~ 
Primeiro êe ' 10, em exercicio 

,>t?IMEIRA SECRETA~l~ 

Senhor Em~Q....1 )~/ I 

~O. Geral da Mesa. 
~,""::> ~~-

Oepltado INoe NClI,~;::== 
'rlm,lre Secret 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

rfr/. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 53-A, DE 1989 

(Do Sr. Carlos Cardinal) 

Disciplina a permanênCia temporária de tropas 
estrangeiras no território nacional (art. 21, 
Inciso IV, da Constituição); tendo pareceres: da 
Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 
pela constitucionalidade, jurldlcldade e técnica 
legislativa, com emendas; da Comissão de Defesa 
Nacional, pela rejeição deste e aprovação do de 
nQ 153/89, anexado, com emendas. 

(Projeto de Lei Complementar n C 53, de 1989. 
tendo anexados os de nCs 70/89, 120/89. 128/89. 
153/89, 188/89 e 203/89. a que se referem os 
pareceres.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1C Serão permitidos o tr~nsito e a permanênCia 
temporária de forças estrangeiras no Pais nas seguin­
tes hipóteses: 

I _ em tempo de guerra, quando esse tr~nsito e per­
manência temporária sejam necessários à defesa nacio­
nal, dependendo de aliança militar com outros paises; 

5 
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11 _ quando esse trânsito importe 
vizinha, injustamente atacada e com 
relações diplomáticas; 

na defesa da nação 
quem mantenhamos 

lI! quando o Governo brasileiro solicitar seu au-
xilio, no interesse da segurança do País; 

Art. 20 É vedado o trânsito ou permanência 
temporária no Pais de forças estrangeiras quando im­
plicar violação aos princípios estabelecidos no art. 
40 da Constituição Federal. 

Art. 30 Em qualquer dos casos previstos, o Poder 
Executivo ouvirá o Congresso Nacional, depois do pro­
nunciamento do Conselho de Defesa Nacional, que 
opinará sobre as condições de utilização dessas áreas, 
nos termos do Hem lI! do art.91 da Constituição. 

Art. 40 Esta lei será regulamentada pelo Poder Exe­
cutivo no prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 50 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 60 Re vogam-se as disPosições em contrário. 

Justificação 

o art. 21, item IV, e o art. 91. item III. da Cons­
tituição dispõem sobre a segurança nacional, sendo que 
o primeiro se refere ao trânsito e permanência 
temporária de forças estrangeiras em nosso território 
e o segundo se refere à utilização de áreas indispen­
sáveis à segurança nacional. 

Num e noutro caso, impõe-se a audiência do Conselho 
de Defesa Nacional, tratando-se de assunto tipicamente 
da sua competênCia. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 1989. _ Carlos 
Card i na I . 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TíTULO I 

Dos Prtnclptos Fundamentais 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 4 Q A República Federati va do Brasil rege-se nas 
suas relações internacionais pelos seguintes princípi­
os: 

I _ independência nacional; 

11 _ prevalência dos direitos humanos; 

111 _ autodeterminação dos povos; 

IV _ não-intervenção; 

V _ igualdade entre os Estados; 

VI _ defesa da paz; 

• 
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VII _ solução pacifica dos conflitos: 

VIII _ repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade; 

X _ concessão de asilo politico. 

Parágrafo unlCO. 
buscará a integração 

A República Federativa do Bras1l 
econômica, política, social e 

cultural dos povos da América Latina, v1sando à forma­
ção de uma comunidade lat1no-americana de nações. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TÍTULO 111 

Da Organização do Estado 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPÍTULO 11 

Da União 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 21. Compete à União: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IV _ permit1r, nos casos prev1stos em lei complemen­
tar, que forças estrangeiras transitem pelo território 
nac10nal ou nele permaneçam temporariamente; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. lo .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TíTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPíTULO 11 

Do Poder Executtvo 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SECÃO V 
Do Conselho da Repúbltea 8 

do Conselho de Defesa Haetonal 

.. .. .. - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SUBSECÃO 11 

DO Conselho de Defesa Nactonal 

Art. 91. O Conselho de Defesa Nac10nal é 6rgão de 
consulta do Presidente da República nos assuntos rela­
c10nados com a soberan1a nacional e a defesa do Estado 
democrát1co, e dele part1cipam como membros natos: • 
.. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

111 O Pres1dente do Senado Federal; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 
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COMIssÃo DE DE~ESA NACIONAL 

Oficio nQ CDN-P/331 / 89 

Brasília, 8 de maio de 1989 

Senhor Pre s idente, 

Tendo em vista o Projeto ú~ Lei Complementar nQ 
53/89 que "disciplina a permanênCia temporária de tro­
pas estrangeiras no território nacional", matéria per­
tinente a esta Comissão de Defesa Nacional, solicito 
de V. Ex a providências no sentido de determinar seja 
este órgão técnico ouvido após a Comissão de Consti­
tuição e Justiça e Redação. 

No ensejo, renovo a V. Ex a protestos de elevada con­
sideração e apreço. 

Atenciosamente. 
te. 

Deputado Furtado Lette, Presiden-

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 70, DE 1989 

(Do Sr. José Camargo) 

Dtspõe sobre o transito e permanêncfa 
temporAria de forças estrangetras em terrtt6rto 
nactonal (art. 49, Inctso lI, da ConstttutçAo). 

(Anexe-se ao Projeto de Lei Complementar nQ 
53/89.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q Forças estrangeiras, terrestres, navais ou 
aéreas, não poderão transitar no território nacional 
ou nele permanecer, sem a autorização do Presidente da 
República, com a prévia aquiescência do Congresso 
Nacional. 

Parágrafo único. A mensagem presidencial terá trâmi­
te de urgência urgentissima, preterindo qualquer outra 
matéria sua colocação na Ordem do Dia. 

Art. 2Q O tempo de permanência temporária constará 
da mensagem do Executivo, podendo o Congresso Nacional 
reduzi-lo ou ampliá-lo. 

Art. 3Q ~o se permitirá o trânsito e permanência no 
território nacional de forças pertencentes a palses 
com quem não mantenhamos relações diplomáticas. 

Art. 4Q A desobediência, por Qualquer potência, ao 
previsto nesta lei, implica ato de beligerância, ' acar­
retando suas conseqüências. 

Art. 5Q Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6Q Revogam-se as disPosições em contrário . 

• Justtftcação 

Já tivemos caso, em nossa história, do trânsito de 
tropas brasileiras pelos territórios da Argentina e do 
Uruguai, na Guerra da Tríplice Aliança, contra o 
Par~guai. 

• 

• 
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Assim é possivel que. em alguma circunstância. tro­
pas de países vizinhos precisem transitar em nossas 
águas territoriais e no espaço aéreo brasileiro ou no 
território fronteiriço. 

Evidentemente, o consentimento, pelo Presidente da 
República, de tais manobras, deve ser decidido pelo 
Congresso Nacional. 

Dai a presente regulamentação . 

Sala das Sessões, . _ Deputado José Camargo. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TíTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPtTULO I 

DO Poder Legislativo 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SEÇÃO 11 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 49. É da competênCia exclusiva do Congresso 
Nacional: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

11 _ autorizar o Presidente da Rep~lica a declarar 
guerra. a celebrar a paz, a permitir QUe forças es­
trangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente. ressalvados os casos pre­
vistos em lei complementar; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. l ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 120. DE 1989 

(Do Sr. Uldurico Pinto) 

Dispõe sobre autorização para que navios mili­
tares estrangeiros trafeguem pelo mar terrlto­

' rial brasileiro e nele permaneçam. e determina 
outras providências. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei Complementar nQ 
53. de 1989.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q É da competênCia exclusiva do Congresso Na­
cional autorizar o Presidente da República a permitir 
Que navios ~ilitares estrangeiros trafeguem pelO mar 
territorial brasileil-o e nele permaneçam por tempo 
previamente fixado. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se: 

a) a tempo de paz; 

b) a embarcações científicas; 

c) . a embarcações nucleares. 

Art. 2Q A autorização de que · trata este artigo 
deverá ser solicitada ao Congresso NaCional pelo Pre­
sidente da República com pelO menos quarenta e oito 
horas antes de que as embarcações Ingressem em águas 
territoriais brasileiras. 

Art. 3Q Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O art. 49, lI, da Constituição de 1988 dispõe ser 
competência privativa do Congresso Nacional autorizar 
o Presidente da República a permitir que forças es­
trangeiras transitem pelO território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente . 

Ocorre que o nosso Pais vem sendo visitado 
freqüentemente por embarcações marítimas estrangeiras, 
militares, cientificas e nucleares, sem que para isso 
tenham de obter prévia autorização por não serem con­
sideradas "forças estrangeiras". 

Deve ser esclarecido que, em verdade, este projeto 
não proibe que tais embarcações Ingressem em águas 
territoriais brasileiras ou nele permaneçam; exige, 
tão-somente, que o Congresso Nacional decida sobre a 
conveniência de autorizar, ou não, esse tráfego, além 
de prever que a permanência deva ser por prazo previa­
mente fixado. 

Recentemente, na baia de Guanabara, no Rio de Janei­
ro, a força-tarefa norte-americana Uni tas 23, estava 
acompanhada do submarino nuclear "Shark", levando es­
pecialistas da Universidade Federal do Rio de Janeiro 
a julgarem Insuficiente a coleta de amostras das águas 
uma vez por dia, temendo pela existência de radiação. 

Acresce que o art. 21, XXIII, letra a, da Constitui­
ção de 1988 prescreve: "Toda atividade nuclear em ter­
ritório nacional s6 será admitida para fins paciflcos 
e mediante autorização do Congresso Nacional". 

Verifica-se, portanto, que há, de fato, necessidade 
de que os mandamentos expressos neste projeto de lei 
complementar venham a se tornar realidade no menor 
prazo possivel, como forma de afirmação de nossa sobe~ 
ranla e mesmo para que eles imperem com toda a força 
do seu sentido regulador. 

Sala das Sessões, Deputado Uldurlco Pinto. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUICÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.................. -, .................................. . 

• 
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TíTULO II I 

Da Organlzaçlo do Estado 

CAPíTULO 11 

Da Unllo 

Art. 21. Compete à Un1~o: 

XXIII _ explor a r os serviços e instalações nucleares 
de qualquer natureza e exercer monopólio estatal sobre 
a pesquisa, a lavra , o enriquecimento e reprocessamen­
to, a industr1alizaç~o e o comércio de minérios nucle­
ares e seus derivados, atendidos os seguintes princi­
pias e condições: 

a) toda atividade em território nacional somente 
será admitida para fin s pacificas e mediante aprovaç~o 
do Congresso Nac i ona l; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TíTULO IV 

Da Organlzaçlo dos Poderes 

CAPíTULO I 

DO poder Legislativo 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SECÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso 
Nac iona 1 : 

I resolver definit 1vament'e sobre tratados, acordos 
ou atos internaciona is que acarretem encargos ou com­
promissos gravosos ao patr1mOn1o nacional; 

11 _ autorizar o Pr esidente da RepúblIca a declarar 
guerra, a celebra r a paz, a permitir que forças es­
trangeiras transi tem pelo território nacional ou nele 
permaneçam tempor ari amente, ressalvados os casos pre­
vistos em lei complementar; 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PROJETO DE lEI COMPLEMENTAR NQ 128-A, DE 1989 

(Da Sr~ Rita Camata) 

Regulame nta o Inciso II do art. 59 da Constl­
tulçlo Fede ral , dispondo sobre a permanência e o 
trânsi t o de forças estrangeiras no terrlt6rlo 
nac lona I. 

(Anexe-se ao Projeto de lei Complementar nQ 

53, de 1989.) 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ Depende de prévia aprovação do 
cional a autorização do Presidente da 
sentido do trânsito e da permanência 
forças estrangeiras no País. 

Congresso Na­
República no 
temporária de 

§ lQ A mensagem encaminhando o consentimento de que 
trata este artigo tramitará em regime de urgência, vo­
tada bicameralmente, com preferência sobre qualquer 
outra matéria na ordem do dia. 

§ 2Q Da mensagem constará o tempo de permanência ou 
a descrição do trecho a ser transitado, podendo o Con­
gresso restringir ou ampliar a proposta. 

Ar t. 2Q 

território 
Brasil não 

Negar-se-ão o trânsito ou permanênCia 
nacional de forças de países com quem 
mantenha relações diplomáticas. 

no 
o 

Art. 3 Q Qualquer nação que desrespeite as prescri­
ções desta iei será declarada em estado de 
beligerância. 

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Just tf icação 
Os imperativos da solidariedade continental podem 

condicionar a situação de emergênCia prevista neste 
projeto, que regulamenta o item 11 do art. 59 da Cons­
tituição, reiterando matéria de constituições 
anteriores. 

No caso da 
do Paraguai, 
configurou. 

Tríplice Aliança, que se formou na Guerra 
no século passado, essa hipótese se 

Esperamos que o projeto seja aperfeiçoado pela Co­
missão de Segurança Nac.iona1 e aprovado pelo plenário. 

Sala das Sessões, _ Deputada Rita Camata. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTE~ 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TíTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPíTULO I 

DO Poder Legislativo 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SECÃO VII I 

Do Processo Legislativo 

SUBSECÃO I 

O ispos i ção Gera I 

• 



• 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elabo-
raçao de: 

I _ emendas à Constituiçao: 

11 _ leis complementares: 

111 _ leis ordinárias: 

IV _ leis delegadas: 

V _ medidas provisórias: 

VI _ decretos legislativos: 

VII _ resoluções. 

Parágrafo 
elaboraçao. 
1 eis. 

único. Lei complementar disporá sobre a 
redação. alteração e consolidação das 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Na 153. DE 1989 

(Do Sr. Daso Coimbra) 

Dtsctplina 
temporarta de 
Nac tona 1. 

o transtto e a permanêncta 
forças estrangetras no Terrtt6rto 

(Anexe-se ao Projeto de Lei Complementar na 
53/89.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Para os efeitos desta lei complementar. for­
ças estrangeiras são grupo ou contingente militar re­
presentativo de força armada. embarcado ou nao. em 
m1ssao ou at1vidade m11itar. bem como o nav10 de guer­
ra. ·a aeronave e a viatura m11itares. 1nclus1ve os re­
qu1sitados para missões militares. 

Art. 20 As forças estrangeiras poderao trans1tar ou 
permanecer. temporariamente. no terr1tório nac10nal. 
após entendimentos com órgaos governamentais. nos se­
gu1ntes casos: 

I _ Para a execuçao de programas 
aperfeiçoamento do interesse e sob 
institu1ção nacional: 

de adestramento ou 
a coordenação de 

11 _ Para o desenvolvimento de programas governamen­
tais de execução conjunta, quando prev1stos em acor­
do, tratado ou Qualquer ato internacional subscrito 
pelo governo bras11eiro, no qual fique expresso o tem­
po de permanência; 

111 _ Em v1sita oficial programada pelos órgãos go­
vernamentais; 

IV _ Para o desenvolvimento de pesquisa cientifica, 
de in· ~. esse do governo brasileiro, no qual fique ex­
press" . tempo de permanênc 1 a; 

V _ Quqdo vinculadas a missão diplomática ou comis­
são mil i " . ; 

13 
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VI Para o entendimento técnico, nas situações de 
abastecimento, reparo ou manutenção; 

VIr _ Para o sobrevôo de aeronaves militares; 

VIII Em missão de busca e salvamento. 

Art . 30 Qualquer força estrangeira, em trânsito ou 
permanênCia no território brasileiro, nos termos da 
presente lei, sUjeitar-se-á à legislação brasileira. 

Art. 40 Em caso de guerra, lei própria, em ocasião 
oportuna, disporá quanto ao trânsito ou permanênCia de 
forças estrangeiras no território nacional. 

Art. 50 Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 60 Revogam-se as dispOSições em contrário. 

Justificação 

Os arts. 21, 49 e 84, da Constituição Federal, d1s­
póem sobre o trâns1to e permanência temporár1a de for­
ças estrangeiras no território nacional e const1tuem a 
fundamentação da 1e1 complementar ora projetada. 

O inciso IV do art. 21 dá competência à União para 
tratar da matéria e gera a necessidade de uma lei com­
plementar que a discipline. 

O inciso 11 do art. 49 dá competênCia exc1us1va ao 
Congresso Nac10na1 para autor1zar o Pres1dente da Re­
pÚb11ca a permit1r, ressalvados os casos prev1stos em 
1e1 complementar, o trânsito ou a permanênC1a tempo­
rária de forças estrange1ras no território nacional. 
Dessa forma, reaf1rma o fundamento da 1e1 e evidencia 
a necess1dade de o Presidente da República submeter ao 
Congresso os casos não especificamente previstos. 

O inciso XXII do art. 84 dá a competênCia privat1va 
ao Pres1dente da República para praticar os atos de 
permissão, nos casos especificados em lei. 

Os casos abordados foram inspirados em situações 
previsiveis, fundamentadas em ocorrênc1as praticadas 
nos ú1t1mos tempos, sem contestações, nem quest10na­
mentos 1nternos ou externos, representando a cristali­
zação de um consenso dos órgãos m111tares e 
diplomát1cos, para a d1nâmica própr1a de suas 
atividades. 

Os demais dispositivos estabe1ectdos reafirmam prin­
clpios un1versa1men te aceitos e prat1cados, buscando 
atender-se à necessidade de cautelas para com as 1ns­
t1tuições do Pais e de preservação da soc1edade 
brasileira. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1989. 
Deputado Daso Coimbra. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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TÍ TULO I II 

Da Organização do Estado 

a .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPÍTULO 11 

Da Untlo 

Art. 21. Compete à Un1ão: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IV _ perm1t1r, nos casoS . prev1sto.s em le1 complemen­
tar, que forças estrange1ras trans1tem pelo terr1t6r10 
nac10nal ou nele permaneçam temporar1amente; 

........................................................ .. e" ............................................. .. 

TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 

Do Poder Legislativo 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SECÃO 11 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 49. É da competênc1a exclus1va do Congresso 
Nac 10na 1 : 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. & .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

11 _ autor1zar o Pres1dente da Repúb11ca a declarar 
guerra, a celebrar a paz, a perm1t1r que forças es­
trange1ras trans1tem pelo terr1tór10 nac10nal ou nele 
permaneçam temporar1amente, ressalvados os casos ·pre­
v1stos em le1 complementar; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPÍTULO II 

Do Poder Executivo 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SECÃO 11 

Das Atribuições do Presidente da República 

Art. 84. Compete prrvat1vamente ao Presidente da 
Repúb 11ca: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. 

XXII _ permitir, nos casos prev1stos em le1 comple­
mentar, que forças estrangeiras trans1tem pelo terr1-
tór10 nac10nal ou nele permaneçam temporar1amente; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . . . . .. . .. .. . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . 

.. .. . . .. .. . . .. .. . . .. . .. . . .. . .. . . . . . . . . . .. . .. . . . .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. 
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PROJETO DE LE I COMPLE MENTAR NC 188-A, DE 1989 

(Do Sr . Lui z Soyer) 

Regulamenta o art . 49, inciso 
tuição Federal, dis~ondo s obre o 
permanência temporária de t ropas 
território nacional . 

11, da Const i­
trãns Bo e a 

estrangetr:as no 

(Apense-se ao Projeto de Lei Complementar nC 
53, de 1989 . ) 

O Congresso Nacional decre ta: 

Art. 1C Em tempo de guerra e, eventualmente, em tem· 
po de paz, será permitido o trânsito e a permanência 
temporária de tropas estrange iras no Pais . 

• 

Parágrafo único .. A permiss~o de que trata este artl 
go, em tempo de guerra, depende do interesse da defesa 
nacional e de aliança militar com o pais que precisar 
dessa incurs~o militar, aprovada pelo Comando das For­
ças Armadas e pelo Congresso Nacional. 

Art. 20 O trânsito e a permanênCia de Que trata esta 
1e1 ser~o consent1dos: 

I _ quando o Governo brasi leiro solicite auxilio de 
potênCia estrange1ra, no interes se da segurança n~r1n­
na 1 ; 

11 Quando potênCias aliadas precisem eÃecutar ma­
nobras de tre1namentos bélicos no terri t ór10 bras1lei­
ro; 

111 _ Quando esse trânsit o seja necessário para a 
defesa de naç~o v1zinha, injust amente atacada e com 
quem mantenhamos relações diplomá t i cas. 

Art. 30 Em Qualquer 
ç~o solicitada pelo 
Nacional. 

ca~o , a medida terá sua aprova­
Poder Execut 1vo ao Congresso 

Ar t . 4C Esta lei v igorará a partir de sua 
pub1icaç~0. 

Art. 5c Revogam-se as disposi ções em contrário. 

Justificação 

A intocabilidade militar do território nacional 
sofrerá, necessariamente, exceções, em nome da própria 
segurança do Pais. 

Assim, no caso de aliança bé lica, com outra Qualquer 
potência, havendo necessidade do t rânsito e permanên­
cia de suas tropas no Pais, por tempo determinado. o 
consentimento se impõe, por imperatiVO estratégico. 

Mas também, em outras circunstâncias. não beligeran­
te o pais, essa permlss~o pode tornar-se necessária. 
Quando para a defesa de naç~o v i z i nha. no caso de ma­
nobras de potênCias aliadas ou a ped ido do Governo 
brasi lelro. 

Tais as razões do presente pr oj eto de lei. 

Sala das Sessões. 25 de outubro de 1989. _ Depu­
tado Luiz Soyer. 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 
TíTULO IV 

Da Organlzaçlo dos Poderes 

CAPíTULO I 

DO Poder Leglslatt vo 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SEÇÃO 11 

Das Atrtbu tções do Congresso Nactonal 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso 
Nac 1 ona 1 : 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

II autor i zar o Presidente da República a declarar 
guerra, a celebr a r a paz, a permitir que forças es­
trangeiras t r ans item pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporari amente, ressalvados os casos pre­
vistos em lei comp lementar. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PARECE R DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I Relat6rto 
A teor de torna r efetiva a previsão constante do in­

ciso IV do art . 21 da Constituição Federal, a pr esenta 
o nobre Deputado Car los Cardinal à consideração desta 
Casa o presente projeto de lei complementar. 

A complementação 
apontada é proposta 
estabelece: 

da previsão constituciona l retro­
através de três comandos em que se 

I no art . 10, os casos, resumidos a três, em que 
serão- permitidos o trânsito e a permanênCia t emporária 
de forças estrange 1!a s no Pais; 

11 _ no art. 20 , que, se o trânsito e a permanênCia 
importarem violação "aos principios estabeleci dos no 
art. 40 da Const i t uição Federal", esses fatos não se­
rão permitidos; 

III que o Poder Executivo "ouvirá o Congresso Na-
c1ona1, - depo1s do pronunciamento do Conselho de Defesa 
Nacional, que opinará sobre as con'd1ções de u t1l1zação 
dessas áreas, nos t ermos do item 111 do art. 91 da 
Constituição" . 

Além das regr as 
art. 40, que a lei 
gu1amentada pe l O 
vinte dias. 

retroapontadas, prevê o proj eto, no 
complementar ora projetada será re­
Pode r Executivo no prazo de cento e 

1 
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Ao Projeto de Lei Complementar nQ 53, de 1989, foi 
anexado o de n~ 70, também de 1989, de autoria do no­
bre Deputado José Camargo. 

Através dessa prOPoSição sugere seu nobre autor Que 
se legisle: 

I _ Que f oiças estrangeiras não poderão transitar no 
terr1tór10 naCional ou nele permanecer "sem a autor1-
zação do Pres1dente da República, com a prévia aquies­
cência do Congresso Nac10nal" (art. l Q , caput); 

11 _ Que a mensagem presidencial solicitando a aqui­
escência do Congresso Nacional terá tramitação de 
"urgência urgentisslma" (parágrafo único do art. 1Q ); 

111 _ Que as autorizações deverão fixar o tempo de 
permanência das forças estrangeiras no território na­
cional (art. 2Q ); 

IV _ Que não serão permitidos o trâns1to e permanên­
cia no território nacional de forças pertencentes a 
'países com Quem o Brasil não mantenha relações 
diplomáticas; 

V que "a desobediência, por qualquer potência, ao 
previsto" na lei ora projetada será considerada "ato 
de beligerânc ia, acarretando suas consequências (art. 
4 Q ) • 

É o relatório. 

Cabendo o exame do mérito das presentes prOPosições 
à Comissão de Defesa Nacional, esta comlssao, ao apre­
ciar a matéria sub examine, haverá de se cingir à a­
bordagem dos aspectos atinentes à constitucionalidade 
e à técnica legislativa. 

Quanto à con5tltuclonalidade do Projeto de Lei Com­
plementar nQ 53. de 1989, entendemos laborar em equi­
voco seu nobr autor ao prever, no art. 3 Q , Que "em 
Qualquer dos casos previstos, o Poder Executivo ouvirá 
o Congresso Nacional", E é Inconstitucional o projeto 
nessa parte porque, ao estabelecer, Que nas hipóteses 
Que prevê (art. ,Q do Projeto), o Poder Executivo 
haverá Que ouvir o Congresso Nacional, tal previsão 
viola o art. 49, rr da Constituição Federal Que justa­
mente excepciona da regra geral da necessidade de au­
torização do Congresso Nacional os casos Que venha a 
lei complementar especificar, como está crlstallnamen­
te expresso nesse dispositivo malor,~ verbls: 

"Art. 49. É da competência exclusiva do Con­
gresso Nacional: 

rr __ " ... permltlr Que forças estrangeiras 
transitem pelo território nacional ou nele per­
maneçam temporariamente, ressalvados os casos 
previstos em lei complementar. (os grlfos não 
constam do texto constitucional). 

Assim, porque, ao estabelecer Que cabe ao Congresso 
Nacional autorizar ao Presidente da República o ato de 
permissão de permanênCia temporária ou de trânsito de 
forças estrangeiras no território nacional, excepciona 
a Constituição Federal, dessa competência, os casos 
descritos em lei complementar, de concluir, forçosa­
mente, por óbvio, ao contrário do previsto no Projeto 
no particular sub censura, Que justamente nas hipóte­
ses previstas pelo legislador complementar é Que é de 
afastar-se a Interveniência do Congresso Nacional 

• 
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quanto à respectiva permissão, que, nesses casos, é 
ato da competência privativa do Presidente da Repúbli­
ca, como, ademais, precisado no art. 84, XXII e aten­
dida a ressalva do art. 49, lI, in fine. E é induvido­
sa a exatidão da conclusão retro face à clareza do 
art. 84, 111, verbis: 

"Art. 84. Compete privativamente ao Presidente 
da República: 

XXII _ permitir, nos casos previstos e~ I.' 
complementar, que forças estrangeiras tranSitem 
pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente." 

(Os grifos feitos não constam do texto consti ­
tucional) 

No que respeita à técnica legislativa, alguns senões 
merecem reparo no Projeto sub parescere. 

No particular, evidencia-se a inutilidade do diSPOS ­
to no art. ~Q do Projeto, ao prever que são vedadas as 
ocorrências nele previstas que importem violação dos 
principios constitucionais" que menciona. O equivoco de 
tal previsão resulta óbvio desta evidência de que 
qualquer ato que afronte a lei _ e no caso, os atos 
e.itariam afrontando a Lei Maior _ não podem senão es­
tar, de conseqüênCia, vedados, justamente porque ile­
gais (no caso inconstitucionais) . 

• 
Outro senão de técnica legislativa encontrâmo- 10 na 

ementa, que não reflete, à exatidão, a abrangência da 
lei projetada, que não cuida somente dos casos de per ­
manência temporária a forças estrangeiras no territó­
rio nacional, mas igualmente dos de trânsito e razão 
por que a esta hipótese deveria fazer referência o ca­
beçalho que sintetiza o mOve1 da lei projetada. 

Ainda no tangente à técnica legislativa entendemos 
seria mais próprio utilizar a lei projetada, conforme 
o faz a Constituição Federal no particular complemen­
tado, a expressão território nacional, que abrange os 
espaços terrestre, maritimo e aéreo do território bra­
sileiro, ao invés da expressão Pais, que é menos ade­
Quada de utilização na lei. 

Entendemos, finalmente, Que o comando legal, por ob­
jetivar a espeCificação dos casos em QU~ será 
desnecessária a anuência do Congresso Nacional ao fim 
da permissão, pelo Presidente da República, da perma­
nência temporária ou do trAnsito de forças estrangei ­
ras pelo território nacional, exaure a matéria. Não 
há, assim, falar em regulamentação da lei ora projeta­
da, porque o Que havia de ser legislado era tão­
somente a especificação dos casos em Que a permissão 
em causa poderia ser dada pelo Chefe do Governo Fede­
ral, sem a oitiva do Congresso Nacional e isso o fez o 
Projeto com o comando constante de seu art. 1Q 

Com as "precedentes razões e acei tes as emendas su­
pressivas e de redação Que acompanham este parecer, 
entendemos deva merecer o apoio desta Comissão o Pro­
jeto de Lei Complementar nQ 53, de 1989. 

No que se refere ao Projeto de Lei Complementar nQ 

70, de 1989, é o seguinte o nosso parecer. 

Incide essa prOPosição no mesmo equivoco do Projeto 
supra-analisado, ao prever Que, em Qualquer caso, o 
ato do Pres'dente da República necessita da anuência 
do Congresso Nacional, mas com o gravame de, ao pre­
tender complementar o disposto no art. 49, 11 da Cons­
tituiçao Federal, Que seria a especificaçao, como o 
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fez o Projeto nQ 53, de 1989 em seu art. 1Q , dos casos 
em que o ato do Presidente da República não necessita­
ria do referendo do Congresso Nacional, isto jama1s 
fez. 

A par de não complementar a d1spos1ção const1tuc10-
nal que tanto visaria. pelo que falho na técnica le­
gislativa no particular, o projeto de lei complementar 
nQ 70, de 1989, a1nda contém senões outros v1sto do 
aspecto da técnica de elaboração legislat1va, como: 

I _ ao prever, desnecessariament~, que a Mensagem e 
o Executivo deverá especificar, no caso de permissão 
de permanênc1a temporár-ia solicitada, a mençao do res­
pectivo tempo de permanência. 

11 _ que não será permitido o trânsito ou a perma­
nência de forças de palses com os quais não mantenha o 
Brasil relações diplomáticas, quando, por óbvio, o pe­
dido feito por qualquer pais estrangeiro só poderá 
pressupor a existência de relações entre esse Pais e o 
Brasil; 

III _ que a inobservância da lei ora projetada "por 
qualquer potência" traduzirá ato de beligerânc1a, o 
que deixa a impressão de que podemos legislar para ou­
tros paises. No caso e ademais, os atos de be11gerân­
cia . não cabem ser definidos em lei, pois os motivos e 
circunstâncias do momento da ação de qualquer pais, 
afetandO os interesses brasileiros, é que determ1narão 
se ser1a d~ se considerar, ou não, o respectivo ato 
beligerante. 

Pelas precedentes razões entendemos não dever o Pro­
jeto de Lei Complementar prosperar, visto do ângulo da 
técn1ca de legislativa, sem falar na inconstituciona-
li dade de seu ar t. 1 Q " 

II Voto do Relator 

Pelas precedentes razões, votamos contrar1amente ao 
Projeto de Le1 Complementar nQ 70, de 1989, 'v1stó à 
luz da técn1ca legislativa, e, ace1tes as emendas su­
press1vas e de redação que acompanham este parecer, 
1ncldentes sobre o Projeto de Lei Complementar nQ 53, 
de 1989, manifestamos-nos pela constitucionalidade 
desta proposição e no sentido de que, com os ajusta­
mentos propostos, se a considere conforme à boa técni­
ca de legislar. 

Sala da Comissão, 24 de agosto de 1989: _ Depu­
tado José Marta Eymael. 

EMENDAS DO RELATOR 

Ao Projeto de Lei Complementar nQ 53, de 1989. 

I 

Dê-se à ementa do Projeto a seguinte redação: 

"Especifica os casos em que é privativo do 
Presidente da República o ato de permissão de 
permanênCia temporária ou de trânsito de forças 
estrangeiras no território nacional 
(Constituição Federal, art. 84. XXII); 

II 

No caput do art. 1Q , após a expressão "forças 
estrangeiras", SUbstitua-se a expressão: 

• 
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'. 
"no Pais", 

por 

"no terr1tór10 nac10nal"; 

III 

Supr1ma-se os arts, 2Q 3Q e 4Q do Projeto; 

Renumerem-se os arts. 5Q e 6Q do Projeto, para, res­
pect1vamente, 2Q e 3Q. 

Sala da Com1ssão, 24 de agosto de 1989, _ Depu­
tado José Maria Eymael, Relator. 

III Parecer da Comtsslo 

A Com1ssão de Const1tu1ção e Just1ça e Redação, em 
reun1ão ord1nár1a plenár1a rea11zada hoje, op1nou una-· 
n1memente pela const1tucionalidade, juridicidade e 
técn1ca legislat1va, com três emendas, do Projeto de 
Le1 Complementa"r nQ 53/89, nos termos do parecer do 
relator. 

Est1veram presentes os Senhores Deputados: Nelson 
Job1m, Pres1dente; João Natal e Jorge Medauar, V1ce­
Pres1dentes; Carlos V1nagre, M1chel Temer, Harlan Ga­
delha, Leopoldo Souza, N1lson" G1bson, Renato V1anna, 
Rosár10 Congro Neto, Sérg10 Spada, Theodoro Mendes, 
Aloysio Chaves, Costa Ferre1ra, Ney Lopes, Oscar Cor­
r~a, Juarez Marques Bat1sta, S1gmar1nga Se1xas, Gerson 
Peres, Ibrah1m Ab1-Ackel, José Genolno, Alc1des L1ma, 
Jesus Tajra, V1cente Bogo, Adolfo 011ve1ra, José Lulz 
Mala, Lysâneas Mac1el e José Mar1a Eymael. 

Sala da Comissão, 19 de outubro de 1989. _ Depu-
tadq Nelson JobiM, Pres1dente Deputado José Maria 

"Eymael, Relator. 

EMENOAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

Ng 1 

Dê-se à ementa do projeto a segulnte redação: 

"Espec1f1ca os casos em 
Presldente da Repúbllca o ato 
permanênCla temporárla ou de 

Que é prlvatlvo do 
de perm1ssão de 

trânslto de forças 
estrange1 ras no terrltór10 nac10nal 
(Const1tulção Federal, art. 84, XXII)." 

Sala da Comlssão, 19 de 
tado Nelson Jobim, Presldente 
Eymael, Relator . 

NQ 2 

outubro de 1989. _ Depu­
Deputado José Maria 

No caput do art. 1Q do projeto, após a expressão 
"forças estrange1ras", subst Hua-se a expressão "no 
Pais" por "no terr1tório naclonal". 

Sala da Comlssão, 19 de outubro de 1989. _ Depu-
tado Nelson Jobim, Presidente Deputado José Maria 
Eymael, Relator ." 

Supr1ma-se 
renumer ando-se 
2Q e 3 Q • 

Ng 3 

o~ arts. 2 Q 3Q e 4Q do projeto, 
os arts. 5Q e 6Q para, respectivamente, 
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Sala da Comissão. 19 de outubro de 1989. 
Deputado Nelson Jobim, Presidente _ Deputado José Ma~ 
ria Eymael, Relator . 

PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

I Relat6rio 

Veio o nobre Deputado Carlos Cardinal de oferecer ao 
exame de seus Pares o Projeto de Lei Complementar nQ 
53, de 1989. objetivando, ao que se infere da respec­
tiva ementa, disciplinar "a permanência de tropas es­
trangeiras no território nacional". 

A ess~ projeto, inicialmente, veio a ser anexado o 
de nQ 70/89, de autoria do nobre Deputado José Camar­
go, também com o mesmo objetivo. 

Observou o Relator da matéria, na Comissão de Cons­
tituição e Justiça, quanto ao primeiro desses Proje­
tos, isto é. o de nO 53/89, que, ao especificar os ca­
sos em que seria permitido o tr~nsito ou permanência, 
de forças estrangeiràs no e pelO território nacional, 
condicionou a respectiva permissão, a ser dada pelO 
"Poder Executivo", à prévia autorização do Congresso 
Nacional, quando o que deveria objetivar a lei desti­
nada a complementar a previsão constante do art. 21, 
IV. da Constituição Federal, seria justamente o 
contrário, isto é, especificar os casos em que a per­
missão, a ser dada pelo Presidente da República 
(Constituição Federal, art. 84, XXII), não necessita­
ria da autorização do Congresso Nacional. Observou, 
igualmente, o nobre Relator na Comissão de Constitui­
ção e Justiça e Redação, relativamente ao Projeto de 
Lei Complementar nO 70, de 1989. que incidia ele no 
mesmo equívoco do PLC nO 53/89, ao dispor. contrarian­
do a Constituição Federal. que admite hipóteses em 
que a permissão do Presidente da República não ne~s­
sita de obter a autorização do Congresso Nacional. ao 
fixar que. em qualquer caso, essa autorização faz-se 
mister. Como outros senões localizou nesta última pro­
posição o nobre Relator naquela douta Comissão, optou 
pela aprovação do primeiro desses Projetos, isto é, 
pelO de nO 53/89, sob os ângulos que a esse órgão cabe 
examinar a matéria, mas expungiu o Projeto do equivoco 
da necessidade, como regra, da autorização congres­
sual, para a validade da permissão presidencial. 

Através de emendas de redação, por outro lado, como 
a incidente sobre a Emenda do Projeto de Lei Comple­
mentar nO 53/89, adequou-se o enunciado resumido da 
lei projetada ao objetivo da proPosição, isto é, O da 
espeCificação dos casos em que a permissão do Presi­
dente da República seria ato privativo do Chefe do Go­
verno, e a sua linguagem. em outro ponto, à do texto 
const itucional, per'mutando a expressão "trânsito de 
forças estrangeiras no País", por "tr~nsito de forças 
estrangeiras no território nacional". 

Após o pronunciamento da douta Comissão de Consti­
tuição e Justiça e Redação foram anexados ao Projeto 
de Lei Complementar nO 53. de 1989, mais os seguintes 
projetos de lei complementar e. nesta ordem. os de 
nQs.: 128. de 1989, 153, de 1989; e 120, de 1989, res­
pectivamente da autoria da Deputada Rita Camata, do 
Deputado Daso Coimbra e do Deputado Ulnurico Pinto. 

o Projeto da nobre Deputada Rita Camata incide, data 
venia, no mesmo equivoco das prOPOSições já relatadas 
na douta Comissão de Constituição e Justiça, isto é, 
no de fixar, contrariamente à Constituição Federal, 

• 
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Que admite exceções justamente fixáveis em lei comple­
mentar, à regra da necessidade da autorização do Con­
gresso Nacional para o ato de permissão do Presidente 
da Repúb lica. 

O Projeto de autoria do nobre Deputado Daso Coimbra, 
diversamente, a par de procurar definir o Que se deva 
entender como força estrangeira, aos fins da permissão 
de seu ingresso no território nacional, espeCifica os 
casos em Que a permissão seja da alçada dos "órgãos 
governamentais". Estabelece mais, essa proposição, Que 
enquanto permanecerem no território nacional as forças 
estrangeiras sujeitar-se-ão às leis brasileiras e Que, 
em caso de guerra, "lei própria, em ocasião oportuna, 
disporá Quanto ao trânsito ou permanência de forças 
estrangeiras no território nacional". 

Por último, o Projeto de Lei Complementar nO 120, de 
1989, da autoria do nobre Deputado Uldurico Pinto, ob­
jetiva apenas fixar Que depende da autorização préVia 
do Congresso Nacional a permissão, que cabe ao PreSi­
dente da RepÚblica dar, segundo essa proposição, para 
que "navios militares estrangeiros" e em tempo de paz, 
embarcações cientificas e nucleares naveguem em mar 
territorial brasileiro e nele permaneçam por tempo 
previamente fixado". 

É o Relatório. 

Em decorrência 
32, V, a1inea c), 
esta Com1ssão 
propOSições. 

da competênc1a especificada no art. 
nO 5, do Reg1mento Interno, cabe a 
o exame do mérito das presentes 

Como é de 1nferir do Relatório, as propOSições sob 
exame, com exceção da de autoria do nobre Deputado 
Daso Coimbra, Que visa, realmente, complementar o diS­
posto no art. 21, IV da Constituição Federal, consoan­
te esta assim prevê que se legisle, as demais se limi­
tam a estabelecer, repetindo o Que af1rmado está no 
art. 49, I I da Const 1 tu1ção Federa 1, que "É da compe­
tênc1a pr1vat1va do Congresso Nac10nal ... autor1zar o 
Presidente da Repúb11ca a perm1t1r Que forças estran­
geiras trans1tem pelo terr1tor10 nac10nal óu nele per­
maneçam temporariamente", olvidando o Que seria 
necessário, Que ser1a legislar sobre a ressalva cons­
tante do final desse d1sposit1vo Maior e reaf1rmada, no 
art. 21, IV, que ser1a estabelecer os casos em Que a 
perm1ssão do Pres1dente da República prescind1riada 
autorização do Congresso Nacional. 

Sobreleva em pert1nência o projeto do nobre Deputado 
Daso Coimbra sobre os demais pois, além de especificar 
em Que casos a permissão para o trânS1to ou a perma­
nência temporária de tropas estrangeiras no território 
nac10nal será ato da exclus1va con~etênc1a do Presi­
dente da República, procura conceituar forças estran­
ge1ras para esse fim, ev1tando, com 1sso, com muita 
oportun1dade, Que ocorram dúvidas sobre o exercic10 
das competênc1as fixadas nos d1sposit1vos const1tucio­
nais retroapontados. 

O Projeto de Le1 Complementar nO 120, de 1989, à sua 
vez e se afastando dos demais, sobre não atentar, como 
os outros, à exceção do Projeto de Lei Complementar nQ 

153, de 1989, competência genérica do Congresso Nacio­
nal para autorizar o Presidente da República a prati­
car os atos no item 11 do art. 49 da Constituição Fe­
deral especif1cados, busca estender a con~etência con­
gressual nesse dispositivo Maior prev1sta, Quanto ao 
ingresso, em nosso mar territor1al, de "embarcações 
c1entificas" e "embarcações nucleares". 
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Estas últimas propostas, a nosso viso, acarretariam 
mais dano aos nossos Interesses do Que prevenir o seu 
resguardo, eis Que, notadamente no caso das embarca­
ções cientificas, ficaria tão complicado, pelo 
obstáculo da necessidade da autorização prévia do Con­
gresso Nacional, o ingresso em nossas águas territori­
ais, dessas embarcações, Que a troca de exper1ênc1as 
c1entif1cas, de Que nenhum pais pode prescindir nos 
dias de hoje, ficaria dificultada e, tantas vezes, 
face ao entrave, lmpossfvel de ser logrado. 

Por todas as razões retroexpostas, Inclinamo-nos no 
sentido de aconselhar a esta Comissão a aprovação do 
Projeto de Lei Complementar na 153/89, da autor1a do 
nobre Deputado Daso Coimbra, mas modificado nos pontos 
a seguir abordados. 

A primeira modificação Que a esse Projeto apresenta­
mos Incide sobre a sua ementa, buscando a Que ela, di­
versamente da redação Que lhe foi dada, passe, efeti­
vamente, a exprimir, sinteticamente, o conteúdo da le1 
Que vá enunc1ar . 

• A segunda modificação afeta ao art. 2a do Projeto 
Que, a nosso viso, alude a "entendimentos com 6rgãos 
governamenta1s" previamente, Quando deveria precisar 
Que o lngresso de forças estrangeiras no terrlt6rio 
nacional, nos casos especif1cados na lei ora projeta­
da, depende do prévio consentimento-do Presidente da 
República, à exclus1vldade, o Que 1mporta reconhecer 
Que essa permlssão s6 será concedlda naturalmente ap6s 
a audiência dos 6rgãos de segurança de assessoramento 
do Presidente da Repúbllca e outros Que asslm entenda 
de prev1amente ouvir o Chefe do Governo. 

A tercelra modl flcação Que entendemos .deve ser pro­
posta ao Projeto de Lei Complementar na 153, de 1989, 
atinge o art. 4a , Que prevê Que "em caso de guerra, 
le1 pr6pr1a ... disporá quanto ao trâns1to ou permanên­
cla de forças estrangelras no territ6rl0 naclonal". 

A nosso ver essa dlsposlção é perfeltamente 
dlspensável pols, com ela, ou não, livre é o Congresso 
Naclonal para, a qualquer momento, 1ntroduz1r as modi­
ficações Que assim entenda em nosso dire1to legislado, 
e não seria a previsão desse dlsposlt1vo Que obrigaria 
o Poder Legislatlvo de modiflcar a lel ora projetada, 
e1s Que poder1a cons1derá-la adequada até mesmo para 
regular a matér1a em caso de guerra em Que v1esse a se 
envolver o Pais. 

11 Voto do Relator 
~uportado nas precedentes razões, o nosso parecer _ 

e, conseqüentemente, o nosso voto _ é no sentldo de 
Que esta Com1ssão se man1feste em prol da aprovação do 
Projeto de Le1 Complementar na 153, de 1989, rejeitan­
do, de conseqüência, as demais proPoslções, mas modi­
f1cada, a de parecer favorável, com as emendas Que a­
companham este parecer. 

Sala da Comlssao, de dezembro de 1989. _ Depu-
tado Expedito Machado, Relator. 

EMENDAS 

Ao Projeto de Le1 Complementar na 153, de 1989 

Ng 1 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto: 

"Especifica os casos em 
Presidente da República o ato 

Que é privatIvo do 
de permissão de 



permanênCia t emporári a ou de trânsito de forças 
estrangeiras no t e rritór io nacional e determina 
out,'as providências". 

"lg 2 

Dê-se, ao art. 2Q do Proj eto a seguinte redação: 

"Art. 2Q 

permitir nos 
trânsito ou 
estrangeiras 

Compete ao fresidente da República 
casos a seguir especificados, o 

a permanê nC ia temporária de forças 
no territór i o nacional: 

I _ ............................. .. _.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

V ! ! I • • • • • . . • • . • • • • • • • . • • . • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Ng 3 

Suprima-se o art. 4Q do Projeto, renumerando-se os 
atuais arts. 5Q e 6 Q, para, r espectivamente, arts. 4Q 
e 5Q 

Sala da Comissão, de de zembro de 1989. _ Depu­
tado xpedtto Machado, Relator . 

111 Parecer da Comtsslo 

A Comissão de Defesa Nac ional, em sua reunião de ho­
je, opinou, unanimement e , pela aprovação do parecer do 
Relator, Deputado Expedi to Machado, contrário ao Pro­
jeto de Lei Complementar na 53/89 e favorável ao Pro­
jeto de Lei Complementar na 153/89, de autoria do De­
putado Daso Coimbra, com 3 (t r ês) emendas. 

Estiveram presentes os Srs. Deputados: Furtado Lei­
te, Presidente; Expedito Mac hado, Relator; Anibal Bar­
cellos e Dion1sio Dal P r ~, Vice-Presidentes; Paulo 
Sidnei, Paulo Zarzur, Hé1 10 Rosas, Nyder Barbosa, Ed1-
valdo Motta, Fernando Velasco, Osvaldo Bender, José 
Genoino, Arnaldo Martins, Renato Vianna, Geraldo Fle­
ming, Farabu11ni Jú~~or, Paulo Almada, Manoel Moreira, 
José Guedes, Paulo ~amos , Osmar Leitão, Mário de Oli­
veira, Leonel Júlio e Mello Reis. 

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 1989. _ Depu-
tado Furtado Lette, Presiden te Deputado Expedtto 
Mach do, Relator. 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

Ng 1 

Ao Projeto de Lei Complementar na 153/89, anexado ao 
PlC nQ 53/89 e adotada pela Comissão . 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto: 

"Especifica os casos em Que é privativo do 
Presidente da República o ato de permissão de 
permanênCia temporár ia ou de trânsito de forças 
estrangeiras no territór i o nacional e determina 
outras providências". 

Sala d~ Comissão. 6 de dezembr o de 1989. Depu ­
tado Furtado Leite, Presidente Deput ado Expedito Ma­
chado. Relator. 
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NQ 2 

Dê-se ao art. 2-.1 do Prujeto a seguinte redação: 

"Art. 2Q 
permitir nos 
trânsito ou 
estrangeiras 

I 

VI II 

Compete ao Presidente da Republ ica 
casos a segu~r especificados, o 

a perm~nência temporária de forças 
no territorio nacional: 

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 1989. _ Depu­
tado Furtado Leite, Presidente Deputado Expedito Ma­
chado, Relator. 

Suprima-se o 
atuais arts. 5 Q 

e 50. 

art. 40 do Projeto, renumerando-se os 
e 6Q , para. respectivamente. arts. 40 

Sala da Comissão. 6 de dezembro de 1989. _ Depu­
tado Furtado Leite, Presidente _ Deput~do Expedito Ma­
Chado, Relator. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 203. DE 1989 

(Do Sr. Henrique Eduardo Alves) 

Disciplina 
temporárias de 
termos do art. 

o trânsito e a permanência 
forças estrangeiras no Pais, nos 
49, inciso lI, da Constituição. 

(Apense-se ao Projeto de Lei Complementar nO 
53/89.) 

O Congresso NaCional decreta: 

Art. 10 Dependem de autorização do Presidente da Re­
publica e prévia audiência do Congresso Nacional o 
trânsito e a presença de forças militares de potênCias 
aliadas. 

Par.jgrafo (mico. A mensagem presidencial encaminhan­
do o projeto de permissao tramitará em urgência. pre­
terindo qualquer outra matéria na Ordem do Dia. 

Art. 20 Constará do pedido a duração da permanênCia 
temporária, com a respectiva localização e, no caso de 
trânsito, o trajeto a ser seguido pelas forças estran­
geiras no Pais. 

Art. 30 Implica na declaração de estado de belige­
rância a infração. por potênCia estrangeira, ao esta­
tuido nesta lei. 

Art. 4J Esta lei será regulamentada pelo Poder Exe­
cutivo no prazo de cento e vinte dias. 

Art. 5Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6 Q RevngalTl-se as disposições em contrário. 

Justificação 

fi hipótese tem I)recedentes. Ilá mais de UITI século. 
quando a Triplice Aliança. que compusemos com a Argen­
tir,a e o Uruguai, enfrentou a invasão paraguaia do 
nosso território. 



Confrontando com t odos os puises sUl-alTlericanos, me­
nos o Clli le e o Equador , ta l vez o interesse cJa soqu 
rança continental POSSél exigir fTl.:1rlClbras conjurJta, f <I" 
fr onte iras do Brasil con um deles. 

A Constituicão flrevine él tlil? r, tese. que nos ci1be 
regulamentar. 

Sala das Sessões, 
Alves. 

Deputado Henrique Edllardo 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAC ÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONS T!TU 1 CÃO DA 

REPU8LICA FEDERATI VA DO BRASIL 

· . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 

Do Poder Legislativo 

· . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . .. . . . .. .. .. .. . 

SECÃO 11 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. ......... .. 

Art. 49. É da compe tência exclusiva dn Conqr~sc;() 
Nac i ona 1 : 

· . . . . . . .. . . .. . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. .. . .. .. . . .. . 

11 aut orizar o Presidente da RepLlbli ca a derlarar 
guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças es­
trangeiras tran s item pelo ter'rit ó r'io nacional ou nel<=> 
permaneçam tempo ri'lriamente, ressal vaclos os <<ISO, r" > 

v ist os em lei complementar. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 70, de 1989 

(Do S'r. José Camargo) 

Dispõe sobre o trânsito e permanência temporária de forças 
estrangeiras em território nacional (art. 49, inciso 11, da Cons­
tituição) . 

(Anexe-se ao Projeto de Lei Complementar n.o 53/89,) 

O Congresso Nacional decreta : 

Art, 1.0 Forças estrangeiras, terrestres, navais ou aéreas, não poderão 
transitar no territótio nacional ou nele permanecer, sem a autorização do 
presidente da República, com a prévia aquiescência do Congresso Naclo11 L 
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Parágrafo único. A mensag,em presidencial terá trâmi·te de urgenCla 
urgentíssima, preterinc:.o qualquer outra matéria sua colocação na Ordem 
dQ Dia. 

Art. 2.° O tempo de permanência temporária constará da mensagem 
do Executivo, podendo o Congresso Nacional reduzi-lo ou ampliá-lo. 

Art. 3.° Não se permitirá o trânsito e permanência no território na­
cional de forças pertencentes a países com quem não mantenhamos rela­
ções diplomáticas. 

Art. 4.° A c:.asobediência, por qualquer potência, ao previsto nesta lei, 
implica ato de beligerância, acarretando suas conseqüências. 

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Já tivemos caso, em nossa história, do trânsito de tropas brasileiras 
pelos territórios da Argentina e do Uruguai, na Guerra da Tríplice Aliança, 
contra o Paraguai. 

Assim é possível que, em alguma circunstância, tropas de países vizi­
nhos precisem transitar em nossas águas territoriais e no espaço aéreo bra­
sileiro ou no território fronteiriço. 

Evidentemente, o C'onsentimento, pelo presidente C:'a h,'eJ,'ública, de tais 
manobras, deve ser decidido pelo Congresso Nacional. 

Daí a presente regulamentação . 
Sala das Sessões, . - José Camargo. 

LEGISLAÇii.O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL - 1988 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

· ......................................................................... . 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
· ... . . .......... .. ........ ........ ................................ ........ . 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
· ......................................................................... . 

II - autorizar o pre3idente C:'a República a declarar guerra, a celebrar 
a paz, a permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional 
ou nele permaneçam temporariamente, ressalvados os casos previstos em 
lei complementar; 
· ........................... ; ............................................. . 
· ......................................................................... . 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 120, DE 1989 

(Do Sr, Uldurico Pinto) 

Dispõe sobre autorização para que navios militares estrangei­
ros trafeguem pelo mar territorial brasileiro e nele permaneçam, e 
determina outras providências . 

(Anexe-se ao Projeto de Lei Complemehtar n.o 53, de 1989.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É da competência exclusiva do Congresso Nacional autorizar 

o Presidente da República a permitir que navios militares estrangeiros 

• 



trafeguem pelo mar territorial brasileiro e nele permaneçam por tempo 
previamente fixado. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se: 

a) a tempo de paz; 
b) a embarcações científicas; 
c) a embarcações nucleares. 
Art. 2.0 A autorização de que trata este artigo deverá ser solicitada ao 

Congresso Nacional pelo Presidente da República com pelo menos quarenta 
e oito horas antes de que as embarcações ingressem em águas territoriais 
brasileiras. 

Art. 3.° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publ1-
cação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O art. 49, lI, da constituição de 1988 dispõe ser competência privativa 
do Congresso Nacional autorizar o Presidente da República a permitir que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente. 

Ocorre que o nosso País vem sendo visitado freqüentemente por embar­
cações marítimas estrangeiras, militares, científicas e nucleares, sem que 
para isso tenham de obter prévia autorização por não serem consideradas 
"forças estrangeiras". 

Deve ser esclarecido que, em verdade, este projeto não proíbe que tais 
embarcações ingressem em águas territoriais brasileiras ou nele permane­
çam; exige, tão-somente, que o Congresso Nacional decida sobre a conve­
niência de autorizar, ou não, esse tráfego, além de prever que a perma­
nência deva ser por prazo previamente fixado. 

Recentemente, na baía de Guanabara, no Rio de Janeiro, a força-tarefa 
norte-americana Unitas 23, estava acompanhada do submarino nuclear 
"Shark", levando especialistas da Universidade Federal do Rio de Jane1ro 
a julgarem insuficiente a coleta de amostras das águas uma vez por dia, 
temendo pela existência de radiação. 

Acresce que o art. 21, XXIII, letra a, da Constituição de 1988 pres­
creve: "Toda atividade nuclear em território nacional só será admitida 
para fins pacíficos e mediante autorização do Congresso Nacional". 

Verifica-se, portanto, que há, de fato, necessidade de que os manda­
mentos expressos neste projeto de lei complementar venham a se tornar 
realidade no menor prazo possível, como forma de afirmação de nossa 
soberania e mesmo para que eles imperem com toda a força do seu sentido 
regulador. 

Sala das Sessões. - Deputado Uldurico Pinto. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTlTUIÇAO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
· ... ....................... . ............................. . ........ . .... . 

TíTULO III 
Da Organização do Estado 

· ......... ............................................... . ................ . 

CAPíTULO II 
Da União 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . ..... . .......................... . 
Art. 21. Compete à União: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ............. ................... . ....... . 
XXIII _ explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natu­

reza e exercer monopóliO estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimen­
to e reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nuclea­
res e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e condições: 
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a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitI­
da para fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 
· ....................................... , ................................. . 

TiTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPíTULO I 

Do Poder Legislativo 
· ............................ ' . . ......................................... . 

SEÇAO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

· ......................................................................... . 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos interna­

cionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimôniO 
nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar 
a paz, a permitir que forças estrangeiras transitem pelo territór~o naciona~ 
ou nele permaneçam temporariamente, ressalvados os casos prevlstos em lel 
complementar; 
· ......................................................................... . 
· ......................................................................... . 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 128. DE 1989 

(Da Sr a Rita Camata) 

Regulamenta o inciso 11 do art. 59 da 
Constituição Federal. dispondo sobre a per­
manência e o trãnsito de forças estrangei­
ras no território nacional. 

(Anexe-se ao PrOjeto de Lei Complemen­
tar nQ 53. de 1989.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q Depende de prévia aprovação do Congre~so 
Nacional a autorização do presidente da República no 
sentido do trânsito e da permanênCia temporária de 
forças estrangeiras no País. 

§ 1Q A mensagem encaminhando o consentimento de 
que trata este artigo tramitará em regime de urgência. 
votada bicameralmente, com preferênCia sobre qUalquer 
outra matéria na ordem do dia. 

§ 2Q Da mensagem constará o tempo de permanênCia 
ou a descrição do trecho a ser transitado. podendo o 
Congresso restringir ou ampliar a proposta. 

Art. 2Q Negar-se-ão o trânsito ou permanênCia no 
território nacional de forças de países com quem o 
Brasil não mantenha relações diplomáticas. 

Art. 3Q Qualquer nação que desrespeite as pres­
crlçoes desta lei será declarada em estado de 
beligerância. 

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
pub 1 i cação. 

Art. 5Q Revogam-se as disposições em contrário. 



Justificação 

Os imperativos da solidariedade continental podem 
condicionar a situação de emergência prevista neste 
projeto. que regulamenta o item 11 do art. 59 da Cons-

.... t4tuiÇão. reiterando matéria de constituições 
anteriores. 

No caso da Triplice Aliança. que 
ra do Paraguai, no século passado, 
configurou. 

se formou na Guer­
essa hipótese se 

Esperamos que o projeto seja aperfeiçoado pela Co­
missão de Segurança Nacional e aprovado pelo plenário. 

Sala das Sessões, _ . Deputada Rita Camata. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONS T!TU I çÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. lo .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 

DO Poder Legislativo 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SEÇÃO VII I 

Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO I 

DiSposição Geral 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elabo­
ração de: 

I _ emendas à Constituição: 

11 _ leis complementares: 

III _ leis or'dinárias: 

IV _ leis delegadas; 

V _ medidas provisórias; 

VI _ decretos legislativos; 

VIr _ resoluções. 

Parágrafo 
elaboração. 
leis. 

único. 
redação, 

Lei complementar disporá sobre a 
alteração e consolidação das 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .................................................................. .. 

31 



,... 

.~ 
lO 

U 

~ 

N 
O') 
O') ..... -NU) 
;!:CO 
o 
z 

~ a.. 
$...J 
.3 a.. 

32 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 153, DE 1989 

(Do Sr. Daso Coimbra) 

Disciplina o trânsito e a permanência 
temporária de forças e$trangeiras no ter r i ­
tório nacional. 

(Anexe-se ao Projf3to de Le1 Complemen­
tar nQ 53/89.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 112 Para os efe1tos desta le1 complementar, 
forças estrangeiras são grupo ou contingente m11itar 
representat1vo de força armada, embarcado ou não, em 
missão ou at1v1dade militar, bem como o nav10 de guer­
ra, a aeronave e a viatura militares, inclus1ve os re­
quisitados para missões m111tares. 

Art. 212 As forças estrangeiras poderão trans1tar ou 
permanecer, temporariamente, no territór10 nacional, 
após entendimentos com órgãos governamentais, nos se­
guintes casos: 

I _ Para a execução de programas 
aperfeiçoamento do interesse e sob 
institu1ção nacional; 

de adestramento ou 
a coordenação de 

11 Para o desenvolvimento de programas governa-
mentais de execução conjunta, quando previstos em 
acordo, tratado ou qualquer ato internacional subscr1-
to pelo governo bras11e1ro, no qual fique expresso o 
tempo de permanênc1a; 

111 _ Em v1s1ta of1c1al programada pelos órgãos go­
vernamentais; 

IV _ Para o desenvolv1mento de pesQuisa clentifica, 
de interesse do governo bras11e1ro, no qual fique ex­
presso o tempo de permanência; 

v Quando v1nculadas a missão diplomática ou co-
missão ml11tar; 

VI Para o entendimento técn1co, nas s1tuações de 
abastec1mento, reparo ou manutenção; 

VII _ Para o sobrevôo de aeronaves m111tares; 

VI II Em missão de busca e salvamento. 

Art. 32 Qualquer força estrangeira, em trâns1to ou 
permanência no território brasileiro, nos termos da 
presente lei, sujeltar-se-á à legislação bras11e1ra. 

Art. 4Q Em .caso de guerra, le1 própr1a, em ocasião 
oportuna, disporá quanto ao trânsito ou permanência de 
forças estrangeiras no território nacional. 

Art. 5Q Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 62 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Os arts. 21, 49 e 84, da Constitu1ção Federal dis­
põem sobre o trânsito e permanência temporária d~ for -

• 



ças estrangeiras no território nacional e constituem a 
fundamentação da lei complementar ora projetada. 

O inciso IV do art. 21 dá competência à União para 
tratar da matéria e gera a necessidade de uma lei com­
plementar que a discipline. 

O inciso 11 do art. 49 dá competência exclusiva ao 
Congresso Nacional para autorizar o Presidente da Re­
pública a permitir, ressalvados os casos previstos em 
lei complementar, o trânsito ou a permanênc1a temporá­
ria de forças estrangeiras no território nacional. 
Dessa forma, reafirma o fundamento da lei e evidencia 
a necessidade de o Presidente da República submeter ao 
Congresso os casos não especificamente previstos. 

O inciso XXII do art. 64 dá a competência privativa 
ao Presidente da Rep(lblica para praticar os atos de 
permissão, nos casos especificados em lei. 

Os casos abordados foram inspirados em situações 
previsíveis, fundamentadas em ocorrências praticadas 
nos últimos tempos, sem contestações, nem questiona­
mentos internos ou externos, representando a cristali­
zação de um consenso dos órgãos militares e diplomáti­
cos, para a dinâmica própria de suas atividades. 

Os demais díspostivos estabelecidos reaf1rmam prin­
cipios universa1mehte aceitos e praticados, buscando 
atender-se à necessidade de cautelas para com as 1ns­
tituições do País e de preservação da sociedade brasi­
leira. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1989. 
Coimbra. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA 

COORDENACÃO DAS COMISSQES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TíTULO 111 

Da Organização do Estado 

Daso 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPÍTULO 11 

Da União 

Art. 21. Compete à União: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IV permitir, nos casos previstos em lei comple-
mentar, que forças estrangeiras transitem pelo terri­
tório nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 

Do Poder Legislativo 

.. .. .. .. .. lo .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SECÃO 11 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. lo .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso 
Naciona 1 : 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. lo .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

11 autorizar o Presidente da República a declarar 
guerra~ a celebrar a paz, a permitir que forças es­
trangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente, ressalvados os casos pre­
vistos em lei complementar; 

.. .. .::: f.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. lO .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. lo 

CAPíTULO 11 

DO Poder Executivo 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SEÇÃO I~ 

Das Atribuições do Presidente da República 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da 
República: 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

XXII permitir, nos casos previstos em lei comple­
mentar, que forças estrangei ras transitem pela terri ­
tório nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 188, DE 19n. 

(DO SR. LUIZ SOYER) 

Regulamenta o artigo 49;. inciso 11, da Constituiçao I'ede 

ral, ' d~s_bndo sobre o trinsi to e a permaninc~a tempori ­

ria de tropas estrangeiras no território nacional. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 53, DE 1989) 



e 
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VO VEPUTAVO LUIZ SOYER 

O CONGRESSO NACIONAL Vec~eta: 

A~t. 19 - Em tempo de gue~~a e, eve»tuatme»te, em tempo de pa z , 

~e~á pe~m~t~do o t~â»~~to e a pe~ma»ê»c~a tempo~á~~a de 

t~opa~ e~t~a»ge~~a~ »0 PaZ~. 

Pa~ág~aóo a»~co - A pe~m~~~ ão de que t~ata e~te a~t~g o , 

em tempo de gue~~a, depe»de do ~ »t e 

~e~~e da deóe~a »ac~o»at e de at~a»ça 

m~t~ta~ com o PaZ~ que p~ec~~a~ de~~a 

~»cu~~ão m~t~ta~, ap~ovada peto Coma» 

do da~ Fo~ça~ A~mada~ e peto Co»g~e~­

~o Nac~o»at . 

35 

A~t. 29 - O t~â»~~to e a pe~ma»ê»c~a de que t~ata e~ta te~ ~e~ao 

co»~ e»t~do~: 

I 

11 

- qua»do o Gove~»o b ~a~ ~te~~o ~ot~c~t ~ ouxZt~o de 

potê»c~a e~t~a»ge~~a , »0 ~»te~e~~e da ~egu~a»ça ' 

»ac~o»at; 

qua»do potê»c~a~ at~ada~ p~ec~~em executa~ ma»o 

b~d~ - de t~e~»ame»to bêt~co »0 te~~~tó~~o b~a~~rei 

~o; 

111 - qua»do e~~e t~â»~~to ~eja »ece~~á~~o pa~a a deóe 

~a de »ação v~z~»ha , ~»ju~tame»te atacada e com 
quem ma»te»hamo~ ~etaç õ e~ d~ptomãt~ca~. 

A~t . 39 - Em quatque~ ca~o, a med~ da te~á ~ua ap~ovação ~ot~ c~ta 

da peta Pode~ Execut~ v o ao Co»g~e~~o Nac~o»at. 

A~t. 49 - E~ta te~ v~go~a~á a pa~t~~ de ~ua pubt~cação. 

A~t. 59 - Revogam-~e a~ d~~po~~çõe~ em co»t~á~~o. 
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JUS T I F I C A ç Ã O 

A i~toeabilidade milita~ do te~~ito~io ~aeio~al 

~ã, ~eee~~a~iame~te, exeeçõe~, em ~ome da p~op~ia ~egu~a~ça 

PaZ~. 

A~~im, ~o ea~o de alia~ça béliea, eom out~a qualque~ p~ 
tê~eia, have~do ~eee~~idade do t~â~~ito e pe~ma~ê~eia de ~ua~ t~o 
pa~ ~o PaZ~, po~ tempo dete~mi~ado, o eo~~e~time~to ~e impõe, po~ 

impe~ativo e~t~atêgieo. 

Ma~ também, em out~a~ ei~eu~~tâ~eia~, ~~o belige~a~te o 

PaZ~, e~~a pe~mi~~ão pode to~~a~-~e ~eee~~ã~ia, qua~do pa~a a de-
6e~a de ~aç~o vizi~ha, ~o ea~o de ma~ob~a~ de potê~eia~ aliada~ , 

ou a pedido do Gove~~o b~a~ilei~o . 

Tai~ d~ ~azõe~ do p~e~e~te p~ojeto de lei. 

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 1989 

Veputado LUIZ SOYER 

LEGJSLAÇAO CITAVA ..... NEÃAVIo PCLA COORDCh'AÇAO 
• D'AS C:OMISSOES I'ERMANEh'TES 

-CONSTITUIÇAO 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 ....... _ .... _---------........ 
TItulo IV 

DA ORGAI"OZAçAo DOS PODERI!8 

t.píluIo I 
DO PODER lJ;GlSlATIVO 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Seç"U 
o.. Atrlbulçóe!l do Congr-eao I'I«IotMI 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 49. É da competência exclusiva do C~ Nacional. 

• • • • • • • • • • 4 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

1\ - autorizar o Presidente da República a declarar guerra. 
a celebrar a paz. a permitir que forças estrangeiras transitem 
pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente. 
ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 203. DE 1989 

(Do Sr. Henrique Eduardo Alves) 

Disciplina 
temporárias de 
nos termos do 
titulção. 

o trânsito e a permanência 
forças estrangeiras no País. 
art. 49. inciso 11. da Cons-

(Apense-se ao Projeto de Lei Complemen­
tar nO 53/89.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Dependem de autorização do Presidente da 
República e prévia audiência do Congresso Nacional o 
trânsito e a presença de forças militares de potênCias 
aliadas. 

Parágrafo único. 
nhando O projeto de 
preterindo qualquer 

A Mensagem Presidencial encami­
permissão tramitará em urgênCia, 
outra matéria da Ordem do Dia. 

Art. 20 Constará do pedido a 
cia temporária, com a respectiva 
caso de trânsito, o trajeto a ser 
estrangeiras no Pais. 

duração da permanên­
localização e, no 

seguido pelas forças 

Art. 30 Implica na declaração de estado de beli­
gerânCia a infração, por potênCia estrangeira, ao es­
tatuido nesta lei. 

Art. 40 Esta lei será regulamentada pelo Poder 
Executivo no prazo de cento e vinte dias. 

Art. 50 Esta lei entra em vigor na data de sua 
pub 1 i cação. 

Art. 60 Revogam-se as diSPosições em contrário. 

Justificação 

A hipótese tem precedentes, há mais de um século, 
quando a Triplice Aliança. que compusemos com a Argen­
tina e o Uruguai, enfrentou a invasão paraguaia do 
nosso território. 

, 
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Confrontando com todos os países sUl-americanos, 
menos o Chile e o Equador, talvez o interesse da segu­
rança continental possa exigir manobras conjuntas nas 
fronteiras do Brasil com um deles. 

A Constituição previne a hipótese, que nos cabe 
regulamentar. 

Sala das Sessões, 
do Alves. 

_ Deputado HenriQue Eduar-

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ' .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TÍTULO IV 

Da Organização dOS Poderes 

CAPÍTULO I 

Do Poder Legislativo 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SEÇÃO 11 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso 
Nacional: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
I 

11 autorizar o Presidente da República a decla-
rar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional ou 
nele permaneçam temporariamente, ressalvados os casos 
previstos em lei complementar. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PROJETO DE LEI COMPLEMESTAR 
Nº 74, DE 1991 

(Do Sr. Virmondes Cnlvi.nel) 

Dispõe sobre o trânsito e a permanência temporária de forças 
~ estrangeiras no PaIs, regulamentando o artigo 49, inciso 11, 

da Constituição Federal. 
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(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COHPLEMENTAR N9 53, DE 1989). 

o CONGRE SSO NACION AL decreta: 

Art. 19. Depende m da autorização do Presidente 

da Republica e prévia aprovação do Congresso Nacional -o t ran-
. - . 

S1tO e a permanenC1a de forças mi l itares estrangeiras no País. 

• 
Parágrafo unico. Tramitará em reg1me de -urgen-

. 
Cla no Congresso Nacion al a mensa gem presidencial permissiva, 

preferindo-se a qualquer outra mat é r ia na Ordem do Dia. 

- -Art. 29. Do pedido c onstara a duraçao da perma 

nência temporária, . -com a respectiv a loca11zaçao e, no caso de 

trânsito, o percurso a ser segu ido pelas forças estrangeiras 

no País. 

Art. 39. A infraç ã o, por potência estrangeira, 

-do disposto nesta lei, autoriz a a imediata declaraçao do esta 

do de beligerância. 

Art. 49. Obedece à s e x igências desta léi o con-

sentimento para manobras aéreas ou navais no País, por forças 

est rangei ras. 

Art. 59. Esta lei entra em vigor na data de sua 

. -pub11caçao. 
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Art. 69. Revogam-se as disposições em contrâ-

. 
r~o. 

-JUS T I F I C A ç A O 

Como o Brasil tem fronteiras com quase todos os 

países sul-americanos, com exceção do Chile e do Equador, de-

vendo-se ter em mira a solidariedade continental, principal-

mente no caso de ameaça externa, i possfvel que tenhamos de, 

eventualmente, fazer manobras conjuntas em nosso território. 

-Vale lembrar que, no seculo passado, quando o 

Brasil foi invadido pelo ditador paraguaio Francisco So 1 ano 

Lopez, foi necessária a Tríplice Aliança, envolvendo a Argen-

tina, o Uruguai e o Brasil, lutando as tropas aliadas nos 

quatro territórios limítrofes. 

Se a Constituição prev~ne a hipótese, cabe reg~ 

lamentá-la. 

Sala das Sessões, em l31/0 /Cf( 
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LCG/SLAÇAO CITADA. A"'CXADA PELA COORDINACACJ 
DAS COMISSOES 'ERMANENTU 

-CONSTITUIÇAO' 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Titulo IV 

DA ORGANlZAçAO DOS PODERES 

Capítulo I 
DO PODER LEGISLA TNO 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . .. . .. . .... . " ... 

Seção /I 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso National: 

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . " . 

11 - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, 
a celebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras transitem 
pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

........ . ' ......... ' ,- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 

. . . .. . .. - . . . . . . . . . . . . . . .. . . ... .. ............ . ... .. .. ..... . . . 

PI-' f<'f' ('/ k' ).L/ 
, j . --

COMISS~O DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATORIO 

o presente Projeto de Lei Complementar foi aprovado pelo 
Senado Federal~ Que o encaminhou~ em consonància com o art. 65 da 

41 
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Contituic;:~o 

distribuido 
Justic;:a e de 

Federal~ para a revis~o desta Casa~ sendo. ent~o~ 

às Comiss~es de Defesa Nacional e de Constitui c;:~o e 
Redac;:~o. 

A proposta V1sa cominar legalmente os casos em que o 
Presidente da República poderá permitir a permanência ou o 
tr~nsito de forc;:as estranaeiras pelo territ6rio nacional. 
independentemente de autorizac;:~o por parte do Congresso Nacional. 

E o relat6rio. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A esta com1ss~o de Defesa Nacional cabe OP1nar 
mérito. conforme o artigo 32. 1nciso V. alinea "c"~ 

Reaimento Interno da Câmara dos Deputados. 

quanto 
i tem 5. 

ao 
do 

Nest~ Casa já se encontravam em andamento alguns PLCs com o 
mesmo objet1vo. encabec;:ados por dispositivo regimenta l pelo PLC 
n. 53/89. ao aual ofereci parecer e substitutivo aprovados por 

esta douta Com1ss~0. 

Cotejando ambos os textos. o do Senado e o do Substitutivo 
aprovado. e buscando coaduná-los. cheaa-se à conclus~o de que 
peauenos reparos e 1nclus~es devem ser efetuadas na proposic;:~o do 
Senado Federal. o aue passo a fazer em forma de emendas. 

A primeira emenda é modificativa. e tem por objetivo alterar 
a redac;:~o do caput do art. 10 •• passando o mesmo a ter seguinte 
redac;:~o: 

"Art. 10. - Compete privativamente ao Presidente 
da Repoblica permitir que for~as estrangeiras transitem 
pelo território nacional ou nele permane~am 
temporariamente. indepeqdente da autoriza~~o do 
Congresso Nacional, nos seguintes casos: ••• H 

As outras duas emendas s~o aditivas. uma para definir o 
conceito de territ6rio nacional para os efeitos da lei e outra 
para a subordinac;:~o das forc;:as estrangeiras em transito ou em 
permanência no territÓrio nacional às leis brasileiras. 

Assim~ voto. no mérito. 
142/92. 

pela aprovac;:~o. com emendas. do PLC 

Sala de Sesseles. em 13 ili YYlcU.o c4 1993 

A 
c ~ n IJJúMAf 
AC D NUf-JES 

; 

Relator .. 
I ___ I 

• 



reda(;~o: 

seguinte artigo : 

EMENDA MODIFICATIVA Nr. 01 

Dê-se ao caput art. 10. do projeto a seguinte 

"Art. 10. - Compete privativaJllente 
ao Presidente da Repôblica permitir que 
for~as estrangeiras transitem pelo 
território nacional ou nele permane~am 
te.porariamente~ independente da 
autoriza~~o do Congresso Nacional. nos 

. t 11 seguln es casos: ••• 

Sala de Sessbes. em 

A 
o..,Ct 

ep ltado 
Rel tor ~ES 

EMENDA ADITIVA Nr. ot 

43 

Acrescente-se ao projeto, onde couber, o 

"Art. 
trânsito 
nacional 

- As for~as estrangeiras eJII 
ou perman~ncia no território 

ficam sujeitas às leis 
brasileiras." 

Sala de Sessbes. em 

~~o ES 
tor 

-

-l 



44 

seguinte artigo: 

EMENDA ADITIVA Nr. 03 
Acrescente-se ao projeto , on de couber, o 

"Art. Considera-se território 
nacional o escudo contine ntal~ o •• r 
territorial~ o espa~o a~reo sobre}acente 
e a plataforma continental~ nos termos 
da legisla~~o pertinen te a acordos 
internacionais." 

Sala de Sess~es. em 

ES 

ator 

1II - PARECER DA COMISSÃO -
A Comissão de Defesa Nacional, em reunião 

ordin6ria relizada hoje, opinou unanimemente pela 
aprovação, com emendas, do Projeto de Lei 
Complementar n Q 142/92, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os S~hores Deputados: 
Luiz Carlos Hauly Presidente, Werner 

Wanderer, Benedito Domingos e Nelson Bornier - Vice­
presidentes, Antonio de Jesus, João Fagundes, Hélio 
Rosas, Robson Tuma, Alacid Nunes, Atila Lins, Paulo 
Ramos, Fernando Carrion, Etevalda de Menezes, tlio 
Dalla-Vecchia, Paulo Silva, Wilson Müller, Moroni 
Torgan, José An1bal, José Dirceu, Mauricio Campos, 
Raquel Cândido, Heitor Franco, Roberto Franca, Ivo 
Mainardi, Mauro Borges, Roberto Magalhães, Luciano 
Pizzatto e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1993 

tJ -/(l6b' /. 
Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

Presidente 
o 



EMENDAS AbOTADAS 

EMENDA Nº 1 - CDN 

Dê-se ao caput do art. 10 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 10 - Compete privativamente ao Presidente da Repú­

blica permitir qu e forças estrangeiras transitem pelo 

território nacional ou nele 

independente da au t orização 
. t " seguln es casos: . .. 

permaneçam temporariamente, 

do Congresso Nacional, nos 

Sala da Comissã o, em 19 de maio de 1993 

~,jj~ 
Deputado LUIZ CAR LOS HAULY 

Presidente 
, Vj", ) ~ 
LACIl NUN S I 

Relator 

EM ENDA Nº 2 - CDN 

45 

Acrescente-se ao projeto, onde 

"Art. - As forç as estrangeiras 
couber, o seguinte artigo.~~ 
em trânsito ou permanênciâ~ 

no territór i o nacional ficam sujeitas às leis 

ras." 

brasilei Il 
. ~' 

Sala da Co mi ssão, em 19 de maio de 1993 

tiA 6II7'''~ • 
• Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

Presidente 

, ~h )~, 
do ALAC D MU ES I 

Relator 

~ 
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EMENDA N~ 3 - CDN 

Acrescente-se ao projeto, onde couber, o segu i nt e artigo: 
"Art. - Considera-se território nacional o e scudo conti­
nen tal, o mar territorial, o espaço aéreo sobrejacente e 
a plataforma continental, nos termos da legislação perti­
nente a acordos internacionais." 

Sal a da Comissão, em 19 de maio de 1993 

• 

Deputado IZ CARLOS HAULY 
Presidente 

"'f~ "!?( (fét<. ;)/1 

lj'h J/ 
do ; LACI NU E~ 

Relator 

COMISsAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE DAÇÃO 

I - RE LATORIO 

Pela proposição em epígrafe, pretende o Senado Fe 

de r a l determinar os casos em que forças estrangeiras possam/ 

transitar pelo território nacional ou nele pe rmanecer tempora-

r ianente • A proposta , em primeiro lugar especifica as si -

tuações em que o Presidente da República pode permitir que for 

ças estrangeiras no território nacional transitem ou permane 

çam sem a autorização do Congresso Nacional . Em seguida esta 

belece requisitos que, em qualquer caso, devam ser observados 

para que seja possível o trânsito ou permanência de forças es 

t rangei ras no território nacional, ressalvados os casos de aten 



dimento 
.. . 

tecn~co, nas situações de abastecimento, rep aro ou ma -

- de nutenção de navios ou aeronaves e s t rangeiras , ou em missoes 

busca e salvamento, quando, em ambos os casos , caracterizada 

situação emergencial • 

A p res ente proposta define como crime de responsa 

bilidade do Pre sidente da República a permissão para o trân 

sito e permanência de forças estrangeiras no território na­

cional per t encente a País que não mantenha relações diplomá 

ticas com o Brasil e sem que t enha sido previamente defini-
~ . 

do o seu tempo de permanenc~a, o trecho a ser transitado, a 
Ao • Ao • 

finalidade do trans1to ou permanenc1a. Aduz o projeto que 

a mensagem presidencial trans itará na forma de decreto le-
~ . 

gislativo e em reg1me de urgenc1a. 

A Comissão de Defesa Nacional, exam1nan 

do o mér ito da proposição, aprovou com Emendas. 

É o re l atório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Não há dúv i das quanto à constitucionali 

dade e à j uridicidade da proposição em exame. Trata-se de 

matéria de competência legislativa da União, de atribuição 

do Congre sso Nacional a iniciativa é legítima e a V1a ade­

quada. Reconhecemos a juridicidade e boa técnica legislati­

va do Pro jeto de Lei Complementar n 2 142, de 1992 (do Sena­

do Federa l)e dos apensos 53/89; 70/89; 120/89; 128/89; l~/ffi; 

188/89; 2 0 3/89 e 74/91. 

Apresentamos , enfim, um substi tuti vo can 

a final i dade de as emendas a Comissão de Defesa, 

os projetos em tela 
/ 

./ 

47 

da s Co -ssoes, jun o de \1993. -
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SUB S T I T U T I V O 

Determina os casos em que forças estrangeiras possam 

transitar pelo território nacional ou nele perrnane-

cer temporariamente. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ Compete privativamente ao Presidente da República perrni 

tir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou 

nele permaneçam temporariamente, independente da autorização do Con 

gresso Nacional, nos seguintes casos: 

I - para a execução de programas de adestramento ou aperfeiço~ 

mento ou de missão militar de transporte, de pessoal, carga ou de 

apoio logísitico do interesse e sob a coordenação de instituição pú 

blica nacional; 

II -em visita oficial ou não oficial programada pelos órgãos go 

vernamentais, inclusive as de fina lidade científica e tecnológica; 

III - para atendimento técnico , nas situações de abastecimento, 

reparo ou manutenção de navios ou aeronaves estrangeiras; 

IV - em missão de busca e salvamento. 

Parágrafo único. A exceção dos casos previstos neste artigo, o 

Presidente da República dependerá da autorização do Congresso Nacio 

nal para permitir que forças estrangeiras transitem ou permaneçam no 

território nacional, quando será ouvido, sempre, o Conselho de Defe 
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sa Nacional. 

Art. 22 Em qualquer caso, dependendo ou não da manifestação do 

Congresso Nacional, a permanência ou trânsito de forças estrangei-

ras no território nacional só poderá ocorrer observados os seguin-

tes requisitos, à exceção dos casos previstos nos incisos 111 e IV 

do artigo anterior, quando caracterizada situação de emergência: 

I - que o tempo de permanência ou o trecho a ser transitado te-

nha sido previamente estabelec ido; 

11 - que o Brasil mantenha rela ções diplomáticas com o país a 

que pertençam as forças estrangeira s ; 

111 - que a finalidade do trânsito ou da permanência no territó 

rio nacional haja sido plenamente declarada; 

IV - que o quantitativo do contingente ou grupamento, bem como 

os veículos e equipamentos bélicos i ntegrantes da força hajam sido 

previamente especificados; 

V - que as forças estrangeiras não provenham de países belige-

rantes, circunstância a ser prevista em lei especial. 

Parágrafo único. Implicará em c rime de responsabilidade o ato 

de autorização do Presidente da República sem que tenham sido preen, 

chidos os requisitos previstos nos i ncisos deste artigo, bem como 

quando a permissão não seja procedida da autorização do Congresso 

Nacional, nos casos em que se fizer necessária. 

Art. 32 As forças estrangeiras em trânsito 
- . ou permanenc1a no 

território nacional ficam sujeitas às leis brasileiras. 
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Art. 40 Verificada hipótese em que seja necessária a autoriza-

ção do Congresso Nacional para o trãnsito ou permanência de forças 

estrangeiras no território nacional, observar-se-ão 

procedimentos: 

I - o Presidente da República encaminhará mensagem ao Congresso 

Nacional, que tramitará na forma de projeto de decreto legislativo, 

instruída com o conteúdo das informações de que tratam os incisos I 

a V do artigo anterior; 

Art. 50 Para os efeitos desta lei, consideram-se forças estran-

geiras o grupamento ou contingente de força armada, bem como o na-

vio, a aeronave e a viatura que pertençam ou estejam a serviço des-

sas forças. 

Art. 60 Ficam mantidos, nos casos em que forças estrangeiraspo~ 

sam transitar pelo território nacional, ou nele permanecer tempora-

riamente, os tratados, acordos ou atos internacionais dos quais o 

Brasil é signatário, já referendados pelo Congresso Nacional. 

Art. 70 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

, 

Sala das 24/ de 
/ 
de 3. 

z;iu'0t( 
NU) 

~cn 
Deputado NILSON 

Relator 

SON (PMDB-PE) ---



;;/ PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de ConstituIção e Justiça e de Re­

dação, em re união ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela con stitucionalidade, juridicidade e técni ca legi~ 

lativa, com substitutivo, do Projeto de Lei Complementa r nº 

142/92, dos de nºs 53, 70, 120, 128, 153, 188 e 203, de 

1989, e 74, de 1991, apensados, e das Emendas da Comissão de 

Defesa Nac ional, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

J osé Dutra - Presidente, José Thomaz No nô e 

Jesus Tajra - Vice-Presidentes, Ary kara José, João Na t a l, 

José Luiz Cl erot, Maurici Mariano, Nelson Jobim, Nilso n 

Gibson, Tarc ísio Delgado, Maurício Najar, Roberto Magalhãe s, 
Tourinho Dant as, Fernando Diniz, Osvaldo Melo, Benedito de 

Figueiredo, Dércio Knop, Vital do Rêgo, Luiz Máximo, Mo r on i 
Torgan, Hélio Bicudo, José Dirceu, José Genoíno, João de 

Deus Antunes, Reditário Cassol, Augusto Farias, Haroldo Li­
ma, Armando Viola, Chico Amaral, Atila Lins, Everaldo de 

Oliveira, Maur ício Calixto, Fernando Freire, 
Jorge Uequed, Mauro Sampaio, Mário Chermont, 

Jair Bolsonaro . 

Vitório Malt a, 
José Burnett e 

Sala da Comissão, em 29 e setembro de 1993 

Deputado 
Relat~' 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Determ!na :s cas~s em que forças es­
trangeiras p=sssm transi t ar pel~ territtrio 
naci:nôl :u nele pêrman~ : e r tempcrariamente. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ Compete privativamente ao Presidente da República permi 

tir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou 

nele permaneçam temporariamente, independente da autorização do Con 

gresso Nacional, nos seguintes casos: 

I - para a execução de programas de adestramento ou aperfeiço~ 

mento ou de missão militar de transporte, de pessoal, carga ou de 

apoio logísitico do interesse e sob a coordenação de instituição pú 

blica nacional: 

II -em visita oficial ou não oficial programada pelos órgãos go 

vernamentais, inclusive as de finalidade científica e tecnológica: 

III - para atendimento técnico, nas situações de abastecimento, 

reparo ou manutenção de navios ou aeronaves estrangeiras: 

IV - em missão de busca e salvamento. 

Parágrafo único. A exceção dos casos previstos neste artigo, o 

Presidente da República dependerá da autorização do Congresso Nacio 

nal para permitir que forças estrangeiras transitem ou permaneçam no 

território nacional, quando será ouvido, sempre, o Conselho de Defe 
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sa Nac ional. 

Art. 20 Em qualquer caso, dependendo ou não da manifestação do 

Congresso Nacional, a permanência ou t r ânsito de forças estrangei-

ras no território nacional só poderá ocorr er observados os seguin-

tes requisitos, à exceção dos casos previ stos nos incisos 111 e IV 

do artigo anterior, quando caracterizada situação de emergência: 

I - que o tempo de permanência ou o trecho a ser transitado te-

nha s ido previamente estabelecido; 

11 - que o Brasil mantenha relações diplomáticas com o país a 

que pertençam as forças estrangeiras; 

111 - que a finalidade do trânsito ou da permanência no territó 

rio nacional haja sido plenamente declarada; 

IV - que o quantitativo do contingente ou grupamento, bem como 

os veículos e equipamentos bélicos integrantes da força hajam sido 

previamente especificados; 

V - que as forças estrangeiras não provenham de países belige-

rantes , circunstância a ser prevista em lei especial. 

Parágrafo único. Implicará em crime de responsabilidade o ato 

de autorização do Presidente da República sem que tenham sido preen 

chidos os requisitos previstos nos incisos deste artigo, bem como 

quando a permissão não seja procedida da autorização do Congresso 

Nacional, nos casos em que se fizer necessária. 

Art. 30 As forças estrangeiras em trânsito - . ou permanenc1a no 

territ ório nacional ficam sujeitas às l e i s brasileiras. 

I 
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Art. 40 Verificada hipótese em que seja necessária a autoriza­

ção do Congresso Nacional para o trânsito ou permanência de forças 

estrangeiras no território nacional, observar-se-ão os seguinte.s 

procedimentos: 

I - o Presidente da República encaminhará mensagem ao Congresso 

Nacional, que tramitará na forma de projeto de decreto legislativo, 

instruída com o conteúdo das informações de que tratam os incisos I 

a V do artigo anterior~ 

Art. 50 Para os efeitos desta lei, consideram-se forças estran- 4t 
geiras o grupamento ou contingente de força armada, bem como o na-

vio, a aeronave e a viatura que pertençam ou estejam a serviço des-

sas forças. 

Art. 60 Ficam mantidos, nos casos em que forças estrangeiraspo~ 

sam transitar pelo território nacional, ou nele permanecer tempora-

riamente, os tratados, acordos ou atos internacionais dos quais o 

Brasil é signatário, já referendados pelo Congresso Nacional. 

Art. 70 Esta lei entra em vigor sua' publicação. 

Sala da Comissão, em 29 setembro de 1993 

Deputado NIl 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 53, de 1989 
(Apensados : Projetos de Lei Complementar ns . 70, 120, 128, 

188, e 203, todos de 1989) 
153, 

, 
I - RELATORIO : 

A 

"Disciplina a permanencia de tropas 
estra nge iras no terri tório nacional (ar 
tigo 21, inciso IV, da Constituição) ." 

AUTOR : Deputado CARLOS CARDINAL 
, 

RELATOR : Deputado JOSE MARIA EYMAEL 

A 

Pretende o projeto em pauta regulamentar o tran 
A ' 

sito e a permanencia de tropas estrangeiras no territorio nacio 
nal . 

Apensados ao de nº 53, estão os Projetos de Lei 
Complementar ns . 70, 120, 128, 153, 188 e 203, todos de 1989 . Des 

, 
ses, o projeto principal, de nº 53, e o de nº 70 ja contam com 
parecer aprovado unanimemente por esta Comissão . 

Atendendo a questão de ordem, o Sr . Pre side nte 
A , 

da Mesa da Camara dos Deputados, em exercicio, determinou o re-
torno da proposição, para que esta Comissão se pronunci e so­
bre os demais projetos apensados . 

O Projeto de Lei Complementar nº 120, de 1989, 
~ 

pretende atribuir ao Congresso Nacional a competencia exclusiva 
, -

para autorizar o Presidente da Republica a permitir a navegaçao 
A 

ou a permanencia, por tempo previamente determinado, de navios 
militares estrangeiros . Essa autorização, segundo o projeto, de­
verá ser solicitada com antecedência minima de 48 (quarenta e oi 
to) horas do ingresso das embarcações em águas territoriais bra 

A 

sileiras, aplicando-se essas exigencias tanto em tempo de paz co 
mo em tempo de guerra, às embarcações militares ou cientificas . 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

o Projeto de Lei Complementar n Q 128, impoe a de 
~ , -

pendencia de previa aprovaçao pelo Congresso Nacional da autoriza 
..... , '" '" çao do Presidente da Republica para o transito ou a permanencia 

de forças estrangeiras no território nacional. A mensagem encami-
-' ~ 

nhando o pedido de aprovaçao tramitara em regime de urgencia, com 
~ " 

preferencia sobre qualquer outra materia incluida na Ordem do Dia, 
, ~ -

e explicitara o tempo de permanencia ou a descriçao do trecho a 
ser transitado. A autorização será negada se as forças militares 
pertencerem a pais com o qual o Brasil não mantenha relações di­
plomáticas, havendo estado de beligerância B0 caso ~ de desrespeito 
, -
as precriçoes legais. 

O Projeto n Q 153, no seu art . 1 Q , define, para os e­
feitos da lei complementar, forças estrangeiras como grupos ou 
contigentes militares representativos de força armada em missao 
ou atividade militar, incluindo-se nessa definição os navios de 
guerra, as aeronaves e viaturas militares, mesmo as requisitadas 
para missões militares. Após entendimento com órgãos governamen­
tais, as forças estrangeiras poderão transitar ou permanecer em 

, , 
territorio nacional nos casos especificados no art. 2 Q do proje-
to, devendo essas forças sujeitarem-se à legislação brasileira. O 
projeto dispõe, por fim, que, em caso de guerra, lei própria, em 

..... , - ... ...... 
ocasiao oportuna, dispora quanto ao transito ou a permanencia de 
forças estrangeiras no território nacional. 

Segundo o art. 1 Q do Projeto de Lei Complementar 
n Q 188, de 1989, em tempo de guerra e, excepcionalmente, em tempo 

, ...... - , 
de paz, sera permitido o transito e a permanencia temporaria de 
tropas estrangeiras no páis, dependendo essa permissão, em tempo 
de guerra, do interesse da defesa nacional, de aliança militar do 
pais titular da força e de aprovação do Congresso Nacional. O 

~ ~, 

transito ou a permanencia sera autorizado sempre que o governo 
, ~ 

brasileiro solicite auxilio de potencia estrangeira, no interesse 
A 

da segurança nacional, ou quando as potencias aliadas necessita-
, , 

rem executar manobras de treinamento belico no territorio 
nal, ou, ainda, quando o trânsito seja 
de nação vizinha, injustamente atacada - , 

, 
necessario para a 
e com quem o Brasil 

nacio­
defesa 
mante-

nha relaçoes diplomaticas. Em qualquer desses casos, porem, a a-- , 
provaçao sera solicitada pelo Poder Executivo ao Congresso Nacio-
nal. 

Por fim, o Projeto de Lei Complementar n Q 203, 
, 

tambem de 1989, subordina a presença de forças militares estran-

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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, 
geiras no territorio brasileiro a autorizaçao do Presidente da Re-
pública, com a prévia audiência do Congresso Nacional, cuja mensa-

, ~ ~ 

gem tramitara em regime de urgencia, com preferencia sobre qual-
quer outra matéria incluida na Ordem do Dia. Do pedido de audiên-

, - ~ 

cia ao Congresso Nacional constara a duraçao da permanencia, a lo-
calização e, no caso de trânsito, o trajeto a ser percorrido pelas 
forças estrangeiras. A infração por potência estrangeira das nor­
mas estabelecidas implica na declaração do estado de beligerância. 
O projeto atribui ao Poder Executivo a sua regulamentaçao. 

, , 
E o relatorio . 

11 - VOTO DO RELATOR: 

, 
O art. 32, inciso 111, alinea "a", do Reg ime nto 

~ - , 
Interno da Camara dos Deputados atribui a esta Comissao a analise 
dos aspectos preliminares da constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e técnica legislativa das proposições a ela distri 
buidas. À Comissão de Defesa Nacional compete opinar sobre o méri­
to, conforme dispõe o nº 5, da alinea "c", inciso V, do mesmo arti 
go regimental. 

, ~ 

Todos os projetos atendem as exigencias regimen-
tais e à boa técnica legislativa. Por outro lado, não contêm dis-

, 
positivos que ofendam os principios ou institutos adotados por nos 
so direito positivo . 

, 
No que diz respeito a constitucionalidade, devemos 

fazer algumas considerações. 

Ao emitirmos parecer aos Projetos de Lei Complemen 
tar nºs. 53 e 70, de 1989, opinamos pela inconstitucionalidade do 

, ~ 

art. 3º do primeiro, por se estabelecer ai a audiencia do Congres-
so Nacional em qualquer dos casos previsto no projeto. Isso, emnos 
sa opinião, ofenderia o art. 49, inciso 11, e o art. 84, inciso 
XXII,ambos da Constituição. Chegamos a essa conclusão por entender 
que ditos projetos estariam regulamentando o referido inciso XXII. 

, 
Esse parecer foi aprovado, a unanimidade, por es-

ta Comissão, em reuniao realizada em data de 19 de outubro de 1989. 

~ -Em conseqüencia de questao de ordem acatada pela 

GER 20.01.0050.5- (AGO/SO) 
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Mesa da Camara dos Deputados, foram anexados mais 
jetos de Lei Complementar nQs. 120, 128, 153, 188 
1989. 

das as 
jetivo 

, 
Pela analise desses novos projetos, 

proposições, inclusive os Projetos nQs 53 
regulamentar o art. 49 e nao o art. 84 da 

os seguintes 
e 203, todos 

, 

Pro 
de 

concluimos que to 
e 70, têm por ob­
Constituição. As-

sim, nao pretendem eles relacionar as hipóteses de competência ex-
, - ~ 

clusiva do Presidente da Republica para a permissao de transito ou 
~ , 

permanencia de forças estrangeiras no territorio nacional. E essa 
- -convicçao mais se acentua em razao dos Projetos de Lei Complemen-

tar nQs. 70, 128 e 203, em suas ementas, se referirem expressamen­
te ao inciso 11 do art. 49 da Constituição, objeto, então, sem dú­
vida alguma, da regulamentação pretendida. 

Contudo, entendemos que o supracitado inciso 11, do 
art. 49, não carece de regulamentação. Nesse caso, a conclusão do 

-voto nao seria pela inconstitucionalidade dos dispositivos aponta-
dos, mas pela prejudicialidade dos projetos oferecidos à tramita­
çao. 

, 
Atendendo, porem, aos anseios dos nobres parlamenta-

res autores das proposições analisadas, devemos apresentar uma so­
lução alternativa, qual seja a apresentação de um substitutivo a 
todos os projetos, esse, sim, regulamentando o art. 
XXII, da Constituição . 

84, inciso 

Antes, porém, de concluir o voto, impõe-se uma ques­
tão: dos projetos ora analisados, os de nQs. 53 e 70 já contam com 
pareceres aprovados por esta Comissão e pela Comissão de Defesa Na 
cional. Assim, a matéria, em relação a esses projetos, já estaria 
vencida, não fosse a nova distribuição, por dependência, imposta 
pelo art. 142, caput e inciso 11, combinado com o art. 143, inciso 

, 
11, alinea "b", todos do Regimento Interno desta Casa . Nos termos 
desses dispositivos, pode e deve esta Comissão rever seu parecer. 

Assim, diante do exposto, opinamos pela juridicidade, 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 
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, 
boa tecnica legislativa e regimentalidade dos Projetos de Lei Com-
plementar nºs. 53, 70, 120, 128, 153, 188 e 203, todos de 1989, e 
pela consti tucionalidade dessas proposições, mas nos termos do subs 
titutivo que estamos oferecendo. 

, 
E o voto. 

Sala da Comiss~o, em ·{1 de 

< 

De~RIA 
Relator 

de 1991 

YMAEL 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUB S T I T U T I V O 
(Ao Projeto de Lei Complementar n Q 53, de 1989) 

(Apensados: Projetos de Lei Complementar nQs. 70, de 1989; 120, de 
1989; 128, de 1989 : 153 , de 1989; 188, de 1989, e 203, de 1989) 

Enumera as hipóteses de permanência e trân 
, 

sito de forças estrangeiras no territorio na-
cional, cuja permissão é da competência pri-

, 
vativa do Presidente da Republica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 Q Compete privativamente ao Presidente da Re-
pública permitir a permanência ou o trânsito de forças estran gei ­
ras no território nacional: 

~ 

I - quando a permanencia se destinar a execuçao de pro 
gramas de adestramento ou aperfeiçoamento de interesse de institui 
çao nacional; 

~ 

11 - quando a permanencia se destinar ao desenvolvimen 
to de programas governamentais, de execução conjunta, 
previstos em acordo, tratado ou quaisquer outros atos 
nais de que o Brasil faça parte; 

sempre que 
in te rnac i 0-

111 - quando a permanência ou o trânsito decorra de vi-
sita oficial; 

~ 

IV - quando a permanencia se destine ao desenvolvimen-
to e à p e rquisa cientifica, de interesse nacional; 

V - quando a permanência ou o trânsito esteja vincula 
, 

do a missao diplomatica; 

VI - quando a permanência ou o trânsito for necessário 
para o atendimento, reparo ou manutenção de equipamento; 

~ 

VII - nos casos de sobrevoo de aeronaves militares; 

VIII - quando em missão de busca e salvamento. 

§lº 
, 

Nas hipoteses previstas nos incisos de 
II e~, 

GER 20.01.0050.5- (AGO / 901 
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vera ficar expressamente consignado o prazo de permanencia das for 
ças estrangeiras no Brasil. 

A A 

§ 2º As forças estrangeiras em transito ou permane n-
, , 

cia no territorio nacional ficam sujeitas as leis brasil e iras. 

Art. 2º Para os efeitos desta lei, consideram-se for 
ças estrangeiras os grupos ou contingentes militares, em missao ou 
atividade militar, os navios de guerra, as aeronaves e viaturas mi 
litares, inclusive as para essa finalidade requisitadas. 

Art. 3º 

prazo de 120 (cento e 
o Poder Executivo regulamentará esta Lei 
vinte) dias, contados de sua publicação. 

no 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi -caça0. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comi ssão, em 19 de de 1991' 

EY AEL 
lator 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90) 
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EMENDA NÇ! 

AO PROJETO DE Lei COMPLEMENTAR NÇ! 142, DE 1992. 

Su~vima-se o Inciso I do art. 1Ç! do substitutivo adotado 

pela Comissão de Constiuição e Justiça e Redação ao Projeto de 6u' 
Complementar nÇ! 142, de 1992. 

JUSTIFICATIVA 

O disposto no Inciso I abrange uma quantidade de situa­

ções muito grande, o que torna o dispositivo indesejável . 

Sala das Sessões, 

( 
, 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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EMENDA N2 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 142, DE 1992. 

Inclua-se no art. 2 2 do substitutivo adotado pela Comissão 

de Constituição e JUstiça e Redação, o seguinte Inciso VI: 

"VI - que as forças estrangeiras não estejam equipadas, por-

tem 
, . 

ou transportem artefatos bellcos nucleares." 

JUSTIFICATIVA 

A nossa Constituição não permite que o Brasil fabrique ou 
, . 

tenha artefatos bellcos nucleares. A emenda objetiva estender a 

forças estrangeiras esta restrição constitucional. 

Sala das Sessões, 

GER 3.17.23.00+2 • (MA1113) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISS~O DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 142 de 
1992 . 
(Apensado o PLC n. 53, de 1989) 

Emend a s de Pl e nário ao PLC n . 
142/92, que "Dertermina os casos em 
que for~as estrangeiras possam 
transitar pelo territ6rio nacional ou 
nele parmanecer temporariamente". 

AUTOR: Deputado HAROLDO LIMA 

RELATOR: Deputado ALACID NUNES 

I - RELATORIO 

Emendas de Plenário apresentadas pelo Ilustre 

De putado Harol d o Lima, pretendendo suprimir o . . 
1nC1SO I 

do artigo 10. do PLC n. 142~ de 1992 (emen da n. 01), 

que demonstra em quais casos o Presidente da República 

pode permitir a visita ao Brasil, indep e ndentemente de 

autorizat;:i.{o do Congresso Nacional, e incluir . . 
1nC1SO ao 

artigo 20. (emenda n. 02), visando proibir que as 

fo r ~as estrangeiras, que fa ~ am esta visita, n~o estejam 

equipadas ou tr a nsportando artefatos bélicos nucleares. 

GER 3 .17.23 .004·2 - (MAI192) 
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o autor justifica que para o caso da emenda n. 01 

o 
. . 
1nC1SO quantidade grande abrange muito uma de 

situa<;:~es~ tornando-o indesejável. Para a emenda n. 02 

afirma que se pretende estender às for~as estrangeiras 

os limites previstos para as nossas For~as~ contidos na 

Constitui<;:ão Federal. 

e E o relat6rio. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Ap6s estudar as emendas apresentadas~ afirmamos 

que em rela~ão à Emenda n. 01 a justificativa do 

parlamentar. a supressão do 
. . 
1nC1SO ao propor I do 

artigo 10 .• não procede~ porquanto tratam-se de 

e situa~~es rotineiras~ comuns em praticamente todas as 

For~as Armadas. sempre praticadas pelo Brasil sem 

qualquer problema e indispensáveis ao preparo militar 

brasileiro. Ademais~ o argumento de abranger uma grande 

quantidade de situa<;:~es não é pertinente~ p01S o 

relevante não é a quantidade e~ sim~ as condi<;:~es em 

que as situa<;:~es ocorrem~ isto é~ se prejudiciais ou 

per1gosas à seguran<;:a do Pais. 

\ , fi ' 
~ . 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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.. , . 

.. .' 

Por outro lado. a manutenç~o do referido inciso é 

fundamental à realizaç~o dos exerci cios combinados com 

For~as Armadas amigas em nosso território e nas nossas 

águas jurisdicionais, na medida em que elimina óbices 

burocráticos. com tramitaç~o pelo Congresso, para 

situa~e!es rotineiras entre for~as amigas, evitando a 

perda do principio da oportunidade e os consequentes 

prejuizos para o preparo militar brasileiro, pela 

inibiç~o de outros paises em participarem de exerC1ClO 

conjuntos. desencadeando a~e!es baseadas no principio da 

reciprocidade. podendo refletir-se desfavoravelmente 

n as relaçe!es internacionais. 

o procedimento atualmente em vigor coincide com os 

termos de dispositivo proposto, n~o havendo registros 

de qualquer tipo de problema no passado. O assunto é 

controlado pelas Forças Armadas, a quem cabe a 

responsabilidade da Defesa Nacional. ficando sem 

sentido 
. . 
lmaglnar-se admitir~o estas que qualsquer 

situaçe!es que coloquem em risco a seguran~a do Pais . 

Quanto à 

inclus~o do 

Emenda 

. . 
lnC1SO 

n. 02, podemos 

VI no artigo '"' LO. , 

Deputado Haroldo Lima, é inócua, 

dispositivo n~o poderia . . 
Jamals ter 

destacar que a 

desejada pelo 

posto que tal 

seu cumprimen t o 

verificado. Navios de Guerra, de acordo com as normas 

de direito internacional. reconhecidas pelo Brasil, n~o ,) 
W\ 
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4 

estâo obrigatoriamente sujeitos a qualquer tipo de 

inspeçâo. pois sâo territ6rios do pais a que pertencem. 

Também devem. neste caso~ serem considerados, no que 

couber. os argumentos relativos à Emenda n. 01. 

Face ao exposto. o nosso voto é pela rejeiçâo de 

ambas as emendas apresentadas em Plenário. 

Sala de Sess~es, em 2 / 1// 9 3 . 

CUA. ~~ ~ 
Dep~ I tad 
Re Ifa tor-

I 

L CI ' .... L· .... ·• E · c::: 11 ._11'""" _ ... __ .. r 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 142-A/92 

realizada hoje, 
OFERECIDAS 

PARECER DA COl\1ISSÃO 

A Comissão de Defesa Nacional, em reunião ordinária 
opinou unanimemente pela '4ejeição das EMENDAS 

EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 142-A/92, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luciano Pizzatto - Presidente, Aldir Cabral, We'4ner 
Wanderer e Etevalda Grassi de l\1enezes, Vice-Presidentes, l\1aurício , 
Campos, João Brochado, Alacid Nunes, Elio Dalla-Vecchia, Heitor Franco, 
José Genoíno, Mauro Borges, Paulo Ramos, Telmo Kirst, Diogo Nomura, 
Paulino Cícero de Vasconcelos, Fernando Carrion, José Luiz Maia, 
Valdenor Guedes, João Thomé Mestrinho, Osório Adriano, Robson Tuma, 
Fábio Meirelles, Ivo Mainardi, Moroni TO'4gan, Irani Barbosa, Marcelo 
Barbieri, Carlos Azambuja. 

Sala da Comissão, em 09 d 

cuh ,~ ~ 
D puta o LAC D N 

Relator 

arço de 1994 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 142-A, DE 1992. 

(Do Senado Federal) 

Emendas de Plenário ao Projeto de Lei 
Complementar nO 142-A, de 1992, que "determina 
os casos em que forças estrangeiras possam 
transitar pelo território nacional ou nele permanecer 
temporariamente" . 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Valdenor Guedes 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei Complementar nO 142-A, de 1992, de autoria do Senado Federal, visa a 

determinar os casos em que forças estrangeiras possam transitar pelo território nacional ou 

nele permanecer temporariamente, em atendimento ao disposto na Constituição (arts. 21 e 

49). 

Indo a plenário, o Projeto de Lei Complementar nO 142-A, de 1992, durante as discussões 

havidas, recebeu a apresentação de duas emendas, ambas de autoria do Deputado Haroldo 

Lima. 

A primeira emenda visa a suprimir o inciso I do art . 1°, do substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça e Redação, que diz textualmente: 

"Art. 1° Compete privativamente ao Presidente da República permitir que forças 

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

independente de autorização do Congresso Nacional, nos seguintes casos: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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J- para a execução de programas de adestramento ou aperfeiçoamento ou de 

missão militar de transporte, de pessoal, carga ou de apoio logístico do interesse e sob a 

coordenação de instituição pública nacional;" 

A justificativa para a supressão deste inciso seria a quantidade de situações nele previstas, o 

que tornaria o dispositivo indesejável. 

A segunda emenda visa a incluir, no art. 2°, o inciso VI, determinando que as forças 

estrangeiras não estejam equipadas, portem ou transportem artefatos bélicos nucleares. 

A justificativa para a inclusão desse dispositivo é que a Constituição brasileira (art. 21, 

XXIII, a) não permite que o Brasil fabrique ou possua artefatos bélicos nucleares, e assim 

essa proibição deve ser estendida às forças estrangeiras em trânsito ou permanência no 

território nacional. 

Além do que foi até aqui exposto, de uma verificação atenta do texto do substitutivo ora 

analisado, observou-se que o art . 4° está incompleto, sendo que falta o seu inciso 11, sem 

que se pudesse localizar, quer no parecer da Comissão de Defesa Nacional, quer no parecer 

da Comissão de Constituição e Justiça e Redação, menção à supressão do referido inciso. 

Tal fato indica a possibilidade de erro de redação do substitutivo. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

À Comissão de Constituição e Justiça e Redação cabe apreciar as emendas quanto a sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Emenda n° 1 

Estão obedecidas as normas da Constituição Federal, relativamente: 

- à competência legislativa da União (art. 22, XXVIII); 

- às atribuições do Congresso Nacional (art. 49, 11); 

- à legitimidade da iniciativa (art. 61, caput). 

Emenda n° 2 

Também neste caso estão obedecidas as normas constitucionais, relativamente: 

- à competência legislativa da União (art. 22, XXVI e XXVIII); 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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- às atribuições do Congresso Nacional (art. 49, XIV); 

- à legitimidade da iniciativa (art. 61 , caput) . 

Em ambos os casos, a técnica legislativa é a que se recomenda. 

Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa de 

ambas as emendas. 

Sala da Comissão, em ) J de c<-h.v~ de 199 5 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENARIO AO PLC Nº 142-A, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi s ­

lativa das Emendas oferecidas em Plenário ao Projeto de Le i 

Complementar nº 142-A/92, nos termos do parecer do Relator, 

Deputado Valdenor Guedes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte, 

Valdenor Guedes e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio 

dos Santos, Benedito de Lira, Cláudio Cajado, J air Siqueira, 

Ney Lopes, Paes Landim, Régis de Oliveira, Rodrigues Palma, 

Vicente Cascione, Vilmar Rocha, Ary Kara, Edinho Araújo, 

Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, José Luiz Clerot, Luiz 

Carlos Santos, Nícias Ribeiro, Udson Bandeira, Almino Affon­

so, Danilo de Castro, Edson Soares, Vicente Arruda, Adylson 

Motta, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco 

Viana, Hélio Bicudo, José Genoíno, Marcelo Déda, Milton Men­

des, Paulo Delgado, Marconi Perillo, Talvane Albuquerqu e , 

Coriolano Sales, Ênio Bacci, Matheus Schmidt, Francisco Ro­

drigues, Roland Lavigne, Alexandre Cardoso, Nilson Gib s on, 

Aldo Arantes, Ciro Nogueira, Aloysio Nunes Ferreira e Elia s 

Abrahão. 

Sala da Comi e setembro de 19 95 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE 1992 

Detennina os casos em que forças estrangeiras poss transitar pelo 
território nacional ou nele pennanecer teltlfXJrariamente; temo pare 
oeres: da canissão Ne Defesa Nacional, pela aprovação a::Jn arerrlas;­
e da Canissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela a:msti 
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos de­
n9s 53, 70, 120, 128, 153, 188 e 203, de 1989 e 74, de 1991, apensa 
dos, e das Emerrlas da Canissão de Defesa Nacional, a::m Substituti­
VO. PAREI :E:RFS ÀS EMENDAS DE PLEN1illIO: da Canissão de Defesa Nacio 
nal, pela rejeição; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela oonstitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

(ProJEIO DE LEI CllMPL"EMENI'AR N9 l42-A, DE 1992, EMENDAOO EM PLEN1\­
RIO, A QUE SE REFEREM OS PAREt :e:RES) 

GER 3.21 01 007-8 (DEZ ./94) 
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Aprovado substitutivo da Comissão de Constituição 
e] ustiça e de Redação. 
Aprovado o inciso 11 do art. 3° do projeto inicial , 
objeto de destaque para votação em separado. 
Prej udicados o projeto inicial, os PLP 53 , 70, 120, 
\ 28 \ 53 188 o 203 do 19 89 ; e 74 , de \991 , , , 
apensados e as emendas da Comissão de Defesa 

Nacional. 
Volta à Comissão de Constituição e J ustiça e de 
Redação pa ra ela boração da reda ã?-/ pa~ 
segundo turno. ~ " 1/ I 

CÂMARA DO Em 11 l O ?:J l q'=(- i ~ 

e (*) PROJETO DE Lkl LUMJ'L~M~N~r 
N° 142-B, DE 1992 
(Do Senado Federal) 

PLS N° 318/91 - Complementar 

Determina os casos em que forças estrangeiras possam transitar pelo território nacional ou nele permanecer tenp:>rariarrente: tendo pare oeres : da cani.ssão de Defesa Nacional, pela aprovação can eremas; e da cani.ssão de Constituição e Justiça e de Redação, pela a>nsti tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos de -n9s 53, 70, 120, 128, 153, 188 e 203, de 1989 e 74, de 1991, apensa dos, e das ~ da cani.ssão de Defesa Naciooal, can Substituti= 
\/O. PARErERES AS Fl-1ENOAS DE PIHWuO: da Ccmissão de Defesa Nacio nal , pela rejeição: e da Ccmissão de Constituição e Justiça e di Redação , pela oonstitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­tiva. 

(plUJEID DE rEI CXJ.IPIDIENI'AR N9 142-1\, DE 1992, MKWX> at PIDlll­RIO, A QUE SE REFrnE2-I 00 PAREX:ERES) 

SUMARIO 

• Projeto iniciei e pareceres a ele oferecidos 

11 • Emendas oferecidas em Plen6rio 

111- Na Com i ssão , de Defe s a Nacional 
- parecer do r e lator 
- pa r ec e r da Comi s são 

IV- Na Com issão de Con s t itui ção e Justiça e de Redação 
- pa r ece r do r el ator 
- pa r ecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l' - Poderá o Presidente da Rapdblica peraitir que força. e.trangeiras transitem pelo território nacional ou nala ,.r~ .anaçam tamporariamente, independente da autorizaçlo do Con9ra •• o Nacional, nos .equinta. casos: 
I - para a execução de programas de ada.tra .. nto ou aper­feiçoamento ou de missão militar de transporte, de pe •• oal, car,a ou de apoio logístico do interesse e sob a coordenaçlo de 1n.t1tui­çlo pública nacional; 

11 - em visita oficial ou não oficial progra .. da pelo. ór-910s , governamentais, inclusive as de finalidade ci.nt1f1ca a tecnológica: 
111 - para atendimento técnico, nas .ituaç6 •• da aba.teci­.anto, reparo ou manutenç60 de navios ou aeronava ••• trange1ra., IV - am .i.s60 de busca e salvamento. 

(*) Republicado por incorreções no anterior. 

- - - --------

na de Paiva 
era1 da Mesa 
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Parágrafo único - À exceção dos casos previstos ne.te ar­

~igo, o Presidente da República dependerá da autorizaçlo do Con­

,yrbtso Nacional para permitir que forças estrangeiras tran.ite. ou 

~rmaneçam no território nacional, quando será ouvido, .eapre, o 

Conselho de Defesa Nacional. 
Art. 2" - Em qualquer caso, dependendo ou nio da .anife.­

tação do Congresso Nacional, a permanência ou trAnsito de força. 

estrangeiras no território nacional só poderá ocorrer observado. o. 

seguintes requisitos, à exceção dos casos previstos nos inci.o. 111 

e , IV do artigo anterior, quando caracterizada situaçio de 

emergência: 
I - que o tempo de permanência ou o trecho a ser tran.i­

tado tenha sido previamente estabeleçido; 
11 - que o Brasil mantenha relações diplomática. co. o 

país a que pertençam as forças estrangeiras; 

111 - que a finalidade do trânsito ou da permanência no 

território nacional haja sido plenamente declarada; 
IV - que o quantitativo do contigente ou grupamento, bem 

co.a o. veiculos e equipamentos bélicos integrantes da força hajam 

.ido previamente especificados; 
V - que as forças estrangeiras não provenham de países 

beligerante., circunstância a ser prevista em lei especial. 

Parágrafo único - Implicará em crime de responsabilidade 

O ato de autorização do Presidente da República sem que tenham sido 

preenchido. os requisitos previstos nos incisos deste artigo, benl 

co.a quando a permissão não seja precedida da autorização do Con-

9~ ••• 0 Na~ional, nos casos em gue se fizer necessária. 

Art. 3" - Verificada hipótese em que seja necessária a 

autori&açio do Congresso Nacional ~ara o ~rânsito ou permanência de 

torça. e.trangeiras no t.rritório nacional, Observar-se-io os se­

~Jinte. procedimento.: 
I - o Presidente da República encaminhará mensa'gem ao 

Con;re •• O Nacional, que tramitará na forma de projeto de decreto 

levislativo, instruida com o conteúdo das informações de que tratam 

OS in~so. I a V do artigo anterior; 
~ 11 - a matéria tramitará em regime de urgência, com prece-

4'ncia .obre qualquer outra na Ordem do Dia'que não tenha preferên­

cia constitucional. 
Art. 4" - Para os efeitos desta Lei Complementar, consi-

4er .. -se forças e.tranqeiras ,o grupamento ou contingente de força 

a~ada, bea como o navio, a' aeronave e a viatura que pertençam ou 

e.teja. a serviço dessas forças. 
Art. 5" ~ Esta Lei Complementar entra em vic;"r na 

data de .ua publicação. ' 
Art. 6" - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM q DE DEZEMBRO DE 1992 

,~~ 
MAURO BENEVIDES 

. PRESIDENTE 

& I N O P & E 

Projeto de Lei do &'nado n" 318 - C~.ple.entar, de 1991 

Determina o. ci.o. e. que forças e.tran­
geira.' pos.a. tran.itar pelo território 
nacional ou nele permanecer te.poraria­
.ente. 

Apr ••• ntado pelo Senador Mauricio CorrIa. 

Lido no expediente !a Se •• lo de 9/9/91, e publicado no DCN (Seç&o 11) 

de 10/9/91. De.paohado' Comi •• lo de Relaç6e. Exteriore. e Defe.a 

Nacional - CRE, onas poderá receber e.enda., apó •• ua publicaçlo e 4i.­

tribuiçlo em avul.o., pelo prazo de 5 dia. útei •. 
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Em 3/9/92, é lido o Parecer n' 285/92 - CRE, relatado pelo Seno Huqo 
Napole60. A proposiç60 ficarA sobre a Mesa dura:lte 5 se.s6es ordinArias 
para recebimento de emendas. 
Em 14/9/92, a Presid6ncia comunica ao PlenArio o término do prazo, .em 
que ao projeto tenham sido oferecidas emendas. 
Em 18/11/92, aprovado o projeto, com as Emenda. de no. 1 a 3 - CRE. 
Ã Comissão Diretora - CDIR para a redação final. 
Em 25/11/92, é lido o Parecer n' 394/92 - CDIR, relatado pelo Seno Iram 
Saraiva, oferecendo a redação final da matéria. 
~m 8/12/92, é aprovadw a redação final. 
Ã C6mara dos Deputados com o Oficio SMfN'?~~' de 9.12.92 

Em q de dezembro de 1992 

~ ~ O: I lb 1 3:;: O ~ 8 8 8 5 

~~nhor Primeiro SecretArio 

~:;'(' a lT' .i nh" a Vossa Excelência, a f im de ser submetido 
' I ? r e ' . . i r· '; .r\ " ~'; 1't " "" i' dos Deputados. nos termos do art. 65 da 

h!aJ ,'J. , o Plojeto de Lei do Senado n' 318 - Complemen-.... 
c asos 

ri .. l~ ' C"o n<; t an ~ e dos autógrafos em anexo, que "determina os 
e R q ue forças estrangeiras possam transitar pelo território 

. #<. " 'n.lp p.TlT'anpcer temporarlamen ~e . 

/,>pro veito a oportunidade para renovar a 
Excelência protestos 'de estima e consideração . 

SENADOR ELeIO ALV~Agn:S--
Primeiro ~sse~~~~~o),;-em~ exercleio 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOctNCIO OLIVEIRA 

?~ IME IRA SEOETARfA 

Em~1 ),2, 

;;J::.' "c' lório· Geral da' Meso. 
s::::... ...... 
O.pltade 

'rllMlre 

DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 53-A. DE 1.1. 
(Do Sr , Carlos CardInal) 

Disciplina a p.raan'ncla t.aporarla d. tropas .strang.lras no t.rrltórlo nacional (art . ai. Inciso IV. da Co~stltulçlo): t.ndo p.r.c.r •• : d. Coalsslo d. Conatltulçlo. Justlç. e R.daçlo. p.,a constltuclon.,ldad •• Jurldlcldade • t'cnlc. l.glsl.tlva. coa ... nd.s: da Coal •• lo d. o., ••• N.clnn.'. p.,. r.J.lçlo d •• t ••• prov.çlo do d. ng 153/1 •• aft •• ado. coa ... nd •• . 

Vossa 

J 
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(Projeto de lei Complementar nO 53. de 1989. 
tendo aneKados os de nOs 70/89. 120/89. 128/89. 
153/89. 188/89 e 203/89. a Que se re'erem os 
pareceres. ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lO Seria permitidos o trinslto e a permanOncla 
temporArla de forças estrangeiras no PaIs nas seguin­
tes hlpoteses: 

I em tempo de guerra. Quando esse transito e per-
manência temporária sejam necessários á de'esa naCiO­
nal. dependendo de alIança mIlItar com outros palses: 

11 _ QuandO esse trinslto Importe 
vizInha. Injustamente atacada e com 
relacOes diplomátIcas: 

na defesa da naçio 
Quem mantenhamos 

111 QuandO O Governo brasIleIro solIcItar seu au-
.,1'0. no Interesse da segurança do PaIs: 

Art. 20 ~ vedado o transIto ou permanêncIa 
temperAria no PaIs de forças estrangeIras Quando Im­
plIcar vlolaç30 aos prIncipias estabelecIdos no art. 
40 da Constltulçio Federal . 

Art . 30 Em QualQuer dos casos previstos. o Poder ' 
EKecutlvo ouvIrA O Congresso NacIonal. depoIs dO pro­
nuncIamento do ConselhO de Defesa NacIonal. Que 
opinará sobre as condlçOes de utlllzaçio dessas Areas. 
nos termos do Item 111 dO art . 91 da ConstltulCio. 

Art. 40 Esta lei será regulamentada pela Poder Exe ­
cutivo no prazo de 120 (cento e vInte) dias . 

Art. SO Esta 1St e n tra em v 1gor na oata de sua 
publlcacio. 

Art. 60 Revogam-se as dlsposlcões em contrarIo . 

Jus ti flca;lo 

O art. 21. Item IV. e o art. 91 . \ te'" 11 I. ela Cons­
tltulcllo dispõem sobre a segurança naclor,al. sendO Que 
o orlmelro se refere ao transIto e permanêncIa 
temporárIa de forcas estrangeiras elT, nosso terrltarlO 
e o segundo se refere à utlllzaçio de áreas IndlSOen­
sávels à segurança nacional. 

Num e noutro caso . Impõe - se a audIêncIa do Conselno 
de Defesa NacIonal . tratando- se de assunto tlolca~nte 
da sua competênCia . 

Sala das Sessões. 23 de fevereIro de 1989 . Carlo. 
CardInal. 

LEGISLAC10 CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇ10 

OAS COMISSOES PERMANENTES 

CONS T ITU IçA0 DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TtTUlO I 

Dos prlnclplos Funda •• ntal. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 40 A Reoúbllca FederatI va dO BraSIl rege-se r~ ; 

suas relacOes Internac IonaIs oelos seguIntes or l n~; rl ­
os: 

I _ Indeoendêncla naCIona l: 

11 _ prevalência dOS dIreIt os humanoS ; 

111 _ autOdetermlnaçllo doS oovos : 

IV _ nao-Inter venc30 : 

V _ Igualdade entre os ~staoos ; 

VI _ de'esa da paz; 

VII _ solUÇa0 oac l fl c a aos çonf l ltOs: 

VIII _ repÚdIo ao terrorismo e ao racismo: 

IX _ coaoeraçio entre os povos para o progresso da 
humanIdade: 

X _ concessio de asilo oo lltlco . 

Parágrafo único . A Republ lca Federativa do 8rasll 
buscará a Integracio econOmlca. polltlcd. SOCIal • 
CUltural dOS oovos da AmérI c a LatIna . visandO á 'orma­
Cio de uma comunIdade latIno- americana de naçoes . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Tt TVLO 111 

oa Organlza;lo dO latadO 

· ... .... ..... ... .. ... ... ..... ........ ................ '. 
CAPtTUlO II 

oa Unllo 

· ...... ..... .... .. .. .. ...... .... .. ... ...... ... .... ... . 
Art. 21 . Compete á unlio : 

· ... . ..... ... .. ..... ...... .... .. ...... ..... ..... .. ... . 
IV permitIr. nos casos previstos em leI complemen­

tar. Que 'orças estrangeIras transItem pelo terrltarlo 
nacIonal ou nele permaneçam temporarIamente: 

· ..... ...... ... ... ............ .. .. . .... .............. . 
TtTUlO IV 

oa Organlza;lo do. ~od.r •• · ... .......... ...... ...... .... ............... ........ . 
CAPtTUlO II 

DO pod.r E •• cutlvo 

· .... ............ ..... ... ....... ..... ..... .... ....... . 
SEÇAO V 

Do Con.elho da •• p6Dllca • 

do Con •• lho d. O.f •• a Nacional 

· .. .. .. ....... ............ ...... ... .. .... ............ . 
SUBSEÇAO II 

Do Con •• lho de D.f •• a NacIonal 

Art. 91. O Con.elho de De'esa NacIonal é 6rglo de 
consulta do Presidente da Aepúbllca nas as.unto. rela­
cIonadOS com a soberanIa nacional • a de'esa do E.tadO 
democráticO. e dele pa,tlclpAm ComP membros nato" 

. ............ ..... ..... .. .......... ... ..... ... ......... . 
111 _ O Pre.,dente do SenadO Federal: 

. .......... .. ...... ......... .. ...... ................. . 
COMISSÃO DE OEFES~ NACIONAL 

O"Clo nO CON-~ ( 331 / 8n 

Brasll'a. 8 de maIo de 1989 

Senhor PresIdente. 

Tendo em vIsta o Projeto ~~ LeI Comolementar nO 
53/89 Que "dlSClollna a permanênCIa temporárIa de tro­
pas estrangelru no terrltorlo naCIonal". matêrla per­
tInente a esta Comlssllo de Oe'esa NaCIonal. soliCItO 
de V, EK" provIdêncIas no sentIdO de determinar seja 
.ste orgllo técnico ouvIdo aoos a Comlssio de Constl­
tulclo e Justlca e Redaçio . 

No ensejo. renovo a V. Ex' protestos de elevada con­
.'deraçio e apreço. 

Atenciosamente. 
te. 

Deoutado furt.do L.,t •• preslden-

PROJETO DE lEI COMPLEMENTAR NO 70. DE 1989 

(Do Sr. .José Camargo) 

DlspOe soDre ° trln.,to • oere.n.nel. 
' •• porirl. d. 'orca ••• trang.,r.... t.rrlt6rlo 
nacIonal (art. 41. Incl.o 11. da Constltul;lo). 

(Anexe-se ao Projeto de LeI Complementar nO 
53/89. ) 

O Congresso NacIonal decreta : 

Art. ,. Forcas estrangeIras. terrestres. navaIs ou 
aéreas. nio pOderllo transitar no terrltorlo nacional 
ou nele permanecer. sem a autorlzaçlo do Presldent. da 
AepÚbllca. com a préVia aQuiescência do Congr.sso 
NacIonal . 

ParAgrafo únIco. A mensagem oresldenclal tera tramI­
te de urgêncIa urgentlsslma. preterIndo QualQuer outra 
matérIa sua colocacio na Ordem da DIa . 

Art . 20 O tempo de permanêncIa temoorárla constará 
da mensagem do ExecutIvo. oodendo o Congresso NaCIonal 
reduzI-lo ou amplIá- lO . 
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Art. 30 N!o se permItIrá O trânsIto e permanêncIa no 
terrItórIo nacIonal de forças pertençentes a palses 
com auem nao mantenhamos relaçOes dlplomâtlcas. 

Art. 40 A desobedIêncIa, por Qualauer potêncIa, ao 
prevIsto nesta leI, lrollca "to de belIgerâncIa, acar­
retando suas conseQuênclas. 

Art. 50 Esta leI entrará em vIgor na data de sua 
publIcação, 

Art. 60 Re vogam-se as dlsposlçOes em co~tràrlo. 

Just If IcaçAo 
)lo 

Jã ti vemos case . em nossa h1s1ór\a. do \r3nSit o d~ 
tropas bra,s.Jl,e1ras nelos territóriOS oa Argent1,-.a e dO 
UruguaI, na Guerra .. dJ Tr lol Ice AI lança, c:ontra o 
Par~gual . 

:. ; Om é possi vt!l Que. em alguma -:lrcunst 3nc1a . tro­
t~S J~ oaises 11 zin~ as prec 'sem t~an~1tar em nossas 
. ! 1· .• .1:. !'1rr\tor ~ ais e 1\0 esoaço aéreo brasiletro ou no 
~ .. ~ I ·r \t or iQ 'r~ntelrlço . 

E ~1d~ntemente. o consentimento. Delo Prestdente da 
ReouO l !ca. de tais manobras. de ve ser decididO pelo 
ConQre ,so NacIonal . 

Dal a oresente r egulamentação. 

Sala das Sessões, _ DeputadO JOI' Ca.argo. , , 
LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS CDMISSOES PERMANENTES 

CONS T !TU I CÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL , 
. . . . . . . . . . . , ......................................... . 

TI TULD IV 

Oa Drganl.l,lo aOI poaere. 

CAPI TULD I 

DO poaer Legl.latlvo 

SECA0 II 

Dal AtrlbuI,Oel ao Congresso Naclona' 

Art. 49 . ~ da corvetêncla exclUSIva dO Congresso 
NacIonal: 

II _ autorIzar o Pres'dente da Repu.llca a declarar 
guerra, a celebrar a paz, a permItIr Que forças es­
trangeiras transitem pelo terr1tório nacional oU nele 
permaneçam temporarIamente, ressalvados os casos pre­
vIstos em lei corolementar; 

............. .' ....................................... . 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 120, DE 1989 

(Do Sr. Uldurlco PInto) 

DlspOe sobre autorl.a,lo para Que navlol .1'1-
Ures estrangelr.ol trafegue. pelo .ar te,rlto­
ria' brasIleIro e ne'e per.ane,a., e dete,.lna 
outral provla'nclal , 

(Anexe-se ao ProjetQ de LeI Complementar nQ 

53, de 1989 . ) 

O Congr9SSO NacIonal decreta: 

Art. 'O t! da competêncIa eXCluSIva do Congresso Na­
cIonal autorIzar O PresIdente da RepÚblIca a permitir 
Que navIos ~Illtares estrangeIros trafeguem pelo mar 
territorIal brasl1el,·o e nele permaneçam pOr t~ 
prevIamente fIxado, 

Parágrafo únIco, O dIsposto neste artIgo aplIca-Ia: 

a) a tempo de paz; 

b) a embarcaçOes cientIfIcas; 

C) . a embarcacOes nucleares. 

5 

Art, 20 A autorIzação de Que tr ~ta este artIgo 
deverá ser solIcItada ao Congresso NacIonal pelo Pre­
sIdente da Repúbltca com pelo menos auarenta e oIto 
horas antes de Que as embarcaçOe s Ingres ~em em águas 
terrItorIaIs brasIleIras. 

Art, 30 Esta leI comolementar entra em vIgor na data 
de sua pUblIcação. 

Art, 40 Revogam- se as dlsposlçOes em contrárIo. 

JUlt tf tcaçlo 

O art. 49, 11, da ConstItuIção de 1988 dlspOe ser 
competêncIa prIvatIva do Congresso NacIonal autorIzar 
O PresIdente da Repúbllça a permItIr Que forcas es­
trangeIras transItem pelo terrItórIo nacIonal ou nele 
permaneçam tBroorarlamente. 

Ocorre Que o nosso PaIs vem sendo vISItado 
freaOentemente por embarcacOes marltlmas estrangeIras, 
ml1lUres , cIentifIcas e nucle~res , sem Que para Isso 
tenham de obter prévIa autorlzacão por não serem con­
sIderadas "forças estrangeIras". 

Deve ser esclarecIdo aue, em verdade, este projeto 
nlo prolbe Que taIs embarcacOes Ingressem 80' águas 
terrItorIaIs brasIleIras ou nele permaneçam; exIge, 
tio-somente, Que o Congresso NacIonal dec Ida sobre a 
convenIêncIa de autorIzar, ou não, esse tráfego, além 
de prever Que • per~nênc1a deva ser por prazo previa­
mente f\Mado. 

Recentemente, na bala de Guanabara, no RIo de JaneI­
ro, a força-tarefa norte- amerIcana Unltas 23, estava 
acompanhada do submarIno nuclear "Shark" , levando es­
pecIalistas da UnIversIdade Federal do RIo de JaneIro 
a ju)gárem InsufIcIente a coleta de amostras das águas 
uma vez por dIa, temendo pela exIstêncIa de radIação. 

Acresce Que o art. 21, XXIII, letra a, da Constltul­
çlo de 1988 prescreve : "Toda atIvIdade nuclear em ter ­
rItórIo nacIonal s~ será admItIda para fIns paclflcos 
e medIante autorIzação do Congresso NacIonal" . 

VerifIca-se, portanto, Que há, de fato, necessldade 
de Que os mandamentos expressos neste proJeto de leI 
complementar venham a se tornar realIdade no menor 
prazo pOsslvel, como forma de afIrmação de nossa sObe ~ 
ran1a e mesmo para Que eles imperem com toda a forca 
do seu sentIdo regulador . 

Sala das SessOes , _ Deputado Ulaurlco PInto . 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONS T!TU I CÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.. .... ............ ' , ' ................................. . 

TI TULO 11 I 

DI Drganl.lçlo ao Estaao 

CAPiTULO II 

DI Unllo 

Art . 21 . Coroete à Un110 : 

XXIII _ explorar os servIços e InstalacOes nucleares 
de QualQuer natureza e e xer c er monopólio estatal sobre 
a pesa"lsa, a lavra, o enrIQuecImento e reprocessamen­
to, a Industrlallzaç10 e o comércIo de mInérIos nucle­
ares e seus derIvados, atendIdos os seguIntes prlncl­
pIos e condlçOss: 

a) toda atIvIdade em terrItórIo nacIonal somente 
será admItIda para f :ns paclflcos e medIante aprovaçlo 
dO Congresso NacIonal; 

T1 TULO IV 

Da Organl.a,lo dOI Poderei 

CAPiTULO I 

Do poder LegIslatIvo 

. .. ....... , .......... .. . ......... ....... ..... ........ . 
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SECÃO 11 

DIS Atrlbulçõe. do Congre •• o Naclona' 

· .... ... .... .... ...... ............................... . 
Art. 49. t da comoetêncla exclusiva do Congresso 

Nac lona 1: 
I resolver derlnltlvamente sobre tratados, acordo. 

ou atos Internacionais Que acarretem encargos ou com­
promissoS gravosos ao patrimônIo nacIonal; 

11 autorizar o PresIdente da Republlca a declarar 
guerra~ a celebrar a paz, a permItIr Que forças es­
trangeIras transitem pelo terrItórIo nacIonal ou nel. 
permaneçam temoorarlamente, ressalvados os casos pre­
vIstos em leI comolementar; 
· ... ........ ............................... ........ .. . 

PROJETO OE LEI COMPLEMENTAR NO 12B-A, DE 19B9 

(Da Sr" RIta Camata) 

RegulaMenta o Inciso II do art. 'I da Con'tl­
tUlçlo Fldlra', dl.pondo .obrl a per.an'nela • o 
tran.lto di força, e.trang.lra. no t.rrlt6rlo 
nacional. 

(Anexe-se ao Projeto de LeI Comolementar nO 
53. de 1989.) 

O Congresso NaCional decreta: 

Art. 10 oePAnde de préVia aprovaçlo do 
clonal a autorlzaçlo do Presidente da 
sentido do trânsito e da permanênCia 
forças estrangeiras no Pais. 

Congresso Na­
Repub I Ica no 
temporarla de 

, lO A mensagem encaminhando o consentimento de Que 
trata este artigo tramitara em regime de urgênCia, vo­
tada blcameralmente. com preferência Sobre QualQuer 
outra matéria na ordem do dia. 

§ 2" Da mensagem constará o temoo de permanênCia ou 
a descrlçlo do trecho a ser transItado, POdendO o Con­
gresso restringir ou ampliar a proposta. 

Art. 20 
terr1t6r lo 
Bras 11 nlo 

Negar-se-30 o trânsito ou permanênCia no 
nacional de forças de palses com Quem o 
mantenha relaçOes diplomátIcas. 

Art . 30 QualQuer naç30 Que desrespeite as prescrl­
çoas desta lei sera declarada .~ estadO de 
belIgerâncIa . 

Art. 40 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publlcaçlo . 

Art. 50 Revogam- se as dlsposlÇOes em contrarIO . 

JuS! I flcaçlo 
Os Imperativos da solidarIedade continental POdem 

condicionar a sltuaclo de emergência prevista neste 
projeto, Que regulamenta o Item 11 dO art. 59 da Cons­
ti tulçlo, rei terandO matér la de const l .tulçOes 
anter lares . 

No caso da Trlpllce AlIança, Que se formou na Guerra 
do Paraguai, no século passada , essa hlp6tese se 
configurou . 

Esperamos Que o projeto seja aperfeiçoadO pela Co­
mlsslo de Segurança Nacional e aprovada pelo plenarlo. 

Sala das SessOes, _ Deputada Rita C ••• t • . 

LEGISLACAo CITADA, ANEXADA PELA COORDINACAo 

DAS COMISSOES PERMANENTE~ 

CONSTITUICAO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

· .. .. . .... .. .. ...... ..... .... ..... .. .. .. ..... .... .. .. . 
TITULO IV 

Da Oroanlzaçlo dos Podare. 

CAPITULO I 

DO POdar Laol.'atlvo 

• • • •• • • • • • • • • • •• • • •• " •••• o • •• • ••• " ••• • • • •• • • •• •••••• 

SECA0 VIII 

Do Processo Laglllatlvo 

SUBSECAO I 

DI'PO.IClo Gerll 

Art. 59. O processo legislativo comoreende a elabo­
rac;.1o de: 

I _ emendas a Constltulç.1o; 

11 _ leIs comolementares; 

111 _ leIs ordlnarlas ; 

IV _ leis delegadas; 

V _ medidas provls6rlas; 

~I _ decretos legislativos; 

VII _ resoluçOes. 

ParagrarO 
e 1 abor açlo, 
le I s. 

único . Lei comolementar dispor' sobre a 
redaç.1o, Ilterlçlo e consolldaçlo da. 

..... ..... .. .. ... ... .. .... ... .... ..... .. .... ..... ..... 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 153, DE 1989 

(00 Sr. oaso Coimbra) 

Dllelpllna 
teapor.rls ae 
Maclon.' • 

(Anex.-.e 
53/89 . ) 

o trlnllto e • per.,n'nels 
forçai e,trlnaelral no Ter~lt6rlo 

ao Projeto de Lei Comolementar nO 

O Congre •• o Nacional decreta : 

Art. I" Para o. efeito. de.ta lei comolementar , for­
ça. e.trangelra. 110 grUOO ou contingente militar r.­
pre.entat Ivo de força armada, lIIItIarcado ou nao, .. 
mllslo ou atividade militar, bem como o navio d. guer­
ra, ·a aeronave e a viatura militares, Inclullve o. r.­
Qul.ltados para mlssoa. militares. 

Art. 2" A. 'orças estrangeiras poderio tr.nsltar ou 
plrmanec.r, t~ar lamente, no t.rrltór lo nacional, 
após entendimentos can órolo, governamental., no. s.­
gulntes casos: 

I Para a execuclo de programa, de ad.stramento OU 
aperfeiçoamento do Int.r •••••• ob a cooróenaçlo de 
Instltul~lo nacIonal; 

11 Para o desenvolvimento de programas governamen­
taIs de execuçlo conjunta, Quando prevIstos em acor­
dO, tratado ou QualQuer ato InternacIonal .ub.crlto 
pelo governo brasileiro, no Qual 'IQU. expr.sso o t~ 
DO de permanOnc 111 

111 Em vIsita oficiaI programada pela. 6rgios go­
vernamanta1s; 

IV Para o desenvolvimento de peSQuisa clentlflca, 
de In~~ . esse do governo braSileiro, no Qual fiQUe ex­
press~ . tempo de permanência; 

V O\. , ";lO vinculadas a mlnlo dlplonàt Ica ou canll­
slo ;;;1 I I , . ; 

VI Para o entendimento técnico . nas sltuaçOes de 
abastecimento. reparo ou manutençlo: 

VII _ Para o SObrevOa de aeronaves militares; 

VIII _ Em mlsslo de busca e salvamento . 

Art . 30 QualQuer força estrangeira, em trAnsito ou 
D.r~nênc1a no território brastleirO. n05 termos da 
presente lei, sUjeltar-se-a a leglslaçlo brasileira. 

Art . 40 Em caso de guerra , lei própria, em ocasllo 
oportuna. dlsporA Quanto ao transito ou permanênCia de 
forças estrangeiras no terrlt6rlO nacional . 

Art. 50 Esta lei comolemer,tar entra em vigor na data 
de sua publlcaçlo . 

Art. 6" Revogam-se as dlsPoslçOes em contrArio . 

Ju.t" Icaçao 

Os arts. 21, 49 e 84, da ConstltulçAo Federal, dlS­
DOem IObre o tranSito e permanênCia temoorArla de for­
ças estrangeIras no terrlt6rlo nacional e constItuem a 
fundamentaç30 da lei canolementar ora projetada . 

O Inciso IV dO art. 21 da canoetêncla A UnlAo para 
tratar da matOrla e gera a necessidade de uma lei c~ 
plementar Que a disciplIne. 

""'------------------------- -- -
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o Inciso 11 do art . 49 dá competênCia exclusiva ao 
Congresso Nacional para autorizar o Presidente da Re­
pública a permitir, r es sal vados o s casos prev istos em 
lei Complementar, o trAnsito ou a permanênCia tempo­
rária de forças estrangeira s no t e rritório nacional. 
Dessa forma, reafirma o fundamento da lei e evidencia 
a necessidade de o Presidente da República submeter ao 
Congresso os casos nâo espeCificamente prev istos. 

o Inciso XXII do art. 84 dá a competênCia privativa 
ao Presidente da República para praticar os atos de 
permlssao, nos casos especificados em lei , 

Os casos abordados foram Inspirados em Situações 
prevlslvels, fundamentadas em ocorrências praticadas 
nos últimos tempos, sem contestações, nem Questiona­
mentos internos ou externos. rdpresentando a cr1stal'­
zaçao de um consenso dos ÓrgaoS militares e 
diplomáticos, para a dln3mlca própria de suas 
atividades. 

Os demais dispOSitivos estabelec ido s reafirmam prln­
clplos universalmente aceitos e praticados, buscando 
atender-se à necessidade de c autelas para com as Ins­
tituições do Pais e de preser vaçao da sociedade 
brasileira. 

Sala das Sessões, 
Deputado Oa.o Col~bra. 18 de setembro de 1989. 

LEGISLACÃO CITADA, ANE~AOA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES 'ERMANENTES 

CONS T!TU IçA0 DA 

REP UBLICA FEDERATI VA DO BRAS IL 

. . . .... .. .... . . ... . .. . ... .. ..... .. .... 
TITULO I I I 

Da Org:õ\rI i .. çlo 00 Estado 

. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. : . . 
CAPiTULO 11 

D. Un lIo 

Art . 21. Comoete à Unlao : 

. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , .. . , ... .... ... . ... . . . 
IV permitir, nos casos prev Istos em leI complemen­

tar, õue forças estrangeiras transltem pelo território 
nacional ou nele permaneçam temporarlament~;. 

........ . ......... . . . . .. . ' , ' .. ... . . . .. . . . ... . , ... . . 
TI TULO IV 

Da Organi.açlo 00& pober •• 

CApl TUlO I 

Do POder Legl&l.tlv~ 

............ ... . . ..... . .. .. .. .. .... . .... . ..... . . . ..... 
SEçAO 11 

Da. AtrlbulçOe. 00 Congr ••• o Naclona-

· ........... . . , ....... . .............. .. . . ........ . ... . 
Art. 49. l da competêncIa e xclusiva do Congresso 

Nacional: 

· .......................... ...... ..... .... ... ........ . 
11 autorizar o Presidente da República a declarar 

guerra~ a celebrar a paz, a permitir Que forças es­
trangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente, ressalvados os casos pre­
vistos em lei complementar; 
· ............................... ....... .............. . 

CAPITULO 11 

DO 'oOer ExecutIvo 

· ........ ........... , ... , .... .. , ......... ............ . 
SEÇAO 11 

D •• AtrlbutçOe. 00 Pre.ldente Oa ~.p~b'tc. 

Art. 84, Compete prfvatlvamente ao Pre'Idente da 
RepÚblica: 

.. ... .. . . . .. . .... . .. .. .. . .. .. . " . .. '" . . ... . ....... . " 
XXII _ permitir, nos casos prev istos em lei comple­

mentar , Que forcas estrangeiras transitem pelo t9rr1 -
tório nacional ou nele permaneçam temporar1amentei . 

.. . .. .. . . ... .... .. . " .. . .. .. . . . .. .. ' " .... .. ...... .. . . 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 18a- A, D~ 1989 

(Do Sr . Luiz Soyer) 

Regula.enta o .rt . 49, Inciso 
tutçlo FeOeral, OI.ponOO .obre o 
per.anlncl. te.porirla Oe tropa. 
terrttórlo nacIonal. 

11, Oa t;C."Sl 1-
trans I to e • 

e.trangelea. no 

(Apense-se ao Projeto de Le' Comp lE::n'.en tôr n " 
53, de 1989.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art , 10 Em tempo de guerra e, e ventualment e, er" t er" 
DO de paz, será. permitido O transito e a oern lanénc 1a 
temporárl~ de tropas estrangeiras no Pais . 

Parágrafo unico .. A perm1ssao de Que trata e~ t c o ' \ , 

gO, em tempo de guerra, depende do intere s s e da ~e t c'. 
nac10nal e de aliança m11Har com o Dais QIJ6 p r ec 1sa l 
dessa incursao militar, aprovada pel o Comando das Fo r ­
ças Armadas e pelo Congresso Nacional, 

Art. 20 O trAnsito e a permanênc ia de Que t r ;, l. ,;,.. 
lei serao consentidos : 

I Quando o Governo brasileiro so lt C. 1t ê au .. t l h J Ut;, 
potência estrange1ra. no 1nteresse da segurdnç a n~ r l ~­
na 1: 

11 Quando potênc ias aliadas prec i s eI). e .. " ;:l> I ai I,,~ 
nObras de treinamentos bélicos no terr1t ÓI 10 b '" a Sll E: t 
"O; 

111 _. Quando esse trAnsit o seja n~ce ~~ a L , 1'01 Ó :: 

defesa de naçao '/1 ·· lnna, injuslamenl e atoc aoa <; c" .. 
Quem mantenhamos relações dIplomáti c a •. 

Art. 3Q Em Qualquer eac; o . a medida t~ r a ~ llo UII, • u 

C30 sol te1 tada pelo POder Exec ut , ''o a0 C ul'l~ 1 b ~!..\ 
Naclona 1. 

Ar! . 40 
PUbl tcacao . 

E s t a le 1 v 19o ra r á õ DOI 1 1 

Art. 50 Re v ogam- se as d1 spos1 çOe ~ tlll C0'.t, ('.o, I 

Justlflcaçlo 

ri.::. :;01' ~ 

A 1nt oc ab111dade m1l1tar do t e'l'l\l-.,l li,; I I ... 
sofrerá. nec essariamente . e xcec Oes , er" rlClI.c <)(.0. I 1 .... 1" IG 
segurança do Pais . 

ASsim no caso de a llança bé l h: ~, (v. 1I f" " ... 
potênc'~. hav endo nec e s sidade d o tr~n s il r, i 1,21,1,. ,,~, 
cia de suas tropas no Pa\s. po r t emt.J0 d e t ~' '11\""". 
consent 1mento se impõe. por 1moer at ' ''0 &straIE~1 .1 

Mas também . em outras c 1r c. UI ,~ t3 1""( 'O';:) lia. ' ·t ;..' 
te o oa's, essa perm 1ss ~o pOde t url\ar:;,t: t.;- '--- ~1 
QUandO para a defe s a de naça o ' z 1nr, a n· n· (I( .. 

nobras de potênCias a11adas ou a oe.:JhJ(. (1 .• lI', 
braSileiro . 

Ta1s as razOes d o ore sen t ~ OI ú 1ct. UC 'I 

Sala das Ses~õe 5 . 2b CJ l OIJ \ llIoI 
tado Lul. Soyer, 

l EG I SLACÃO ç I TA DA, AI",~"vA ~ ~I A CUUkOENACÃO 

DAS COMISs6ES PEHMANENrES 

CONS fIT UIÇAO DA 

REPUBLICA FEDERArl " A DO BRASIL 

... . . , .. .. ...... . , . .. , . . .. , ...... : . .. .. .... ... . . . ... . . 
T I H/lO 1'1 

Da Org.ni.açlo Uo. ~uu.re. 

CAPITULO I 

Do PoOer Legtslatl'lo 

........ . ....... . .... . , ... . . , , . . . .. , .......... ....... . 
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SEÇAO 11 

Daa AtrlbulçO •• do Congre •• o NacIonal 

Art. 49. ~ da cOl'l'Cletêncla exclusIva do Congr.sso 
Nac lona) : 

.............. ...... .. .... .. .......... . ............... 
11 _ autorIzar o PresIdente da Reoúbllca a decla~ar 

guerra, a celebrar a oaz, a oermltlr Que forças es­
trangeIras t~ansltem oelo te~rlt6rlo nacional ou nele 
permaneçam temporarIamente. ~essalvados os casos pre­
v1atos _ lei cOl'l'Cllementar. ' 
.......................... ... ... ... ............. ... ... 

PARECER DA COMlssAO DE CONSTITUIÇAO 

E JUSTiÇA E REDAÇAO 

I _ R.'atOrlo 
A teor de tornar efetI va a orevlsJo constante do In­

CIso IV do art. 2' da ConstltulçJo Federal, aoresenta 
o nobre Deputado Carlos CardInal A conslderaçJo de.ta 
Casa o oresente orojelo de leI comolementar. 

A comolementaçJo 
apOntada , proposta 
e.tabelec'e: 

da orevlsJo constItucIonal r.tro­
através de trés comandos em Que se 

1 _ no art. '0. os casos. resumIdos a tr's, _ Que 
.erlo permItidos o trânsIto e a oern>anéncla temporarla 
de 'orças estrangel,as no PaiS; 

11 _ no art. 20 , Que, se o trânsito e a oern>anêncla 
Importar_ vlolaçJo "aos orlnclolos estabelecidos no 
art. 40 da Constltulçlo Federal". esses 'atos nlo se­
ria pe~mlt Idos; 

CI~!l,-d~~I~ ~~~~~~~~~!~~t~~~I~~~e~~~:s~~f~; 
NacIonal, Que opInara SObre as condlçOes de utlllzaçlo 
dessas a~eas, 'nos termos do Item 111 da a~t. 91 da 
Con.t I tUlçJo·. 

Além das regras 
art. 40 , Que a lei 
gulamentada oelo 
vinte dIa •. 

retroaoontadas, o~evé o orojeto, no 
complementa~ ora orojetada se~a re­
Poder Execútlvo no orazo de cento e 

Ao Projeto de LeI Complementar nO 53. de '989, foI 
ane.ado o de nO 70, também de t989. de autoria do no­
bre Deoutado Josê Can>argo. 

Através dElssa oroooslçao sugere seu nObre auto~ QlJe 
• e leg15 le: 

I _ Que forças estrangeIras nJo ooderJo transItar ·no 
terrlt6rlo naclo"al ou nele oern>anecer "sem a autorl­
z.çlo do PresIdente da Reoúbllca. com a orêvla aQules ­
cOncla do Congresso NacIonal" (arl. '0, caput); 

11 _ Que a mensagem oresldenclal solIcItando a aQuI­
escOncla do Congresso NacIonal tera tramltaçlo de 
·u~gOncla urgent 15sln>a" (oarAgrafo ú"'co do art. '0); 

111 _ Que as autorlzaçOes deverJo fIxar o lemoo de 
permanêncIa das forças estrangeIras no terrllOrlo na­
cional (art. 20 ); 

IV _ Que nJo serJo perml I Idos o trans I to e oern>anêr,­
cla no terrlt6rlo nacIonal de forças oertencentes a 
'oalses com a,iem o BrasIl nao mantenha relacões 
dlolomátlcas; 

v _ alJ,e "a desoüedlênc la, Dor QualQuer ootênc l". ao 
orev lsto" na leI ora orojetada serA consIderada "., t o 
de be11gerànc 1a . acarr etando suas conseQuênc1as (art . 
4°) . 

E o relat O, lO. 

Cabendo o 9 ).; ar,w: do mér1to das o('e5tentes oropos1(":Oe s 
'Comlssao de Oefe~ a / Iacl onal. esta comlss~o. ao a"re­
clar a matérIa sub •••• In •• haver A de se cIngIr A a­
bordagem dOS asoec to~ atInentes a constItucIonalIdade 
e A técnIca legIslatI va . 

Oua"lo A conslltuclonalldade do Projeto de LeI Com­
plementar ntl 53. de 1~89 . entendemos laborar em eQui ­
voco selJ nobre alJto(' ao prever. no ar t. 3 Q • Que "em 
QualQuer (JoS casCls prev1stos. o Poder Execut 1vo ou" 'rá 
o Congresso Nac lona'''. E é InconstitucIonal O orojeto 
nessa oarte porQue. ao estabelecer. Que nas hloôleses 
Que orevê (art . ,0 do Projeto), o Poder Execut Ivo 
haverA Que ouv Ir o Congresso NacIonal. tal orevlsJo 
vIola o ar\. 49. 11 da Const ltulçJo Federal Que justa­
mente e . ceoclona da regra geral da necessIdade de au­
lorlzac30 do Congresso NacIonal os casos aue venha a 
le1 comoletnentar esoec'f'ca('. como está c('istal'namen­
te exore~ so nesse dlsOQSltl vo maIor.' varbls: 

"Art, 49 , É oa cOl'l'CletênCla excluSIva do Con­
gresso Nacional: 

11 _ "",,,,,rmltl,' Que fo'-ças estrangEoI'as 
t r al1ho11tttl. Delo território nactonal ou nele IJEsr­
n\o1ne~an, temno,-ar lamente. ra .. alvados o. ca.os 
pravlsto$ •• 1.1 co.pla .. ntar. (05 grlfos nJn 
consta"., do te ' to constItucIonal) . 

A!:t~1m. purQIlé.. àú e!:ttabelecer Que caba ao COII",!~ d~sn 
NacIonal autorIzar ao PresIdente da Reoúbllca o alo de 
oermlSS3" de oermanêncla temoorArla ou de transllo de 
forcas est , an~e 11· as no território nacional, 8)"cep.: 1(,na 
a Cons t I t" I ,-â" F eder 01 . des sa cOl'l'Cle t ênc la. os ColSOS 
descrtt{l~ eru 1& 1 C OfTlf, 1 ernen 1 ar , de conclutr, fo;-çus a · 
mente. (j.,)- oL,' · ' .. " a c, ccmtr á r 10 d0 or8" '5\0 riO Pr 01et ü 
no pari ' etllol . ' jC; c.. •• ,slIr • • Que justamente nôS hto~t! 
se~ OI" ê ' 1 ~ ta::. De I c. 1 eo t 51 ado r como 1 eman t ar é ~II~ é dtl 

arastõr - st'" a 1n1 9 . 'entênc1a d o Conores~u NactQtlal 

auanto à respect1va oermtss30. Que. nesses casos .• 
ato da comoetêncla orl vatlva do PresIdente da ReOúbl,­
ca. como. ademaIS. oreclsado no art. 84. XXII. aten­
dIda a ressal va do art , 49. 11 . In ,tna . E é InduvldO­
sa a exatldao da conclus30 retro face A clareza do 
ar! . 84 , 111. varbl. : 

"Art. 84 . COI'I'Clete orl vatl vament e ao PresIdente 
da Reoúbllca: 

XXII _ oermltlr. no. ca.o. pr.vl.to. a, 1.1 
co.pla .. ntar. Que forças estrangeIras translt_ 
oelo 1errlt6rlo nacIonal ou nele oermaneçam 
t emoorarl amente . " 

(Os grlfos feItos nào constam do texto constI­
tuclonal) 

No Que resoelta A têcnlca legIslatIva. alguns senões 
merecem reoaro no Projeto sub par •• c.ra . 

No oartlcular , evIdencIa - se a InutIlIdade do dlsoos­
to no ar t. '20 do Projeto. ao orever Que sJo vedadas as 
ocorrêncIas nele orevlst~s Que Importem vlolaçJo dos 
o"lncIo'OS constltuclon~ls Que mencIona. O eQuIvoco de 
tal orevlsJo resulta ~bvlo desta evIdêncIa de Que 
QualQuer ato Que afronte a leI _ e no caso. OS atos 
e,itarlam afrontandO a LeI MaIor nJo oodem senJo es­
tar. de conseQüêncIa. vedados, justamente oorQue Ile­
gaIs (~o caso InconstltuctonalS) , 

Outro senao de técnIca legIslatI va encontramo-lo na 
ementa, Que nJo reflete. A exatldJo. a abrangêncIa d. 
lei orojetada. Que nJo cuIda somente dos casos de oer­
manêncla .temoorArla a forças estrangeIras no terrltO­
rio nacIonal. n>as Igualmente dos de transIto e ~azJo 
Dor Que a esta hlDÓtese deve~la fazer refe~êncla O ca­
beçalho Que sIntetIza o. mOvel da leI orojetada . 

AInda no tangente' técnIca legIslatIva entendemos 
serIa maIs or60rlO utilIzar a lei orojetada. conforme 
o faz a Con~tltulçJo · Fede~al no oartlcular complemen­
tadO, a exoressJo terrlt6rlo nacIonal. Que abrange os 
esoaços terrestre, n>arltlmo e aéreo do terrltbrlo bra­
sllel~o. ao Inv6S da exoressJo PaIs. ~ue é menos ade­
Quada de utlllzaçJo na leI. 

Entendemos, fInalmente, Que o comando legal, cor Ob­
jetIvar a esoeclflcaçJo dos casos em Que ser a 
desnecessArla a anuêncIa do Congresso NacIonal ao 'Im 
da oermlssJo. · oelo PresIdente da Reoúbllca, da perma­
nência temporArla OU do transIto de fo~cas estrangeI­
ras pelo terrlt6rlo nacIonal , exaure a matOr'a. NJo 
ha, assIm, 'alar _ regulamentaçJo da leI ora projeta­
da, oorQue O Que havIa de ser legIslado e~a tJo­
somente a esoeclflcaçlo dos casos em Que a permlssJo 
_ causa OOde~la ser dada oelo Che'e do Governo Fede­
ral, s_ a oItIva do Congresso Nacional e Isso o fez o 
Projeto com o comando constante de seu art. lO 

Com as orecedentes razões e aceItes as emenda. su­
o~esslvas e de redaçJo Que acompanham este oarecer, 
entendemos deva merecer o aoolo desta ComlssJo o Pro­
jeto de LeI Complementar nO 53, de 1989 . 

No Que se re'ere ao Projeto de LeI Complementar nO 
70, de '989, , o seguInte o nosso oarecer . 

IncIde essa orooostcJo no mesmo eQuIvoco do Proj.to 
supra-analIsado, ao orever Que, _ QualQuer caso. o 
.to do P~esldente da Reoúbltca necessIta da anuêncIa 
ao Congresso NacIonal. n>as com o gravame de. ao or.­
tander complementar o dlsoosto no art . 49. 11 da Con.­
tltulçlo Fed.ral. Que serIa. esoeclflc.çlo, como o 
fez o Projeto nO 53. de 1989 em seu art . '0. dos casos 
_ Que o ato dO PresIdente da Reoúbllca nào necessIta­
rIa do referendO do Congresso Nac Ional. Isto jamaIs 
fez . 

A Dar de nao comolementar a dlsooslçJo constItucIo­
nal Que tanto vIsarIa. oelo Que falho na técnIca le­
gIslatIva no oartl çu'.r. O orojeto de leI comolementar 
nO 70. de '989. aInda contém senões outros vIsto do 
asoecto da técnlc. de elaDoracJo legIslatIva. como: 
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I ao p~eve~, desnecessarIamente, Que a Mensagem e 
o ExecutIvo deve~A especlflca~, no caso de permlaslo 
de pe~manênela temoor~rla solIcItada, a mençlo do ~e,­
oectlvo tempo de permanêncIa. 

11 Que nlo ser~ permitIdo o t~anslto OU a 'pe~ma­
nênela de forças Oe palses com os QuaIs nlo mantenha o 
B~asll ~elaçOes dlplomAtlcas, Quando, po~ óbvIO, o pe­
dIdo feIto pOr QualQuer paIs estrangeIro SÓ POder' 
pressupOr a exIstêncIa de relaçOes entre esse PaIs e o 
Bras 11 : 

III _ Que a Inobservancla da leI o~a projetada "pOr 
QUalQuer pOtêncIa" traduzlri\ ato de bellgerlncla, o 
Que deIxa a Impresslo de Que podemos legIslar para OU­
tros palses. No caso e ademaIs, os atos de bellgeran­
ela . nlo cabem ser Oeflnldos em leI, poIs os motIvos e 
clrcunstanclas do momento da açlo de QualQuer paIs, 
afetando os Interesses brasIleIros, é Que determInaria 
se serIa d~ se conslOerar. ou nlo, o respectIvo ato 
pe llgerante. 

Pelas precedentes razOes entendemos nlo dever o Pro­
jeto de LeI Complementar prosperar, vIsto do angulo da 
t6cnlca de legIslatIva, ~em falar na InconstItucIona­
lIdade de seu art. '0 

11 Voto dO R.tator 

Pelas precedentes razOes, votamos contrarl~mente ao 
Projeto de LeI Complementar nO 70, de 1989. vlstó , 
luz da técnIca legIslatIva, e, aceItes as emendas su­
presslvas e de redaçao Que acompanham este parecer, 
IncIdentes sobre o Projeto de LeI Complementar nO 53, 
de 1989, manIfestamos- nos pela constItucIonalIdade 
desta prOPOslçlo e no sentlOo de Que, com os ajusta­
mentos propostos, se a consIdere conforme i\ bOa t6cnt­
ca de legislar. 

Sala da Comlsslo. 24 oe agosto de 1989. _ Depu­
tadO Jo.' .arla (y.a.'. 

EMENDAS DO RELATOR 

Ao Projeto de LeI Complementar nO 53. de 1989. 

OI-se i\ ementa 00 ~roJeto a seguinte reOaçao: 

"Espec"',:a os casos e'" Que é prIvativo do 
Pres1dente da ~E-rJ 'Jt "I ',ca I .• a· ':) d~ oerm1ssâo de 
permanênc1a te,,"(; :')"' ã·~'a. 0., a~ t-àn~tto 08 forças 
estrange1ra~ "lO t&'rlt<:>rIO nacIonal 
(Const1tõ.J1ç! :.:..: F€:0!--"(: o • ... . . f : )A;!); 

1 1 

No capu' 00 a" " .~(" • e.,·r e .. ao "for ças 
estrangeiras ". ~ub~' · ·"t-se a e.Ve~sao: 

• "no PaIs". 

par 

"no t'3rrttór1o 11ClCI O"-!.; " ; 

111 

Suortma-se os arts. 2~ 3;l o:I! ltJ :Jo ;"t"oJetOj 

Renumerem-se os ans. 50 e 60 dO Projeto . para, reS­
pectivamente, 20 e 30. 

Sala da Comlsslo. 24 de agosto de 1989. _ Depu­
tadO JO" .arla Ey.a.', Relator. 

111 _ Parecer da Co., •• lo 

A Comlsslo de Constltulçlo e JustIça e Redaçlo, em 
reunllo orOlni\rla pleni\rla realIzada hoje. opInou una­
nImemente pela constItucionalidade, jurldlcldade e 
técnica legislativa , com três emendas, do Projeto oe 
LeI Complementar nO 53/89, nos termos 00 parecer do 
relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Nelson 
Jobim, Presidente; Joio Natal e Jorge Medauar, Vlce­
Prosldentes: Carlos VInagre, MIChel Temer, Harlan Ga­
delha, LeOpOldo Souza. NIlson GIbson, Renato Vianna, 
Rosi\rlo Congro Neto. SérgIo Spada, Theodoro Mendes, 
AloysIo Chaves, Costa FerreIra, Ney Lopes , Oscar Cor­
r'a, Juarez Marques BatIsta, SIgmarlnga SeIxas, Gerson 
Peres, Ibrahlm Abl-Ackel, Jo~é Genolno, Alcides Lima, 
Jesus Tajra, VIcente Bago, Adolfo OlIveira, José Luiz 
Mala, Lysaneas Maciel e José Maria Eymae l. 

Sala ~a Comlss30, 19 oe 
tadQ Hel.on JoDlm, PresIdente 
", •• el, Relator. . 

outubro de 1989. _ Depu­
Deputado JO" •• r'. 

EMENOAS ADOTADAS PELA COMISslD 

H9 I 

O'-s •• ementa do projeto a seguinte redaçlo, 

"EspecifIca os casos em Que' prIvatIvo do 
Pre"dente da República o ato de perml •• lo de 
permanênCia terroori\rla OU de transito de torç •• 
estrangeiras no terrl tór lo nacIonal 
(Constltulçlo Federal, art. 84, XXII)." 

Sala da Comlss!o, 19 de outubro de 1989. _ Depu-
taoo H.'.on JODI., PresIdente Deputado JO.' •• rl. 
Iy.a.', Relator . 

H9 2 

No caput dO art. 10 do projeto, ap6s a expre •• lo 
·forças estrangeiras", substItua-se a expresslo "no 
Pais" por "no territórIo nacional". 

Sala da Comlsslo, 19 de outubro de 1989. _ DepU-
tado H.'.on JODI., Pre~ldente Deputado Jo.' "ri. 
I, ••• " Relator .. 

H9 3 

SuprIma-se q$ arts. 20 30 e 40 do projeto, 
renumerando-se os arts. 50 e 60 para, respectIvamente, 
20 e 30 . 

Sala da Comlss30, 19 de outubro de 1989 . 
Deputado H.'.on JoDt., Presidente _ Deputado Jo.' .. = 
rI. I, .. e' , Relator . 

PARECER DA COMISSlO DE DEFESA NACIONAL 

I _ ".'.t6rto 

Velo o noDre Deputado Carlos CardInal de oferecer ao 
exame de SeuS Pares o Projeto de LeI Complementar nO 
53, Oe 1989, objetivando, ao Que se Infere da respec­
tIva ementa, dIsciplinar "a permanência de tropas es­
trangeIras no territÓrio nacional". 

A ess, Projeto, Inicialmente, velo a ser anexado o 
de nO 70/89, Oe autoria do nobre Deputado Jost Camar­
go, também com o mesmo objet Ivo. 

Observou o Relator da matérIa, na Comlsslo de Cons­
tltulçlo e Justiça, Quanto ao prImeiro desses Proje­
tos, Isto é, o de nO 53/89. Que, ao especifIcar o. ca­
sos em Que seria permitido O transito ou permanêncIa, 
de forças estrangeiras no e pelo terrlt6rlo nacional, 
condicionou a respectiva permlsslo, a Ser dada pelO 
"Poder ExecutIvo", • prévia autorlzaçlo do Congresso 
NacIonal, Quando o Que Oeverla objetivar a 1., Oestl­
nada a complementar a prevlslo constante dO art. 21, 
IV. da Constltulçlo Federal, seria justamente o 
contri\rlO, Isto é, espec"'car os caso. em Que a per­
mlsslo, a ser dada pelo Presidente da República 
(Constttulçlo Federal, art. 84, XXII), nlo necessita­
rIa da autorlzaçlo do Congresso Nacional. Observou, 
I~ualmente, o nobre Relator na Comlsslo de Constltul­
ç30 e Justiça e Redaçlo, relativamente ao Projeto de 
Lei Complementar nO 70. de 1989, Que IncIdia ele no 
mesmo equIvoco do PLC nO 53/89, ao dispor, contrarIan­
do a ConStltulçlo Federal, Que admIte hipÓteses em 
Que a permlsslo 00 PresIdente da RepúblIca nlo ne~.­
sita de obter a autorlzaçlo do Congresso Naçlonal, ao 
fixar Que, em Qualquer caso, essa autorlzaçlo faz-se 
mister. Como outros senOes localizou nesta última pro­
poslçlo o nobre Relator naQuela douta Comlsslo, optou 
pela aprovaçlo do primeiro desses Projetos, Isto é. 
pelo de nO 53/89, sob os angulOS Que a esse Órg30 cabe 
examinar a matéria. mas expunglu o Projeto do eQuIvoco 
oa necessIdade, como regra, da autorlzaç30 congres­
sual, para a validade da permlsslo presidencial. 

Através de emendas oe reoaçao. por outro laOo, como 
a Incidente sObre a Emenda do Projeto de Lei Comple­
mentar nO 53/89. adeQuou-se o enuncIado resumIdo da 
leI projetada ao objetivo da propOSlçlo, Isto é, o da 
especlflcaçlo dos casos em Que a permlsslo do PreSi­
dente da RepúblIca serIa ato privatIvo do Chefe do Go­
verno, e a sua lInguagem, em outro ponto, • do te.to 
const Ituclonal, oerfrOJtandO a expresslo "transito de 
forças estrangeiras no PaIs", por " transito de forças 
estrangeiras no territÓrIo nacIonal" . 

ApÓs o pronuncIamento da douta Comlss30 oe Constl­
tulçlo e Justiça e Redaç30 foram anexados ao Projeto 
de LeI Complementar nO 53, de 1989, maIs os seguintes 
projetos de lei complementar e. nesta ordem. os de 
nOs.: 128. de 1989, '153, de 1989; e 120, de '989, res­
pectivamente da autorIa da Deputada RIta Camata, do 
DeputadO Daso CoImbra e dO Deputada Ul~urlco Pinto. 

O Projeto da noOre Deputada RIta Camata Incide . data 
Y.~la, no mesmo eQuIvoco Oas prOPOSlçOes j3 relatadas 
na douta Comlss30 de Constltulç30 e JustIça, Isto é, 
no de fIxar, contrarIamente a Constltulçlo Federal, 

------- ---- -- --
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-'U2 ;'tJlllit~ exceções justalT€flte f1;l cl/els ell! leI cCfIlple­
.=:'11tal , à ,' egl -3 da nec eo;s1dc",de da aut o l 1laçAo do Coo­
ç ··~ SSLJ , 1.'"':<.:11')1\:'\1 p~l('. n ::\to de nel, II\c.:. C; .:,\U ,1'J Plec;llJpnte 
l'." l ..... )I"bll c a. 

o Projeto de autoria do nobre Deoutado naso Colllt:>I'a. 
·j1ver~ salTlente. a par de procurar def1rdr o Que se deva 
~l;tenl1el ' como força estrangelJ 'a. aos fllls da oel 'm1ssâo 
L1~ se'J Irlcwesso no telT'tórlo nac1ollal, eSf.!9clflca os 
cc,.us elll Que a permissão seja <Ia alçada dos "órgãos 
:;;overnamenta1s". Estabelece mais. ec;sa prOPosiçâo, Que 
enquanto permanecerem no ter ' r 1 t 6r lo nac 10na 1 as forças 
estrangeIras sUjeltar-se-;!!o às leis brasllelloas e Que. 
em caso de guerra, "lei própria. ern ccast~o oportuna. 
dlsporà Quanto ao trans1to ou permanênCia de forças 
~str ~l1ge'r' as no ter-r1tórlo nac1onal". 

POI' último. O Projeto de LeI Complementar nO 120. de 
1989, da autorIa do nobre Deputado Uldurlco PInto. ob­
jetiva apenas fixar Que depende da autorlzaç:lo préVia 
do Congresso Nacional a permissão. Que cabe ao PreSi­
dente da República dar, °soegundo essa proposição, para 
Que "navios 10111 tares estrangeiros" e em tei'T'()o de paz, 
embarcaçOes cIentificas e nucleares naveQuem em mar 
territorial bras11e1ro e nel~ permaneçam por tf!nl)O 
nrev1amente fixado". 

~ o Relatório. 

Em decorrênCia 
32, V, a11nea e), 
esta Comlssl!o 
proposIções. 

da competênCia especificada no art. 
nO 5. do RegImento Interno. cabe a 
o exame do mérIto das presentes 

Como é de Inferir do Relatório. as proposlçOes sob 
exame. com exceção da de autoria do nobre Deputado 
Daso CoImbra. Que visa. realmente. con~lementar o dis­
posto no art. 21. IV da Constituição Federal. consoan­
te esta assim prevê Que se legIsle. as demaIs se lImi­
tam a estabelecer. repetindo o Que afirmado está no 
ar!. 49. II da Const 1tulção Federal. Que "t da compe­
têncIa privativa do Congresso Nacional ... autorizar o 
PresIdente da RepúblIca a permitir Que forças estran­
geIras trans1tem pelo terr1torlO nacIonal óu nele per­
maneçam t~orar lamente". olvIdando o Que serlll 
necessário, Que seria leg1slar sobre a ressalva cons­
tante do final desse dispositivo MaIor e reaflr'madao no 
art. 21. IV. Que seria ~stabelecer os casos em Que a 
permissão do PresIdente da RepúblIca prescIndirIa dll 
autorização do Congresso Nacional. 

Sobreleva em pertinência o projeto do nobre Deputado 
Daso Coimbra sobre os demais pois. além de especl'lcar 
em Que casos a permIssão para o trãnslto ou a perma­
nência t~orárla de tropas estrangeiras no terrItórIo 
nacIonal sera ato da exclusiva competência do Presi­
dente da República. procura conceituar forças estran­
geiras para esse f1m, evitando, com 1sso. com muita 
oportunidade. Que ocorram dúvidas sobre o exerclclo 
das competêncIas fixadas nos dispositIvos constItucio­
naIs retroapontados. 

o Projeto de Lei Complementar nO 120. de 1989. à sua 
vez e se afastando dos demaiS. sobre 11l!0 atentar. como 
os outros. à exceção do Projeto de Lei Complementar nO 
153. de 1989. competênCia genérica do Congresso Nacio­
nal para autorizar o Presidente da República a prati­
car O~ atos no Item 11 do art. 49 da Constltulçl!o Fe­
dera' esoeclflcados. busca estender a competênCia con­
gressua1 nesse dispositivo Maior prevl~ta. Quanto ao 
Ingresso. em nosso mar terr1torla1. de "ent:larcaçOes 
C'l ~nt 1 ft c<'\ s " e "')fllbarC.Qç~es l1ucl~?lr~s". 

Estas últimas propostas. a nosso vIso. acarretarIam 
mats dano aos nossos 1nteresses do Que preven1r o seu 
resguardo. eis Que. notadamente no caso das embarca­
çOes cientificas. ficar la tao complicadO. pelo 
obstáculo da necessidade da autorlzaçl!o prévIa do Con­
gresso Nacional. o Ingresso em nossas águas territori­
ais. dessas embarcaçOes, Que a troca de experIênCias 
cientificas. de Que nenhum pais pode prescindir nos 
dIas de hoje. fIcaria dIfIcultada e. tantas vezes. 
face ao entrave. lmposslvel de ser logrado. 

Por todas as razões retroexpostas. Inclinamo-nos no 
sentido de aconselhar a esta Comissão a aprovaçao do 
Projeto de LeI C~lementar nO 153/89. da autorIa do 
nobre DeputadO Daso Coimbra. mas modIficado nos pontos 
a seguIr abordados. 

A primeIra modificação Que a esse Projeto apresenta­
mos Inc1de sobre a sua ementa. buscando a Que ela. di­
versamente da redação Que lhe foi dada. passe. efeti­
vamente. a exprImir. sinteticamente. o conteúdo da lei 
Que vá enuncIar. 

A segunda modificação afeta ao art. 20 do Projeto 
Que. a nosso viso. alude a "entendimentos com órgãos 
governamentats" prev1amente. Quando deveria prectsar 
Que o °lngresso de forças estrangeiras no terrItório 
nacional. nos casos especificadOS na lei ora projeta­
da. depende do prévIo consentlmento'do Presidente da 
República. à exclusIvIdade. o Que Importa reconhecer 
Que essa permlssl!o só será concedida naturalmente após 

a audiência dos órgãos de segurança de assessoramento 
do Presidente da República e outros Que assim e~tenda 
de previamente ouvir O Chefe do Governo. 

A terceira modificação Que entendemos deve ser pro­
posta ao Projeto de Lei Complementar "o 153. de 1989. 
at Inge o art. 40. Que prevê Que "em caso de guerra. 
lei próprlao .. disporá quanto ao transito ou permanên­
cia de forças estroangelras no território nacional". 

A nosso ver essa disposição é perfeitamente 
dispensável pois. com ela. ou não. livre é o Congresso 
Nacional para. a Qualquer momento. Introduzir as modl­
'lcaçOes Que assim entenda em nosso direito legislado. 
e não seria a prevlsao desse dispositivo Que obrigaria 
o Poder Legislativo de modificar a lei ora projetada. 
eis Que poderia consldelá-la adequada até mesmo para 
regular a matéria em caso de guerra em Que viesse a se 
envolver o PaIs. 

11 _ Voto do Relator 
~uportado nas precedentes razOes. o nosso parecer _ 

e. conseQuentemente. o nosso voto é no sentIdo de 
Que esta ComIssão se manifeste em õrol da aprovaCão do 
PrOjeto de LeI ComplE'melltar nO 153. de 1989. reje1tan­
do. de conseqüêncIa, as aemals proposIções. mas modi­
fIcada, a de pareCE'I r~v,."-~ v"l. com as emendas Que a­
companham este paf'eCPI 

° Sala da CO!1l1ssào. de oezembro de '989. _ Depu-
tado (xperttto M""'u'"'1I'1. I1 ca lator. 

EME I~DAS 

Ao Projet o ('tco L€I'i C(:nIOlell~lltar nO 153. de 1989 

N() I 

"Esper 1 f Ica os -: __ soc:. em que é pr tvat !vo do 
Prpe:. lrfe"· .. r ca :;. r'~",,,',li",:>,, ~t(, de oerm1ss3.o de 

," >;',If~ I ?I. temoor-ár1a ou de trAns1to de 'orças 
"°·,,11 as 110 terrItório nacional e determIna 

" ...... "'1'1 ' 1 , ~6rlr:::I(\e:.". 

rQ 2 

0'0' °)0 elO Projeto a seguinte redaç:lo: 

, t "20 CC'lnoete ao eresldente da República 
·.~II4,1 \ Ir ' 1\('15 ('".::\c;os a segu1r espectf1cados, o 
,. ,~,; ,:;l ~ll J U a permanênc1a t9fT()orár1a de 'orças 
~<::tr ."\ . 1.:'1 ':! II ~s fIO terr I t6r 10 nacional: 

' .. .... -_ ....... _0 .... o ••••••• o' •• •••••••• 

•••••••••• o ••••••• o ••• o •••• o ••••••••••••••• 

'.: I , T . • •••••••••• ••••••••••••• o •••••••••••••• 

Suor' 1ma · se­
a~l.Ialc; "I te:.. 
1 ~o 

HD 3 

o ~rt. 40 do Projeto. renumerando-se os 
50 e 60. para. respectivamente. arts. 40 

Sêla da CL~llssaO. de dezembro de 1989. _ Depu­
~~rlo C'n~~'tG M~ch.dO. Relator. 

111 _ Parecer dr Co.la.lo 

~ Comlss30 de Defesa Nacional. em sua reunllo de hO­
je. opInou. 'Jnanlmemente. pela aprovac:lo do parecer do 
Relatol', ueputado Expedito Machado. contrário ao Pro­
jeto (Je Lei Complementar nO 53/89 e hvoravel &0 Pro­
jeto ~e Lei Complementar nO 153/89. de autoria dO De­
,,"ta10 D~so CoImbra. com 3 (trés) emendas. 

F.stlveram o presentes os Srs. Deputadol: Furtado LeI­
te. Presidente; Expedito Machado. Relator; Anlbal Bar­
cellos e Dlonlslo Dal ' pri\. Vice-Presidentes; Paulo 
SIdnei, Paulo Zarzur. Hélio Rosas. Nyder Barbosa. EdI­
valdo Motta. Fernando Velasco. Osvaldo Bender. Jo •• 
Genolno. Arnaldo MartIns. Renato Vianna. Geraldo Fle­
ming. rarabullnl JÚ~~or. Paulo Almada. Manoel Moreira. 
.José Guedes. Paulo Ramos. Osmar Leltao. MárIo de 011-
vil I '"". I .. onel JúlIo e Mello ReIs. 

Sala da ComIssão. 6 de dezembro de 1989. _ DepU-
tado FurtadO LeIte. PresIdente Deputado .xpealto 
Mach~do. Relator. 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSAO 

HD 1 

Ao Pl 'ojeto de LeI Complementar nO 153/89. anexado ao 
PLC nO 53/89 e adotada pela ComIssão. 

QAo~~ , .eQulnte redaçao à ementa dO Projeto: 



"EspecIfIca os casol em QUe' prIvatIvo do 
P~esldente da RepÜDllca o ato de permll.ao de 
pe~man6ncla t~6rla ou de tr6nlltO de força. 
est~anoel~as no ter~lt6~lo nacIonal e deter~lna 
",-,trIlS p~ovld6nclas·. 

Sala d~ Comt~sAo. 6 de dezembro de 1989. Depu­
tado F.,rtado Lei t •• Presidente Oepulado hpedlto .a­
"')""1(,,, ;"" .. : I "t ." 

NQ 2 

Dê-se ao art. 2- dO Pr .. jeHo a se~u'nte reaacAo: 

"Ar!. 2" 
permlt I r nos 
trans "o Ou 
est~angel~as 

Compete ao Pres'q~nte oa Repupllca 
casos a segu !r 'escec1flcado5, o 

a oermlnõncla temoorárla de forCas 
,,,, terrltorlo n'aclonal: 

I _ .......... _ .............................. . 

...... , .... , .......... " ................. ...... .. " ... , . , .... .. 
VIII •••• " ••• " .......... o' ••• '" o ... .. o ....... .. 

Sala da ComlssAo. 6 de dezemb~O de 1989. Depu­
tado 'u~tedo Lelt •. PreslOente Deputado I.pedlto Me­
Cllado. Relato~. 

Sup~ lma-se o 
atuais arts. 5Q 
e 50. 

art . 40 do Projeto. renumerando-se os 
e 60. para, resoect Ivamente. arts. 4Q 

Sala da ComIssão. 6 de dezembro de 198~. _ Depu­
tado 'urtado LeIte, Presidente _ Oeput~do I.pedlto Me­
Cilada, Relator . . 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 203. DE 1989 

(00 Sr. HenriQue Eduardo Alves) 

Dllclpllna o t~an.lto e a pe~.an'ncla 
te.po~arla. de força. e.t~angelra. no Pall, nOI 
teraoa do a~t. 4', Incllo li, da Conltttul,lo. 

(Aoense-se ao Projeto de Lei Complementar n~ 
53/89.) 

O C~,gresso Nacional decreta: 

. Art . 10 Dependem de autorização do Presidente da Re­
publl~a e prévia audIêncIa dO Congresso Naclnnal o 
trAnsito e a presença de forças mIlitares de potênCIas 
alIadas. 

Parjorafo único. A mensagem pres10ençial encam'nhan­
dO o projeto de permlss!o tramitará em urgênCIa. pre­
terIndO QualQuer outra matéria oa Ordem do Dia. 

Art. 20 Constará da pedidO a dur~ção da permanêncIa 
temporárIa. com a respectiva loca1lzac!0 A. no caso de 
trAnsito, O trajeto a ser seguidO pelas forças eSlra"" 
gelras no Pais. 

Art. 30 Implica na declaração de estado de belige­
rânCiA ~ 1nrracão. por putênc'~ estran~e'ra, an esta­
tuldo no~ta lei. 

Art. 4- Esta lAI s~ra rpQulal'TlP.nt"da CP1';) r,..,(j~, E .. A­
cutlvo no orazo d~ ce.,to e vinte dl~~. 

I\rt. 5': Est.l l~t Rr.tra ~ '. 19 r) f n ~ eM'.l"~ ,,,! 

puP 1 I CaÇa0. 

JuS! I flClclo 

1\ hlootesp. tem prece<.tentes, "á 1I',"'llc:, r1Q l,n, SOCl,lo, 
QuandO a Trlp1 ice AI '",nc;a, ou-e C(YlClI5,?rT'W.'S, CO'fI a Ar"en­
tina e t) uruguai, '!nfrentnu a lnv,)~Ao r~ar;'jQuala ~v 
nosso terrlt6rlo. 

Confrontanr10 cc:wn tL"\f1 (1 ~ 0S "'.ltsP.s sul-aller Icanos. me­
r,os " C," le e o EQuaUI)r, ta I , .. ~l u IlIt~rt!5c;~ da segu­
ranc;~ t:(./nt In(mtal r,"" s~,' @,,- Iy'r n',l"()l.ra~ conjuntas nas 
frontetr~s do er~sl 1 C .. .otn um ' 1~les. 

1\ Canst ltutç.\o rrr. ... I·le " n'E?f',tP5-fII, QUI! n05 CAbe 
regulamentar . 

Sala das Sessões. Oeoutauo HlnrlQul Eduardo 
Alve •. 

LEGISLAtAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAtAO 

DAS COMISSOIS PERMANENTES 

CONS TI TU I CAo DA 

REPV~LICA FEDERATIVA UO BRASIL 

TITULO IV 

Da Organl.açao dos Poderes 

CAPiTULO I 

00 Poder Legislativo 

SECA0 II 

Da. AtrlDulçaes dO Congresso Nacional 

1 I 

Ar!. 49. da cC""II'TlPetêncta eXClUSiva do Congresso 
Nac lona 1: 

II autorizar o Presidente da RepúblIca a declarar 
guerra. a ~elebra~ a paz, a permitir Que fQrca~ es­
trangeiras tranSlt~n O~10 terrttOr1n nacional ou nele 
permaneçam ten~)orarlamente. ressal v ado~ 0$ caso~ pre­
vistos ~n lei complementar. 

....... . ..... ... , ............. , . '. , .. . .... .. ... . . . .... . 

, ......... , ............ .. ... .. ..... ..... ..... .... . .. . . 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 70. de i989 

(00 Sr. Jos~ Camargo) 

Dbp6e IOb.. o trf.nsllo e permanência temporária de forçu 
estr1UlJdru em ulTllórlo nacIonal (art. 49, Inciso li, da Oona­
tIt a.\çio) , 

(Anexe-se ao Projeto de Lel Complementar n.o 53/89.1 

O Concrauo Nacional decreta: 

Art. 1.° Forçaa e.trangelras, terrestres, navais ou a6reu, nlo poderio 
tranaltar no território nacional ou nele permanecer, sem a autorlsaçlo do 
presidente da República, com a pr~vla aquIescência do Congreaao Nacional. 

. Parácrafo único. A memagem presidencial teri trAmite de urgenCla 
IIlItntLulma, preterln60 qualquer outra matéria sua colocaçlo na Ordem 
do Dia. 

Art. 2.° O tempo de permanêncIa temporirla constari cL!. menupm 
do Executivo, podendo o Congresso NacIonal reduzI-lo ou amplli-Io. 

Art. 3.° Nlo se permitlri o trAnsito e permanêncIa no território na­
donal de torças pertencentes a palses com quem nlo mantenhamos rela­
ç6es dlplom'tlcaa. 

Art. 4.° A c!lMObedlêncla, por qualquer potêncIa, ao prevlato nesta lei, 
Implica ato de bellgerAncla, acarretando suas conseqüências. 

Art. 5.° Esta lei entrari em vllor na d .. ta de sua publicação. 

Art. e.o Revogam-se as dlspo.slçóes em contrirlo. 

Justificação 

li tivemo. caso, em nossa hIstórIa, do trânsIto de tropas brasileiras 
paIOl território. da Argentina e do Urugu"I, na Ouerra da Trlpllce AlIança, 
contra o par .. cual. 

Assim é posslvel que, em alguma clrcunstãncla. tropas de palses vizl­
nhoa precisem transitar em nossas aguas territoriaIs e no espaço .. éreo bra­
.Uelro ou no territórIo fronteiriço . 

Evidentemente. o consentlm~nto, pelo presidente (11 F:cl-"Úbllca. de tais 
manobras, deve ser decidido pelo Congresso Naclor.al. 

Dal a presente regul~mc"tação. 
fala das Sessões, - José Cam.rl(0. 

LEGISL.tÇ.W CITADA. AN€XADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COltflSSOES PERMANENTES 

CO)olSTlTUIÇAO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL - 1988 

TITULO IV 
Da Or,anização dos Poderes 

CAPITULO I 
Do Poder Le,lslath·. 

SEÇAO 11 
D4S AtribuIções do Congresso Xaclonal 

.... ', .... , .. . ", ' .. , . . .. , ............ " .. ", . ,., .. . ... " .. , 
Art. 49. t da competênCia exc1u.sI\·a do Congresso Nacional: 
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II - autorizar o preslc!enle L'] Rt'pública a declarar Euerra, a celebrar 
a pat, a permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional 
ou nele permaneçam temporariamente, re!salvados os casos previstos em 
lei complementar; 
... .... .. ... ............ ..... ... .... .... ..... .... .................. .... .... 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ","o 120, r'E 1989 
100 Sr Uldurlc0 Plntl) 

Dispõe sobre autorização para que n.rlos militares estranc.l­
ros traferuem pelo mar territorial brasnt:lro e nele pumane(am, t 
determina outras provid~ncias 

(Anexe-se ao Projeto de;·Lel Complemehtar n o ~~, de 1989.) 

O Congresso Nacional decrete. : 
Art. 1.0 E da competência exclu.lva do Congresso Nacional autorizar 

o Presidente da República a permitir que n.rlos militar.; estrangeiros 

trafeguem pelo mJ.r t i" :'i ' :-:l l ·,:"'. . .q ;{·i ro e i:I':~ p~r!Tlaneçam ~r tempo 
previamente lixado 

Paragrafo único () d!'ii)üst) :i:.:.í{" "., rt !-;o :\ ~~ : :c l-se : 

ai a tempo de paz , 

b) a embarcações cl"nt illr>; 

c , ', embarcações nuc:fJ I í'S 

Art. 2.° A autorização de que trata <ste l~tlgO deverá ~er solicitada ao 
Congres.so Nacional peio P r',.l11pr.:0': j~\ Re .,ub:i.::a com pelo menos quarenta 
e oito horas antes de Que .l 5 J~ m t)·H'=J.c '':'~s Ingressem em águas terrltorlaLs 
brasUelras. 

Art. 3.° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua pubU­
cição. 

Ar!. 4.° Revogam-se as d ,s;>o.:çées em conlt ario. 

Justiflra~ão 

O art .. 49, n, da Constituição de 1~88 dl3põe ser competência privatln 
do Congresso Nacional autorizar " Prtsldente d. República a permitir que 
torças estrangeiras transitem pelo terrltorlo nacional ou nele permaneçam 
temporariamente. 

Ocorre que o nosso Pais vem sendo visitado freqüentemente por embar­
cações marítimas estrangeiras, millta~es , cientificas e nuclearu sem que 
para Isso tenham de obter prévia autorização por não aerem coiulderadas 
"forças estrangeiras". 

Deve ser esclarec ido que. em verdade, este projeto não proíbe que tais 
embarcações Ingressem em :iguas territoriais brasileiras ou nele permane­
çam; exige, tão-somente, que o Congresso Nacional decida !obre a conve­
nl~ncla de autorizar, ou não, esse trafego, além de prever que a perma­
n~ncla deva ser por prazo previamente t1xado. 

Recentemente, na baia de Ouanabara , no Rio de Janeiro, a torça-tarer .. 
norte-americana Uni tas 23, estava acompanhada do submarino nuclear 
"Shark", levando especialistas da Universidade Federal do Rio de Janeiro 
a julgarem Insuflclente a coleta de amostras das aguas uma vez por dia, 
temendo pela existência de radiação. 

Acresce que o art. 21, XXIII, letra a, da Corutitulção de 1988 pru­
creve: ''Toda atividade nuclear em território nacional só seri admitida 
para flns pacíficos e mediante autorização do Congresso Nacional" , 

Verlflca-se, portanto, que há, de fato, necessidade de que os manda­
mentos expressos neste proJeto de lei complementar venham a se tomar 
realidade no menor prazo possivel. como forma de aflrmaçlo de noua 
IOberanla e mesmo para que eles Imperem com toda a fo!";a do seu sentido 
regulador. 

Sala das Sessões . - Deputado Vldurlco Pinto. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇAO DA REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
· .. , .... , ...... .. ... .... .. ......... ........ ... , ... .. ....... .. ........ .. ... . 

TITULO UI 

Da Orcanlzação do Eslado 
• ••••• o • o • • ••• o • o o • o • , , , ••• • • • , , • •• •• , ••• o o • ••••• , •••••••• o •••••••••••• • ••• 

CAPITULO II 
Da União 

• • • • • • • •• ••• ' •••••• , o ••••• •• •• • o ••••• • ••••• o •• • o o ••• ••• o • • • • ••••••••••• • • • • 

Art. 21. Compete à União: 
• • • • ••••••• • • •• o o •••••••• 0 ••• • 0 . o • •••• • •• " • • • o. o • • • o ••••••• 0.0 o, • ••••••••• 

XXIII - explorar os serviços e Instalações nucleares de qualquer natu­
reza e exercer monopólio estatal sobre a pe&Qulsa, a lavra, o enriquecimen­
to e reprocessamento, a Industrialização e o comércio de minérios nuclea­
res e seu. derivados, Iltendldos os seguintes principlos e condlçôe3: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente leri admiti­
da para flns.paclflcos e medlante aprovação do Congru.so Nacional; 

• •• o •• o o • ' • •• • • o • o • o • , •• •• • • •• • • • o • o ••••• •• , • •••• • •• o ••••••••• o •••••• • ••• • • 

TiTULO IV 
Da Or,anbação dos Poderes 

CAPITULO I 
Do Poder Le(lslattvo 

•••• • • • ••• • •• •• o • ' •• •• • o • • • • • • ' o o o o •• o • • , o • o • • o •••• o o •• ••• •• ••• o •••• •• ••• 

SEÇAO II 

Du Atrlbulções do CG"...-.. Nacional 
• o • •• •• o • ••• • • •• o o • ••••• ' o' o. o ' •• • •• o. o •• ••• o o • • • , o •••• , •• • o ••••• o . o • • o o •• • 

Art. 49 . t da competênCia exclusiva do Congresso Nacional: 
I _ rtaolver definitivamente sobre tratados, acordos ou .. tos Interna­

cionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrlmOnlo 
nacional; 

II ,... autorizar o Presldent~ da Repúbllc~. a declarar cuerra, .. celebrar 
a pu, a permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional 
Ou nele permaneçam temporariamente, ressalvados os casos prevloltos em lel 
complementar ; 
o •• •• o ••• o •• •• o • • ••••• o o •••• o O" o .' o o o' • • o • • •• o o o o o ., o • ••• • o o •• o, • • • o • ••• • o 

P~JETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 128, DE 1181 

IDa Sr" RIta Camata) 

RegulaMenta o Incllo I1 do art, 51 da 
Conltltulçlo Federal, dIspondo lobre • per­
•• nlncla e o trinllto de forçai eatranoel­
r.1 no terrltOrlo nacional. 

(Anexe-se ao Proj~to de LeI Complemen­
tar nO 53, de 1989.) 

o Congresso Nacional dpcreta: 

Art, lO Depende de préVia aprovaçAo do Congresso 
Nacional a autorlzaçAo do presidente da República no 
sentidO do trAnsito e da permanência temporarla de 
rorças estrangeiras no Pais. 

S '0 A mensagem encaminhando o conSentimento de 
Que trata este artigo tramitará e~ regime de urgência, 
votada blcameralmente, com preferêncIa sobre QualQuer 
outra matéria na ordem do dIa. 

S 20 Da mensagem constara o tempo de permanênCia 
ou a descrlçAo do trpcho a ser transitado, podendo o 
Congresso restringir ou ampliar a proposta. 

Art, 20 Negar-se-Ao o trAnsito ou permanênCia no 
tArrltórlo nacional de forças de palses com Quem o 
BraSil nAo mantenha relações diplomáticas. 

Art. 30 · QualQuer nação Que desrespeite as pres­
crições desta leI ser a declarada pm estado de 
be lIgerAnc I a. 

/lrt . 40 Esta lei entra err vigor na data de sua 
publlcaçAo. 

Art, 50 Revogam-se as dlsposlçOes em contrário. 

00; 1 mr:'e l ,) ( 1 V'.'~ ,"3 

conotcl c f1.1 r é\ 3 ' ',i' .. 
projeto, 0ue r ~Ç}U';-" '::;' f .... 

.t1tulçao, rei ter~ ,,,r 
ant9rt o r':!S . 

.·' . . I~ ":' ,,·, t {(Iental O<Y.Iern 
o' " ,'.r· .. ! I 1 ~ ~ a nes t e 

-" ., · .. U ..., . t ':-';;:J-t ('J'I'S -

lo ~, r c. , I ?\ co"" lllu lç6es 

NO caso da f r i n I I ~:? . . " .\ .... I q ue ; e for'mou r.a Guer-
ra do Paragll?lt. I .·) c-:c. '''i :;''<.10 . II? ~C; " n106tese ,. 
con f 1 QUI · Oll. 

Esperamos Que o pr C'; E't o seja ace"fetçoaao pel. Co-
m' ssAo de Segurarlça .iH .. I ,f ,a t ~ apr ovadO pe lo plena,. to. 

Sala ~as Sessjes, 

LEG ISL"Ciio c tT ,\011. t,'" ~.OA P~U' COORDENAClo 

DAS COMISSÕES PER~ANEN'ES 

lOI~' I I,lI(I.IU O ~ 

REPÚBLI CA F::L'f[I ~, I 'J " JÚ 'lRASIL 

1966 

'.' •• • o • ••• • • • •• •• •• • 

1 t iULO IV 

Da Organl.açlo dOI Poderei 

(' "'J' t TlILO : 

•••••••• , ••••• • • • ••••• • • o • •• •• • • • ••••• • • o ••••• • •• • •••• 

• 
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Sr-.,.'\O viII 

Do Proce,so Leglllatlvo 

Sllll~f.f;,'O t 

OlspOIIClo G.rll 

Art. 59, O nrocesso leg\s\~t\vo conpreende , AlaDO­
raçlio de: 

I emendas a Const \tu Ir'\'): 

II leis complement31ps; 

III leis O"dlnar I~s: 

IV leis delegadas: 

V medidas provls6, · \~~; 

VI decretos 1 e9 1 5 1 ='I t t~'I)-; ; 

VII resoluçOes, 

Para~rafo único. 
elaDoracAo. redaçAo, 
leis, 

Lei complementar dispara SODre a 
alteraç~o e consolldac30 daS 

...................................................... 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ng 183, DE 1.8. 

(Do Sr , Oaso Col'rtlra) 

Ollclpllnl o trlnllto a a par.an'ncla 
ta.~or'rla d. forca. e.trangalra. no terrl­
tOrlo nacional, 

(AneAe-se ao ProJeto de lei Complemen­
tar nO 53/89,) 

O Congresso NaCional decreta: 

Art, 1. Para os efeitos desta lei complementar, 
forcas estrangelra~ s30 grupo ou contingente militar 
representativo de forca armada, embarcado ou n30, em 
mlss30 ou atividade militar, bem como O navio de guer­
ra, a aeronave e a viatura mllltaros, Inclusive os re­
Quisitados par~ mlssOes militares. 

Art. 20 As fprcas estrangeiras POderio transitar ou 
permanecer, temporariamente, no território naCional, 
apÓs entendimentos com 6rglios governamentais, nos se­
guintes casos: 

I Para a eAecuclio de programas de adestramento ou 
aperfelcoamento do Interesse e sob a coordenac30 de 
Instltulçlo nacional; 

II _ Para o desenvolvimento de programas governa­
mentais de eAecuc30 conjunta, Quando previstos em 
acordo, tratado ou QualQuer ato Internacional SUbscri­
to pelo governo brasileiro, no Qual fiQue eApresso o 
tempo de permanência; 

111 _ Em visIta oficial programada pelos 6rg30s oq­
vernamenta1s; 

IV _ Para o desenvolvimento de peSQuisa clentlflca, 
de Interesse do governo brasileiro, no Qual fIQue eA­
presso o tempo de permanêncIa; 

v _ Ouando vinculadas a mlss30 diplomática ou co­
mi $Slio mlll tar; 

VI Para o entendimento técnico, nas sltu~cOes dp. 
abastecImento, reparo ou manutençlio; 

VII _ Para o sObrevOo de aeronaves militares; 

VHI Em mlssAo de busca e salvamento. 

Art. 311 QualQuer f.:>rCa estrangeira, em trAnsito' ou 
permanênCia no terrlt~rlo brasileiro, nos termos d~ 
presente lei, suJeltar-se-á â leglslaçlio brasllelr· • . 

Art. 411 Em caso de guerra, lei própria, em ocasl~0 
oportuna, disporá Quanto ~o tr~nslto ou permanênrl~ cc 
forças estrangeiras no terrlt6rlo nacional . 

Art. Sg Esta le1 Corr()lementar entra em vtgt\r "lo 

data de sua publlcacAc. 

Art, 611 Revogam-se as dlsposlcOes em contrario 
Just I' Icaclo 

Os arts . 21, 49 e 84, da ConstltulçAo Federal, dls' 
pOem sobre o tr~nslt(j e permanência lemporarl~ dE' for -
cas estrangeiras no terrlt6rlo nacional e constituem a 
fundan~ntacao da lei complementar ora projetada. 
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o Inciso IV dO art, 21 da competênCia. Unllio para 
tratar da matéria e gera a necessidade de uma lei com­
plementar Que a discipline, 

O Inciso II do art, 49 da competência eAcluslva ao 
Congresso Nacional para autorizar o Presldent. da Re­
pública a permitir, ressalvadOS os casos previstos em 
lei complementar, o tr~nslto ou a permanênCia tempora­
ria de forcas estrangeiras no terrlt6rlo nacional, 
Oessa forma, reafirma o fundamento da lei e evidencia 
a necessidade de o Presidente da República submeter ao 
Congresso os casos nlio especificamente previstos. 

O Inciso XXII do art, 84 da a competência privativa 
ao Presidente da República para prat Icar os atos de 
permlsslio, nos casos especificados em lei, 

Os casos aborda<los foram InspiradOS em sltuaçOes 
prevlslvels, fundamelotadas em ocorrências praticadas 
nos últimos tempos, sem contestaçOes, nem Questiona­
mentos Internos ou eAternos, representandO a crlstall­
zaçlio de um consenso dOS 6rglios militarei e dlplomAtl­
cos, para a dln~mlca própria de suas atividades. 

Os demaiS dlspostlvos estabelecidos reafirmam prln­
clplos unlversalmehtn aceitos e praticados, buscando 
atender-se a necessidade de cautelas para com as In.­
t ltulçOeS do Pais e Ile preservaçlio da sociedade brasi­
leira, 

Sala das Sessõe:;, 18 de setembro de 1989, 
Colllltlra. 

lEGISLACAO CITADA, ANEXADA PELA 

COOROENACAo DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUICÃO DA 

REPUBLICA FEOERATIVA 00 BRASIL 

TITULO III 

Da Organlzaclo dO Estado 

0110 

· .................................................... . 
CAPíTULO II 

Da Un tio 

Art. 21 . Compete a Unllio : 

· .................................................... . 
IV _ permitir, nos casos previstos em leI comple­

mentar, Que forcas estrangeIras transitam pelo terrl­
t6rlo nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

.: ............. ... ... .... .. .......................... . 
TíTULO IV 

Da Organlza,lo dos POdere. 

CAPíTULO I 

DO POder Legl.latlvo 
· ... ................... .......................... . ... . 

SE CÃO 11 

Da. AtrlbulcOe. do Congre.so NaCional 
· ................. .. .................. ............... . 

Art. 49 . ~ da competênCia eAcluslva do Congres~ " 
Nacional: 

· ........................... ......................... . 
II autortzar o Presidente da Repúbli ca a d~clarao 

ouerra: a celebrar a paz, a permitIr . Que forcas es 
trangelras transitem pelo terrlt6rlo nacional ou nela 
permanecam temporariamente, ressalvadOS os casos pre 
vistos em lei complementar: · . ~ •..... ..... ... -.... ... ............................ . 

CAPíTULO 11 

Do Poder E •• cutlvo 

· ............................................. ....... . 
SECA0 q 

oaa Atrlbul,Oe. do Pr •• ldent. da R.púDllc8 

Art. 84. Compete privativamente ao Preslf'lp·,t<, ,. . 
República: · ............................................ ....... . 

XX I I perm1 t 1,., nos casos prev 1 s t os ert. le 1 '. r~IIf .' . .. 

menUr, Que forças estrangeiras translter', pelo I"' " 
t6rlo nacional ou nele permanecam tempo, ao I~no€"t'? ; 

· ......................................... ...... .... . 

----------- --
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 188-L_ ~_t: !9!l'~' 

(DO SR. LUIZ SOYER) 

lelula.enta o artilo 49, inei.o lI, d. Conltit tliçao r~de 

ral, 41-.pon40 .obre o trânsito e • permanên c ia [ " "' ", ,,, 

ria 4. tropa. e.tranaaira. no territ~rio "sriOI" I_ 

(APE!fS!-SE AO PROJETO DE LEI COHPLEMF.NT~R Nq ~ I, I)' " I ' 1 "''' ' 

DO DEPUTADO LUIZ SOYE~ 

O CONG~ESSO NACIONAL Dec~eta: 

A~t. 19 - Em tempo de gue~~a e, eventualmente, em tempo de paz, 
6e~ã pe~m~t~do o t~ân6~to e a pe~manênc~a tempo~ã~~a de 

t~opa6 e6t~ange~~a6 no PaZ6. 

Pa~ãg~a6o an~co - A pe~m~66ão de que t~ata e6te a~t~go, 
em tempo de gue~~a, depende do ~nte 

~e66e da de6e6a nac~onal e de al~ança 
m~l~ta~ com o PaZ6 que p~ec~6a~ de66a 
~ncu~6ão m~l~ta~, ap~ovddd pelo Comdn 
do da6 FO~Çd6 A~mdda6 e pelo Cong~e6-
60 Ndc~ondl. 

A~t. 19 - O t~ân6~to e a pe~mdnênc~a de ~ue t~atd e6td le~ 6e~ao 

co n6 ent~d06 : 

1 - quando o Gove~no b~a6~le~~o 6ol~c~t ! ~uxZl~o de 
potênc~a e6t~ange~~a, no ~nte~e66e da 6egu~dnçd I 

ndc~onal; 

11 quando potênc~a6 al~ada6 p~ec~6em executd~ mdno 
b~46- de t~e~namento bíl~co no te~~~tõ~~o b~d6~rei 

~o; 

111 - qUdndo e66e t~ân6~to 6eja nece66ã~~0 pa~a a de6! 
6a de nação v~z~nha, ~nju4tamente dtdcdda e com 
quem mantenhamo6 ~eldçõe6 d~plomãt~ca6. 

A~t. 3Q - Em qualque~ ca60, a med~da te"~ã 6ua ap~ovaçã.o 60l~c~ta 

da pelo Pode~ Execut~vo dO Cong~e66o Ndc~ondl. 

A~t. 49 - E6ta le~ v~go~a~ã a pa~~~ de 6Ud publ~CdÇã.O. 

A~. 59 - ~evogdm-6 e a6 düpo6~çõu em cont~ã~~o. 

JUS T I F I C A ç ~ O 

A intocab~l~ddde m~l~ta~ do te~~~tõ~~o nac~onal 

~d, nece66a~~dmente, exceçõe6, em nome dd p~õp~~a 6egu~ança 

PaZ6. 

606~! 

do 

A66~m, no ca60 de dl~ança bél~Cd, com out~a qualque~ p~ 
tinc~d, hdv~ndo nece66~dade do t ~ân6~to e pe~manênc~a de 6ua6 t~o 
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pa6 no PaZ6, po~ t~mpo d~t~~m~nado, o con6~nt~m~nto 6~ ~mpõ e, po~ 

~mp~~at~vo ~6t~atêg~co. 

Ma6 tambêm, ~m out~a6 c~~cun6tânc~a6, na o bel~g~~ante o 
PaZ6, e66a p~~m~66ão pode to~na~-6e n~c~66á~~a, quando pa~a a de -
6 ~6a de na~ão v~z~nha, no ca60 d~ manob~a6 de p~tênc~a6 al~ada6 

ou a p~d~~o do Gov~~no b~a6~le~~0. 

Ta~6 46 ~azõe6 do p~~6ente p~ojeto de le~ . 

'>ala das Sessões. em 25 de outubro de 1989 

Deputado LUIZ SOYER 

LEGISLAÇA O C ITAlJA . A"TJ.AlJA PCLA COOJ<D[)I'AÇAO 
lM S (;OMISSClCS I'CRA:A1;Ch'TCS 

-
CONSTITUIÇAO 
lUl'úBUCIl n:DDArtVA DO BRAm 

1988 .............. _-_..:.-'-------~ 

DA OIIQAmZAc;AO DOII'OIlI!JIIS 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .......... .. . 
~ç"" 

o.. A~.i:OI", .. _ 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

.... . ......... . .. . ........... . ... 
• - ._o_doR~ •• doc __ 

ti cetrbr« • par . • penniUr que forças ubwogewes ..... em 
pelo ICt'T1tOno MC",,* ou At4e ptJ'T1'Wtie'Ç.-n ttmpor~. 
~,..'vldos OI caos prnistoI em lII!'i COfT .... iotn\lr; 

· ..... .. ..... . . .......... . ...... . 
· . ... . ..... . .. .... .. ..... ........... . 

PROJ ETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 103, DE 1959 

(Do Sr. HenrIQue Eduardo Al ves) 

Dl sclollna 
tampor i rt a. da 
no. t . rmos 'do 
t ttu lç ao. 

o transIto a a o.rman'ncla 
' orças •• t rangelra. no PaIS, 
art. 49, IncIso lI, aa Cons-

(APense-se ao Projeto de LeI Complemen­
tar nO 53 / 89.) 

o Congr e sso NacIonal decreta : 

Art . l O Dependem de autorlzaçao do PresIdente da 
Repub11ca e pr évIa audIêncIa do Congresso NacIonal o 
tranSito e a pr e senç a de forças mIlItares de potêncIas 
alIadas . 

Par~grafo unlco . 
nh~ndo o proJ e t o de 
preterIndO Qua l Quer 

A Mensagem PresIdencIal encaml ­
permlssao tramltar~ em urgêncIa. 
outra matéria da Ordem do Dia. 

Art . 20 Cons tar~ do pedido a 
cla tempor~rla. com a respectIva 
caso de trans Ito, o trajeto a ser 
estranget~a s no PaIs. 

duraçao da permanên­
loca11zacao e. no 

seguIdo pelas forcas 

}I.r't . 30 ImplIca 
~rancla a Infr ac30. 
tatuldo nes ta l e I. 

na dec1araçao de estado de bel' ­
por potêncIa estrangeIra. ao es-

Art . 40 Esta leI ser~ regulamentada pelo Poder 
ExecutI vo no prazo de c ento e vInte dIas . 

Art . 50 Esta leI entra em vIgor na data de sua 
publl c açao . 

Art . 60 Re vogam-se as dIsposIções em contr~rlo. 

Jult tf Icaçao 

A hIpótese tem precedentes, h~ maIs de um século. 
Quando a Trtol1ce Aliança. Que comou~emos com a Argen­
tIna e o UruguaI. enfrentou 3 Invasao paraguaIa dO 
nosso territórIo . 

Confrontando com tOdos os palses SUl-amerIcanos . 
menos O ChIle e o EQuador, talvez o Interesse da segu­
rança contInental possa exIgir manooras conjuntas nas 
fronteIras do BrasIl com um deles. 

A Constltulçao prevIne a hIpótese. Que nos cabe 
regulamentar . 

Sala das Sessões , 
dO Alva • . 

Deputado Hanrlqua Eduar-

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUICÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. ..... .. .. . .... . .. . ........... . ........ . . . ..... . .... . . 

TITULO IV 

Da Organl.açao do. Podara. 

CAPITULO I 

DO Podar Lagl.latlvo 

· .. . ... . ..... . . . . . ... .. ....... .. ........... . . .. .. . ... . 

SECÃO 11 

Da. AtrlbulçO •• dO Conora •• o NacIonal 

· ....... .... ......... .. ..... ......... .. ............. . . 

Ar t . 49. Ê 
NacIonal : 

da competênc Ia e xc lusI va dO Congresso 

· .. .. ....... ... .... .. ........ .... ......... ...... .. ... . 
11 autorizar o PresIdente da Republlca a decla-

rar guerra, a celebrar a paz. a permItir Que forcas 
estrangeIras transItem pelO terrItórIo nacional ou 
nele permanecam temporarIamente, ressalvados os casos 
prev I s tos em lei complementar . 

---------------------------------
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PROJETO DE LEI COMPLE~ESTAR 
Sº 74. DE 1991 

(Do Sr. Vinnondes Cntvinel) 

Dispa. sobre o trinsito • a permanincia tempor~ria de forças 

estrangeiras no País, regulamentand~ o artigo 49, inciso 11, 

da Constituição Federal. 

I.' .', ' :' ;".; 'jl:: ,:,0 PROJETO DE LEI COlofPLEMENTAR N9 53, DE 1989). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

ALt. 19. Dependem da autorização ' do Pre.idente 

~a Pep~blica e pr~via aprovação do Congresso Nacional o trin-

511, 0 ~ k permanincia de forças militares estrangeira. no Par •• 

Parágrafo único. Tramitara em regime de • urlen-

ela ao Congeeaso Nacional a mensagem presidencial permissive. 

p~eferiudo - se a qualquer outra matiria na Orde. do Dia • 

Art. 29. Do pedido constará a duração da perm! 

nia~ia tempo~iria, com a respectiva localização e. no ca.o de 

tc;nsi~o, o percurso a ser seguido pelas forças e.trangeira • 

no País. 

Art. 39. A inftação, pot potincia e.tranleira. 

do disposto nesta lei. autotiza a imediata declaração do e.t! 

do de beligerância. 

Att. 49. Obedece às exigências desta lei o con-

sentimento para manobtas aireas ou navais no Pars, por força. 

e s t t an ge i r as. 

Att. 59. Esta lei entta em vigor na data de .ua 

publ icaçâo. 

Art. 69. Revogam-se as disposições em conttã-

rio. 

JUS T I F I C A ç A O 

Como o Btasi1 tem fronteitas com quase todos o. 

paI.e •• ul-americano., com exceção do Chile e do Equador, de-



• 

•• ndo-•• t.r ••• ir ••• olid.ri.d.d. contin.nt.l. princip.l­

•• nte no c •• o d ••••• ç •• xt.rn ••• po •• Cvel que t.nh •• o. d •• 

e •• otu.l •• nt •• fa •• r •• nobr •• conjunt •••• no •• o território. 

V.h h.br.·r que. no "culo p.· ••• do. quan.do I) 

Ir •• il foi inv.dido pelo dit.dor p.r'lu.io Fr.nci.co Sol.no 

Lope •• foi nec ••• iri •• Tr[plic. Ali.nç •• envolvendo. Arl.n­

tin •• o Urulu.i e o Ir •• il. lut.ndo •• trop ••• li.d.. no. 

qu.tro território. li.Ctrof ••• 

Se • Con.tituição previne a hipóte.e. c.b. rel~ 

l •• enti-l •• 

S.la d .. Se .. õ ... em lJIIDlo,( 

\ 
Calpftufol 

DO PODER LEGISlATIVO 
............... ....... ... .. ..... .. ....... . 

SeçlCl /I 
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" ........ .. .. 

D •• Atrlbulç6u do Congraso l'I.cJo"./ 

CONSTITUIÇÃO ...................................... ......... ................. 

.. ... .. ............ aEPÕaLICA FEDEIUlTIVA DO JMSIl, 

1188 

lltuIo IV 

n - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, 
a celebrar a paz, a permitir que forças' estrangeltu tr..aem 
pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamtt ICe • 
ressalvados OI calOS previstos em lei c:ompIemerit.er 

DA ORCWUlAçAO DOS PODERES 

i);. , ;i,' t: "/ ' 1<.' I I I'. , 
)~, 

COMISSAO DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATORIO 

o pre.ente Projeto de Lei Comolementar foi aprovado pelo 
Senado Federal. Que o encaminhou, em con.onancia com o art. 6' da 
Contituic.o Feder.l. pal~. r~ J l.~O de.t~ Ca.a, .endo. entao, 
di.tribu1do à. Comi •• ~es de D~1e.a Nacional e de Con.tituicao e 
Ju.tica e de Redacao. 

A oroposta Vl.so r:CJI"".", 1I.g .. 1ment .. 05 cas05 em Que o 
Pre.idente da Repúbll.ca p~~~~. permitir.. perman*ncia ou o 
tran.ito de 10rcas e.t ~ ~nO~lras pelo territ6rl.o nacional. 
independentemente de autorl. ~ a~à c: por parte do Congre.so Nacional. 
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11 - yOTO DO RELATOR 

A esta comlss~o de Defesa Nacional cabe ooinar 
mérito. confor me o artigo 3 2, inciso V. alinea "c". 
Reaimento Inte r no da Càmara dos Deputados. 

quanto 
i tem 5. 

ao 
do 

Nesta Casa J á se e ncontravam em andamento alguns PLCs com o 
mesmo objetlvo. enca be~ados por dispositivo regimental pelo PLC 
n . 53/89. ao oua l ofe r ec i parecer e substitu tlvO aprovados Dor 
&Qta douta Comlss~o. 

Cotejando ambos os textos. o do Senado e o do Substitutivo 
acrovado. e buscando coadunÁ - les. checa-se a concluslo de que 
peouenos recaros e inc lusOe. devem ser efetuadas na proposi~~o do 
Senado Federal. o oue oas.o a fazer em forma de emendas. 

A crimeira emenda e mod i ficativa. e tem por objetivo alterar 
a reda~~o do caput do art . 10 •• passando o mesmo a ter seguinte 
rvda~lIIo: 

"Art. 10 . - Co.pete privativa.ente ao Presid.nt. 
da R.públ ica p.r.it i r que for~as estrangeiras transite. 
P'.lo te r r itório nacional ou nele per.ane~a. 
t •• poraria.ente , independente da autoriza~_o do 
Congresso Hacional . nos seguintes casos, •••• 

As outras du a s emend a •• lo aditivas. uma para definir o 
concelto de terri t6rlo nac i onal para es efeitos da lei e outra 
oara a subordina~~o das f or~as estrangelras emtr~nsito ou em 
oe rmanencia no terri t6 r lo nacional às leis brasileiras. 

A.sim. voto. ne mér ito , pela aprova~~o. com emendas, 
142192. 

do PLC 

IIItc;Juinte artic;Jol 

Sa la d e Se •• Oes, em 13dth1cu.o~ /9'13 

EMENDA MODI F ICATIVA Nr. 01 

Dê-se a o caput art. l o. do projeto a seguinte 

" Art. 10. - Cotpete ptivativ •• ente 
ao Presidente da RepÚblica per.itir que 
for~as estrangeiras transite. pelo 
territÓrio nacional o u nele per.ane~a. 
te.poraria.ente. independente da 
autoriza~~o do Congresso Hacional, nos 
s egu i ntes casos, •••• 

Sa I a d e SessOes. em I 3 d... VY\Q.A.O clt ! Cf q 3 

~ES 

EMENDA ADITIVA Nr. oL 

Acrescente- se ao projeto, onde couber, o 



• 

•• Quinta .rtiQol 

"Art. - As for~.s .str.ng.ir.s •• 
transito ou p.r •• n'nci. no t.rrif6rio 
n.cion.l fic.. suj.it.s ~s 1.is 
br.si1.ir.s." 

S. h d. S ... es... Rm 13 dt h'lo..c..c:> cil I q q 3 

EB 

EMENDA APITIVA Nr. Q~ 

Acre&Cente-6e ao projRto, onde cou·b.r, o 

"Art. Consid.r.-s. t.rrit6rio 
n.cion.l o .scudo contin.nt.1, o •• r 
territori.l, o .sp.~o .Ireo sobrej.c.nt. 
• • pl.t.fora. contin.nt.l, nos t.rao. 
d. l.gisl.~'o p.rtinente • .cordos 
int.rn.cion.is.-

. d.t 1 'j 'j .:) 
S.l. de SRtllõeselõ. em 13 <k \'Y\Q..LO 

111 • PARECER DA COMISsAo -
A ComissAo de Defesa Nacional, em reunilo 

ordinAria relizada hoje, opinou unanimemente pela 
aprovaçAo, com emendas, do Projeto de Lei 
Complementar n D 142/92; nos termos do parecer .do 
Relator. 

Estiveram presentes os S~hores Deputados, 
Luiz Carlos Hauly Presidente, werner 

Manderer, Benedito Domingos e Nelson 80rnier - Vice­
presidentes, Antonio de Jesus, Jo60 Fagundes, 86lio 
Rosas, Robson Tuma, Alacid Nunes, Atila Lins, 'aulo 
Ramos, Fernando Carrion, Etevalda de Menezes, flio 
Dalla-Vecchia, Paulo Silva, Wilson Müller, Moroni 
Torgan, José AnIbal, José Dirceu, MaurIcio Campos, 
Raquel C!ndido, Heitor Franco, Roberto Franca, Iv'" 
Mainardi, Mauro Borges, Roberto MagalhAes, Luciano 
Pizzatto e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comi~F~c. e~ 19 de maio de 1993 

Çl~~? 
Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

. Presidente 

I 

J10vu 
'l puta o 

E~Er,,: \:) .~:j! .:: ;':', 

ê 'AE t~ ~::'\ _' I 

li C~ ';,UN s~ ela~-~r ; I 

Dê-se ao caput do 2r~. ,. "' ) ) " ' ~ ' ~:"':e 

"Art. la - Compete p=in:. :." 

bli~a permitir Que iJr;~: -. -, .. 

l 
19 
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independente da autorila~ ã: ~u ° ~~~re·;o 

seguintes c~sos: ... " 

Sala da Comissão, em 19 de ~~ i ? de :9j3 

:emporarlame n:e, 
/ldcional, nos 

! 1 .' . 

alJ~ 
Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

Presidente 

·1 :;.: 

~~;i4o i~::~f~NUN~s7 
EMENDA NR 2 - CDN 

Acrescente-se ao projeto, onde couber, o seguinte artigo: 
"Art. - As forças estrangeiras em trânsito ou permanência 
no território nacional ficam sujeitas às leis brasilei­
ras." 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1993 

a~. 
Deputado LUIZ CARLOS HÀULY 

Presidente 

-Jf cwJ J ~t J~, 
-- 9~puttdoIALAcl~ ~U ES / 

Relator 

EMENDA NR :3 - CDN 

Acrescente-se ao projeto, onde couber, o seguinte artigo: 
-Art. - Considera-se território nacional o escudo conti­
nental, o mar territorial, o espaço aéreo sobrejacente e 
a plataforma continental, nos termos da legislação perti­
nente a acordos internacionais." 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1993 

/J/~· Deputado~l CARLOS HAULY 
Presidente 

0p;' 0t?f. (!I!I~ ;JA 

COMISslo DE CONSTITUIClo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

1 .. RELA'1'ORlO 

Pela proposição em epígrafe, pretende o Senado F~ 

deral determinar os casos em que forças estrangeiras possam/ 

transitar pelo território nacional ou nele permanecer tempora-
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riamente A proposta , em primeiro lugar especifica as si -

tuaçõea em que o Presidente da República pode permitir que for 

ças estrangeiras no território nacional transitem ou perman! 

çam sem a autorização do Congresso Nacional . Em seguida e~t~ 

beleoe requisitos que, em qualquer caso, devam ser observados 

para que seja possível o trânsito ou permanência de forças e~ 

trangeiras no território nacional, ressalvados os casos de aten 

dimento técnico, nas situações de abastecimento, reparo ou ma ~ 

nutenção de navios ou aeronaves estrangeiras, ou em missões de 

busca e salvamento, quando, em ambos os casos , caracterizada 

situação emergencial 

A presente proposta · define como crime de respons~ 

bilidade do Presidente da República a permissão para o trân 

sito e permanência de forças estrangeiras no território na­

cional pertencente a País que não mantenha relações diplomÁ 

ticas com o Brasil e sem que tenha sido previamente defini­

do o seu tempo de permanência, o trecho a ser transitado, a 

finalidade do trân~ito ou permanência. Aduz o projeto que 

a mensagem presidencial transitará na forma de decreto le­

gis1atiuo e em regime de urgência. 

A Comissão de Defesa Nacional, examinan 

do o mérito da proposição, aprovou com Emendas. 

t o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Não há dúvidas quanto. à constitucionali 

dade e à juridicidade da proposição em exame. Trata-se de 

matéria de competência legislativa da União, de atribuição 

do Congresso Nacional a iniciativa é legitima e a via a~e­

quada. Reconhecemos a juridicidade e boa técnica legislati­

va do Projeto de Lei Complementar n 2 142, de 1992 (do Sena­

do Federal)e dos apensos 53/89; 70/89; 120/89; 128/89; l~; 

188/89; 203/89 e 74/91. 

Apresentamos, enfim, um substitutivo CXID 

a finalidade de consol o as emendas 

os projetos em tela orreção té 
/ , .. 
S la das Co ' ssões, 2 

~ 

Nilson 

Rela vr 

21 
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S U 8 S T I T U T I V O 

Determina os casos em que 

transitar pelo território 

cer temporariamente. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

forças estrangeiras possam 
. ,l '.'". 

nacional ou nele permane-

Art. 10 Compete privativamente ao President~ ~a República permi 

ti~ que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou 

nele permaneçam temporariamente, ~ndependente da autorização do co~ 

9resso Nacional, nos seguintes casos: 

I - para a execuçÃo de programas de adestramento ou aperfeiçoa 

.. nto ou de missão militar de transporte, de pessoal, carga ou de 

apoio lQ91sitico do interesse e sob a coordenação de instituição pú 

blica nacional, 

II - em visita oficial ou nÃo oficial programada pelos órgãos g2 

.ernamentais, inclusive" as de finalidade cientifica e tecnológica, 

111 - para atendimento técnico, nas situações de abastecimento, 

reparo ou manutenção de navios ou aeronaves estrangeiras, 

IV - em missÃo de busca e salvamento. 

Par6grafo único. A exceção dos casos previstos neste artigo, o 

Presidente da República dependerá da autorizaçÃo do Congreslo Naci2 

na1 para permitir que forças estrangeiras transitem ou permaneçam no 

territ6rio nacional , quando será ouvido, sempre, o Conselho de Defe 
.a Na.;io •. ~ I • 

Art. 20 Em qualquer caso, dependendo ou não da manifestação do 

Conqrello Nacional, a permanência ou trânsito de forças estrangei­

ras no território nacional só poderá ocorrer observados os seguin­

tes requisitos, à exceção dos casos previstos nos incisol III e IV 

do artigo anterior, quando caracterizada situação de emergência I 

1 - que o tempo de permanência ou o trecho a ser transitado te­

nha sido previamente estabelecido, 

11 - que o Brasil mantenha relações diplomÁticas com o pais a 

que pertençam as forças estrangeiras, 

111 - que a finalidade do trÃnsito ou da permanência no territó 

rio nacional haja sido plenamente declarada, 
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- ---------------------------------------------

IV - que o quantitativo do contingente ou qrupamento, bem como 

os velculos e equipamento. bélicos inteqrantes da força hajam sido 

previamente especificados, 

V - que as forças estranqeiras não provenham de paIses beliqe­

rantes, circunstlncia a ser prevista em lei especial. 

parlvr.fo único. Implicará em crime de responsabilidade o ato 

de autoriaaclo do Pre.idente da República sem que tenham sido pree~ 

chidos os requi.ito. previstos nos incisos deste artiqo, bem 

quando a pe~s.io nlo seja procedida da autorização do Conqresso 

Nacional, nos casos em que se filer necessária. 

Art. 30 A. forças e.tranqeiras em trinsito ou permanincia no 

territ6rio nacional ficam .ujeitas is leis brasileiras. 

Art. to Verificada hipótese em que seja necessária a autorila­

çlo do Congres.o Nacional para o trãnsito ou permanência de forças 

estrangeira. no territ6rio nacional, observar-fie-lo 

procedimentos, 

os sequintes 

I - o Presidente da República éncaminhará mensaqem ao Conqresso 
, .' 

Nacion.l, que tramitará na forma de projeto de decreto leqislativo 

instrulda coa O conteúdo d.s informações de que tratam os incisos I 

• V do artivo anterior, 

J(. -
Art. 50 .ara os efeitos desta lei, consideram-se forças estran-

qeiraa o grupamento ou continQente de força armada, bem como o na­

vio, a aeronave e a viatura que per~ençam ou estejam a serviço des-

s.s forç ••• 

Art. lO ricam aantidos, nos casos em que forças estranqeiraspos 

sam transitar pelo território nacional, ou nele permanecer tempora-

riamente, os tratados, acordos ou atos internacionais dos quais o 

Brasil é signatário, já referendados pelo Congresso Nacional. 

Art. 70 Ista lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das 

Relator -

23 
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PARECER DA CDMISS~D 

A Comissao de Constitulçlo e Justiça e de Re­
daç80, em reuniao ordinária realizada hoje, opinou unanime­
mente pela constitucionalidade, juridicidade e t~cnica legi! 
lativa, com substitutivo, do Projeto de Lei Complementar nR 
142/92, ~os de nRs 53, 70, 120, 128, 153, 188 e 203, de 
1989, ~ 74, de 1991, apensados, e das Emendas da Comisslo de 
Defesa Nacional, nos termos do parecer do Re~ator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jos~ Outra - Presidente, Jos~ Thomaz NonO e 
Jesus Tajra - Vice-Presidentes, Ary kara Jos~, Joio Natal, 
Jos~ Luiz Clerot, Maurici Mariano, Nelson Jobim, Nilson 
Gibson, Tarcísio Delgado, Maurício Najar, Roberto Magalhles, 
Tourinho Dantas, Fernando Oiniz, Osvaldo Melo, Benedito de 
Figueiredo, D~rcio Knop, Vital do Rego, Luiz Máxi~o, Moroni 
Torgan, H~lio Bicudo, Jos~ Dirceu, Jos~ Genoíno, Joio de 
Deus ~ntunes, Reditário Cassol, Augusto Farias, Haroldo Li­
ma, Armando Viola, Chico Amaral, Atila Lins, Everaldo de 
Oliveira, Maurício Calixto, Fernando Frei~e, Vit6rio Malta, 
Jorge Uequed, Mauro Sampaio, Mário Chermont, Jos~ 9urnett e 
Jair Bolsonaro. 

Sala da Comisslo, em 29 de . 1993 

sueSTITU1IVO AOOT~OO - CCJR 

Oeter~!ne :5 ces~s !. ~ue ferças es­
trangeires pcssõm transiter pel: terrlt~r!o 

naci:nõl :v nele permanecer te.peraria.ente. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Compete privativamente ao Presidente da República perm! 

tir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou 

nele permaneçam temporariamente, independente da autorizaçÃo do Co~ 

9resso Nacional, nos seguintes casos: 
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I - para a execuçio de programas de adestrament~ ou aperfeiço~ 

mento ou de missão militar de transporte, de pessoal, carga ou de 

apoio loglsitico do interesse e sob a coordenação de in.tituiçlo pú 

blica nacional: 

II - em vhita oficial ou não oficial programada pelos órgão • . go 

vernamentais, inclusive as d~ fjnalidad~ científica e tecnológica, 

111 - para atendimento técnicc., nas situações de abastecimento, 

reparo ou manutenção de navios ou aeronaves estrangeiras: 

IV - em missÃo de busca e salvamento. 

Parágrafo único. A exceçao C~f casos previstos neste artigo, o 

Y':e f'idente da RepúbliC:1! dt: ;.!' T'c ,, ·. c da autorizaçio do Congresso Naci~ 

r.,,: para permitir que f or' C'é. , €·· 'Tllnoejrll~ transitem ou permaneçam no 

~ . l!:!t~rio nllciona!, qUer .::: ~ . , . ' (. .· ... o~, sempre, o Conselho de Defe 
.a Nacional. 

Art. 20 Em qualquer caso, dependendo ou não da manife.tação do 

Congre •• o Nacional, a permanência ~u trânsito de força. e.trangei­

ra. no território nacional só poderá ocorrer observado. o. .eguin­

te. requi.ito., à exceção dos casos previstos no. inci.o. 111 e IV 

do artigo anterior, quando caracterizada situaçâo de emergência, 

I - que o tempo de permanência ou o trecho a .er tran.itado te­

nha .ido previamente e.tabelecido, 

11 - que o Bra.it mantenha relações diplomática. com o paI. 

que pertençam as força. estrangeiras, 

a 

111 - que a finalidade do trãn.ito ou da permanência no territõ 

rio nacional haja .ido plenamente declarada, 

IV - que o quantitativo do contingente ou grupamento, bea ca.a 

o. veIculo. e equipamentos bélico. integrante. 4a força haj.. .ido 

previamente e.pecificado., 

V - que a. força. e.trangeira. não provenham de paI.e. belige­

rante., circun.tância a .er previ.ta em lei e.pecial. 

Parigrafo único. Implicari em crime de re.pon.abilidade o ato 

de autoriaaçlo do Pre.idente da República ... que tenh.. .i40 pree~ 

chi40. o. requi.ito. previ.to. no. inciso. de.te artigo, bea 

25 
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quando a parmi.aão não aeja procedida da autoriaaclo 40 Con9re.ao 

Nacional, noa ca.ol em que .e filer nece.airia. 

Art. 30 Aa força. eatrangeira. em trAnaito Ou peraanincia no 

território nacional ficam aujeita. ia leia braaileiraa. 

Art. 40 Verificada hipóteae em que aeja necaaairia a autori.a­

cão do Con9re •• o Nacional para o trinaito ou peraanlncia de forcaa 

eatrangeiral no território nacional, obaervar-ae-Io 

procedimento.: 

o. .'lJUinte~ 

I - o Preaidente da República encaminhar' .. n.a9" ao Con9rea.o 

Nacional, que tramitará na forma de projeto de decreto le9ialativo, 

inltrulda com o conteúdo dai informacõea d. que trat.. oa inci.oa I 

a~ do artigo anterior, 

Jl Art. SO Para 08 efeitoa deata lei, conaider .. -.e forca. eatran-

geiras o 9rupamento ou contingente de forca araada, boa coa0 o na­

vio, a aeronave e a viatura que pertencam ou eatej .. a .ervico de.-

aa. forças. 

Art. 60 Ficam mantidos, nOI caloa em que forca. e.trangei~aaPOl 

aam transitar pelo território nacional, ou nele peraanecer te.pora­

riamente, o. tratados, acordo. ou atol internacionais do. quais O 

Bralil é .i9natirio, ji referendado. pelo Contreaao .acional. 

Art. 70 Elta lei entra em vi90r na data d .ua· publicaclo. 

Sala da Co_iss.o, e. 29 de 199' 

, 
€/11E~ O~~ ~ r~""'...ee.:o 

EMENDA NI 

AO PROJETO DE LII COMPLEMEITAR •• 142, DE 1992. 



Suprima-se o Inciso I do art. 11 
pela Comissão de Constiuição e Justiça 

Complementar n 2 142, de 1992 • 

do substitutivo adotado 
e Redação ao Projeto de ~. 

• 
JUSTIFICATIVA 

o dia~t,;o Incü~, I abrang'e uma quantidade de .itu.­
ções muito gr,~n~. ,c que tOrna o dispositivo indesejável. 

Sala das Sessões, 

f).V=' // . 
.r I / 

>- I' \:[; .. ' , /ft~(. 
/ HatoldQ Lima 

Deputa~ ' rederal 

( 

EMENDA NR 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NI 142, DE 1992. 

Inclua-se no art. 21 do substitutivo adotado pela Comi •• ão 
de Constituição e .~Ustiça e Redação, o seguinte Inciso VII 

"VI - que às forcal!' eistrangeiras não estejam equipad •• ,:pol'­
tem ou transportem artefatos b~licos nucleares." 

JUSTIFICATIVA 

A nossa Constituição não permite que o Brasil fabrique ou , . . ... . " 

tenha artefatos bélicos nucleares. Â emenda objetiva e.tender e 
forças estrang~iras esta restrição constitucional. 

Sala das Sesspes, 

l 
27 
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I RELATORIO 

Emendas de Plenário apresentadas pelo 

·Deputado Haroldo Lima, pretendendo suprimir o inciso I 

do artigo 10. do PLC n. 142, de 1992 (emenda n. 01), 

que demonstra em quais casos o Presidente da República 

pode' permitir a visita ao Brasil, independentemente de 

autorizal>:!Io do Congresso Nacional, e incluir inciso ao 

20. (emenda n. 02i, visando proibir que a .. 

forl>as estrangeiras, que faiam esta visita, n:!lo esteja. 

equipadas ou transportando artefatos bêlicos nucleare ... 

o autor justifica tiu~ para o caso da emenda n. 01 

o incl.so abranç,., uma °Quantidade muito grande de 

si tuaceies. tornando-o indesejàvel. Para a emenda n. 02 

afirma que se pretende estender as for~as estrangeiras 

~s limi~es previstos para as nossas For~as, contido .. na 

Constif~ic~o Federal. 

E o relat6rio. 

> > 

II VOTO DO RELATOR 

Ap6s estudar as emendas apresentadali, a f i nnatllos 

que em rela~:!Io Emenda n. 01 a justificativa do 

parlamentar. ao propor a supress:to do incilio I do 

10. , n:to procede, porquanto tratam-se de 

'Situal>t:les rotineiras, comuns em praticamente toda. a .. 

r-
iU 

For~as Armadas, sempre praticadas pelo Brasil .e. 
" Oi< 
u 

C'I 
qualquer problema e indispensáveis ao preparo .ilitar 

Ol 
Ol brasileiro. Ademais, o argumento de abranger utlla grande 
~ - N C'I 
~ C") quantidade de situact:les n:lo pertinente, pois o 
~ ~ 
o 
Z relevante é a quantidade e, sim, as condi~t:le. e. .. 

N. Q. 
S.J Que as situa~t:les ocorrem. isto ê, se prejudiciais ou 
3Q. 

perigosa~ à seguranl>a do Pais. 



Por outro lado. a manuten~~o do referido inciso é 

fundamental à reali~a~~o dos exercicios combinados com 

For~as Armadas amigas em nosso território e nas nO S 5as 

jurisdicionais, na medida em que eli.ina óbices . , 
burocrAticos, com tramita~lo pelo Congreslio, 

r \ 

situa~tles rotineiras entre for~as amigas, 
I 

evitando a 

perda do principio da oportunidade e os consoequentes 

prejuizos para o preparo militar brasoileiro, pela 

inibi~lo de outros países em participarem de e~ercicio 

conjuntos. desencadeando a~tles baseadas no prinCipio da 

reciprocidade. podendo refletir-se desfavoravelmente 

nas rela~tles internacionais. 

o procedimento atuallllente em vigor coincide co. OIS 

"ermos de dispositivo proposto, nlo havendo rel)istrolS 

de Qualquer tipo de problema no passado. O assunto 

controlado pelas Forças Armadas, a quelll cabe a 

responsabilidade da Defesa Nacional, ficando 

sentido imaginar-se Que estas admitirllo 

situa~tles Que coloquem em risco a seguran!>a do Pais. 

Quanto Emenda n. 02, podemos destacar que a 

incluslo do inciso VI no artigo 20., delSejada pelo' 

Deputado Haroldo Lima, é inócua, posto que tal 

dispositivo n:!lo poderia jamais ter seu 

verificado. Navios de Guerra. de acordo com as nor",a. 

de direito internacional. reconhecidas pelo BralSil, nao 

est:lo obrIgatorIamente sujeitos a Qualquer ti pp de 

inspe~:lo. pois s:lo territórios do pais a que pertencem. 

Também devem. neste caso, serem considerados, 1,0 que 

couber. os argumentos relativos. Emenda n. Oi. 

Face ao exposto. o nosso voto é pela rejeiçllo 

ambas , as emendas apresentadas em PlenArio. 

Sala de SesstlelS, em IP!II/9 -3. 

Ct« ' I '1., J '4 ~ De tad
J 

L C I 
RelAtOr1 

tAo.A{ 

r UNES 

'e 
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:DJ - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa Nacional, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela rejeição das EMENDAS 
OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 142-A/92, nos termos do parecer do Relator. 

Esth'eram presentes os Senhores Deputados: 

Luciano Piuatto - Presidente, Aldir Cabral, Werner 
Wanderer e Etevalda Grassi de Menezes, Vice-Presidentes, Maurício 
Campos, Joio Brochado, Alacid Nunes, Élio DaJla-Vecchia, Heitor Franco, 
José Genoíno, Mauro Borges, Paulo Ramos, Telmo Kirst, Díogo Nomura, 
Paulino Cícero de Vasco'ncelos, Fernando Carrion, José Luiz Maia, 
• . . I 

Valdenor Guedes, Joio Thomé Mestrinho, Osório Adriano, Robson Tuma, 
Fábio MeireJles, Ivo Mainardi, Moroni Torgan, Irani Barbosa, Marcelo 
Barbieri, Carlos Azambuja. 

Sala da Comisslo , em 09 d uço de 1994 

~1 1, ~~f) . ~t«LJ 
D putapo ~LAC D N~NE$ 

Relato 

p/tR.E.eéA.- .:De) 
CO\1ISSÃO DE CONSTITllICÃO E JI ISTICA E REDAÇÁO 

1- REU TÓRIO 

.0 Projeto de Lei Complementar nO 142-A, de 1992, de autoria do Senado Federal, visa a 

determinar os casos em que forças estrangeiras possam transitar pelo território nacional ou 

nele permanecer temporariamente, em atendimento ao disposto na Constituição (arts. 21 e 

49). 

lodo a plenário, o Projeto de Lei Complementar nO 142-A, de 1992. durante as discussões 

havidas, recebeu a apresentação de duas emendas, ambas de autoria do Deputado Haroldo 

Lima. 

A primeira emenda visa a suprimir o inciso I do art . \0, do substitutivo da ComissAo de 

Constituição e Justiça e Redação, que diz textualmente: 

"Art. 1° Compete privativamente ao Presidente da República permitir que forças 

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

independente de a:;', ';zação do Congresso Nacional, nos seguintes casos: 



1- pora a execllção de programas de adestramento ou aperfeiçoamento ou ck 

mlssào mt!lfar dI! transporte, dI! pessoal, carga 011 dI! apoio logistico do interes.se e sob a 

coordenação dI! I/Istltulção príblica naciol/al;" 

A justificativa para a 5upres~o 4est~ inciso seria a quantidade de situaçõe~ nele previstas, o 

que tomaria o dispositivo indesejável. 

A segunda emenda visa a incluir, no art 2°, o inciso VI, determinando que as forças 

estrangeiras não estejam equipadas, portem ou transportem artefatos bélicos nucleares. 

A. justificativa para a inclusão ·desse dispositivo é que a Constituição brasileira (ert 21 , 

XXI1I; a) não permite que o Brasii .iabrique ou possua artefatos bélicos nucleares, e assim 

essa proibição deve ser estendida .ás forças . estrangeiras em trânsito ou permanência no 
teJIIÍtório rocional. . 

Além do que foi até aqui exposto, de umà venficação atenta do texto do substitutivo ora 

anali~d~, ob~rvo.u-~ que o .art 4° está incompleto, sendo que falta o seu inciso li, sem 
que se pudesse localizar, quer no parecer da Comissão de Defesa Nacional, quer 110 parecer 

da Comissão de Constituição e Justiça e Redação, menção à supressão do referido inciso. 

Ta! fat'o indica a·possibilidade de erro de redação do substitutivo. 

É o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

À Comissão de Constituição e Justiça e Redação cabe apreciar as emendas quanto a sua 

constitucionalidade, juridicidade ~ técnica legi~lativa . 

Emenda n° 1 

Estão obedecidas as normas da Constituição Federal, relativamente: 

- à competência legislativa da União (art. 22, XXVIII); 

- ás atribuições do Congresso Nacional (art. 49, 11); 

- á legitimidade da iniciativa (art. 61, capul). 

Emenda n° 2 
Também neste caso estão obedecidas as normas constitucionais, relativamente: 

- à competência legislativa da União (art. 22, XXVI e XXVIII); 

~ às atrib~ições dq Congre.sso Nacional ,(art . 49, XIV); 

- à legitimidade da iniciativa (art . 61, caput) . 

Em ambos os casos, a técnica legislativa é a que se recomenda 

Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e Jécnica legislativa de 

ambas as emendas. 

Sala da Comissão, em J J de "'-"....--'. de 1995 

Relator 

JI 
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~ - PARECER DA COMISSAO 

A Comisslo de Constituiçlo e Justiça e de Re­
daçlo, em reunilo ordinária realiz.da hoje, opinou unani~e­
mente pela constitucionalidade, juridIcidade e t~cnica legis­
lativa das Emendas oferecidas em Plenário ao Projeto de Lei 
Complementar na l42-A/92, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Valdenor Guedes. 

EstIveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhles - PresIdente, Nestor Duarte, 
valdenor Guedes e ZulaI& Cobra - Vice-PresIdentes, ' Ant&nio 
dos Santos, Benedito de Lira, Cláudio Cajado, Jair Siqueira, 
Ney Lopes, Paes Landim, R~gis de Oliveira, Rodrigues PaI •• , 
Vicente Cascione, Vil.ar Rocha, Ary Kara, EdInho Araújo, 
Cilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, Jos~ LuIz Clerot, Luiz 
Carlos Santos, N!cias Ribeiro, Udson BandeIra, AlmIno Affon­
so, Oanilo de Castro, Edson Soares, Vicente Arruda, Adylson 
Motta, CersQn Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco 
Viana, H~lio Bicudo, Jos~ Geno!no, Marcelo O~da, MIlton Men­
des, Paulo Delgado, Merconi Perillo, lalvane Albuquerque, 
Coriolano Sales, ~nio BaccI, Matheus SchmIdt, Francisco Ro-
dr igues, Roland 
Aldo Arantes, 
Abrahllo. 

LavIgne, AleMandre Cardoso, ' Nilson GIbson, 
Ciro Nogueira, AloysIo Nunes FerreIra e ElIas 

Sala da Comi slo, 

D'''~' "u~" 

F III .3fJ / 1&.' ,;; Ó 

Brasília, 05 de dezembro de 1996. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos tennos regimentais, a retirada das 
Emendas de minha autoria, apresentadas ao Projeto de Lei 
Complementar n° 142, de 19 

Exmo. Sr. 
Deputado Luis Eduardo 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI COMPLEI\IENTAR N° 142-A, DE 1992 
(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO T R O, DO PROJ ETO DE LEI 
COMPLEME TAR o 142, DE 1992, Q DETER 1I A OS CASOS EM Q E FORÇAS 
ESTRANGE IRAS POSSAM TRA SIT AR PELO TERRITORIO N CIONAL OU ELE 
PERMAN ECE R TEMPORARIAMENTE; TENDO PARECERES O S COMISSÕES DE 
DEFESA NAC IO AL, PELA AP ROVAÇÃO, COM EME DA (RELATOR SR . 
ALACID NUNES); E DE CO STITUIÇÃO E JUST IÇ A E DE RED çÃO, PELA 
CO STlTUCIO ALlDADE, J RIDICIDADE E TEC IC A LEGISLATIVA, COM 
SUBSTITUTIVO , DESTE E DOS DE o 53 , 70, 120, 128, 153 , 188 203 ,DE 1989 E 74, 
DE 1991 , APE SADOS, E DAS EMENDAS DA COM ISSÃO DE DEFESA AC IO NAL 
(RELATOR: SR. NILSON GIBSON) . 

ÃO HA VE DO ORADORES I SCRITOS, 

DECLARO E CERRADA A DISCUSSÃO. 

~n~rr4JJ-A~; CO ?~S~ t) ~~1<Dt:1'IJa.- A5 eof\~7 
PASSA-SE À VOTAÇ ÃO .. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N~ 

AO PROJETO DE Lei COMPLEMENTAR N~ 142, DE 1992 . 

Su~pima-se o Inciso I do art. 1~ do substitutivo adotado 

pela Comissão de Constiuição e Justiça e Redação ao Projeto de 6u' 
Complementar n~ 142, de 1992. 

JUSTIFICATIVA 

O disposto no Inciso I abrange uma quantidade de situa­

ções muito grande, o que torna o dispositivo indeseJável. 

Sala das Sessões , 

GER 3.17.23.004·2 • (MA1/93) 

/. Lima 
Federal 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA W~ 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 142, DE 1992. 

Inclua-se no art. 2 2 do substitutivo adotado pela Comissão 

de Constituição e JUstiça e Redação, o seguinte Inciso VI: 

"VI - que as forças estrangeiras não estejam equipadas, por-

tem 
, . 

ou transportem artefatos bellCOS nucleares." 

JUSTIFICATIVA 

A nossa Constituição não permite que o Brasil fabrique ou 

tenha artefatos bélicos nucleares. A emenda objetiva estender a 

forças estrangeiras esta restrição constitucional. 

Sala das Sessões, 

GER 3.17.23.004·2 • (MA1/93) 

Ii 

I arDIdo Lima 
Deputado Fr eraI 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 142-8, DE 1992 
(DO SENADO FEDERAL) 

REABERTURA DA DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENT AR N° 142-A, DE 1992, QUE DETERMINA OS CASOS EM QUE FORÇAS 
ESTRANGEIRAS POSSAM TRANSIT AR PELO TERRITÓRIO NACIONAL OU NELE 
PERMANECER TEMPORARIAMENTE; TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE DEFESA 
NACIONAL, PELA APROVAÇÃO, COM EMENDAS (RELATOR: SR. ALA CID NUNES); DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA DESTE E DOS DE N°S 53 , 70, 120, 128, 153, 188 E 
203, DE 1989 E 74, DE 1991 , APENSADOS E DAS EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 
DE DEFESA NACIONAL, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. NILSON GIBSON). 
PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: DA COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL, PELA 
REJEIÇÃO (RELATOR: SR. ALACID NUNES); E DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA 
LEGISLATIVA (RELATOR: SR. V ALDENOR GUEDES). 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 06 DE MARÇO DO 
CORRENTE ANO. 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 142-8, DE 1992 
(DO SENADO FEDERAL) 

REABERTURA DA DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 142-A, DE 1992, QUE DETERMINA OS CASOS EM QUE FORÇAS 
ESTRANGEIRAS POSSAM TRANSlT AR PELO TERRITÓRIO NACIONAL OU NELE 
PERMANECER TEMPORARIAMENTE; TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE DEFESA 
NACIONAL, PELA APROVAÇÃO, COM EMENDAS (RELATOR: SR. ALA CID NUNES); DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA DESTE E DOS DE N°S 53, 70, 120, 128, 153, 188 E 
203, DE 1989 E 74, DE 1991 , APENSADOS E DAS EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 
DE DEFESA NACIONAL, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. NILSON GlBSON). 
PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: DA COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL, PELA 
REJEIÇÃO (RELATOR: SR. ALACID NUNES); E DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA 
LEGISLATIVA (RELATOR: SR. V ALDENOR GUEDES). 

A MATÉRIA TEM SUA DISCUSSÃO REABERTA, NOS TERMOS DO ART. 166 DO 
REGIMENTO INTERNO, PARA EVENTUAL RECEBIMENTO DE NOVAS EMENDAS. 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



EM VOTAÇÃO REQUERIMENTO DO DEP. HAROLD~LI 

DAS EMENDAS DE SUA AUTORIA. 

PARA A RETIRADA 

AQUELES QUE FOREN PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM CONO SE ACHAI1. 
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Brasília, 05 de dezembro de 1996. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos regimentais, a retirada das 
Emendas de minha autoria, apresentadas ao Projeto de Lei 
Complementar n° 142, de 19 

Exmo. Sr. 
Deputado Luis Eduardo 

l 
~/I~ 

a 
ederal 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

, 
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"' CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 142, DE 1992 

(DO SENADO FEDERAL) 

(PLS N9 318/91 - COMPLEMENTAR 

Determina os casos em que forças estrangeiras possam 

transitar pelo território nacional ou nele permane 

cer temporariamente. 

(ÀS COMISSOES DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E-DE REDAÇÃO. APENSE-SE A ESTE O PROJETO DE ... 
LEI COMPLEMENTAR N9 53, DE 1989) -

• 
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De t e rmina os casos em que forças es­
trangeiras possam transitar pelo ter­
ritório n acional ou nele permanecer 
t emporariamente . 

, . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q 
- Poderá o Presidente da República permitir que 

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele per­
maneçam temporariamente, independente da autorização do Congresso 
Nacional, nos seguintes casos : 

I - para a execução de programas de adestramento ou aper­
feiçoamento ou de missão militar de transporte, de pessoal , carga 
ou de apoio logístico do interesse e sob a coordenação de institui ­
ção pública nacional ; 

11 - em visita oficial ou não oficial programada pelos ór­
gãos governamentais , inclusive as de fi nalidade científica e 
tecnológica; 

111 - para atendimento técnico, nas situações de abasteci­
mento, reparo ou manutenção de navios ou aeronaves estrangeiras; 

IV - em missão de busca e salvamento. 
Parágrafo único - À exceção dos casos p revistos neste a r­

tigo, o Presidente da República dependerá da autorizaç ão do Con ­
gresso Nacional para permitir que forças estrangeiras transitem ou 
permaneçam no território nacional , quando será ouvido, sempre , o 
Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 2 º - Em qualquer caso , dependendo ou não da manifes ­
tação do Congresso Nacional , a permanência ou trânsito de f orças 
estrangeiras no território nacional só poderá ocorrer observados os 
seguintes requisitos, à exceção dos casos previstos nos incisos 1 11 
e IV do artigo anterior , quando caracterizada situação de 
emergência : 

I - que o t empo de permanência ou o t recho a s e r trans i ­
tado tenha sido previamente estabelecido ; 

11 - que o Brasil mantenha r elações diplomáticas con o 
país a que pertençam as forças estrangeiras; 

111 - que a f inalidade do trânsito ou da permanência no 
território nacional haja sido plenamente declarada ; 

IV - que o quantitativo do contigente ou grupamento, b em 
como os veículos e equipamentos bélicos integrantes da f orça hajam 
sido previamente especificados; 

V - que as forças estrangeiras não provenham de países 
beligerantes, circunstância a ser prevista em lei especial. 

Parágrafo único - Implicará em crime de responsabilidade 
o ato de autorização do Presidente da República sem que tenham s ido 
preenchidos os requisitos previs t os nos incisos deste arti go, bem 
como quando a permissão não seja precedida da a u torização do Con ­
gresso Nacional, nos casos em que s e fiz e r necessária . 

• 
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Art. 3 Q 
- Verificada hipótese em que seja necessária a 

autorização do Congresso Nacional para o trânsito ou permanência de 
forças estrangeiras no território nacional, observar-se-ão os se­
guintes procedimentos: 

I - o Presidente da República encaminhará mensagem ao 
Congresso Nacional, que tramitará na forma de projeto de decreto 
legislativo, instruída com o conteúdo das informações de que tratam 
os incisos I a V do artigo anterior ; 

11 - a matéria tramitará em regime de urgência, com prece­
dência sobre qualquer outra na Ordem do Dia que não tenha preferên­
cia constitucional. 

Art. 4 Q - Para os efeitos desta Lei Complementar, consi­
deram-se forças estrangeiras o grupamento ou contingente de força 
armada, bem como o navio, a aeronave e a viatura que pertençam ou 
estejam a serviço dessas forças. 

Art. 5 Q - Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 6 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 9 DE DEZEMBRO DE 1992 

SENA MAURO BENEVIDES 
PRESIDENTE 

RFR/. 

, 



S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n g 318 - Complementar, de 1991 

Determina os casos em que forças estran­
geiras possam transitar pelo território 
nacional ou nele permanecer t emporaria­
mente . 

Apresentado pelo Senador Maurício Corrêa. 

Lido no expediente da Sessão de 9/9/91, e publicado no DCN (Seção 11) 

de 10/9/91. Despachado à Comissão de Relações Exteriores e Defesa 

acionaI - CRE, onde poderá receber emendas, após sua publicação e dis­

tribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

Em 3/9/92, é lido o Parecer n g 285/92 - CRE, relatado pelo Seno Hugo 

Napoleão. A proposição ficará sobre a Mesa durante 5 sessões ordinárias 

para recebimento de emendas. 

Em 14/9/92, a Presidência comunlca ao Plenário o término do prazo, sem 

que ao projeto tenham sido oferecidas emendas. 

Em 18/11/92, aprovado o projeto, com as Emendas de ngs 1 a 3 - CRE. 

À Comissão Diretora - CDIR para a redação final . 

Em 25/11/92 , é lido o Parecer n Q 394/92 - CDIR , relatado pelo Seno Iram 

Saraiva, oferecendo a redação final da matéria. 

Em 8/12/92, é aprovada a redação final. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N Q 7?f , de 9.12.92 

rfr/. 
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Em 9 de dezembro de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

a revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n Q 318 - Complemen­

tar, de 1991, constante dos autógrafos em anexo, que "determina os 

casos em que forças estrangeiras possam transitar pelo território 

nacional ou nele permanecer temporariamente". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

SENr.AA~D~O:R~E:L~C~I~O~AL~V~A~:: 
Primeiro ~e 10, em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

i> RI MEIRA SECRETA lA 

Em~SL/ );1 / 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara do s De putados 

rfr/. 
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SENADO FEDERAL 

(*) PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 318, DE 1991-COMPLEMENTAR 

o Congresso Nacional decreta: 

Determina os casos em que forças e~ 
trangeiras possam transitar pelo 
território nacional ou nele permane 
cer temporariamente, mediante per 
missão do Presidente da República, 
independente da autorização do Con 
gresso Nacional, nos termos do dis 
posto nos arts. 21, inciso IV, 49, 
inciso II e 84, inciso XXII, da 
Constituição Federal. 

Art. 1 Q Poderá o Presidente da República permitir que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional 
permaneçam temporariamente, independente da autorização 
gresso Nacional, nos seguintes casos: 

ou nele 
do Con 

I - para a execução de programas de adestramento ou . 
apefeiçoamento do interesse e sob a coordenação de instituição pú 
blica nacional. 

11 - em visita oficial programada pelos órgãos govern~ 
mentais, inclusive as de finalidade cientifica ou tecnológica; 

111 - para - atendimento técnico, nas situações de abasteci 
mento, reparo ou manutenção de navios ou aeronaves estrangeiras; 

IV - em missão de busca e salvamento; 

(*) 1\.epuhkada par incorreção na anterior 
I 
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Parágrafo único - ~ exceção dos casos previstos neste 
artigo, o Presidente da República dependerá da autorização do Con 
gresso Nacional para permitir que forças estrangeiras transitem 
ou permaneçam no território nacional, quando será ouvido, sempre; 
o Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 2º Em qualquer caso, dependendo ou não da mani 
festação do Congresso Nacional, a permanência ou trânsito de for 
ças estrangeiras no território nacional só poderá ocorrer observa 
dos os seguintes requisitos, à exceção dos casos previs 
tos nos incisos 111 e IV do artigo anterior, quando caracterizada 
situação de emergência: 

I - que o tempo de permanência ou o trecho a ser transi 
tado tenha sido previamente estabelecido; 

11 - que o Brasil mantenha relações diplomáticas com o 
país a que pertençam as f9rças estrangeiras. 

111 - que a finalidade do tiânsito ou da permanência no 
território nacional haja sido plenamente declarada; 

IV - que o quantitativo do contingente ou grupamento bem 
como os veículos e equipamentos bélicos integrantes da força ha 
jam sido previamente especificados. 

Parágrafo único - Implicará em crime de responsabilida 
de o ato de autorização do Presidente da República sem que tenham 
sido preenchidos' os requisitos previstos nos incisos ° deste arti 
go, bem como quando a permissão não s~ja precedida da autorização 
°do Congresso Nacional, nos casos em que se fizer necessária. 

Art. 3º Verificada hipótese em que seja necessária a 
autorização do Congresso Nacional para o trânsito ou permanênc~a 

de forças estrangeiras no território nacional, observar-~e-ão os 
seguintes procedimentos: 

I - O Presidente da República encaminhará mensagem ao 
congresso Nacional, que tramitará na forma do projeto de decreto 
legislativo, instruída com o conteúdo das informações de que tra 
tam os incisos I a IV do artigo anterior. 

• 



11 - a matéria tramitará em regime de urgência, com pre 
cedência sobre qualquer outra na Ordem do Dia que não tenha pref~ 
rência constitucional. 

Art. 4Q Para os efeitos desta Lei Complementar, cons! 
deram-se forças estrangeiras o grupamento ou contingente represen 
tativo de força armada, militar ou não, bem 
nave e a viatura que pertençam ou estejam a 
ças. 

como o navio, a 
serviço dessas 

aero 
for 

Art. 5Q 

de sua publicação. 

Esta Lei Complementar entra em vigor na data 

Art. 6Q Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇ~O 

A Constituição Federal, em seus arts. 21, inc. IV, 49, 

iné. 11 e 84, inc. XXII, admite que, em alguns casos, previstos 
em lei complementar, pode o Presidente da República, sem a autori 
zação do Congresso Nacional, permitir que forças estrangeiras 
transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporari! 
mente. 

Esse preceito já integrou outros textos constitucionais 
pátrios anteriores, como a Emenda nQ 01, de 1969 e as Cartas de 
1967 e 1946. Contudo, até onde pesquisamos, o referido disposit! 
vo não chegou a ser regulamentado em nenhuma oportunidade, o que 
não se justifica, pois se trata de matéria de maior relevância pa 
ra a soberania e segurança nacional. 

O projeto que ora submetemos à apreciação desta Casa, 
em primeiro lugar especifica as situações em que o Presidente da 
República pode permitir que forças estrangeiras no territ6rio na 
cional transitem ou permaneçam sem a autorização do Congresso Na 
cional. 

O· projeto não poderia deixar de mencionar a necessidade 
de que se ouça o Conselho de Defesa Nacional, nos casos em que se 
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envolva questão relativa à soberania nacional, nos termos do que 
dispõe o caput do art. 91 da Constituição Federal. 

Em seguida estabelece requisitos que, em qualquer caso, 
devam ser observados para que seja possível o trânsito ou perma 
nência de forças estrangeiras no território nacional, ressalvados 
os casos de atendimento técnico, nas situações de abastecimento, 
reparo ou manutenção de navios ou aeronaves estrangeiras, ou em 
m~ssões de busca ~ salvamento, quando, em ambos os casos, caracte 
rizada situação emergencial. 

A presente proposição define como crime de responsabili 
dade do Presidente da Rep~blica a permissão para o trânsito e per 
manência de forças estrangeiras no território nacional 
tes a país que não mantenha relações diplomáticas com o 
sem que tenha sido prevIamente definido o seu tempo de 

pertencen 
Brasil e 

permanên 

cia, o trech~ a ser transitado, a finalidade do trânsito ou per 
manência, as especificações sobre o quantitativo do contingente 
ou grupamento dos veículos e equipamentos bélicos das forças, ou 

no caso da permissão do Presidente da Rep~blica sem a autorização 
do Congresso Nacional, nas hipóteses em que haja necessidade le 

gal dessa autorização. 

Estabelece, ainda, os procedimentos a serem seguidos a 
fim de que o pedido de a~torização em questão seja submetido ~ de 

.... 
liberação das duas Casas do Congresso Nacional, por intermédio de 
mensagem presidencial que será apreciada na forma do projeto de 
decreto legislativo, pois esta é a proposição apropriada para a 
tramitação das matérias da competência exclusiva do Congresso Na 

clonal. 

Por derradeiro, o projeto define o que se considera for 
ças estrangeiras, de maneira a abranger, além das forças milita ..... 
res propriamente ditas, qualquer força armada, militar ou nao . 

tir do 
putado 

A"definição neste projeto estabelecida foi obtida a par 
estudo do projeto de Lei nº 153, de 1989, do ilustre "De 
Daso 

coimando da 
Coimbra, que 
conceituação 

ora tramita na Câmara dos 
nele contida imperfeições 

Deputados, 
técnicas e 

es 
ju 

rídicas, como a que restringia forças estrangeiras a grupo ou 

• 
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contingente militar apenas, nlo considerando as forças nlo mili 
tares qlle caracterizem força armada. 

Tais as raz~es do presente projeto de lei co.aplementar, 
que esperamos seja aperfeiçoado no curso de sua tramitaçlo e apr~ 
vado por ambas as Casas do Congresso Nacional. 

Sala das Sess~es, em ~ de setembro de 1991 . 

CONSTITUI~ÃO DA REPOBLICA FEDERAT~VA DO BRASIL • 

. • . . • . • . • • • • . • • . . . . • • .• A.... 
Art. 21 . Compt'tf' à Ulltao 

I - . malll(', 'f'I.J~ Or~ (om E.~lado~ r'lrdll'/f 'i,o," pIIr1H"~~1I 
dr organllél~ ot'S Intl"nario"ai~. . 

" - &>cI;uar iI 9u"lIa I' rl'll'b',ll "1'.1/ 
RI - assl'qural il tlf'I('~ .l ""( iOll" I. 

IV . ,x ·fluilll . 'lI" • dM'c;. pft'vi!J'o~ ( ' 111 " 'i I Ofnpl' ·n," ut ... 
qut' lorç as ('slr all91:11 a, Ir dll~IIt'1I1 pelo h'mtol in 11,]( ~)f1.11 "OI " , ,~ , 
Pf' rnlllllf'Ç aIO tt>mpo'lI' iallll'lIlc. 

V - deClMar o ~sllldo dr sitio. o r sld'lo cJ< . cJ<·lt·"" o' .1 
inlrrvenção 'rdrral; 

VI - autoriza, (' fisc.ahlar a proJu~ao l ' o cotnt"rr io ,,,. 
matrrial belICO: 

VII - rmitir ITlOl'da: 

VIII - IKIministlill .,~ rf'~I''' as (".,m"i. li, d .. 1'.", I' I;';. ah: ... 
as operaçOt"s d. · natureza ""all("('" a. f'sp"cl"hllO'IIIc' '" cI, ' nO'I1II' '. 
cám~io e. capilalizllçim. bem COTlO as di' 5t>9uro, ~ di' prrvi. 
déncla pnYllda; 

IX -:- elaboraI e l'af'cular "liJllo~ nel' ic)l",i ~ (' \('yiollai, ". 
ordenaçao do trrntono e dI' dt'S\'nvolvilllcnlo el:oflómico • so 
c~: ~ , 

X - manter o sellliçO post .,1 ~ o cor,eio i)\'rt'O nacional. 

XI - eaplorar . diretamcnte ou mrdrante cOllcessao a , '01 

presas sob controle acior~no ~ ;tatal. os serviço~ td"".~lico~ . 
tel~r alit,os. ~ tra~smissiJo de da10s l' drmais ~ervÍ{os puhlin, , 
dt' te~cll!"unlcaç()('s . assegurada a presta~ 110 dto $t'rvi, t" 01. 
in'orma,()f's po' entidadrs de d,rE'ito privado ilt ,.I\CS da II'<!.­
pubhca de telt"comunicaçócs raplorada pela Uniao' 

XII - explorar. dirt:tamcntt> ou mediantr autolizaçâo, (" (li) , 

cessão ou ~rmissão' 

a) os ~rviços dr ,adiodilusao sonorll. de 50IIS r imagl.'n, 
e demais serviços de tell'C"omunicaçÓl's: 

~ b I os serviços e instalaçÓl'S de energ~ e~rica e o aprovei­
tamento energetico dos cursos de ~ua. em articulação com 
os Estados onde se situam os potenclllis hídroenergétic('s; 

c) a navegação atrea. aer~spacia' e a In'ra-~strutura ae­
roportuaria. 

JI os serviÇos de transporte 'rrrovillrio e IIQllllYiario entr~ 
por1()~ brasilt>iros e frollteiras nacionais. ou que transponham 
05 hntit~s dr Estado ou lellitorio; 

~ J os Sl'rviços dr transportE' rodoviário interestadual ~ in, 
t~rnacional de passageiros; 

f) os portos maritimos. nuviars ~ lacustres; 
xnl - organizar ~ manter o Poder Judicillrio. o Minlstrrio 

Publico e a Defensoria Publica do Distrito Feder. e dos T eni, 
torios: 

XN - organizar ~ mantt>r a policia feMral. a policia rodo­
viária r a 'erroviária 'ederais. bem como a polICia civil. a policia 
militar e o corpo de bombeiros mHitar do Distrito F ~deral ~ 
dos Territórios; 

XV - organizar I.' mantrr os serviços oficiais de estatística, 
geoglaflll. geologia e cartogralia de âmbllo nacional; 

XVI - e.rrcer a classificação. para efeito indicativo. de 
diversóes publicas E' dr progrllmas de radio e televisão; 

XVII - conceder anistia, 
XVIII - planejar l' promover a de'~sa permanenll' contra 

as calamidades publicas. especialmente as sc<as e as inun­
daçócs; 

XIX - Instituir sistema nacional de gerenciamento dt' re­
cursos hídricos e dt'fll1ir crittrios de outorga dt' direitos de seu 
uso. -

XX - instituir dir~trizes para o desenyoIvimento urbano. 
inclusive habitação. saneamento básico ~ transpon es Ulbanos; 

XXI - f'stabelecer princlpios e diretrizes pa 11 o sistema 
na~ional de viação; 

XXII - l.'JIecutar os serviços de polICia marit na. aérea e 
de fronteira: 

XXIII - ~xplorar os Sl'rviços ~ instalaçÓl's nuclear~s de 
qualquer natureza e e.ercer monopólio estatal sob! ~ a Dl.'SQUisa. 
a lavra. o clIIÍQUI'cinll'lIlo (' r('I""Cl·' .... ~I1If·III() , 11 i", Iu,t""III"~,I() 
c o conlf'rcio dto mlncl ios IIuck'drc~ (. seus dt·rlVa(k". ah·"l.hdt." 
os segulnt!'~ princlplos r cond~ óes 

111 tudn IIlivK1.,,1t- "'"""" r'n, "·"II,~i .. 11. 11 .,",,1 ~t ""O ''''' ' 
!l""llltlmjtlllll ",.'U'"'' 1IO,IIk o', I ' ,,,,·,1.,,,,,,, dl"O".I\.'" " . • ' I., 
QI!'~o,n Nllrlorl"l. 

li} ~(lb ,.·"In," ti,· ,ntU '· ... ',I(l ou pt · fl1.i,~ ..... ,. f ' ,UI,,,," . .,I .• 
a utih"" ... 10 dt · I ~u1.ul",utul'<" ~" pttlt; ti 1" · ... qui,cJ (' U~( . '" 11U'<l1I " .. " ... 

agrlrotll5 . 1t.l1uo,trinl, !' atlVldll<1 .. , IIl1dlr.lo.I~ . 

cI 1I"·~I>04".1"ihlladt· rivU PO' d.,,,o~ lIudr.,,,,~ 11,,1"1"'11('" 
da eaistéllrla dto culpa. 

XXIV - OlllllnÍlIII . monl'" r ('N!'( Ut/ll a h,~""çl\n do 'r.~ 
!>alho. ' 

XJ(N - 1 · ~t,]l>dt·ll ·r II~ a,,-;I', !' " ., (()Iltll~OI '~ I"'''' " ,'_"1 , 
CK:1o da ativldadt' de' ~,wIIIM'~ ' III , , '111 10111'" a" .. , ~ltIV.1 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Ar1. 49. E da coml'l'teltCia rxclusiva do COl'!II(,~<;O Nd( ior,'" 

I - rrsolvcr df'hnitivanwntr sob,,' t,al"tI" , a ' 01 ,1." "" 
atos intcrnal'Íollai~ que êlCalleh'm ell·:'argo~ ou (OIlIl"onIlS~~ 
gravosos ao patrimõnio na< Olell; 

11 - auttllÍlill o p,t>sidt 'nl" d,~ R,·"ublit a d d<·tld,.I' tlu"lIa, 
a Cf'I('brar a paz. a permitir que 'orças rstrilllg<'Í,a~ tlall~~t:1lI 
pelo tt'rritorio lIilrional ou ncIr pc'lInancçoll\ tl'ntl"-"ilri.t""·/lI. 
,essalvados ()l, ('liSOS p!f'vistos I'm lei conll'lemt"lllar . 
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111 - - autorizar o Pre~id('n'" (' o Vice·Presidellt!' ri" R"I'" 
blica a Sl' aU~(,lItart'm do Pais. qDalldo a ausÍ'nc-i" (·.~,'d", i) 

quinze dia~: 

IV - aprovar o t'stado d(' lkf .... a e a illh-r"'-II',.oo l .. dt·r"l. 
eutorizar o estado de sitio, ou suspt' •• der Qualquer uma d .. ,,,a, 
medidas; 

V - sustar os etos normativo', do Poder Ex<'Cutivo que 
~xorbitem do poder regulamentar Ol: dos limites dt' dt'lcgaç ão 
legislativa: 

VI - muct.ar k'mpor ariamcnte ',ua sede: 
VII - lixar idt'lltka remuneraç;;:, par" o, Deputados 1 , 'dl" 

rais e os Senadores. I'm cadil 1c9i~l .. tllla. para a ~ut> ... 'q' ,I'"i.· 
obselVado' o qu<' II,sp' " 'm os art~ 150. li . 153. 111. I ' 15 l ~ 
2-. I • 

VIII _ . lixar para cada r'l'rl'Írio lill.1I1(1 'iro a rrlllu,wra,;.l :> 
do Presidente e do Vice·Presidell'" d .. RepuDl'ca t' dos Millis"ns 
de Estado. observado o que dispÓl'm os arts 150. 11. 153. 111 . 
e 153. § 2.1; 

IX - julgar anualmente dS contas prestadas pelo P.esi· 
dente da RepUblica e apreciar o~ " ,latórios sobre a p,ecuçilo 
dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar. diret~te. ou por qualquer 
de suas Casas. os atos do Poder Executivo. incluidos os da 
administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competencia legislativa 
~ face da etribuiçao normativa dos outros Poderes: 

XII - aprl'ciar os atm: dI' cOllcessão e rl'novação dI' con· 
cessa0 de emissoras lIe radio e televisào; 

XIII - t'scolher dois tt'r\os dos m~bros do Tribunal de 
Contas da União; 

XIV - ar' o.ar iniciativas do Poder Executivo referentes 
a atividades nucleares; 

)N . - autorizar ref~ e convocar plebiscito; 
XVI . - autorizar. ~ trrras indigenas. a exploraçao e o 

aproveitai ,ento de recursos hídricos e a pesquisa e lavra de 
riq~zas minerais; 

XVII - aprovar, previamente. a alienaçao. ou concessão 
de terras públicas COlll área superior a dois mil e qUinhentos 
hectares. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
&,..0 " 

0.5 .4trlbul,.ô~s do 
Presldentr • Rrpublia 

Art. 84. Compett' privat'\Iamf'ntt' ao Prt'sidentt' da Rcpublica ' 

f ' - nomear f' ~xonerar os Ministros di' Estado: 

D - exercer. con, o auxilio dos Ministros de Estado. a 
dirrçÍlO superior da administração federei: 

11 - Inir (l rrO<',,!'>so lelli!'>lativo, lia lomlcl t' 1I0S ca!>O~ 
prt'vistos ne~ ~on5tiluiçÍKl: 

IV - .ancionar. promulgar ~ fezer publiclll as leis. b«n 
como expedir dPcrf'tos e regul8mfontos para sua flt'l execuçào; 

V - veter projetos de lei. &alal ou parcla~nte: 

VI - dispol sobr" a organizc1t,ilo e o IUllciondmtnto cI., 
lIdminlslreção f~deral. M forma da lei: 

VII - mantf'r rf'laçÓ('s com Estados f'slrangt'iros f' acre· 
dItar seus representantes diplomaticos: 

VIII · (''''''''Iar "ntlltk-~ f'onlll"ll{Ôf'~ r 1110' 1"'~rM( Ionlli~ . 
Jujeilo~ a Irlrrt'IIdo ti,> CtIlI!III'~S!' Nal kJlllIl. 

IX ... (J,'rrrtllr f' r~tn.lp d, ' d.'It'~il r (l ",t.ltlP dt, ~Iti(l. 
X - dr('l('tar t' r.rt·I""r a Itlh'I\If'II~ItO ,.',1 ••••• 1. 
XI .. rf',"rlrr mrn~n!l"11l r ,,:8110 d,' qovrrrll' " .. ("", 

{IIf'S'lO Nacional pol ot'&!<ioo da IIh"rtura da srS'iJ(> 1t·"I,ln'" 
f'xpontlo a sltuaçllo do I'als f' solicitando er. plovklt'Il(' ID~ q'H' 
julgar llf'C~sSllrlos; 

XII - COIlCt'dt'l Indulto f' ('omutar Pt'MS. com eudli'nrlo. 
te ~(,f'55âIIo. dos OI~ Instltukhs em lei; 

XII - exercei o comendo supremo das Forçe~ Armoda~. 
prOlnOllf'r 5('US oficlais'gf'nerals f' nomelÍ ·1os para o~ cergos 
que lhes são Jlflvalivos; 

XIV _. nomear, al)()'; arlovêI,;iJo pt'k, Senado Ff'drral. 0'­
Ministros do Supremo 1 ribuII,,1 F-t'clrrlll e do~ 1 ribunilrs Supe.io 
rf'~ . os Govt'"l<,rt()l('s de 1 t'II itor ios o Procurador ' (;" •• 11 da Rr:pu. 
blira. o pr~sidl'nlc t os dirrlO!e!i do Banco Cf'IItral e outros 
servidores. quando cktt'nnlnado er1\ lei; 

XV - nomear. OOWlVildo o disposlo no "rI 73. os Mllli,. 
tros do 1 ribunlll di" Contas dI! Uni. 10; 

XVI - nomeill o", m"!Iistra(~)s . nos CIISOS prt'VÍst~ Ilf'sta 
Constituiçao. l' o AdvQWldo·G('rdl Ja Unrào. 

XVII -- llOOlf'ar ~bros do Conselho da Republica, nos 
termos do art 89. VII: 

XVIII - C'onvocar f' p.esidir O Conselho da Republrca r 
O COIlselllO de Dt>'rsa l'Iocional: 

XIX - declarar g~rra. no C.iSO de agressão estrall9'"lra. 
autorilado pelo Conglt'sso Nacional ou r,,' .. rl'ndado por ew 
quando ocorrida 00 IlItrrvdlo dd~ SCSSOl'S lt,y.~ldtivas . e. lia, 
mesmas condiçóes, decretar . tolal ou parcialmente. a mobil • 
z.açào nacional: 

XX - cdebrar e paz. autorizado ou com o relerendo do 
COIlgleSSO Nacional; 

XXI - conferir cOlldecor aç~s e distinçÓl's hor,oriflCa<;; 

XXII - permitir . nos ('as()~ previslo~ rm lei cOlllpleml'ntar. 
que forças estran~iras tr ansit'!m pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamt'rllc: 

XXIII - enviar ao Congresso Nacio",,' o plano plurianual. 
() projeto de ft>i de diretrizes orçarnt·rllall.h e as pt'opostas df' 
urçamento previstos nesta Constituiçào: 

XXIV - prestar. anualmente, ao COflyr~sso Nacional, den: 
tro de se~ta dias após a ahertura da sessào legislativa. as 
contas referentes ao exercício anterior; 

X>N - pt'over e ~xtinguir os cargos públicos lederais, na 
forma da lei; 

. XXVI - editar medidas provisórias com lorça de lei, nos 
termos do art. 62; 

XX'VII - exercer outras atribuições previstas nesta Cons· 
tituição 

ParaqrJlo u/licc> O Presidentt· da Rrpublica po.:ll'rá tlde· 
gar as atrlbuiçóes mencionadas nos incisos VI. XII e X>N. pnm ... ir a 
parte. aos Ministros de Estado. ao Procurador-Geral da Republrca 
ou ao Advogado-Gel aI da Uniao. que obselVarao os limItes tr aça­
dos nas respectivas delegaçóes. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 

Publicado no DCN -Seção II- de 10.9.91 

250/9/91 
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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: 1 NADO I [OI HfIl V DTO ~ ~ SEP/tR.A f)Q Dú ~EAJltb01( 

CV~/>$~ :r 1rR6ft5 PAS$A R./IJ /-hJ N It. 
6 bEfEbA 

k~k 
So 1 i c i t e i v i s t B. S d o P r o j e t o d e L e ~ 3 18 y 

de 1991 Complementar y que- UOetermina os CB. SOS 

em que i:' ol~ <;as estrangeiras possam transita,.- pelo 
territ6rio nacional ou nele pe,.-manecer 
temporariamente, mediante permissão do Presidente 
da Repübllca" independente da autoriza<;âo do 
Congresso Nacional y nos termos do disposto nos 
arts. 21 y inciso IV y 49" inciso II E" 84" inciso 
XXIl y da Constitui<;ao t-"ederal u relat<:;l.do pelo 
eminente Senador Hugo Napoleao" com a -Finalidade 
dE" examinar em pro~undidade não apenas o ProJeto y 

de autoria do nobre Senactor Mauricio Corrêa y como 
i gualmente o parecer do I~elator. Ao cabo do 
exame" considero que: 

Isto 
do l':>rojeto 
Relator. 

1 Nada hci a alterar em ,..-elacâo às 
quatro emendas propostas pelo 
eminente Relator; 

2 ~ - ~ , . 
a convenlencla Quanto deixar 

bem c I curas <:\s ex i gênc i as do Governo 
Brasileiro., no que tange ao previsto 
nos incisos III e IV do ~.rtigo 1 0 ., 

obrigando a u.ma comunicCl.<;ão 
circustanciada., constante do tempo 
estimado de perman~ncia no Território 
Nacional da<s> unidade<s> 
estrangeira<s> ~nvolvidCl.<s> y nao me 
parece essecial y até porque y no caso 
de busca E salvamento" dif'icilmente 
poderia ser f"eita previsão com dLlto 
grau de precisão. 

pos to y sou de r:lar ec er 
nos termos l:lrOposto 

~'#{lt, 

pela 
l:le 10 

~, 

c_ pr ov~.<; ao 
eminente 

Sala da s Se~G6eSy em 10 de Junho de 1992 
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COMISSÃO DIRETORA 

PARECER NQ'31t DE 1992 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n g 318, de 1991 - Comple­
mentar. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Pro­
jeto de Lei do Senado n g 318, de 1991 - Complementar, que determina 
os casos em que forças estrangeiras possam transitar pelo território 
nacional ou nele permanecer temporariamente, mediante permissão do 
Presidente da República, independente da autorização do Congresso 
Nacional, nos termos do disposto nos arts. 21, inciso IV, 49, inciso 
11 e 84, inciso XXII da Constituição Federal. 

• 

Sala de Reuniões da Comissão, em15 de l1.c V.t..IM~ de 1992. 

, PRESIDENTE ,---

, RELATOR 
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ANEXO AO PARECER Ng 39~ , DE 1992 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n Q 318, de 1991 - Comple­
mentar. 

Determina os casos em que forças 
estrangeiras possam transitar pelo 
território nacional ou nele 
permanecer temporariamente. 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1 9 - Poderá o Presidente da República permitir 
que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente, independente da autorização do Congresso 
Nacional, nos seguintes casos: 

I - para a execução de programas de adestramento ou 
aperfeiçoamento ou de missão militar de transporte, de pessoal, 
carga ou de apoio logístico do interesse e sob a coordenação de 
instituição pública nacional; 

. . 11 - em visita oficial ou não oficial programada 
pelos órgãos governamentais, inclusive as de finalidade científica e 
tecnológica; 

111 para atendimento técnico, nas situações de 
abastecimento, reparo ou manutenção de navios ou aeronaves estran-

• gelras; 
IV - em missão de busca e salvamento. 
parágrafo único - À exceção dos casos previstos neste 

artigo, o Presidente da República dependerá da autorização do 
Congresso Nacional para permitir que forças estrangeiras transitem 
ou permaneçam no território nacional, quando será ouvido, sempre, o 
Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 2 Q Em qualquer caso, dependendo ou não da 
manifestação do Congresso Nacional, a permanência ou trânsito de 
forças estrangeiras no território nacional só poderá ocorrer obser­
vados os seguintes requisitos, à exceção dos casos previstos nos 
incisos 111 e IV do artigo anterior, quando caracterizada situação 
de emergência: 
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I que o tempo de permanência ou o trecho a ser transitado tenha sido previamente estabelecido; 
II - que o Brasil mantenha relações diplomáticas com o país a que pertençam as forças estrangeiras; 
III - que a finalidade do trânsito ou da permanência no território nacional haja sido plenamente declarada; 
IV que o quantitativo do contingente ou grupamento

l bem corno os veículos e equipamentos bélicos integrantes da força ha­jam sido previamente especificados; 
V que as forças estrangeiras não provenham de países beligerantes, circunstância a ser prevista em lei especial. Parágrafo único - Implicará em crime de responsabili­dade o ato de autorização do Presidente da República sem que tenham sido preenchidos os requisitos previstos nos incisos deste artigo, bem corno quando a permissão não seja precedida da autorização do Congresso Nacional, nos casos em que se fizer necessária. 

: Art. 3 g 
- Verificada hipótese em que seja necessária a autorização do Congresso Nacional para o trânsito ou permanência de forças estrangeiras no território nacional, observar-se-ão os seguintes procedimentos: 

I - o Presidente da República encaminhará mensagem ao Congresso Nacional, que tramitará na forma de projeto de decreto legislativo, instruída com o conteúdo das informações de que tratam os incisos I a V do artigo anterior; 
II - a matéria tramitará em regime de urgência, com precedência sobre qualquer outra na Ordem do Dia que nao tenha preferência constitucional. 

Art. 4 g 
- Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se forças estrangeiras o grupamento ou contingente de força armada, bem como o navio, a aeronave e a viatura que pertençam ou estejam a serviço dessas forças. 

Art. 5 g 
- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6 g 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I , 

I 
I 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N.o 285, DE 1992 

Da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, sobre o Projeto de Lei 
do Senado n.o 318/1991-Complementar que 
"determina os casos em que forças estrangei­
ras possam transitar pelo território nacional 
ou nele permanecer temporariamente, medi­
ante permissão do Presidente da República, 
independente da autorização do Congresso 
Nacional, nos termos do disposto nos arts. 21, 
inciso IV, 49, inciso 11 e 84, inciso XXII, da CF". 

Relator: Senador Hugo Napoleão 

I - Relatório 
Através do presente projeto de lei do eminente 

Senador Maurício Corrêa, procura estabelecer os 
casos em que forças estrangeiras possam transitar 
pelo território nacional ou nele permanecer tempo­
rariamente mediante vermissão do Presidente da 
República, independentemente da autorização do 
Congres'>o Nacional, nos termos do disposto nos arts. 
21, inciso IV, 49, inciso II, e 84, inciso XXII, da CF. 

Em sua justificação, aduz o eminente autor do 
projeto que: Esse preceito já integrou outros tex­
tos constitucionais pátrios anteriores, como as d·e 
1946 e 1967 inclusive com redação da Emenda n.o 1, 
de 1969. Contudo, até onde pesquisamos, o referido 
dispositivo não chegou a ser regulamentado em 
nenhuma oportunidade, o que não s·e justifica, pois 
se trata de matéria de maior relevância para a so­
berania e segurança nacional". 

O projeto prevê que o Presidente da República 
permita que forças estrangeiras transitem 'Pelo ter­
ritório nacional ou nele permaneçam temporaria­
mente, sem a audiência do Congresso (art. 1.0). 

E estabelece os casos abrangidos pelo citada 
disposição: execução de programas de ad·estramen to 
ou aperfeiçoamento, visita oficial, atendimento téc­
nico para abastecimento, reparo de manutenção de 
navios ou aeronaves estrangeiras, busca e salva­
mento. Fica certo que, a não ser nesses casos, o 
Congresso deverá manifestar-se, ouvido o Conselho 
de Defesa Nacional. 

Sali·enta o Autor que, em qualquer caso, o trân­
sito de forças estrangeiras só ocorrerá se pertence­
rem a país com o qual o Brasil mantenha relações 
diplomáticas, se a finalidade for plenamente decla-

rada e for fixado o tempo de permanênicia e o 
trecho a ser transitado. (Art. 2.°). 

Prevê crime de responsabilidade do Presidente 
da República se não cumprir as condições acima. 

Aduz que a mensagem presidencial transitará na 
forma de decreto legislativo e em regime de urgência 
(art. 3.°). 

Finalmente conceitua forças estrangeiras como 
,sendo "o grupamento ou contigente representativo 
de força armada, militar ou não, bem como navio, 
aeronave e a viatura que pertençam ou estejam a 
serviço dessas forças". (Art. 4.°), 

Tem razão o ilustre Senador quando afirma 
que, embora constitua preceito constitucional con­
substanciado nos arts. 21, inciso IV, 49, inciso II, 
e 84, inciso XXII (e até mesmo em cartas anteriores) 
não chegou, até hoje, a ser regulamentado. Acres­
centa que tal circunstância não se justifica tendo 
em vista tratar-se de matéria relevantíssima para a 
soberania e a segurança nacional. 

Logo, o projeto é tempestivo e oportuno. 

Louve-se a precisão na utilização no inciso I do 
art. 2.°, da expressão ",sob coordenação" e não "sob 
comando". Primeiro por estar consentânea com o 
espírito que rege a matéria na Constituição. Se­
gundo em face das peculiaridades de que se rever­
tem as estruturas militares. 

Permito-me apenas sugerir quatro alterações, a 
sabfT: 

1.°) acrescentar ao inciso I do art. 1.0 a previ­
sibilidade de que os programas de adestramento ou 
aperfeiçoamento contemplem as missões militares 
de transporte de pessoal, de carga ou de anoio logís­
tico. O objetivo é tornar o texto mais abrangente 
porquanto tal atividade é comum, quanto a países 
que fazem fronteira com o nosso. Creio que esta 
situação, efetivamente existente, deve ser prevista; 

2.°) incluir, no art. 1.0, II, a previsibilidade de 
visitas não oficiaís 'Por serem comuns, mesmo pro­
gramadas pelos órgãos governamentais. Esclarece 
que não estou me referindo às visitas extra-oficiais 
e 'particulares, tão freqüentes na vida internacional; 
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3.°) acrescentar ao art. 2.° o inciso V para pre­
ver que o trânsito de forças estrangeiras em terri­
tório brasileiro não poderá ocorrer quando prove­
nham de países beligerantes. Tal circunstância, a 
ser prevista em lei especial, reforça o sentimento 
pacifista do povo brasileiro; 

4.0) suprimir, no art. 4.°, a expressão "militar 
ou não", uma vez que, a meu ver, a força armada, 
por sua natureza, só pode ser militar. 

É o relatório. 

11 - Parecer 
Em face do exposto, sou de parecer que o 

Proieto de Lei do Senado n.O 318, de 1991, deva ser 
aprovado com as emendas que dão nova redação aos 
seguintes dispositivos: 

EMENDA N.o 1-CRE 
Art. 1.0 

I - :para a execução de programas de adestra­
mento ou aparefeiçoamento ou de missão militar 
de transporte, de pessoal, carga ou de apoio logís­
tico do interesse e sob a coordenação de institui­
ção pública nacional; 

II - em visita oficial ou não oficial programada 
pelos órgãos governamentais, inclusive as de finali­
dad·e científica e teconológica. 

III - ........... . ........ ... ................ . 
IV - ........... .. . .. ........................ . 

Parágrafo único . 

EMENDA N.o 2-ICRE 

Art. 2.° 
I - ........................ . ................. . 

11 - ... , . . ............. . ...... '" ........ . ... . 

lU - ........... . .. . ........ . .. . ............. . 

IV- ......................................... . 

V - que as forças estrangeiras não provenham 
de países beligerantes, circunstância a ser prevista 
em lei especial. 

Parágrafo único. . . ............... . .......... . 

Art.3.0 ........... . .......................... . 

I -
II - ............ . .................... . .. . .... . 

EMENDA N.o 3-CRE 

Art. 4.° Para os efeitos desta lei complementar 
consideram-se fcrças eEtrangeiras o grupamento ou 
conUgente de força armada, bem como o ,1avio, a 
aeronave e a viatu!a que pertençam ou estejam a 
sC;,rviço dessa.'] forças. 

Art. 6.° . .... . ........................ . ..... .. . 

Sala das Comissões, 10 de junho de 1992. -
Irapuan Costa Júnior, Presidente - Hugo Napoleão, 
Relator - Nabor Júnior - Ronan Tito - Chagas 
Rodrigues - José Richa - Marco Maciel - João 
Calmon - Lucídio Portella - Lourival Baptista. 
Voto em separado do Senador Jarbas Passal'inho 
na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional. 

Se licitei vist:3.s elo Pro.ieto de Lei do Senado n.o 
318, de 1991-Complementar, que "determina os 
casos em que forças estrangeiras possam transitar 
pelo território nacional ou nele permanecer tempo­
rariamente, mediante pE:rmissão do Presidente da 
Rerública, independente da autorização do Cúngres­
Br, Nacional, nos te!mos do disposto nos arts. 21, 
inciso IV. 49, inciso U c 84, inciso XXII, da Cons­
tituição Federal", lelat,aão pelo eminente Senador 
Hugo Napoleão, com (J. fmalidade de examinar c;n 
profundidade não apenas o projeto de autrria. do 
nobre Senador M3.urirjo Corrêa, como igualmente 
o parecer do relator. Ao cabo do exame, consic1ero 
que: 

1) Nada há a alterar em relação às quatro emen­
das propostas pelo eminente Relator; 

2) Quanto R conveniência de deixar bem claras 
as exigências do Governo brasileiro, no que tange 
ao previsto nos incisos III e IV do art. 1.0, abri­
gando a uma comunicação circunstanciada, constan­
te do tempo estimada de permanência no Território 
Nacional da(s) unidade(s) estrangeira(s) envolvida(s) 
não me parece essencial, até porque, no caso de bus­
ca e salvamento, dificilmente poderia ser feita pre­
visão com alto grau de precisão. 

Isto posto, sou de parecer pela aprovação do 
projeto nos termos proposto pela eminente Relator. 

Sala das Comissões, 10 de junho de 1992. -
Senador Jarbas Passarinho. 

Centro Gráfico do Senado Federal ~ Brasília - DF 

250/9/92 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISS~O DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 142 de 1992. 
(Apensado o PLC n. 53~ de 1989) 

"Der-ter-mina os c .. :\sos em que ·for-t.;:as 
estr-angeir-as possam tr-ansitar- pelo ter-r-itório 
nacional ou nele par-manecer- tempor-ar-iamente". 

AUTOR: Senado Fe deral 

RELATOR: Deputado ALAC I D NUNES 

I - RELATORIO 

o pr-esente Pr-ojeto de Lei Complementar- foi apr-ovado pelo 
Senado Feder-al. que o encaminhou~ em conson~ncia com o ar-t. 65 da 
Contituiç~o Feder-al, par-a a r-evis~o desta Casa~ sendo. ent~o, 

distr-ibuido às Comiss~es de Defesa Nacional e de Constituiç~o e 
Justiça e de Redaç~o. 

A proposta visa cominar- legalmente os casos em que o 
Pr-esidente da República poder-à permitir- a per-manência ou o 
tr~nsito de forças estr-anqeir-as pelo ter-r-itór-io nacional. 
independentemente de autor-izaç~o por- par-te do Congresso Nacional. 

E o r-elatór-io. 
' .. 

1 1 - VOTO DO RELATOR 

A esta comiss~o de Defesa Nacional cabe op1nar­
mérito. confor-me o ar-tigo 32, inciso V. alinea "c". 
Reqimento Inter-no da Cêmar-a dos Deputados. 

quanto 
i tem 5. 

ao 
do 

Nesta Casa já se encontr-avam em andamento alguns PLCs com o 
mesmo objetivo. encabeçados por dispositivo r-egimental pelo PLC 
n. 53/89, ao qual ofer-eci par-ecer- e substitutivo apr-ovados por-

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/9 1) 
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esta douta Comiss~o. 

Cotejando ambos os textos. o do Senado e o do Substitutivo 
aprovado~ e buscando coadunà-Ios. chega- se à conclus~o de que 
pequenos reparos e inclus~es devem ser efetuadas na proposi~~o do 
Senado Federal~ o que passo a fazer em forma de emendas. 

A primeira emenda é modificativa~ e tem por objetivo alterar 
a reda~~o do caput do art. 10.~ passando o mesmo a ter seguinte 
reda~~o: 

"Art. lo. - Compete prú1atú1a mente ao Presidente 
da Rep~blica permitir que for~as estrangeiras transitem 
pelo território nacional ou nele permane~am 

temporariamente, independente da autoriza~~o do 
Congresso Nacional, nos seguintes casos: ••• H 

As outras duas emendas s~o aditivas~ uma para definir o 
conceito de territ6rio nacional para os efeitos da lei e outra 
para a subordina~~o das for;as estrangeiras em tr~nsito ou em 
permanência no territÓrio nacional às leis brasileiras. 

Assim. voto. no mérito~ pela aprova;~o~ com emendas~ 
142/92. 

do F'L.C 

Sala de Sess~es~ em 13 de ma IO de 1 993 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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COMISS~O DE DEFESA NACIONAL 

1 

redaç~o: 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 142 de 1992. 
(Apensado o PLC n. 53~ de 1989) 

"Dertermin~::\ os casos em que 'forc;.as 
estrangeiras possam transitar pelo territ6rio 
nacional ou nele parmanecer temporariamente" . 

EMENDA MODIFICATIVA Nr. 01 

Dê-se ao caput art. 10. do projeto a seguinte 

/I Art. 10. - Com pe te pr ú'a t ú'amente 
ao Presidente da Rep~blica permitir que 
for~as estrangeiras transitem pelo 
território nacional ou nele permane~am 

temporariamente, independente da 
autoriza~~o do Congresso Nacional, nos 
seguintes casos: ••• " 

Sala de Sess~es~ em 13 de mal O de 1993 
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COMISS~O DE DEFESA NACIONAL 

seguinte ar-tigo: 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABRI9 1) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 142 de 1992. 
(Apensado o PLC n. de 1989) 

"Der-ter-mina os CaSOf:5 em que for-c;:as 
estr-angeir-as possam tr-ansitar- pelo terr-itór-io 
nacional ou nele par-manecer- tempor-ar-iamente" . 

EMENDA ADITIVA Nr-. O~ 

Acr-escente-se ao pr-ojeto, onde couber', 

"Ar-t. 
tr~nsito 

nacional 

- As for~as estrangeiras em 
ou perman'ncia no territ6rio 

ficam sujeitas js leis 
brasileiras./I 

Sala de Sessbes, em 13 de ma lO de 1993 

l ~Cá-C) f~ 
tor-
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seguinte ar-tigo: 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 142 de 1992. 
( Apensado o PLC n. 53, de 1989) 

"Der-ter-rnina os caSOf'; em que for-r;;:as 
estr-angeir-as possam tr-ansitar- pelo ter-r-itór-io 
nacional ou nele par-manecer- tempor-ar-iamente " . 

EMENDA ADITIVA Nr-. 03 

Acr-escente-se ao pr-ojeto~ onde couber-, o 

"Ar-t. Considera-se territ6rio 
nacional o escudo continental~ o mar 
territorial~ o espa~o a~reo sobrejacente 
e a plataforma continental~ nos termos 
da legisla~~o pertinente a acordos 
internacionais./I 

Sala de Sess~es, em 13 de mal O de 1993 

ato.,-
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CÃMARA DOS D EPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 142, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A 
ordinária 

Comissão 
relizada 

de Defesa Nacional, em reunlao 
hoje, opinou unanimemente pela 

emendas, do Projeto de Lei 
142/92, nos termos do parecer do 

aprovação, 
Complementar 
Relator. 

com 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Carlos Hauly Presidente, Werner 
Wanderer, Benedito Domingos e Nelson Bornier - Vice­
presidentes, Antonio de Jesus, João Fagundes, Hélio 
Rosas, Robson Tuma, Alac id Nunes, Átila Lins, Paulo 
Ramos, Fernando Carrion, Etevalda de Menezes, Élio 
Dalla-Vecchia, Paulo Silva, ~ülson Müller, Moroni 
Torgan, José Aníbal, José Dirceu, Maurício Campos, 
Raquel Cândido, Heitor Franco , Roberto Franca, Ivo 
Mainardi, Mauro Borges, Roberto Magalhães, Luciano 
Pizzatto e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1993 

Deputado LUIZ CARLOS HAULY 
Presidente 

D o NUN s~ 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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GER 3.17. 23.004-2 - (MAI/92) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 142, DE 1992 

(Apensado o PLC nº 53, de 1989) 

EMENDAS ADOTADAS 

EMENDA Nº 1 - CDN 

Dê-se ao caput do art. 10 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 10 - Compete privativamente ao Presidente da Repú­

blica permitir que forças estrangeiras transitem pelo 

território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

independente da autorização do Congresso Nacional, nos 
. t " seguln es casos: ... 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1993 

~. 
Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

CVu. 
puta 

Presidente 

Relator 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 142, DE 1992 

(Apensado o PLC nº 53, de 1989) 

EMENDA Nº 2 - CDN 

Acrescente-se ao projeto, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. - As forças estrangeiras em trânsito ou permanênciô 

no território nacional ficam sujeitas às leis brasilei-

ras." 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1993 

• Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

Presidente 

a.u 

Relator 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 142, DE 1992 

(Apensado o PLC nº 53, de 1989) 

EMENDA Nº 3 - CDN 

Acrescente-se ao projeto, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. - Considera-se território nacional o escudo conti­

nental, o mar territorial, o espaço aéreo sobrejacente e 

a plataforma continental, nos termos da legislação perti­

nente a acordos internacionais." 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1993 

, 

Deputado IZ CARLOS HAULY 

Presidente 

ALACI 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n9 142, de 1992 

"Determina os casos em que forças estrangeiras 

possam transitar pelo território nacional ou 

nele permanecer temporariamente" 

AUTOR: Senado Federal 

RELATOR " • Deputado Nilson Gibson (PMDB-Pe.) 

I - RELATl>RIO 

Pela proposição em epígrafe, pretende o Senado Fe 

deral determinar os casos em que forças estrangeiras possam/ 

transitar pelo território nacional ou nele permanecer tempora-

ri amEm te • A proposta , em primeiro lugar especifica as si -

tuações em que o Presidente da República pode permitir que for 

ças estrangeiras no território nacional transitem ou permane 

çam sem a autorização do Congresso Nacional . Em seguida esta 

belece requisitos que, em qualquer caso, devam ser observados 

para que seja possível o trânsito ou permanência de forças es 

trangeiras no território nacional, ressalvados os casos de aten 

dimento técnico, nas situações de abastecimento, reparo ou ma -

nutenção de navios ou aeronaves estrangeiras, ou em missões de 

busca e salvamento, quando, em ambos os casos , caracterizada 

situação emergencial . 

A presente proposta define como crime de responsa 

GER 3.17.23 .004·2 - (MAI/92) 
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bilidade do Presidente da República a permissão para o trân 
~ . 

sito e permanencla de forças estrangeiras no território na-

cional pertencente 
/ -- ..... . , 

a PalS que nao mantenha relaçoes dlploma 

ticas com o Brasil e sem que tenha sido previamente defini­

do o seu tempo de permanência, o trecho a ser transitado, a 
...... . ...... . 

finalidade do translto ou permanencla. Aduz o projeto que 
., .' a mensagem presldenclal transltara na forma de decreto le-

gislativo e em reglme de urgência. 

A Comissão de Defesa Nacional, examlnan 

do o mérito da proposição, aprovou com Emendas. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Não há dúvidas quanto à constitucionali 

dade e à juridicidade da proposição em exame. Trata-se de 

matéria de competência legislativa da União, de atribuição 

do Congresso Nacional a iniciativa é legítima e a Vla ade-
'. . . quada. Reconhecemos a juridicidade e boa tecnlca leglslatl-

va do Projeto de Lei Complementar n Q 142, de 1992 (do Sena­

do Federal) e dos apensos 53/89; 70/89; 120/89; 128/89; 153/89; 

188/89; 203/89 e 74/91. 

a finalidade de 

os projetos em tela , 

/ 

I 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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as emendas a Comissão de Defesa, 

orreção téc ico-legis tiva. 

Nilson 

Rela or 

Jun o de \1993. 



, . 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUB S T I T U T I V O 

Determina os casos em que forças estrangeiras possam 

transitar pelo território nacional ou nele permane-

cer temporariamente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ Compete privativamente ao Presidente da República permi 

tir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou 

nele permaneçam temporariamente, independente da autorização do Con 

gresso Nacional, nos seguintes casos: 

I - para a execução de programas de adestramento ou aperfeiçoa 

mento ou de missão militar de transporte, de pessoal, carga ou de 

apoio logísitico do interesse e sob a coordenação de instituição pú 

blica nacional; 

11 - em visita oficial ou não oficial programada pelos órgãos go 

vernamentais, inclusive as de finalidade científica e tecnológica; 

111 - para atendimento técnico, nas situações de abastecimento, 

reparo ou manutenção de navios ou aeronaves estrangeiras; 

IV - em missão de busca e salvamento. 

Parãgrafo único. Â exceção dos casos previstos neste artigo, o 

Presidente da República dependerã da autorização do Congresso Nacio 

nal para permitir que forças estrangeiras transitem ou permaneçam no 

território nacional, quando serã ouvido, sempre, o Conselho de Defe 
" 

GER 3.17.23.004-2· (MAI/93) 
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sa Nacional. 

Art. 2Q Em qualquer caso, dependendo ou não da manifestação do 

Congresso Nacional, a permanência ou trãnsito de forças estrangei­

ras no território nacional só poderá ocorrer observados os seguln­

tes requisitos, à exceção dos casos previstos nos incisos 111 e IV 

do artigo anterior, quando caracterizada situação de emergência: 

I - que o tempo de permanência ou o trecho a ser transitado te­

nha sido previamente estabelecido; 

11 - que o Brasil mantenha relações diplomáticas com o país a 

que pertençam as forças estrangeiras; 

111 - que a finalidade do trânsito ou da permanência no territó 

rio nacional haja sido plenamente declarada; 

IV - que o quantitativo do contingente ou grupamento, bem corno 

os veículos e equipamentos bélicos integrantes da força hajam sido 

previamente especificados; 

V - que as forças estrangeiras não provenham de países belige­

rantes, circunstância a ser prevista em lei especial. 

Parágrafo único. Implicará em crime de responsabilidade o ato 

de autorização do Presidente da República sem que tenham sido preen 

chidos os requisitos previstos nos incisos deste artigo, bem corno 

quando a permissão não seja procedida da autorização do Congresso 

Nacional, nos casos em que se fizer necessária. 

Art. 3Q As forças estrangeiras em trânsito ou permanência no 

território nacional ficam sujeitas às leis 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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Art. 4º Verificada hipótese em que seJa necessária a autoriza-

ção do Congresso Nacional para o trânsito ou permanência de forças 

estrangeiras no território nacional, observar-se-ão os seguintes 

procedimentos: 

I - o Presidente da República encaminhará mensagem ao Congresso 

Nacional, que tramitará na forma de projeto de decreto legislativo, 

instruída com o conteúdo das informações de que tratam os incisos I 

a V do artigo anterior; 

Art. 5º Para os efeitos desta lei, consideram-se forças estran-

geiras o grupamento ou contingente de força armada, bem como o na-

V10, a aeronave e a viatura que pertençam ou estejam a serviço des-

sas forças. 

Art. 6Q Ficam mantidos, nos casos em que forças estrangeiraspo~ 

sam transitar pelo território nacional, ou nele permanecer tempora-

riamente, os tratados, acordos ou atos internacionais dos quais o 

Brasil é signatário, já referendados pelo Congresso Nacional. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das / J 24/' Connssoes, . de 
/ 
de 

i 

r~u ~ 
Deputado SON (PMDB-PE) 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1/93) 
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COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

I 
I 

~ 

PRO J ETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 142, DE 1992 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa, com substitutivo, do Projeto de Lei Complementar nº 
142/9 2 , dos de nºs 53, 70, 120, 128, 153, 188 e 203, de 

1989, e 74, de 1991, apensados, e das Emendas da Comissão de 
Defesa Nacional, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice-Presidentes, Ary kara José, João Natal, 

José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Tarcísio Delgado, Maurício Najar, Roberto Magalhães, 

Tourinho Dantas, Fernando Diniz, Osvaldo Melo, Benedito de 

Figueiredo, Dércio Knop, Vital do Rêgo, Luiz Máximo, Moroni 

Torgan, Hélio Bicudo, José Dirceu, José Genoíno, João de 

Deus Antunes, Reditário Cassol, Augusto Farias, Haroldo Li­

ma, Armando Viola, Chico Amaral, Átila Lins, Everaldo de 

Oliveira, Maurício Calixto, Fernando Freire, Vitório Malta, 

Jorge Uequed, Mauro Sampaio, Mário Chermont, José Burnett e 

Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 29 e setembro de 1993 

Deputado 
Relat)or-rr ....... 

GER 3.17.23.004-2 • (1M11113) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUST I ÇA E DE REDAÇ~O 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 142, DE 19 )2 

SUBSTITUTIVO ADOT ADO - CCJR 

Determin2 ~ s C 2 S~S sm qUe f e rças es­

trangeiras p~SSEm transitar p e1 ~ t err i t t r io 

n2c i ~nâl ~ u nele 02rman9~er tem porariament e . 

4t O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ Compete privativamente ao Presidente da República perml 

tir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou 

nele permaneçam temporariamente, independente da autorização do Con 

gresso Nacional, nos seguintes casos: 

I - para a execução de programas de adestramento ou aperfeiçoa 

mento ou de missão militar de transporte, de pessoal, carga ou de 

apoio logísitico do interesse e sob a coordenação de instituição pú 

blica nacional; 

11 - em visita oficial ou não oficial programada pelos órgãos go 

vernamentais, inclusive as de finalidade científica e tecnológica; 

111 - para atendimento técnico, nas situações de abastecimento, 

reparo ou manutenção de navios ou aeronaves estrangeiras; 

IV - em missão de búsca e salvamento. 

Parágrafo único. Â exceção dos casos previstos neste artigo, o 

Presidente da República dependerá da autorização do Congresso Nacio 

nal para permitir que forças estrangeiras transitem ou permaneçam no 

território nacional, quando será ouvido, sempre, o Conselho de Defe 

" 
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sa Nacional. 

Art. 2Q Em qualquer caso, dependendo ou não da manifestação do 

Congresso Nacional, a permanência ou trânsito de forças estrangei­

ras no território nacional só poderá ocorrer observados os seguln­

tes requisitos, à exceção dos casos previstos nos incisos 111 e IV 

do artigo anterior, quando caracterizada situação de emergência: 

I - que o tempo de permanência ou o trecho a ser transitado te­

nha sido previamente estabelecido; 

11 - que o Brasil mantenha relações diplomáticas com o país a 

que pertençam as forças estrangeiras; 

111 - que a finalidade do trânsito ou da permanência no territó 

rio nacional haja sido plenamente declarada; 

IV - que o quantitativo do contingente ou grupamento, bem como 

os veículos e equipamentos bélicos integrantes da força hajam sido 

previamente especificados; 

V - que as forças estrangeiras não provenham de países belige­

rantes, circunstância a ser prevista em lei especial. 

Parágrafo único. Implicará em crime de responsabilidade o ato 

de autorização do Presidente da República sem que tenham sido preen 

chidos os requisitos previstos nos incisos deste artigo, bem como 

quando a permissão não seja procedida da autorização do Congresso 

Nacional, nos casos em que se fizer necessária. 

Art. 3Q As forças estrangeiras em trânsito ou permanência no 

território nacional ficam sujeitas às leis brasileiras. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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Art. 4Q Verificada hipótese em que seJa necessária a autoriza­

ção do Congresso Nacional para o trãnsito ou permanência de forças 

estrangeiras no território nacional, observar-se-ão 

procedimentos: 

os seguinte.s 

I - o Presidente da República encaminhará mensagem ao Congresso 

Nacional, que tramitará na forma de projeto de decreto legislativo, 

instruída com o conteúdo das informações de que tratam os incisos I 

a V do artigo anterior; 

Art. SQ Para os efeitos desta lei, consideram-se forças estran­

geiras o grupamento ou contingente de força armada, bem corno o na­

vio, a aeronave e a viatura que pertençam ou estejam a serviço des­

sas forças. 

Art. 6Q Ficam mantidos, nos casos em que forças estrangeiraspo~ 

sam transitar pelo território nacional, ou nele permanecer tempora-

riamente, os tratados, acordos ou atos internacionais dos quais 

Brasil é signatário, já referendados pelo Congresso Nacional. 

Art. 7Q Esta lei entra em vigor na data d sua publicação. 

Sala da Comissão, em 29 setembro de 1993 

, 

Deputado NIL 

GER 3.17.23.004-2 • (MAIIV3) 
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Requeremos, nos term~s .do o Reojm8~ tnteme Ela' eãm6fa 
'l) S (vl~ 

!dos,.. o ADIAMENTO DA por UMA sessão, do Projeto de 

lei Complementar oQ 142-B, de 1992, do Senado Federal, que" determina os ca­

sos em que forças estrangeiras possam transitar pelo território nacional ou nele 

permanecer temporariamente.", item 3 da Ordem do Dia da sessão de hoje. 

Sala das Sessões, em 06 de março de 1997 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DA 

E DE REDAÇÃO 1 ,~ ~> 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

() 5 ~-+-~ v~ , 

(ver fichas do Sistema Eletrônico) 

E JUSTIÇA 

(se aprovado) - ESTÃO PREJUDICADAS AS EMENDAS OFERECIDAS PELA 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL, A PROPOSIÇÃO INICIAL E OS PROJE­

TOS APENSADOS. 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 
PARA ELABORAR A REDAÇÃO DO SEGUNDO TURNO. 



(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL. 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO, COM PARECER PELA REJEIÇÃO. 



EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 142, DE 1992, EM PRIMEIRO 
TURNO. 
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Aprovado o projeto em segundo turno. I • • , 

Volta ao Senado Federal. ~ ./ 

Em .1C; O ~ q-t \ Aí) ./ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 142-C, 1992 

(Da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação) 

l;VV . Vv d P . ozart lann e alva 
ecretári -Geral da Mesa 

REDAÇAo PARA o SEGUNDO TURNO DE DISCussAo DO SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 142-B, DE 1992, que "Determina os 
casos em que forças estrangeiras possam transitar pelo território nacional ou 
nele permanecer temporariamente". 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Determina os casos em que forças es ­
trangeiras podem transitar pelo ter­
ritório nacional ou nele permanecer 
temporariamente . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l°. Compete privativamente ao Presidente da 

República permitir que forças estrangeiras transitem pelo 

território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

independente de autorização do Congresso Nacional, nos 

seguintes casos: 

I - para a execução de programas de adestramento ou 

aperfei çoamento ou de missão militar de transporte de pessoal, 

carga ou de apoio logístico do interesse e sob a coordenação 

de instituição pública nacional ; 

II em visita oficial ou não oficial programada 

pelos órgãos governamentais, 

científica e tecnológica; 

inclusive as de finalidade 

III - para atendimento técnico, nas situações de 

abastecimento, reparo ou manutenção de navios ou aeronaves 

estrangeiras; 

IV - em missão de busca e salvamento . 

Parágrafo único. À exceção dos casos previstos neste 

artigo, o Presidente da Repúbl~ca dependerá da autor~zação do 

Congresso Nacional para permitir que forças estrangeiras 



2 

.... 
IV 
)( 

"jij 
<.> 

N 
O'> 
O'> ..... -10 N 
~ o ..... N 
o 
Z -~ o.. 

!..J 
.3 0.. 

transi tem ou permaneçam no terrl. tório nacional, quando será 

ouvido, sempre, o Conselho de Defesa Nacional. 

Art . 2 0 . Em qualquer caso, dependendo ou não da 

manifestação do Congresso Nacl.onal, a permanêncl.a ou trânsl.to 

de forças estrangel.ras no terrl.tórl.o nacl.onal só poderá 

ocorrer observados os seguintes requi Sl. tos , à exceção dos 

casos previstos nos incl.sos III e IV do artl.go anterior, 

quando caracterizada situação de emergência: 

I - que o tempo de permanêncl.a ou o trecho a ser 

transitado tenha sl.do prevl.amente estabelecl.do; 

II - que o Brasl.l mantenha relações diplomáticas com 

o país a que pertençam as forças estrangel.ras; 

III - que a finalidade do trânsito ou da permanência 

no território nacl.onal haja sido plenamente declarada; 

IV que o quantitativo do contingente ou 

grupamen to , bem como os veículos e equipamentos bélicos 

integrantes da força haJam sido prevl.amente especl.ficados; 

V que as forças estrangeiras não provenham de 

países beligerantes, circunstância a ser prevista em lei 

especial . 

Parágrafo único. Implicará crime de responsabilidade 

o ato de autorização do Presidente da República sem que tenham 

sido preenchidos os requisitos previstos nos incisos deste 

artl.go, bem como quando a permissão não seJa precedida de 

autorização do Congresso Nacional, nos casos em que esta se 

fizer necessária. 

Art. 3°. As forças estrangeiras em trânsito ou 

permanência no território nacl.onal ficam sujeitas às leis 

brasileiras. 

Art. 4°. Verificada hipótese em que seja necessária 

a autorização do Congresso Nacional para o trânsl.to ou 

permanência de forças estrangeiras no territórl.o nacional, 

observar-se-ão os seguintes procedimentos: 

I - o Presidente da República encarnl.nhará mensagem 

ao Congresso Nacl.onal, que trarnl. tará na forma de proJeto de 

decreto legl.slatl.vo, instruída com o conteúdo das l.nformações 

de que tratam os l.ncisos I a V do art. 2°; 

II - a matérl.a tramitará em regl.me de urgêncl.a, com 

precedência sobre qualquer outra na Ordem do Dia que não tenha 

preferência constitucional. 

Art. 5°. Para os efeitos desta Lei Complementar, 

consideram-se forças estrangeiras o grupamento ou contl.ngente 

de força armada, bem como o navl.O, a aeronave e a viatura que 

pertençam ou estejam a serviço dessas forças. 



Art . 6 ° . Ficam mantidos, nos casos em que forças 

estrangeiras possam transitar pelo terr~ tório nacional, ou 

nele permanecer t emporariamente, os tratados, acordos ou atos 

internacionais dos quais o Brasil é signatário, já 

referendados pelo Congresso Nacional. 

Art. 7 ° . Esta Lei COI:\plemen t ar entra em v i gor na 

data de sca publicação. 

Sala da Comissão, em 

Dep 

\ 

~~~~ 
- 1)eputado 

"" 
GIB SON / 

Rala r 

REDAÇI\o FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou una­

nimemente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado 

Nilson Gibson, ao Projeto de Lei Complementar nQ 142-B/92. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Freire 
Júnior, Moisés Bennesby e Marcelo Déda - Vice - Presidentes, 

Antônio dos Santos, Magno Bacelar, Mussa Demes , Osmir Lima, 

Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira . Asd r ubal Bentes , 

Djalma de Almeida Cesa r, João Natal, Almino Affonso , Luiz 

Máximo, Nelson Otoch, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Haroldo 

Sabóia, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Sérgio Mi ­

randa, Adhemar de Barros Filho, Augusto Farias, Darci Coe­

lho, Jarbas Lima, José Rezende, Pedro Canedo, Átila Lins, 

Cláudio Cajado, J air Soares, Maurício Najar, lvandro Cunha 

Lima, Marconi Perillo, Salvador Zimbaldi, Marta Suplicy, 

Severiano Alves, Moisés Lipnik, Nilmário Miranda, Nilson 

Gibson, Paes Landim , Roland Lavigne, Gilvan Freire, J osé 

Luiz Clerot, Sílvio Pessoa , Alzira Ewerton, Vanessa Felippe , 

Gerson Peres, lbrahim Abi - Ackel, Prisco Viana e vicente 
Cascione. 

Sala da Comissão, em 19 de março de 1997 

ARDO ~S 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, 
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 142-C, DE 1992 

(FORÇAS ESTRANGEIRAS) 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, 
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 142-C, DE 1992 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM SEGUNDO TURNO, 
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 142, DE 1992 
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4 ............................................................................................................................................ . 

5 ...... .. ...................... ............................................................................................................ . .. 
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7 .. ....................................................................... .. ................................ ................................. . 

8 ........................................................................................................................................... .. 

9 .................. ... ..... .... .............................................................................................................. . 

10 .. ..... ........ ............................................................................................................................ . 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 142-C, DE 1992 
(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 142-B, DE 1992, QUE DETERMINA OS CASOS EM QUE FORÇAS ESTRANGEIRAS 
POSSAM TRANSIT AR PELO TERRITÓRIO NACIONAL OU NELE PERMANECER 
TEMPORARIAMENTE~ TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇÃO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. NILSON GIBSON). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



ESTA PRESIDÊNCIA, CONFORME DETERMINA O INCISO II DO ART. 149 DO 
REGIMENTO INTERNO, DECLARA DEFINITIVAMENTE APROVADO O PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 142, DE 1992, INDEPENDENTEME TE DE VOTAÇÃO. 

l 

A . MATÉRIA RETORNA AO SENADO FEDERAL, PARA APRECIAÇÃO DAS 
MODIFICAÇÕES INSERIDAS PELA cÂMARA DOS DEPUTADOS. 



• 

EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 142, DE 1992, EM SEGUNDO 
TURNO. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

AMA TÉRIA RETORNA AO SENADO FEDERAL. 

• 
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CÂ M ARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 142-D, DE 1992, DO SENADO 

FEDERAL (PLS N° 318/91 , na Casa de origem) 

Subs ti tu ti vo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei Complementar n° 
142-D, de 1992, do Senado Federal 
(PLS n° 318/91, na Casa de origem), 
que "Determina os casos em que forças 
estrangeiras possam transitar pelo 
terri tório nacional ou nele permane­
cer temporariamente." 

Dê- se ao projeto a seguinte redação: 

Determina os casos em que forças es ­
trangeiras podem transitar pelo ter­
ri tório nacional ou nele permanecer 
temporariamente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Compete privativamente ao Presidente da 

República permitir que forças estrangeiras transitem pelo 

território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

independente de autorização do Congresso Nacional, nos 

seguintes casos: 

I - para a execução de programas de adestramento ou 

aperfeiçoamento ou de missão militar de transporte de pessoal, 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

carga ou de apOlO logístico do interesse e sob a coordenação 

de instituição pública nacional; 

11 em visita oficial ou não oficial programada 

pelos órgãos governamentais, 

científica e tecnológica; 

inclusive as de finalidade 

111 para atendimento técnico, nas situações de 

abastecimento, reparo ou manutenção de naVlOS ou aeronaves 

estrangeiras; 

IV - em missão de busca e salvamento. 

Parágrafo único. À exceção dos casos previstos neste 

artigo, o Presidente da República dependerá da autorização do 

Congresso Nacional para permitir que forças estrangeiras 

transi tem ou permaneçam no terri tório nacional, quando será 

ouvido, sempre, o Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 2 °. E I m qua quer caso, dependendo ou não da 

manifestação do Congresso Nacional, a permanência ou trânsito 

de forças estrangeiras no território nacional só poderá 

ocorrer observados os seguintes requisitos, à exceção dos 

casos previstos nos . . 
lnC1SOS 111 e IV do artigo anterior, 

quando caracterizada situação de emergência: 

I - que o tempo de permanência ou o trecho a ser 

transitado tenha sido previamente estabelecido; 

II - que o Brasil mantenha relações diplomáticas com 

o país a que pertençam as forças estrangeiras; 

111 - que a finalidade do trânsito ou da permanência 

no território nacional haja sido plenamente declarada; 

IV que o quantitativo do contingente ou 

grupamento, bem como os veículos e equipamentos bélicos 

integrantes da força hajam sido previamente especificados; 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

V que as forças estrangeiras não provenham de 

países beligerantes, circunstância a ser prevista em lei 

especial. 

Parágrafo único . Implicará crlme de responsabilidade 

o ato de autorização do Presidente da República sem que tenham 

sido preenchidos os requisitos previstos nos incisos deste 

artigo, bem como quando a permissão não seJa precedida de 

• autorização do Congresso Nacional, nos casos em que esta se 

fizer necessária . 

• ~t. 3°. As forças estrangeiras em trânsito ou 

permanência no território nacional ficam sujeitas às leis 

brasileiras. 

Art. 4°. Verificada hipótese em que seJa necessária 

a autorização do Congresso Nacional para o trânsito ou 

permanência de forças estrangeiras no território nacional, 

observar-se-ão os seguintes procedimentos: 

I - o Presidente da República encaminhará mensagem 

ao Congresso Nacional, que tramitará na forma de projeto de 

decreto legislativo, instruída com o conteúdo das informações 

de que tratam os incisos I a V do art. 2°; 

11 - a matéria tramitará em reglme de urgência, com 

precedência sobre qualquer outra na Ordem do Dia que não tenha 

preferência constitucional. 

Art. 5°. Para os efeitos desta Lei Complementar, 

consideram-se forças estrangeiras o grupamento ou contingente 

de força armada, bem como o naVlO, a aeronave e a viatura que 

pertençam ou estejam a serviço dessas forças. 

Art. 6°. Ficam mantidos, nos casos em que forças 

estrangeiras possam transitar pelo território nacional, ou 

nele permanecer temporariamente, os tratados, acordos ou atos 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

internacionais dos 
, 
e signatário, Brasi l já qua~s o 

referendados pelo Congresso Nacional . 

Art. 7°. Esta Lei Complementar entra em v~gor na 

data de sua publicação . 

Sala das 7 . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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PS-GSE/ o5Cf /97 Brasília, 0.2 de abril de 1997 . 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que se digne 

levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos 

Deputados aprovou substi tutivo ao Projeto de Lei Complementar 

dessa Casa nO 142, de 1992 (PLS n° 318/91, na origem), que 

"Determina os casos em que forças estrangeiras possam transi tar 

pelo território nacional ou nele permanecer temporariamente". 

Atenciosamente, 

----r-
Depu t;~~Tt:;-A-G-U-IAR 

Primeiro-Secretário 

Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 142-C, 1992 

(Da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação) 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DO SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 142-B, DE 1992, que "Determina os 
casos em que forças estrangeiras possam transitar pelo território nacional ou 
nele permanecer temporariamente". 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Determina os casos em que forças es ·­
trange~ras podem transi tar pelo ter­
ri tório nac~onal ou nele permanecer 
temporariamente. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1°. Compete privativamente ao Presidente da 

República permitir que forças estrangeiras transitem pelo 

território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

independente de autorização do Congresso Nac~onal, nos 

segu~ntes casos : 

I - para a execução de programas de adestramento ou 

aperfeiçoamento ou de missão militar de transporte de pessoal, 

carga ou de apoio logístico do interesse e sob a coordenação 

de instituição pública nacional; 

II em vis~ ta ofic~al ou não oficial programada 

pelos órgãos governamentais, 

científica e tecnológica; 

inclusive as de finalidade 

III para atendimento técnico, nas situações de 

abastecimento, reparo ou manutenção de nav~os ou aeronaves 

estrangeiras; 

IV - em missão de busca e salvamento. 

Parágrafo único. À exceção dos casos prev~stos neste 

artigo, o Presidente da República dependerá da autorização do 

Congresso Nacional para permitir que forças estrangeiras 
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transi tem ou permaneçam no terrl. tório nacional, quando será 

ouvido, sempre, o Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 2 0. Em qualquer caso, dependendo ou não da 

manl.festação do Congresso Nacl.onal, a permanêncl.a ou trânsl.to 

de forças estrangeiras no terrl.tórl.o nacl.onal só poderá 

ocorrer observados os segul.ntes requisitos, à exceção dos 

casos prevl.stos nos l.ncisos III e IV do artl.go anterl.or, 

quando caracterizada situação de emergência: 

I - que o tempo de permanêncl.a ou o trecho a ser 

transitado tenha sl.do prevl.amente estabelecl.do; 

II - que o Brasil mantenha relações diplomáticas com 

o pais a que pertençam as forças estrangeiras; 

III - que a finalidade do trânsito ou da permanência 

no territórl.o nacl.onal haja sl.do plenamente declarada; 

IV que o quantitativo do contingente ou 

grupamento, bem como os veiculos e equipamentos béll.cOS 

integrantas da força hajam sido previamente especificados; 

V que as forças estrangeiras não provenham de 

paises beligerantes, circunstância a ser prevista em lei 

especial. 

Parágrafo únl.co. Implicará crl.me de responsabilidade 

o ato de autorização do Presl.dente da República sem que tenham 

sido preenchidos os requisitos previstos nos incl.sos deste 

artigo, bem como quando a permissão não seja precedida de 

autorização do Congresso Nacl.onal, nos casos em que esta se 

fizer necessária. 

Art. 3°. As forças estrangeiras em trânsito ou 

permanêncl.a no território nacional ficam sujeitas às leis 

brasileiras. 

Art. 4°. Verl.ficada hipótese em que seja necessária 

a autorização do Congresso Nacional para o trânsito ou 

permanêncl.a de forças estrangel.ras no território nacional, 

observar-se-ão os seguintes procedl.mentos: 

I - o Presl.dente da Repúbll.ca encanunhará mensagem 

ao Congresso Nacional, que tranu tará na forma de projeto de 

decreto legislatl.vo, instruída com o conteúdo das informações 

de que tratam os l.ncisos I a V do art. 2°; 

II - a matérl.a tramitará em regl.me de urgência, com 

precedência sobre qualquer outra na Ordem do Dl.a que não tenha 

preferência constl.tucional . 

Art. 5°. Para os efeitos desta Lei Complementar, 

consideram-se forças estrangeiras o grupamento ou contingente 

de força armada, bem como o navio, a aeronave e a viatura que 

pertençam ou estejam a servl.ço dessas forças. 
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Art . 6° . Fi cam manti dos , nos casos em que forças 

estrangeira s possam transitar pelo terri tório naci onal, ou 

nele permanecer temporariamente, os tratados, acordos ou atos 
internaci onais dos quais o Brasi l é signatário, j á 

referendados pelo Congresso Nacional. 

Art. 7° . Esta Lei COI:lplementar entra em vigor na 

data de sua publicação . 

Sala da Comissão, em 

Dep 7 \ ~p 
\ 

~~~~ 
- "l>eputado 

Rela r 

REDAÇI\o FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou una­

nimemente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado 

Nilson Gibson, ao Projeto de Lei Complementar nº 142-B/92. 

Júnior, 

Antônio 

Vilmar 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves -
Moisés Bennesby e Marcelo Déda 

Presid2nte, Freire 

- Vice-Presidentes, 
dos Santos, Magno Bacelar, Mussa Demes, Osmir Lima, 

Rocha, Aloysio Nunes Ferreira. Asdrubal Bentes, 

Djalma de Almeida Cesar, João Natal, Almino Affonso, Luiz 

Máximo, Nelson Otoch, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Haroldo 

Sabóia, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Sérgio Mi­

randa, Adhemar de Barros Filho, Augusto Farias, Darci Coe­

lho, J arbas Lima, José Rezende, Pedro Canedo, Átila Lins, 

Cláudio Cajado, Jair Soares, Maurício Najar, Ivandro Cunha 

Lima, Marconi Perillo, Salvador Zimbaldi, Marta Suplicy, 

Severiano Alves, Moisés Lipnik, Nilmário Miranda, Nilson 

Gibson, Paes Landim, Roland Lavigne, Gilvan Freire, J osé 

Luiz Clerot, Sílvio Pessoa, Alzira Ewerton, Vanessa Felippe, 
Ge r son Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana e Vicente 
Cascione. 

Sala da Comissão, em 19 de março de 1997 

Deputa ARDO ~S 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

3 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
sEcA0 DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 142 de 19 92 

E M E N T A Determina os casos em que forças estrangeiras possam transitar pelo território nacio­

nal ou nele permanecer temporariamente. 

ANDAMENTO 

I ---- , 

AUTOR 

SENADO FEDERAL 

(Sen. MAURíCIO CORREA) 

PDT-DF 

PLS N9 318/91 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 

MESA de -------------------
Despacho: As Comissões de Defesa Nacional; e de Constituição e Justiça e de 

Redação. APENSE-SE A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 53, de APENSADO: PLP 53/89 

1989. 

PLENARIO 

E lido e vai a imprimir. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 53/89 

COMISSAo DE DEFESA NACIONAL 

16.02.93 Distribuido ao relator, Dep. ALACID NUNES. 

COMIssAo DE DEFESA NACIONAL 

13.05.93 Parecer favorável do relator, Dep. ALACID NUNES, com emendas. 

aSN_:::'}, Ql __ ,gl.. pág.~gg~ __ ___ col.,_ºg. ___ _ 

COlO, '0 VID E-VERSO ............... . 
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ANDAMENTO 

I 

19.05.93 

24.06.93 

e 
6 --

'- _/ 

PLP 142/92 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 
Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. ALACID NUNES, com emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

OCN J!f?..IQ.b. .. J1-J . págJ.,11.J4 .. col.,))J... .. ........ _ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

01.09.93 Parecer do relator, Dep. NILSON GIBSON, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e 

do PUs 53/89. apensado, · ~om s-ub!5titutivo. 

O CN .. 00J .. /-!.4 . ../ 1-:f .. pág.Zb. ºJfi ... col. =-ºZ ... ....... . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

29.09.93 Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. NILSON GIBSON, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa deste e do PLP 53/89, apensados e seus apensos, com substitutivo . 

• -I 
PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

13.10.93 ~ lido e vai a imprimir, tendo nareceres da Comissão de Defesa Nacional, nela anrovacao com emendas; e da Comis 

sao de Constituicão e Justiça e de Redacão, nela constitucionalidade, iuridicidade e técnica legislativa deste e 

dos de n9 53, 70, 120, 128, 153, 188 e 203, de 1989 e 74, de 1991, anensados, e das Emendas da Comissão de Defe 

sa Nacional, com Substitutivo. 

21.10.93 

(PLP 142-A/ 92). 

PLENÂRIO 

Discussão em Primeiro Turno. 

~ncerrada a discussão. 

Apresentação de 02 emendas, pelo Dep. Haroldo Lima. 

Volta à CDN e CCJR. 

.. 

.. \ 
, -• 
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U9.10.95' 

06.03.97 

11.03.97 

PLP 142/92 

FRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Defesa Nacional, pela aprovação, com emendas; e da Co­

missão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa des 

te e dos de n9s 53, 70, 120, 128, 153, 188 e 203, de 1989 e 74, de 1991, apensados, e das Emendas da Comissão 

de Defesa Nacional, com Substitutivo. PARECERES As EMENDAS DE PLENÂRIO: da Comissão de Defesa Nacional, pela re 

jeição; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Pedação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa. 

(PLP 142-B/92). DCN_l&JJuQJ.95., pâg.fl1±, col.-:tJs5b 

pLENÂR!o 

Reabertura da discussão em 19 Turno (art. 166 do RI) 
Aprovado o requerimento do Dep. Wagner Rossi, na qualidade de Líder do Bloco PMDB/PSD/PSL e outros, 

solicitando o adiamento da discussão deste projeto por uma sessao. 

PLENÁRIO 
Reabertura da discussão em 19 Turno (art. 166 do RI) 

Encerrada a discussão. 
Aprovado o requerimento do Dep.Haroldo Lima, sd1icitando a retirada das Emendas de sua 

autoria, apresentadas 

na legislatura anterior. 
Em votação o Substitutivo da CCJR, ressalvados os destaques: SIM-355; NÃO-07; ABST-Ol; TOTAL-363: 

Em votação o inciso 11 do art . 39 do projeto do SF, objeto de DVS do Dep. Nilson Gibson: SIM-314; 

APROVADO. 

NÃO-06 

ABST-02; TOTAL-320: APROVADO. 
prejudicados: o Projeto inicial , as Emendas da CDN, o PLP 53/89, apensado e o DVS do Dep. José Machado. 

Volta à CREDN e CCJR, oara elaboração da Redação para o 29 Turno de . Discussão. 

~ .. ... J. , 
· ~1. 

---~-- -- --- -
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de 19 

EMENTA PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 142/92 

CONTINUAÇAo 

ANDAMENTO 
--- ------------ ----------------- ------------------ ----- ----- --------_.-

27.10.93 

25.11.93 

06.04.94 

22.02.95 

27.09.95 

COMIssAo DE DEFESA NACIONAL (Emendas de Plenário) 

Distribuido ao relator, Dep. ALACID NUNES. 

O CN ~.º_..I J.º .. .Jq.;9. .. pág.ÇJ~l:3 ...... col. .... 5lJ ...... . 
COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

Parecer contrário do relator, Dep. ALACID NUNES. (Emendas d e Pl e nário ) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (EMENDAS DE PLENÁRIO 

Distribuído ao relator, Dep. S~RGIO MIRANDA. 

" COMISsAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (EMENuAS DE PLENÁRIO) 

Distribuído ao relator, Dep. VALDENOR GVEDES. 

OCN %'{lID~ I g5, :f.~~.º5', col. D':<' 
.,~ .. _-...... . 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (EMENDAS DE PLENÁRIO) 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, De p. VALDENOR GUEDES, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica l e gisla t i v a . 

VIDE VERSO .................. . 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 

de 

• 
• 

) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
sECA0 DE SINOPSE 
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EMENTA 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Continua .......... Fol.03 

J 

AUTOR 
142 de 19 92 

----------------------------------------------------------------------------------------------1----------------------------~I--
A N o A M E N T o 

20.03.97 PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

r lido c vai 11 imprimir, a Reda ção para Segundo Turno de Discussão do Substi 
tivo. 

(PI.P. n<? 142 - C/92) 

~----------------------__ ------~I--
Publicada no ~iário do Congresso Nacional 
de 
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Oficio n° Cfl0 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para que se digne levar ao 

conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal aprovou o Projeto de Lei do 

Senado n° 318, de 1991-Complementar (PL n° 142, de 1992, nessa Casa), que "determina os 

casos em que forças estrangeiras possam transitar pelo telTitório nacional ou nele 

permanecer temporariamente" , 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 

proposição foi, nesta data, enviada à sanção, 

Senado Federal, em I / de setembro de 1997 

A R QUI V E • 'SItt-

Me.a 

~ , ~;tj( 
Senador Lucídi 

r meiro-Secre -

Sua Excelência o Senhor 
eputado Ubiratan Aguiar 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

ess/ 

Portella. .. . em exerC1ClO 

("liMEIRA SECRETARIA 

Em,J.~ .. ..1 ()~~ / 19 l-........... -----
De ordem, 00 senhor Secr ~_ 

t~rjo-GerCfJ\. da Mesa 
Vidas pr~~j~ências. 

~--+ 



Oficio nO J O YC (SF) 

,,' 
... _ I , 

Senhor Primeiro-Secretário, 

I I , ' 
~. I _ • 

:" " , 
: ..... ;... ... ..... / . 

'; Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 

,e 

autógrafo do Projeto de Lei do Senado nO 318, de 1991-Complementar (PL n° 142, de 

1992-Complementar, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, que "determina os casos em que forças estrangeiras possam transitar pelo 

território nacional ou nele permanecer temporariamente", 

Senado Federal, em 0l- de outubro de 1997 

o 

Senador Luc~ io Portela 
Primeiro-Sec tário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretálio da Câmara dos Deputados 
vpl/, 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em,J!§j .. 4,Q/ 19,Ql...r Ao Senho~ 
Secretário-Geral da Mesa. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Detennina os casos em que forças 
estrangeiras possam transitar pelo terrltót;o 
nacional ou nele pennanecer 
temporariamente. 

Art. 10 Poderá o Presidente da República pennitir que forças estrangeiras 
transitem pelo terrltório nacional ou nele petmaneç<lm temporariamente, independente 
da autorização do Congresso Nacional , nos seguintes c<lsos: 

I - para a execução de programas de adestT<lmento ou apetfeiçoamento ou de 
missão militar de tr<lnspmie, de pessoal, carg<l 011 de apoio logístico do interesse e sob 
a coordenação de instituição pública nacional ; 

11 - em visita oficial ou não oficial programada pelos órgãos 
govemamentais, inclusive as de finahdade científica e tecnológica; 

111 - para atendimento técnico, nas situações de <lbastecimento, reparo ou 
manutenção de navios ou aeronaves estrangeiras; 

IV - em missão de busca e salvamento. , 
Parágrafo único. A exceção dos casos previstos neste artigo, o Presidente da 

República dependerá da autorização do Congresso Nacional p<lra petmitir que forças 
estrangeiras transitem ou pennaneçam no território nacional. quando será ouvido, 
sempre, o Conselho de Defesa Nacional. 

Art. r Em qualquer caso, dependendo ou não da manifestação do 
Congresso Nacional. a petmanência ou trânsito de forças estrangeiras no ten;tório 
nacional só poderá ocorrer observados os seguintes requisitos, à exceção dos casos 
previstos nos incisos 111 e IV do artigo anterior, qU<lndo caracterizada situação de 
emergência: 

I - que o tempo de pennanência ou o trecho a ser transitado tenha sido 
previamente estabelecido; 

II - que o Brasil mantenha relações diplomáticas com o país a que 
pertençam as forças estrangeiras; 

IH - que a finalidade do trânsito ou da petmanência no tenitório nacional 
haja sido plenamente declarada; 

IV - que o quantitativo do contigente Oll gmpl1mento, hem como os veículos 
e equipamentos béhcos integrl1ntes da força hajam sido previamente especificados; 

V - que as forças estrangeiras não provenham de países behgerantes, 
circunstância a ser prevista em lei especial. 
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Parágrafo único. Imphcará em crime de responsabilidade o ato de 
autorização do Presidente da República sem que tenham sido preenchidos os requisitos 
previstos nos incisos deste artigo, bem como quando a permissão não seja precedida da 
autorização do Congresso Nacional , nos casos em que se fizer necessária. 

Art. 3° Verificada hipótese em que seja necessária a autorização do 
Congresso Nacional para o trânsito ou permanência de forças estrangeiras no território 
nacional, observar-se-ão os seguintes procedimentos: 

r - o Presidente da República encaminhará mensagem ao Congresso 
Nacional , que tramitará na fOlma de projeto de decreto legislativo, instmfda com o 
conteúdo das informações de que tratam os incisos I a V do artigo anterior; 

rr - a matéria tramitará em regime de urgência, com precedência sobre 
qualquer outra na Ordem do Dia que não tenha preferência constitucional. 

Art. 4° Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se forças 
estrangeiras o grupamento ou contingente de força armada, bem como o navio, a 
aeronave e a viatura que pertençam ou estejam a serviço dessas forças . 

ess/ 

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pubhcação. 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal , em l/ de setembro de 1997 

galhães 
ederal 
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Aviso n° 1 . 25 6 - SUPARlC. Civil. 

Em 19 de outubro de 1997. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Vice­

Presidente da República no exercício do cargo de Presidente da República restitui dois autógrafos 

do texto aprovado do Projeto de Lei n° 318, de 1991 - Complementar (nO 142/92 - Complementar, 

na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei Complementar nO 9 O, de 19 d e ou t u b r o 

de 1997. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

c ~-
CLOvIS5?BA~ 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



Mensagem n° 1 . 09 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei complementar que "Determina os casos em que forças 

estrangeiras possam transitar pelo território nacional ou nele permanecer temporariamente". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei Complementar n° 9 O, de 1\' d e ou tu b r o de 199 7 . 

Brasília. 19 de outubro de 1997. 

I 

I L\,../ _____ _______ 



LEI COMPLEMENTAR N° 90 ,DE 19 DE OUTUBRO DE 1997. 

Detennina os casos em 
estrangeIras possam transitar 
nacional ou nele 
temporariamente. 

o V I C E-P R E S I D E N T E D A 

que forças 
pelo território 

pennanecer 

no exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A 
REPÚBLICA 
REPÚBLICA 

sanciono a seguinte Lei Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

Complementar: 

Art. 10 Poderá o Presidente da República pennitir que forças estrangeiras transitem 
pelo território nacional ou nele pennaneçam temporariamente. independente da autorização do 
Congresso Nacional, nos seguintes casos: 

I - para a execução de programas de adestramento ou aperfeiçoamento ou de missão 
militar de transporte. de pessoal. carga ou de apoio logístico do interesse e sob a coordenação de 
instituição pública nacional; 

II - em visita oficial ou não oficial programada pelos órgãos governamentUls. e inclusive as de finalidade científica e tecnológica; 

III - para atendimento técnico. nas situações de abastecimento. reparo ou 
manutenção de navios ou aeronaves estrangeiras; 

IV - em missão de busca e salvamento. 

Parágrafo único . À exceção dos casos previstos neste artigo. o Presidente da 
República dependerá da autorização do Congresso Nacional para permitir que forças estrangeiras 
transitem ou pennaneçam no território nacional. quando será ouvido. sempre. o Conselho de Defesa 
Nacional. 

Art. 2° Em qualquer caso. dependendo ou não da manifestação do Congresso 
Nacional. a pennanência ou trânsito de forças estrangeiras no território nacional só poderá ocorrer 
observados os seguintes requisitos. à exceção dos casos previstos nos incisos III e IV do artigo 
anterior. quando caracterizada situação de emergência: 

I - que o tempo de pennanência ou o trecho a ser transitado tenha sido previamente 
estabelecido: 
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II - que o Brasil mantenha relações diplomáticas com o país a que pertençam as 
forças estrangeiras; 

III - que a finalidade do trânsito ou da permanência no território nacional haja sido 
plenamente declarada; 

IV - que o quantitativo do contingente ou grupamento, bem como os veículos e 
equipamentos bélicos integrantes da força hajam sido previamente especificados; 

V - que as forças estrangeiras não provenham de países beligerantes, circunstância a 
ser prevista em lei especial; 

Parágrafo único . Implicará em crime de responsabilidade o ato de autorização do 
Presidente da República sem que tenham sido preenchidos os requisitos previstos nos incisos deste 
artigo, bem como quando a permissão não seja precedida da autorização do Congresso Nacional, 
nos casos em que se fizer necessária. 

Art. 3 ° Verificada hipótese em que seja necessária a autorização do Congresso 
Nacional para o trânsito ou permanência de forças estrangeiras no território nacional, observar-se­
ão os seguintes procedimentos: 

I - o Presidente da República encaminhará mensagem ao Congresso Nacional, que 
tramitará na forma de projeto de decreto legislativo, instruída com o conteúdo das informações de 
que tratam os incisos I a V do artigo anterior. 

II - a matéria tramitará em regime de urgência, com precedência sobre qualquer 
outra na Ordem do Dia que não tenha preferência constitucional. 

Art. 4° Para os efeitos desta Lei Complementar. consideram-se forças estrangeiras o 
grupamento ou contingente de força armada. bem como o navio. a aeronave e a viatura que 
pertençam ou estejam a serviço dessas forças. 

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de ou tu b r o de 1997: 1760 da Independência e 1090 da 
República. 
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LEI COMPLEMENTAR NQ 90. DE 1Q DE OUTUBRO DE 1997 

Detennina os casos em que forças 
estrangeiras possam transitar pelo território 
nacional ou nele pennanecer 
temporariamente. 

O V l C E-P K t: s I D E N T E D A REPÚBLICA 
REPÚBLICA no exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 10 Poderá o Presidente da República pennitir que forças estrangeiras transitem 
pelo território nacional ou nele pennaneçam temporariamente, independente da autorização do 
Congresso Nacional, nos seguintes casos: 

I - para a execução de programas de adestramento ou aperfeiçoamento ou de missão 
militar de transporte, de pessoal. carga ou de apoio logistico do interesse e sob a coordenação de 
instituição pública nacional; 

II - em visita oficial ou não oficial programada pelos órgãos governamentais. 
inclusive as de finalidade científica e tecnológica; 

III - para atendimento técnico. nas situações de abaste(;imento, reparo ou 
manutenção de navios ou aeronaves estrangeiras; 

IV - em missão de busca e salvamento. 
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LEI COMPLEMENTAR N~ 90/97 

Parágrafo único. À exceção dos casos previstos neste artigo, o Presidente da 
República dependerá da autorização do Congresso Nacional para permitir que fo rças estrangeiras 

transitem ou permaneçam no território nacional, quando será ouvido. sempre. o Conselho de Defesa 
Nacional. 

Art. 2° Em qualquer caso, dependendo ou não da manifestação do Congresso 
Nacional, a permanência ou trânsito de forças estrangeiras no território nacional só poderá ocorrer 
observados os seguintes requisitos. à exceção dos casos previstos nos incisos 1lI e IV do artigo 
anterior. quando caracterizada situação de emergência: 

I - que o tempo de permanência ou o trecho a ser transitado tenha sido previamente 
estabelecido; 

Ir - que o Brasil mantenha relações diplomáticas com o país a que pertençam as 
forças estrangeiras; 

III - que a finalidade do trânsito ou da permanência no território nacional haja sido 
plenamente declarada; 

IV - que o quantitativo do contingente ou grupamento, bem corno os veículos e 
equipamentos bêlicos integrantes da força hajam sido previamente especificados; 

V - que as forças estrangeiras não provenham de países beligerantes, circunstância a 
ser prevista em lei especial; 

Parágrafo único. Implicará em crime de responsabilidade o ato de autorização do 
Presidente da República sem que tenham sido preenchidos os requisitos previstos nos incisos deste 
artigo, bem corno quando a pennissão não seja precedida da autorização do Congresso Nacional, 
nos casos em que se fizer necessária. 

Ar!. 3° Verificada hipótese em que seja necessária a autorização do Congresso 
Nacional para o trânsito ou permanência de forças estrangeiras no território nacional, observar-se­
ão os seguintes procedimentos: 

I - o Presidente da República encaminhará mensagem ao Congresso Nacional, que 
tramitará na forma de projeto de decreto legislativo, instruída com o conteúdo das informações de 
que tratam os incisos I a V do artigo anterior. 

11 - a matéria tramitará em regime de urgência, com precedência sobre qualquer 
outra na Ordem do Dia que não tenha preferência constitucional. 

Art. 4° Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se forças estrangeiras o 
grupamento ou contingente de força armada, bem corno o navio, a aeronave e a viatura que 
pertençam ou estejam a serviço dessas forças. 

República. 

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de outubro de 1997; 176° da Independência e 109" da 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL 
Waldemar Nicolau Canellas Junior 
Gleuber Vieira 
João Augusto de Médicis 
Lelio Viana Loho 

f 1. O 2 
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Subs ti tu ti vo da Câmara dos Depu tados 
ao Projeto de Lei Complementar nO 
142-D, de 1992, do Senado Federal 
(PLS nO 318/91, na Casa de origem), 
que "Determina os casos em que forças 
estrangeiras possam transitar pelo 
terri tório nacional ou nele permane­
cer temporariamente." 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Determina os casos em que forças es­
trangeiras podem transi tar pelo ter­
ritório nacional ou nele permanecer 
temporariamente. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Compete privativamente ao Presidente da 

República permitir que forças estrangeiras transitem pelo 

território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

independente de autorização do Congresso Nacional, nos 

seguintes casos: 

I - para a execuçao de programas de adestramento ou 

aperfeiçoamento ou de missão militar de transporte de pessoal, 
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carga ou de apOlO logístlCO do interesse e sob a coordenação 

de instituição pública nacional; 

11 em visi ta oficial ou não oficial programada 

pelos órgãos governamentais, inclusive as de finalidade 

científica e tecnológica; 

111 para atendimento técnico, nas situações de 

abastecimento, reparo ou manutenção de naVlOS ou aeronaves 

estrangeiras; 

IV - em missão de busca e salvamento. 

Parágrafo único. À exceção dos casos previstos neste 

artigo, o Presidente da República dependerá da autorização do 

Congresso Nacional para permitir que forças estrangeiras 

transi tem ou permaneçam no terri tório nacional, quando será 

ouvido, sempre, o Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 2 °. E 1 m qua quer caso, dependendo ou nao da 

manifestação do Congresso Nacional, a permanência ou trânsito 

de forças estrangeiras no território nacional só poderá 

ocorrer observados os seguintes requisitos, à exceçao dos 

casos previstos nos . . 
lnC1SOS 111 e IV do artigo anterior, 

quando caracterizada situação de emergência: 

I que o tempo de permanência ou o trecho a ser 

transitado tenha sido previamente estabelecido; 

11 - que o Brasil mantenha relações diplomáticas com 

o país a que pertençam as forças estrangeiras; 

111 - que a finalidade do trânsito ou da permanência 

no território nacional haja sido plenamente declarada; 

IV que o quantitativo do contingente ou 

grupamento, bem como os veículos e equipamentos bélicos 

integrantes da força hajam sido previamente especificados; 
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V que as forças estrangeiras nao provenham de 

países beligerantes, 

especial. 

circunstância a ser prevista em lei 

Parágrafo único. Implicará crlme de responsabilidade 

o ato de autorização do Presidente da República sem que tenham 

sido preenchidos os requisi tos previstos nos incisos deste 

artigo, bem como quando . -a permlssao não seJa precedida de 

autorização do Congresso Nacional, nos casos em que esta se 

fizer necessária. 

Art. 3°. As forças estrangeiras em trânsito ou 

permanência no território nacional ficam sujeitas 
, 
as leis 

brasileiras. 

Art. Verificada hipótese em que seJa 
, . 

necessarla 

a autorização do Congresso Nacional para o trânsito ou 

permanência de forças estrangeiras no território nacional, 

observar-se-ão os seguintes procedimentos: 

I o Presidente da República encaminhará mensagem 

ao Congresso Nacional, que trami tará na forma de projeto de 

decreto legislativo, instruída com o conteúdo das informações 

de que tratam os incisos I a V do art. 2 ° ; 

11 - a matéria tramitará em reglme de urgência, com 

precedência sobre qualquer outra na Ordem do Dia que não tenha 

preferência constitucional. 

Art. 5°. Para os efeitos desta Lei Complementar, 

consideram-se forças estrangeiras o grupamento ou contingente 

de força armada, bem como o naVlO, a aeronave e a viatura que 

pertençam ou estejam a serviço dessas forças. 

Art. 6°. Ficam mantidos, nos casos em que forças 

estrangeiras possam transitar pelo território nacional, ou 

nele permanecer temporariamente, os tratados, acordos ou atos 
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internacionais dos quaJ.s o Brasil 
, 
e signatário, 

referendados pelo Congresso Nacional. 

Art. 7 o. E s ta Lei Compl emen tar en tra em VJ. gor na 

data de sua publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 02 de abril de 1997 . 


